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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 130, de 11 de abril de 
2007, que autoriza a à Associação Regional de Barueri Educacional, Cultural e Comunicação Social 
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Mensagem nQ. 1 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
·381/2013 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q., do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ. 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Inf'ancia (APMI), no município ae Ortigueira - PR. 

2 - Portaria nQ. 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portarianº' 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nQ. 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria nQ. 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social- ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nQ. 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria nQ. 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria nQ. 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria nQ. 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria nQ. 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria nQ. 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria nQ. 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria nQ. 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 
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14 - Portaria nQ 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil F10ripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria nQ 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nQ 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria nQ 95p, de 23 de dezembro de 2008 Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria nQ 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria nQ 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria nQ 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria nQ 663, de 21 dejulho de 2010 Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria nQ 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria nQ 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria nQ 756, de 24 de agosto de 201 O - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria nQ 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria nQ 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul- PR; 

27 - Portaria nQ 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria nQ 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria n!! 785, de 26 de agosto de 2010 Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria n!! 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

31 - Portaria nQ 915, de 14 de outubro de 2010- Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria nQ 917, de 14 de outubro de 2010 - Associação dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria nQ 918, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no município de Campinas - SP; 
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34 - Portaria nQ 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria nQ 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nQ 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria nQ 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nQ 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria nQ 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - P A; 

Brasília, 8 de ab.ri.l de 2013. 



) 

EM n2• 490/2011 - MC 

Brasília, 13 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Regional de Barueri Educacional, Cultural e Comunicação 
Social - ARB, no Município de Barueri, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53830.003092/98, que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N!! 130 DE 11 DE ABRIL DE 2007. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo art. 1° do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, e na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 53830.003.092/98 e do PARECERlMC/CONJURlGSLINº 
2094 1.08/2006, resolve: 

Art. 1 º- Outorgar autorização à Associação Regional de Barueri Educacional, 
Cultural e Comunicação Social - ARB, com sede na rua São Francisco, nO 133 - Vila São 
Silvestre, no município de Barueri, Estado de São Paulo, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 23°29'11 "S e longitude em 
46°53'11 "W, utilizando a freqüência de 87,5 MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3!! do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data 
de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

-í-- (',,"\ 
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-\\~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

Art. 1°-

PORTARIA 
D ~ <l,; 

CrO\lL 

Processo Administrativo n° 53830.003092/98 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI EDUCACIONAL, 
! CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL - ARB 

Sede: Rua São Francisco, n° 133 - Vila São Silvestre 

! Município: Barueri 

Estado: São Paulo 

jArt. 3°­
I 

II '-C-o-o-rd-e-n-a-d-as-:-L-a-t-itu-d-e-e-m-23-o-2-9-'1-1-"-S-e-L-o-n-itu-d-e-e-m-46-o-5-3-'1-1-"~ 

/'" . re üência: 87,5 Mh 

\. 
vaf - Relatório Final- Processo n° 53830.003ú92/98 Barueri - SP 8 
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SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃ9 DE INTERE~SE ~ 
PARA0 SERViÇO DE RADIODIFUSAO COMUN'T1R'.A t.")""'rc'~.(··1 

, CJ ~::rl 1 " ~ ,11 
;; I 

\ cn tJ.i,) 
I IPru~ ("]I 

Excelentíssirno Senhor Ministro das Comunicações, 1'~ 
1 ~l~ C':,1 

J:~,'J 
€T~a C~'r 

@E!l ":1" 
W 

':i~n. 

O 
(J:! ""1 ..... 

\"'V (;11'1 

, I '~",I ":1: 
A SSOCIAÇAO REGIONAL DE BARUERI EIUOACIOANL 9E;:".GQ]}1~~Oa;r-AL: 

(nome da associaçjio ou fundação) 
inscrita no CGCIMF sob, o 'no REGISTRO ~:l28782,!rlT.c:;p~ 'baru~rdo Estado 
de( o) BARUERI SP , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada. vem, mui respeitosament~ à digna presença de Vossa 
Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de, Radiodifusão 
Com~nitária na área .abr~;º"ti!i~~eI~ sÍfCU~f.l deTrain.d1I!uaL.a._1 km'i CO~l centr~ ': 
localizado na RUA SOA FRMC.L,-CO N J.W VIJ.JA i::l :l!i. SI.l.svESTRE vEPo 06~17 ... 090 

( endereço" completo) 
de coordenadas geográficas (23) o (29)' (11)"S de latitude e ( 46t (53)' (11)"W de 
longitude. onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação Horre e antena). 

Solicita, também, a designação de ca~al para a prestação do serviço nos 
termos do artigo 12 do Regulamento' do Serviço' de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto na 2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

BARUERI 26 DEZEMBRO 1998 

(local e data I 

JOSE HEBMINIO DA SILVA 

TEL:EFONT~ PARA CONTATOe 7298~987l: 

Serviço Público Feder,al 
Ministério das co",un1caçOeS 
CONFERE COM ORIGINAL 

" , 'a'", 

1--~~-~1 
~ O pr1Sl~~9,t~ tlk~CUM~ú1,tO 
~ ""'[.0 V~ n r:: CrV\V"" P 1'~~7.'NC·p', . ,} .. ~::~:~.,,:~,,,,:,,,!~~;:~<c::: .. ,.~~.~:'.,' .'.:' .. t .. :: .. ~~~:., ~.~(~ ~.=-" .. ,',?/:,, __ ~, ~ 
. ;> ,:',~ \'" (~ ~';.::t: ,~~,: :, ; Li \ ,:.~ "'t ',,;' :". ,~'Y' ~ ... : ':;~',t.:;: 1:5,"; 

I DMC - SP 

", 

í 
DOUL / RadCom 01 
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''',,\ .... SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 

'",/./. PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

mSTRuçÕESDEPREENC~ENTO 

Preencher todos os campos do formulário em letra de forma legível 6u à máquina, 
indicando corretamente: 

1. Nome da entidade que está demonstrando interesse na solicitação para exploração 
do servico de Radiodifusão Comunitária ( RadCom l; 
2. Endereço completo onde_pretende instalar a sua torre e antena de transmissão; 
3 .. Coordenadas geográficas do local on.!ie pretende instalar a torre 

. transmissão( com precisão de segundos'.'); 
e a antena de 

4. Locale·data: 
5. Assinaiilra do representante legal da entidade; 
f,. Nome l' (PF 00 represcntaute le2ul da entidade. -
Dar entrada no Protocolo da Delegacia do Ministério das Comunicações localizada no 
Estado onde a entidade pretende instalar a RadCom. . , 

"Aêómpanhar pelo Diário Oficiai da União a chamada para habilitacão das 
pretendentes ilHeressadas. 

/;:, 

OOUL.' RadCom 01 

( 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEAAD/PROTOCOLO, em ?Já IRt1 

PROCESSO:'53.?\ 30 \)0 3 D~ ~} 9~ 

FLS. O:J-

Nesta data, de ordem, formalizei o presente processo, constituído, inicialmente, de 

() d- folhas, numeradas sequencialmente de 01 a o d-

" Federal 
se...nÇQ Publico 'CS"I'IAS 

1 •• • d comunl 't"" 

NlinistéOO as OM ORIGINAL 
CONFERE C 

DESPPROc;rec 

Rua Cosia, n.066 -Consolação -São Paulo -SP-CEP: 01304-010 - Fone: (011) 3160-1631 -Fax: (011) 3160-1640 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO NQ 53830.003092/98 

VISTO 

Ao COTEC para providências cabíveis. 

São Paulo, o~ de janeiro 7 
wf 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Delegado 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

2 3 ~BR 1001 

Rua: Costa, 55, Consolação, São Paulo - SP, CEP 01304-010, Fone: (011) 3150-1500, Fax: (011) 3150 -1515 

.:~ 
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CATG: U 
DEND: JOSE BERMINIO DA SILVA 
RUA SAO FRANCISCO, 10 - VL. 8.'\0 SILVEs'rRE 
DLOC: BARUERI! S P 
CEP.: 06417-090 

/' -", 

',-,,' 

'I'EXT: SOLICI'I'AMOS A APRESENTP...ÇAO OA COPIA DO CGC DA ASS. 
REGIONAL DE BARUERI PAR.I\. ESTA DI-'!C/ SP, NOPRAZO DE 15 DIAS 
O NAO A'I'ENDI.l'1ENTO DESTE PROVOCARA O ARQUIVAlv1EN'rO DO REFERIDO F 
PROCESS~3150-1644/45 
NNNN.o.rc H ~ ~: $. 

"TI .-s 
~ 6'-0 

c...:> ~ g.g. 
E;; 0;'8 
;::o S o "TI 
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§ :xiS!! 
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REPÚBLICA FEDERA. TIVA DO BRASIL 
'. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

03.008.630/0001-09 

IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL(firma, mzão social ou denominação comercial) 

I VAUDOATE 

03/05/1999 

ASSOCIACAO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COM SOCIAL - ARB 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc,) NUMERO 

RUA SAO FRANCISCO 10 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) I BAIRRO/DISTRITO . CEP. 

VILA SAO SILVESTRE 06417-090 

MUNIC1P10 I UF 
TELEFONE/CONTATO 

BARUERI SP 0011-729-84774 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando 
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA 

0811301-BARUERI 

NOME DO RESPONS VEL PELA EM1SSAO 

CARGO 

ASSINATURA 

Aprovado pela INlSRF n' 54198 

C<osiA 1f ~ 55" 
~!}O P!!~í~ (; ~'- j IV.\ V cO ":V-l 

C;' ~ C<I r--117J.)JJ2 , 

DATA DE EM1SS O 

04/03/1999 

CPF 

$4)rvlço PLIbI\cO Feder~' 
Minlatêrio dali comunlCSçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

23 ABR 1001 

,' .. 
','. 
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~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~.'~.~:~~ 
LOCAL ESTACA0: BARUERI. - UF: SP \~t-:.r:r;~/ 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DADOS DA ENTIDADE - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - !l»;_,.~.' 
ENTIDADE : ( ASS. REGIONAL DE BARUERI EDUC. CULTo E COM. SOCIAL ) 
CGC : 03008630000109 
N. PROCESSO: ( 53830 . 003092 / 98 ) 

------------------------------ ENDERECO DA SEDE -------------------------------
ENDERECO RUA SÃO FRANCISCO, N 10 
DISTRITO : E/OU BAIRRO : VILA SÃO SILVESTRE 
MUNICIPIO : BARUERI UF : SP CEP: 6417090 
TELEFONE : DDD ( 117) NUM.: ( 2989811) FAX: DDD ( ) NUM.: ( ). 

----------------- INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACA0 ------------------

LATITUDE : ( 23 29 11 S ) (FORMATO: GGMMSSD) LONGITUDE : ( 46 5311 W ) 
DIGITE (S)SIM PARA ALTERACAO DOS DADOS OU (N)NAO PARA CANCELAR ( S ) 

) S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS: /-

Serviço Público Feder,al s 
Ministério das ComunlcaçOe 
CONFERE COM ORIGINAL 

2 3 ABR 1007 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

53830:0Clft51'6/00" .. .. . ~ ~." .............. ' .~.. " ...... ' ........ ~ ... '''' -'-, " .. 
INTERESSADO: ., • • • • 

~.s",üc.Regrunal Bamen ~di]cai.t.Cü~.Cümmjjit. 8ümlin ~amen AR~ 

RADCOM ~ Rádio Gemunitária -.,- -,.". " .... - ., ··0· 
ASSUNTO: Pedido para Executar o Serviço CÓDIGO: 

DMe~sp .. ... .. -18/03/99 
OUTROS DADOS. 

FISTEL: [LILJ=rLLI_' __ D 
SITAR: i I I il LU 

MOVIMENTAÇÃO 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO 

01 OM~ 18Av1AR/199 ~15 

02 / / 16 

03 I I 17 

04 I I 18 

05 I I 19 

06 I I 20 

07 I I 21 

08 I I 22 '-ril;( Público Fedet~' 
I Servi ~I'I daf> comuniCl \ '.0 .: •• ' 

09 • I I 23 \CONF t::RE COM O 

10 I I 24 \ 13j\BR 1UU1 
! 

11 I I 25 
:\ ~ j / 

12 ". 

I I 26 
17 , 
/---1'-7 

13 / I 27 r /' v 
14 I / 28 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

DATA 

/ / 

/ I 

I I 

/ I 

I I 

/ I 

I I 

çOeS I 
'" 

I 

I I 

/ I 

I I 

I I 

/ / 
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Excelentíssimo Senhor Ministro das Comtmicações. 

Associação Regional de Barueri Educacional Cultural 
Comunitária Social de Barueri, (ARB), inscrita no CGCIMF sob o n.o 
03.008.630/0001-09, no Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituida e devidamente registrada, vem, mui 
respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área 
abrangida pelo circulo de raio igual a 1Km, com centro localizado na Rua 
São Francisco n.o 10 - Vila São Silvestre de coordenadas geográficas (46r 
(53)' (l1)"S de latitude e (23)° (29)' . l1)"W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema radiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação 
do serviço nos termos do artigo 12 do Regulamento do Servi o .' t=ederal 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.o 2.615, d S@JS\~f~::'comu"icaçOes 
Junho de 1998. ~~~~~~E. COM ORIGINAL 

LEl~s;;.oM. ATEN. ~\ 
Nestes Termos, A EMJSSOR.A .' ~~'t 

Pede deferimento. ENTIDADE NAO PC DE~""'-~ 
ÇNTRAR EM r:UIX.u~ __ ::;,; 

;;AMENTO SEM A C ) 
TENTE LICENÇA . 
PODER PllB_LlCO, CON­
FORM.S DISPOE o ARTIGO 
6" D.l\ LEi 9612/~R CASO 

. ~ONTRÁRlO, SERA LACRA-
Baruen 11 de Março de 199%~E SEUS EQUIPA-

Correspondência: Rua São Francisco n. ° 10 
Vila São Silvestre - Barueri 
CEU 06417.040 Fone (011) 7298-4774 

I~ENTÓS APREENDIDOS 
PELA POLíCIA FEDERAL 
t.IOS TERMOS DO ARTIGO 
7"0 DA LEI 17/62. DMC/SP 

--n~··_· o ilva Filho 
CPF: 007.559.068-96 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGÀCIANO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEAAD/PROTOCOLO, em~/ 03/951 

PROCESSO: S~(?80~S.lb &3 

FLS. <eM... 

~f ,~ 

Nesta data, de ordem, .formalizei o presente processo, constituído, inicialmente, de 

. Dó). folhas, numeradas sequencialmentede 01 a O [).J , 

MA~RRES 
Mat.041120 

DESPPROCTEC 

Rua Costa, n.o 55 - Consolação - São Paulo - SP - CEP: 01304-010 - Fone: (011) 3150-1531 - Fax: (011) 3150-1540 

. Público F e<leral 
$eMItO comunicaç6eS 
MinistériO das M ORIGINAL 
CONfERE CO 

1'3 M1R 1UU7 

/ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 53830.000516/99 

VISTO 

Ao COTEC para providências cabíveis. 

. Ii federal 
SeMÇ() .pub co municllÇOe$ 
Minllténo d"50C~ ORIGINAL 
CONFERE C 

rV '~ode 1~ São Paulo, (11 de ma;;;Y9 . 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Delegado 
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SERVIÇQ PÚBLICO fEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

/99 -DMC/SP 
São Paulo, i,. ( de março de 1999. 

Ref.: Processo nO 53830.003092/99 

Em atenção a demonstração de interesse pelo Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através do processo em referênCia, essa Entidade deverá 
aguardar publicação no Diário Oficial da União do comunicado dá inscrição para 
habilitação das entidades interessadas em prestar o .r:eferido Serviço na . área 
solicitada ouem área com centro deslocado de até 500 (quinhentos) metros. 

Até a conclusão do processo nenhuma entidade tem o direito e não 
deve se instalar, quer em caráter experimental, temporário ou provisório, 

Atenciosamente, 

Delegado 

IImo(a). Sr(a). 
JOSÉ HERMINIO DA SILVA 
Associação Regional de Barueri Educacional e Comercial Social. 
Rua São Francisco, n° 10 - Vila São Silvestre 
Barueri/SP 
CEP.: 06417-090 

LEGISLAÇÃO: 

Lei n' 4.117 de 27.08.62, com nova redação dada pelo art. 3' do Decreto-Lei n' 236 de 28.02.67 

. ,. Federal 
Se"nÇQ pub ICO 'ca"""s , •• . d S comum yv-

MinisténO a OM ORIGINAL 
CONFERE C 

'l 3 ~SR 1001 

Art. 70 - Constitui crime punível com pena de detenção 1 (hum) à 2 (dois) anos, aumentada da metade se houver danos a terceiro, a Instalação ou utilização de 
telecomunicações, sem observância do disposto nesta lei e nos regulamentos. 

ERIKAlElISA 
COTECISP 
Modelo4.doc 
ag30929S.doc 

Rua Costa, 55 -Consolação - São Paulo, SP -CEP.: 01304-010 - Fone.: (011) 3150-1643 cl Erlka - FAX (011) 3150-1515 - home page.: www.mc.gov.br 
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serviço público Federal 
Ministério das comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Excelentíssi,!,o Senhor Ministro das Comunicações, 

Bu,:tOS5 &-,1111//710 ~ S/?L?4 Ú?i'Y"O, 
, ~ (nome do portador) 

R.G. n° &bb fi /?: ' emitido pela SSP do Estado de , 
r],e- , venho por meio desta protocolar a documentação da 
.fJ5500A 0-4]) 12E?5]DH.4 L 'Dr;:-8!lRLlêJZI ,e1JJ.1CACJ.ONAL 6 c/)MUt!fCAc4D sou))L. 

, (nome da AssoállçBo) c/.JLfuIIA L 

na DMCISP, conforme publicado no D. o. U. de /). ± I 0"3 l;2atJ. de 
acordo coma documentação exigida no artigo 14 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615198 e 
subitem 6.7 da Norma Complementar nO 02198, aprovada pela Portaria n° 
191 de 06.08.99 e alterada pela Portaria n°.83 de 19/07199. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

2000. 

Serviço Publico Feder!,.""s 
. das comun' ..,..-

Ministéno OM ORIGINAL 
CONFERE C 

::a~~~~ ~BR 1001 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FlJNDAÇÃ0:, ELEIÇÃO E POSSE DA p~!""" 
DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃÚ'REGIONALBE 
BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃ,O SOCIAL. 

Aos dezoito dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa e oito, às 20:00 horas, na Rua São 
Francisco, n.o 10, na cidade de Baruerino Estado de São Paulo, reuniram-se as pessoas da comunidade, com 
a finalidade de nmdar uma sociedade· civil, convocados que foram pela comissão organizadora, que 
apuseramsuas assinaturas em livro próprio, neste ato. dotadas de total responsabilidade civil. Para Presidir a 
reunião, foi escolhido o Sr. José Herminio da silva Filho, e para secretariá-lo o Sr. Vadir José de Souza, 
ficando·assim constittúda a mesa; Dando iiúcio aos trabalhos, o Sr. Presidente declarou que a sua finalidade 
era de constituir mna associação, bem como; deliberar sobre o seu estatuto que se aprovado passará a reger a 
vida da sociedade. Em seguida, o Sr. Presidente solicitou que o projeto do estatuto da sociedade;·cujas cópias 
foram distribuídas previamente para exame dos presentes, fosse lido, explicado e debatido, .. p. que foi, artigo 
por artigo. TerminacÍa a leitura eanálisé, foi o mesmo posto em discussão e como ninguém' se manifestasse e 
não houvesse objeção sobre' qualquer de seus dispositivos, foi o respectivo estatuto submetido à votação, 
sendo aprovado sem emendas ou ressalvas, por unanimidade das pessoas presentes, equivalendo' esta 
deliberação por mna declaração expressa da vontade livre de cada pessoa de constituir esta associação nos 
termos do estatuto em anexo que acompanha a presente ata. Então Of·sehliQtpresidente"apQ~,.c9nsultar a 
assembléia declarou definitivamente constituída a associação a partirid~st.d·'d,a!a: :;Iteiiâó .. ;':apoJ:~d~""~ sigla 
ARB. Passou-se à eleição e posse da primeira diretoria executiva e con's~llib flsi6'aI'dà,:élítídãde'oraicriada, 
que ficou assim constituída: DiretorPresidente:~··JOSÉ HERMÍNIo DA SILVA; - Dire~of Vice- .. 
Presidente:'VADffi JOSÉ DE SOUZA; - Diretor Administrativo: ELlJÍZIO GONZAGA f SILVA; -
Diretor Financeiro : ROSINETE CLÁUDIA DE SOUZA; - Diretor. de Comunicação Social: 
IVONEIDE QUITÉRIA DA SILVA; - CONSELHO FISCAL - 1 ° Titular: MARIA SALETE SOUZA 
DO CARMO; - 20 Titular: ANTONIO VITAL DE SIQUEIRA; - 30 Titular: AILTON SILVEIRA;­
SUPLENTE: V ANDA DE OLIVEIRA LEITE SILVEIRA. A seguir foram suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário para lavratura desta. Reaberta a reunião com a leitura da presente Ata, tendo sido 
aprovada por todos os presentes, que passam a ser considerados Membros Fundadores, foi dada a posse aos 
eleitos que constituem a primeira Diretoria Executiva e Consell10 Fiscal para o período de 18 de novembro 
de 1998 a 17 de novembro de 2002. Ficando livre a palavra e como ninguém mais~~'~~~~'!1~-, 
trabalhos foram encerrados, e a presente ata, cópia fiel da ata lavrada 

assembléia e pelo Presidente eleito, em 
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RELAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL - ELEITA EM 
ASSEMBLÉIA GERAL DE 18/11/98 

1) PRESIDENTE: 

Sr. José Herminio da Silva Filho, Adm. de Empresas, brasileiro, casado, RG:1666-817, CPF: 007.559.068-96. 
Endereço: Rua São Francisco, 10 - VIla São Silvestre -Barueri- SP - CEP: 06417-090. 

2) VICE-PRESIDENTE 

Sr. Vadir José de Souza, Profissional Liberal, brasileiro, casado, RG: 14023.622-4, CPF: 039.805.978-06. 
Endereço: Rua Dinamarca, 01 - VIla EllgenllO Novo - Bameri - SP - CEP: 06416-140. . 

3) DIRETOR ADMINISTRATIVO 

Sr. Ellúzio Gonzaga Silva, Profissional Liberal, brasileiro, casado, RG: 19.687.214-5, C~PFE;·JJJ\l.S~~~:r.:;-' 
Endereço: Rua Capricornio, 16 - Vila Ellgen110 Novo - Barueri ~ SP - CEP: 06400-00 

4) DIRETORFINANCEmO 

Sra. Rosillete Claudia de Souza, Professora, brasileira, casada, RG: 21.211.459, CPF: 15 .540.862-W·M3R 2001 
Endereço: Rua Dinamarca, 01- VIla Ellgenho Novo -Barueri - SP - CEP: 06416-140. 

5) DIRETOR DE COMUNlCACÁO SOCIAL 

Sra. Ivolleide Ql.1iteria da Silva, Profissiona1Liberal, brasileira, casada, RG:20. 187. 196, CP 
Endereço: Rua São Francisco, 10 - Vila São Silvestre -Bameri - SP - CEP: 06417-090. 

CONSELHO FISCAL 

1° - Sra. Maria Salete Souza do Carmo, Professora, brasileira, casada, RG:14.248.115, CPF: 132.976.408-04. 
Endereço: Rua Carajás, 185 - Vila São Silvestre - Bameri - SP - CEP: 06417-040. 

2° - Sr. Antonio Vital de Siqueira, Comerciante, brasileiro, casado, RG: 14.248.115, CPF: 042.200.438-37. 
Endereço: Rua Carajás, 045 - Vila São Silvestre -Barueri - SP - CEP: 06417-040. 

3° - Sr. Ailton Silveira, Programador Computador, brasileiro, casado, RG: 18.003.419, CPF: 113.724.298-16. 
Endereço: Rua Munique, 29- Vila Engenho Novo -Bameri- SP - CEP: 06416-140. 

1· SUPLENTE 

Sra. Vanda de Oliveira Leite Silveira, Profissional Liberal, brasileira, casada,RG: 21.761.928-9, CPF: 
113.572.288-99. 
Endereço: Rua MmlÍque, 29 - Vila Engenho Novo - Barueri - SP - CEP: 06416-140. 

« TABELlÁo DE NOTAS PROTESTO DE LETRAS E TITULOS I 
CIl IMÓVEIS. TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE'-~"'-""-':'-v," 
a::: Bel. FranCISCo Raymundo • 8el. Adamilr Fioranalti * Tabelião I UI"I:'vp.:Slgn"jo, 
~ Rua Crislal, 44 -Jd. Camargo. Barueri. 

~=-~~~~~~~~~~~~~~~ 
:Ll Cada firmu.=-=-..I.:-_ 
'IJ (Válido sOl]1ente com o selo de aute I ade) 

DE LETRAS E 
-. (;IH I~Q'fM PROTE5i'~MOVEI5 TITULOS 

TA\lIq~,:gFICIAL Oe ftIlO\liItRO DE SOA JUR\OICA 
T\Tl!LO UMENTOS E CIVIL De. p~~ NaSCImento 
E DOe ela Aparecld,~ LuPg Englerth 
Rosan9Cristina Mar/a LuP LUPO 

Nedyr da silva 
.. ,_ fll d"nrizados 
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EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

PREÂMBULO , /'. 
A Associação, Educacional, Cultural e Comunicação Social, nasceu com o objetivo de 
trabalhar pelo desenvolvimento social, organizando e defendendo os direitos do cidadão 
da comunidade, atendendo o disposto no artigo 5°, incisos XVII a XXI e artigo 174, 
parágrafo 2°, da Constituição Federal, combinados com o Artigo XX da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos. 
A Associação Regional de Barueri, seguirá os princípios norteadores da liberdade, 
fraternidade e igualdade a todos os sócios, sem discriminação de qualquer natureza. 

CAPíTULO I 

DA CONSTITUI ÃO SeDE FORO E DURA 

RCPJ/BARUERI 
REGISTRO/MICROFILME 

o 12878 
Artigo 1°. A Associação Regional de Barueri, Educacional, Cultural e 

Comunicação Social, doravante designada pela sigla ARB, é uma entid.ade civil, 
fundada em 18 de novembro de 1998 , com sede e foro na cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, na Rua São Francisco, nO 10 - Vila São Silvestre, como associação de 
representação da comunidade compreendida na região política e administrativa do 
município, tendo como características: 

- Ser uma pessoa jurídica do direito privado sem fins lucrativos; 

11 - Ter um número ilimitado de sócios, subordinados ao presente estatuto e 
demais normas regimentais; 

UI - Ter prazo de duração indeterminado. 

CAPíTULO 11 

DAS FINALIDADES E OBJETIVOS 

. bl' co federal 
Serviço Pu I 'ca~"""s . d s comum 't"" 
MinisténO a M ORIGINAL 
CONfERE CO 

Artigo 2°. São finalidades da ARB, a integração sociaL ~. Imento 
comunitário dos cidadãos e de associações civis do município de a ,deri, com o ideal 
de promoção educacional, cultural, ambiental, artístico, esportivo, . tífico, informativa e 
de comunicação social, sempre com o espírito de união e desenvolvimento de seu 
sócios, sem interferência de qualquer alegação que possa ferir os princípios da liberdade 
de expressão, de organização e da livre iniciativa, visando a contribuir para a formação 
da cidadania e melhor atender as necessidades da comunidade: 

Parágrafo único: A fim de cumprir com seus objetivos fundamentais, sem excetuar 
outros que venham a ser indicados, esta associação se propõe a : 
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~'''I I. - cdar e manter equipamentos educacionais profissionaliza .;~ :~~i; scar 
parcerias e convênios com instituições públicas ou privadas, para C' ff:lamento, 
aperfeiçoamento e desenvolvimento de cursos e oficinas de formação continuada; 

11 - incentivar, divulgar, promover diretamente ou através de parcerias, a criação de 
projetos de conscientização da defesa e proteção ao meio ambiente como forma 
primordial de qualidade de vida; 

m - promover e realizar programas de animação cultural através de campanhas, 
feiras, seminários, palestras, conferências, debates, simpósios, intercâmbios técnicos, 
estudos e pesquisas; 

IV - promover, divulgar, incentivar produções independentes ou associadas, de 
amadores ou profissionais, de atividades artísticas em todas suas formas de expressão; 

v - criar e manter ,ou promover parcerias e convênios, para a fundação de um 
Centro Cultural e Esportivo, para desenvolvimento de atividades artísticas e de incentivo 
à prática de diversas modalidades esportivas, como lazer ou profissionalizante. 

VI - estimular o convívio social e a cultura, através da criação de biblioteca, 
gibiteca, videoteca, discoteca e brinquedoteca, fixas e ambulantes; 

VII - criar e desenvolver atividades dirigidas à população de terceira idade que 
reconheçam e resgatem o papel social do idoso, promovendo, assim, o exercício pleno 
de sua cidadania; 

VIII - incentivar ou promover a criação, com a ajuda dos poderes públicos, de 
estatais, associações privadas ou organizações não governamentais, de: 

a) creches comunitárias; 

b} setores produtivos comunitários; 

c) áreas de atividades de lazer comunitárias; 

d) órgãos não governamentais de defesa do consumidor; 

RCPJ/BARUERI 
~e:GISTRO/MICROFILME 

~NSe~. 61 

CONFERE COM ORIGINAL 

e) órgãos de estudo e atendimento comunitário relativos às ár asale-educação, 
trabalho, saúde, habitação, saneamento básico, transporte e de segur'~~~::§:16m~F=~rs 

IX - divulgar as atividades dos poderes públicos relativamente área comunitária, 
à cidade e aos cidadãos em geral, como conselhos comunitários (de abastecimento, 
segurança, saúde, da mulher, do idoso, dos menores), PROCON, DECON, delegacias 
especializadas e outros; 

x -promover e divulgar as diversas formas de associações por cooperativas, como 
as de trabalho, habitação, serviços médicos, consumo, escolares, serviços de transporte, 
crédito, artesanato e outras; 

osf7 
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xt ~ informar e divulgar a atuação das associações 

trabalhadores; 

XII - promover, divulgar e incentivar as associações de empresários da região, 
visando a fortalecer o seu desenvolvimento econômico, bem como a incentivar a criação 
de frentes alternativas de trabalho; 

XIII - difundir os ideais e fins da ARB ,bem como leis, direitos e responsabilidades (-) 
dos cidadãos, através da criação de emissora de radiodifusão comunitária (som, sons e (' 
imagens) e/ou outros meios de comunicação comunitárias ou não,- podendo criá-los, 
mantê-los e administrá-los através de um Conselho de Comunic"ação Social, fiscalizado 
por um Conselho Comunitário autônomo, observados os preceitos legais. 

XIV - atuar junto aos poderes públicos municipal, estadual, federal, ao setor 
privado e organizações não governamentais, no sentido de obter meios e cessão de uso 
de espaço público ou privado, a fim de se manter e de se administrar, por regulamentos 
específicos aprovados em Assembléia Geral, bem como no sentido de manter e 
organizar as dependências que se fizerem necessárias aos seus propósitos. 

CAPíTULO 111 

DOS SÓCIOS 

SEÇÃO I - DA ADMISSÃO, DIREITOS E DEVERES 

RCPJ/BARUERI 
REGISTRO/MICROFILME 

N,O 128782 

Artigo 3° - Serão sócios todos os cidadãos que solicitarem sua inscrição, pessoas 
físicas ou jurídicas, estas representadas por seus representantes legais, mediante 
preenchimento de ficha de inscrição, onde conste a aceitação deste estatuto,· dos 
regimentos internos e aprovados pela Diretoria Executiva: 

"-'·~\"~;::;-""'-·'~"·:'''''~~'''-''·.''''~'''.'' •• -~~-~ •. r·'':''''';;;;'; . .;;:.:.r;::::,~,,",,,.'_H(!--~',.M.~.~',~ 

Parágrafo 1 ° -A ARB não terá distinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, classe 

;'.;'\":' 

social, concepção política, filosófica ou religiosa; 
Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 

Parágrafo 2° - A ARB poderá cobrar de seus membros integrantes ~~O:dDA ORIGINAL 
manutenção, a fim de custear suas atividades e sua sustentação física; 

23 A 
Parágrafo 3° - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, p 

obrigações sociais em nome da ARB. 

Artigo 4° - Os sócios pertencerão às seguintes categorias: 

I - Fundadores - Sócios que assinarem o instrumento de constituição da ARB; 

11 - Efetivos - Sócios que participarem diretamente das atividades da ARB e 
contribuírem com a mensalidade, se for o caso, para esta associação; 

111 Beneméritos Sócios que prestarem relevantes serviços, ou 
contribuições/doações, para a ARB; 
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IV - Honorários - Sócios qu~ venham a receber este título em razã~ "~l~~j'es 
serviços prestados à Comunidade, desde tenham seus nomes indicados pêl~;'fJiretoria 
Executiva e aprovados pelos Conselhos. 

Artigo 5°, - São direitos dos sócios: 

I - participar da estrutura organizacional da ARB ,bem como das atividades 
desenvolvidas pela associação; 

11 - votar e ser votado para a composlçao dos órgãos diretivos da ARB 
ressalvadas as limitações constantes neste estatuto; 

111 - apresentar projetos, propostas, emendas a projetos e opinar frente ao 
desenvolvimento dos trabalhos dos Órgãos Diretivos da entidade; 

IV - ter assegurado direito de defesa sobre qualquer acusação ou penalidade que 
lhe seja imputado, cabendo recurso à Assembléia Geral; 

V - utilizar-se de todos os serviços mantidos pela ARB respeitadas as disposições 
administrativas, regimentos internos e estatutários. 

Artigo 6°, - São deveres dos sócios fundadores e efetivos: 
RCPJ/BARUERI 

REGISTRO/MICROFILME 

N,O 128782 I - cumprir e fazer cumprir integralmente o presente estatuto; L.:..::.:... ______ __ 

11 - comparecer às assembléias convocadas pela ARB; Serviço Público Feder.al s 
Ministério das comu~I~:L 

111- zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pel A.Q~E COM O 

IV - pautar sua conduta pessoal elou profissional dentro dos pri 

v- pagar em dia as contribuições fixadas ou deliberadas pela As ~e~~~~:!!:==:::::::J 

Parágrafo Único - O cumprimento dos deveres descritos nest 
indispensável para que o sócio possa participar de quaisquer atos na 

seçÃo U - DA DEMISSÃO~ ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Artigo 7° - A demissão do sócio, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente 
a seu pedido e será requerida formalmente ao presidente da ARB. 

Artigo 8° - A eliminação do sócio, que será aplicada em virtude de infração da Lei, 
deste Estatuto, do Regimento Interno ou das deliberações das Assembléias Gerais, será 
feita por decisão da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, depois de notificação a 
infrator. 

Parágrafo 1° - Os sócios serão passíveis de punições, observadas a natureza e 
gravidade da infração, que serão previstas em regimento interno e descritas neste 
estatuto a forma de aplicação das penalidades que serão as seguintes: 
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,e I \- adv'ertência: notificação por escrito da Diretoria Executiva; ~N~~ ~~: •. -::~::.~' ' 

11 - suspensão: afastamento do sócio por um período definido pe a . iretoria 
Executiva; 

111 - eliminação: afastamento definitivo do sócio por decisão da Assembléia Geral. 

Parágrafo 20 
- A aplicação das penalidades contidas no parágrafo anterior, 

imputada a qualquer membro da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, deverá ser 
por resolução da maioria da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, referendada em 
Assembléia Geral. 

Parágrafo 30 - Além de outros motivos, a Diretoria Executiva deverá punir o sócio 
que: 

a) divulgar informações relevantes, sigilosas ou inverídicas sobre a ARB, que 
possam prejudicá-Ia nas suas atividades ou negócios sociais; 

b) vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à ARB ou que colida 
com seu objeto social; 

c) for condenado em processo criminal L quando no exercício de suas próprias 
atividades, ou cível, quando em confronto com a ARB; 

Parágrafo 40 - Cópia autêntica da decisão punitiva, será remetida ao interessado, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, através de procedimento que comprove as 
respectivas datas de remessa e do recebimento . 

Parágrafo 50 - O sócio punido poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data do recebimento da notificação, interpor recurso, que será recebido pela 
Diretoria Executiva e decidido em Assembléia Geral. 

Artigo 90 - A exclusão do sócio será feita por: 

I - morte da pessoa física; 

11 - incapacidade civil não suprida; 

RCPJ/BARUERI 
REGISTRO/MICROFILME 
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ARB. 
111 - deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL CAPíTULO IV 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

SEÇÃO I - DA ORGANIZAÇÃO 

Artigo 100 - A ARB será composta pelos seguintes órgão. Assembléia Geral, 
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Conselho Gestor de Comunicação Social e 
Conselho Comunitário. 
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Parágrafo 1° - O exercíciQ de qualquer das funções '~fJ&f'S para 

funcionamento dos órgãos referidos neste artigo não será remunerado, podendo, 
entretanto, ocorrer destinação de verba de representação para aplicação exclusiva ao 
serviço prestado e obrigada à prestação de contas Junto ao departamento financeiro. 

SEÇÃO 11 - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 11° - A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária dos sócios é o órg~o 
supremo da ARB e, dentro dos limites legais e das normas vigentes dos dispositivos 
estatutários, poderá tomar todas e quaisqLier decisões sobre os assuntos relativos aos 
fins e atividades da entidade. 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral constituir-se-á dos SOCIOS fundadores e 
efetivos em pleno gozo dos direitos estatutários. Os sócios beneméritos poderão 
participar das assembléias, sem direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e 
debater a pauta em questão. 

Parágrafo 2° - Será vedada a discussão de matéria estranha ao edital- de 
convocação da Assembléia Geral, não podendo ser votados assuntos não especificados 
na pauta de convocação. 

Parágrafo 3° - As deliberações da Assembléia Geral vinculam a todos, ainda que 
ausentes ou discordantes. 

Artigo 12° - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no 
primeiro trimestre, ou extraordinariamente a qualquer tempo, quando convocada' 

RCPJ/BARUERI 

I - pelo Presidente da ARB; ~~:,sTryr~8c782ME 

11 - pelo Conselho Fiscal; 

111 - por, pelo menos, 1/3 dos sócios em pleno gozo dos direitos estatutários e 
regimentais; 

Serviço Público Federal 
'ni~le' à IS+YI~municaçoes 

IV - por, pelo menos, 2/3 dos sócios em pleno gozo dos d Milros~~leOO~~§II@:o.L 
regimentais para deliberação sobre: CONF . 

a) - destituição de membros da Diretoria Executiva ho Fi~C" ~B'R 1007 

b) - dissolução da ARB. 

Artigo 13° - O "quorum" para instalação da Assembléia Ge será metade mais 
1(um) do número de sócios, em primeira convocação, e de qualquer número em segunda 
convocação, que deverá ocorrer 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido para 
primeira convocação. 

Parágrafo 1° - A assembléia deverá ser instalada pelo presidente da ARB ou por 
qualquer membro da Diretoria Executiva que poderá convidar um dos sócios presentes 
para presidi-Ia e outro para secretariá-Ia. 
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Parágrafo 2° - As decisões serão tomadas por maioria simples de voto~<~ _;r.~;l 
, • './I;..". ~.t ~~~ 

SOCIOS presentes. ,,~~ 

Parágrafo 3° - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar da Ata 
circunstanciada, lavrada em livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos 
pelos diretores e fiscais presentes, por uma comissão de 10 (dez) associados designados 
pela Assembléia e, ainda, por quantos o queiram fazer. 

Parágrafo 4° - Os sócios admitidos depois da convocação da Assembléia Geral 
não poderão participar dela. 

Artigo 14° - A instalação de Assembléia Geral Extraordinária para deliberações 
sobre os assuntos estipulados no artigo 120

, em seu inciso IV, alíneas a e b , somente 
poderá ocorrer com a presença de no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
sócios fundadores e efetivos da ARB. 

Parágrafo único - As decisões sobre deliberações estipuladas neste artigo 
somente serão validadas por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
sócios fundadores e efetivos em pleno gozo dos direitos estatutários e regimentais. 

Artigo 15° - A Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente, com o 
mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência, através de Edital de Convocação fixado-em 
lugar visível da entidade e publicado em jornal de circulação na região. 

Parágrafo Único: O edital de convocação deverá constar a pauta de discussões. 

Artigo 16° - Os membros comparecerão à Assembléia Geral pessoalmente, não 
sendo admitida, em espécie nenhuma, procuração. 

Artigo 17° - Compete à Assembléia Geral Ordinária, em 6SlgeE~~~;;::=-i 

I - deliberar e votar o parecer do Conselho Fiscal sobre o 
econômico e financeiro apresentados pela Diretoria Executiva; 

11 - deliberar sobre a previsão orçamentária para o exercíci 

111 - fixar o valor e estabelecer a forma de contribuição doJ:siol~;::=========:J 

IV - deliberar, em última instância, sobre recursos interpost s 
penalidades impetradas; 

V - aprovar programas, serviços e diretrizes para o desenvolvimento da entidade; 

VI - deliberar sobre matérias não previstas neste estatuto, na forma do disposto no. 
artigo 11 0

, parágrafo 20
; 

VII - eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

Artigo 18° - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 
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I, - deliberar sobre os assuntos pautados na su 

11 - decidir sobre a indicação de título de sócio 

UI - alterar o valor da contribuição dos sócios; 

8 

IV - julgar penalidades impetradas aos sócio elou membros da diretoria executiva 
e conselho fiscal; 

v - aprovar regimento interno e cargos auxiliares; 

VI - deliberar sobre a destituição, total ou parcial, da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal, atendendo o disposto nos artigos 11° § 2°; - 12° , inciso IV ,alínea à e 
14°' § ú' , , 

a) - ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da 
administração da ARB , a Assembléia Geral poderá designar diretores provisórios até a 
posse de novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

VII - eleger os cargos que sofram vacância no decorrer de seus mandatos; 

VIII - deliberar sobre o patrimônio da ARB , ouvido o conselho fiscal, sobre 
compra, venda ou alienação dos bens móveis ou imóveis; 

IX - deliberar sobre mudanças de objetivos da ARB, emendar ou reformar o 
estatuto, na forma do disposto do artigo 11°, parágrafo 2°; 

x -Deliberar sobre a dissolução voluntária da Entidade e, neste caso, nomear os 
liquidantes e votar as respectivas contas, observados o disposto nos artigos 11 ° § 2° 
12°, inciso IV, alínea b; 14° §ú. RCPJ/BARUERI 

REGISTRO/MICROFILME 

SEÇÃO lU - DAS ELEiÇÕES N,O 128782 
Artigo 19° - Dentre os membros com capacidade civil absoluta e em pleno gozo 

dos direitos estatutários e regimentais, com prazo de pelo menos 90 (noventa) dias, 
serão indicados pela Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, 5 (cinco) nomes para compor 
a Comissão Eleitoral a quem competirá: 

I - organizar o pleito que elegerá a nova Diretoria Executivé;! e Conselho Fiscal; 

11 - vetar as chapas que não atenderem às exigências estatutárias e regimentais 
ou candidatos que não constituírem chapas completas; 

a) - ao veto fundamentado, caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias, 
Comissão Eleitoral; 

111 - receber as inscrições de chapas, até 60 (sessenta) dias antes do pleito; 

IV - confirmar as chapas concorrentes, até 30 (trinta) dias antes do pleito; 
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v. - deferminar, a forma de votação, 
início e término da votação; 

..... ;"" . .: .. :, .. :, 

VI - determinar, caso ocorra empate, data, local, horário para o novo pleito; 

VII - determinar a data da posse, que não poderá exceder 30 (trinta) dias após o 
pleito. 

Artigo 20° - Poderão candidatar-se para os cargos da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal sócios· fundadores e efetivos, que contarem com mais de 2 (dois) anos 
de efetiva e ininterrupta atuação e contribuição para com a entidade. 

Parágrafo 1 ° -Cada associado poderá candidatar .. se a um único cargo. 

Parágrafo 2° - Deverão concorrer chapas completas para a Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal. 

Artigo 21° - Terão direito a voto os sócios fundadores e efetivos que contarem 
com mais de 6 (seis) meses de efetiva e ininterrupta atuação e contribuição para com a 
entidade. 

Artigo 22° -. Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos 
votantes presentes à eleição. 

Parágrafo. Único - Ocorrendo empate entre as chapas mais votadas,. será 
realizada nova eleição no prazo de 15 (Quinze) dias, a qual concorrerão apenas as 
chapas empatadas. 

seçÃo IV - DA DIRETORIA EXECUTIVA·· 

Artigo 23° - A Diretoria Executiva, eleita pela Assembléia Geral, será composto 
por cinco (5) membros, que compreendem: 

1 - Diretor Presidente 
2 - Diretor Vice Presidente 
3. - DiretQr Administrativo 
4 - Diretor Financeiro 
5 - Diretor de Comunicação Social 

\

' Serviço Público Feder, 
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Artigo 24° - Os membros da Diretoria Exe tlvaserão eleitos para um período de 

4 (quatro) anos, permitida a reeleição, observado o disposto no artigo 20°: 

Parágrafo 1° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente, a cada 30 (trinta\ 
dias e, extraordinariamente, sempre que se fizer necessário ou, ainda, por solicitação d 
Conselho Fiscal. 

Parágrafo 2° - O "quorum" para a instalação da reunião será de metade mais 1 
(um) dos membros e as decisões serão tomadas por maioria simples de votos. 

(1~ )/)., 
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~arãg..afo 3' - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio,na q~;; iii) 

indicados os nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas. A ata ~era' 
. assinada por todos os presentes. 

Artigo 25° - Compete a Diretoria Executiva, dentro dos limites da Lei e deste 
Estatuto, atendidas a recomendações ou decisões da Assembléia Geral: 

I - estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da ARB; 

11 - analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem 
como quaisquer programas próprios de investimentos, além de acompanhar seus 
resultados; 

111 - propor à Assembléia Geral o valor da contribuição mensal dos sócios e fixar as 
taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 

C IV - contrair obrigações, transigJr, adquirir, alienar ou onerar bens móveis, ceder 

( , 

direitos e constituir mandatários; 

V - adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da 
Assembléia Geral; 

VI - indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos- do 
numerário disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 

VII- deliberar sobre a admissão, demissão, punição de sócios; 

VIII - programar as operações e serviços da ARB; 

RCPJ/BARUERI 
REGISTRO/MICROFILME 

N.O 128782 

IX - zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas 
deliberações da Assembléia Geral; 

x - criar, instalar e coordenar órgãos de assessoramento, 
desenvolvimento da ARB; 

XI- deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 

XII - apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as 
gestão; 

. . ~F~~al 
Ministério das ComuntcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

Z 3 ABR 1007 

a 

XIII - estabelecer, em instruções ou regulamentos, sanções ou pe Id~des a 
serem aplicadas nos caso de violação ou abuso cometido contra dispos' õe da Lei, 
deste Estatuto ou das regras de relacionamento com a Sociedade, qu v: rem a ser 
expedidos de suas reuniões; 

Parágrafo Único - As. normas estabelecidas pela Diretoria Executiva serão 
baixadas em forma de Resolução ou Instrução e constituirão o Regimento Interno da 
ARB. 
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SEÇÃO V a DA ADMINISTRAÇÃO \~~2~,~:;;::.i( 

Artigo 26° - Compete a Diretoria Executiva: a administração da ARB ,cumprir e 
fazer cumprir as normas estatutárias. 

Artigo 27° - Compete ao Diretor Presidente: 

I - representar a ARB ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

11 - convocar as assembléias e as reuniões ordinárias e extraordinárias, presidindo 
estas e instalando aquelas; 

!li - assinar, com o Diretor Administrativo as propostas de novos sócios para o 
quadro social, atas de assembléia; 

IV - assinar, juntamente com o Diretor Financeiro, cheques e/ou documentação 
que envolvam responsabilidades financeiras; 

v - abrir e fechar os termos dos livros usados pela ARB e r'-;lbricá-Ios; 

VI - apresentar ao Conselho Fiscal e a Assembléia Geral o relatório e o balanço 
anual; 

VII - realizar, mediante aprovação da Diretoria Executiva, a contratação' de 
pessoal, empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 

VIII - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno. 

Artigo 28° - Compete ao Diretor Vice-Presidente: 

I - assessorar o presidente no exercído das funções; 

11 - substituir os Diretores em seus eventuais impedimentos; 
I
' RCPJ/BARUERI 

REGISTRO/MICROFILME 

,N.O 128782 

111 - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regim 

Serviço Público F eder.al 
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Artigo 29° - Compete ao Diretor Administrativo: 

I - organizar o quadro social; 

11 - encarregar-se dos' serviç9s de documentação e infor 
atualizados a correspondência e o arquivo da ARB; 

. R Z001 

. 
UI - assinar com o Diretor Presidente: a correspondência, admissão de novos \\ 

sócios, atas de assembléias e livros de registro; \ \ 

IV - secretariar e lavrar as atas das reuniões de Diretoria Executiva~ 
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V - atualizar e manter sob sua guarda os livros de atas das reuniões da Diretõ'fiê;( 
Executiva e das Assembléias Gerais; 

VI - registrar e manter atualizados o cadastro dos sócios; 

VII - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno; 

Artigo 300 - Compete ao Diretor Financeiro: 

I - ter sob sua tutela os valores da ARB, bem como papéis e documentações 
financeiras; 

11 - assinar, juntamente com o Diretor Presidente, cheques bancários e 
autorizações de despesas; 

m - receber subvenções e doaçÕes; 

RCPJ/SARUERI 
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N,O 128782 
IV - emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar contas e cálculos da ARB 

e a ela relativos; 

v - proceder, ou mandar proceder, escrituração do livro auxiliar de caixa, visando­
o e mantendo-o sob sua responsabilidade; 

VI - zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e 
outras, devida ou da responsabilidade da ARB; 

VII - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regioleJ;ltQ.+Fttere~-:=;--l 
Serviço Público eder~' $ 
Ministério das ComuOIcaç6e 

Artigo 31 0 
- Compete ao Diretor de Comunicação Social: CONFERE COM ORIGINAL 

I - criar e presidir um Conselho Gestor de Comunicação Socia , paraz. ~u BI?iOO1em 
suas funções; 

11 - elaborar o planejamento da sua área, responsabili~~~~p:a~;mF::.J 
implantação e acompanhamento, após aprovação da Diretoria Execuf , 

111 - coordenar os eventos da associação e a programação dos veiculos de 
comunicação e de sons e imagens que estejam sob responsabilidade; 

IV - orientar as atividades de jornalismo, zelando pelo cumprimento dos objetivos 
institucionais e legais, bem como a preservação da postura ética exigida pela ARB; 

V - desenvolver e aperfeiçoar a comunicação, inteirando 
concepções, normas e procedimentos na ARB e entre seus sócios; 

VI - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno; 
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Artigo 32° - A administração da ARB será fiscalizada, por um Conselho Fiscal 
constituído por 3 (três) membros titulares e 1 (um) suplente, eleitos pela Assembléia 
Geral que elegeu a Diretoria Executiva para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida a 
reeleição. 

Parágrafo Único - Não podem fazer parte deste Conselho Fiscal, além dos sócios 
não enumerados no artigo 4° deste estatuto, os parentes· dos membros da Diretoria 
Executiva até o 2° grau; cônjuges e afins~ 

Artigo 33° - O Conselho Fiscal reunir-se-á, com a participação de, pelo menos, 3 
(três) membros, ordinariamente a cada 4 (quatro) meses e extraordinariamente a 
qlJalquer tempo, por solicitação da maioria de seus membros, ou por solicitação· dos 
membros da ARB por razões formalizadas junto a quaisquer de seus membros. 

Parágrafo Primeiro - Em sua primeirareunião escolherá, dentre os seus membros 
efetivos, um Coordenador, incumbido de convocar e dirigir os trabalhos destas e um 
Secretário. 

Parágrafo Segundo - As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por qualquer 
de seus membros, por solicitação da Diretoria Executiva ou da Assembléia Geral. 

Parágrafo Terceiro· - Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos 
pelo Secretário e, na ausência deste também, pelo membro efetivo remanescente. 

Parágrafo Quarto - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e 
constarão de Ata lavrada em livro próprio, que, após sua leitura, deverá ser assinada por 
todos os membros presentes. 

( Artigo 34° - Ocorrendo 2 (duas)" ou mais vagas no Conselho Fiscal, o restante de 
seus membros deverão convocar Assembléia Geral para o devido PI '.. éd iS as 

Serviço Publico . .. ..... s 
vagas. Ministerio das ComuOlC3't"" 

ONFERE COM ORIGINAL 
Artigo 35° - Compete ao Conselho Fiscal: cumprir e faze'r

C 
cumprir as normas 

estatutárias e as seguintes atribuições: 1 3 ~BR 1UU1 

I - examinar os balancetes mensais e o respectivo balanço, 
sobre eles para a Assembléia Geral convocada para apreciação e apr 
anuais; 

11 - fiscalizar os atos da Diretoria Executiva e dos membros do Conselho Gestor de 
Comunicação Social, verificando o cumprimento de seus deveres legais e estatutários; 

111 - opinar sobre as transações ou operações que importem em alteração do 
patrimônio imobiliário da ARB; 
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v - acompanhar o cumprimento da pol ítica financeira e de recursos humanos 
estabelecidos pela Diretoria Executiva; 

VI - averiguar se existem reclamações de sócios quanto às atividades 
desenvolvidas pela Associação. 

VII - dar conhecimento à Diretoria Executiva das conclusões de seus trabalhos, 
denunciando a esta e à Assembléia Geral as irregularidades constatadas. 

Parágrafo Único M Para exame e verificação dos livros, contas e documentos 
necessários ao cumprimento das suas atribuições, o Conselho Fiscal deverá requisitar à 
diretoria executiva, por escrito, informando dia e hora para a averiguação 

SEÇÃO VII - DO CONSELHO GESTOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

1 - Educação 
2 - Cultura 
3 - Direito e Cidadania 
4 - Promoção Social 
5 - Meio Ambiente 
6 - Esportes 
7 -Imprensa 

Social será composto por 
de Comunicação, sendo 
composto dos seguintes 

. . _ Serviço Público Federal 
- Radlodlfusa inistério das ComunicaçOes 

9 - propagand ecMmRet~ ORIGINAL 

10 - Eventos 
11 - Feiras e C R Z007 
12 - Relações 
13 - Relações 
14 - Relações E:I\ti:eMfãÃiei&===:J 

( Parágrafo 1° - Todos os componentes deste Conselho deverã 
e estar quites com suas obrigações sociais. 

Parágrafo 2° - O Conselho Gestor de Comunicação Social servira como 
instrumento regulador e incentivador da manifestação do pensamento, da criação, da 
expressão e da informação, bem como servirá de divulgador dos pensamentos e 
objetivos da ARB e da padronização de todas as atividades comunitárias. 

Parágrafo 3° - Competirá ao Conselho Gestor de Comunicação Social promover e 
divulgar diversões, entretenimentos, espetáculos públicos, seminários, informações e 
notícias, buscando a finalidade educativa, profissionalizante, artística e cultural, bem 
como promover a cultura local, regional e nacional. 

Parágrafo 4° - O Conselho Gestor de Comunicação Social será regido por meio 
de Regimento Interno Próprio. 
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RCPJfSARUERI. . ~-5~, 
REG'STRO/M1~R~FILME '. N,Q~,,~. ,.",.\ 

N,o 1287H ~ .. """"'''.' f} 
SEÇÃO VIII - DO CONSELHO COMUNITÁRIO . <') •. \~ 11 

/ "~wW OS . ~~/ 
Artigo 37° - Conselho Comunitário será composto p~e entidades 

representativas da comunidade local, tais como: de moradores, associações de classe, 
sindicatos, cooperativas, beneméritas, filantrópicas, assistenciais, religiosas, e/ou outras 
de caráter comunitário, desde que legalmente constituídas, referendadas em reunião da 
Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único - Cada entidade indicará um único representante para o 
Conselho Comunitário, 

Artigo 38° -- Compete ao Conselho Comunitário as seguintes atribuições: 

I - acompanhar a programação do véiculo de comunicação comunitária que a ARB 
mantenha, objetivando atender exclusivamente os interesses da comunidade, os quais 
deverão dar preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

11 - promover as atividades artísticas, educativas, culturais, informativas e 
jornalísticas na comunidade e da integração das culturas: local, regional e nacional; 

111 - fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 

IV - não discriminação racial, religiosa, político-ideológica-partidária, preferências 
sexuais e condição social nas relações comunitárias. 

Artigo 39° - O Conselho Comunitário reunir-se-á, com a participação de no mínimo 
5 ( cinco) membros, ordinariamente a cada 4 (quatro) meses e extraordinariamente a 
qualquer tempo, por solicitação da maioria de seus membros, por solicitação do 
presidente do Conselho Gestor de Comunicação Social ou pela Diretoria Executiva da 
ARB por razões formalizadas junto a quaisquer de seus membros. 

Artigo 40° - O Conselho Comunitário elegerá, em sua primeira reunião ordinária, 
dentre seus membros, um Coordenador e um Secretário, para presidi~~~~~C~s--, 
reuniões ordinárias e extraordinárias. Ministério das Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 

Artigo 41° - Os sócios não poderão exercer cumUlativamenterargos na Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. Z 3 BR Z007 

Artigo 42° - As reuniões do Conselho Comunitário, bem c m sua~ opiniões, 
constarão de atas lavradas em livro próprio que deverá ser assi a· aroot-eêlas as-
membros presentes. 

CAPíTULO V 

DO PATRIMÔNIO E DAS RENDAS 
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Artigo 43° - Constitui patrimônio da ARB, os bens móveis e imóveis que venha a 
adquirir por qualquer forma de direito. 

Artigo 44° - São rendas as subvenções, donativos, contribuições, legados, 
proventos de atividades e eventos, ou outros valores que venham a ser registrados e 
contabilizados pela ARB, originado por qualquer ato lícito de direito. 

CAPíTULO VI 

DO EXERCíCIO SOCIAL 

Artigo 45° - O exercício social terá a duração de 1 (um) ano, sempre terminando no 
dia 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 46° - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar, 
com base na escrituração contábil da ARB um Balanço Patrimonial, a Demonstração de 
Resultados do Exercício e um Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos. 

~._,-------

CAPíTULO VII 

RCPJ/BARUERI 
i REGISTRO/MICROFILME 

. N.O 128782 
DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 47° - A ARB poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, 
em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral Extraordinária 
para tal fim, observado o disposto nos artigos 11°, 12° e 14° deste estatuto. 

Artigo 48°- A ARB também poderá ser extinta por determinação'legal. 

Artigo 49° - No caso de extinção, caberá a Assembléia Geral Extraordinária 
estabelecer o modo de liquidação, nomeando um liquidante e o Conselho Fiscal' que 
deva atuar durante o período de liquidação. 

Artigo 50° - Se dissolvida a ARB, o seu patrimônio reverterá em prol de' outra 
associação congênere, devidamente registrada e com objetivos afins, indicada pela 
Assembléia Geral Dissolutória, sendo, porém, obrigatoriamente de . . 
sediada no município. 

CAPíTULO VIII 

DAS DISPOSI ÕES GERAIS E TRANSITÓRIA 

Artigo 51° - As questões e os casos omissos deste Estatuto s~-l:r::J::la~f€1e9i§~F.J 
Diretoria Executiva, de acordo com a Lei vigente no país e com os princípios gerais de 
direito. 

~-.Ig. 
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A~igo ~20 - Fica eleito o foro da cidade de Barueri, no Esta~o de ~~.~.:, 
serem resolvidas todas as questões de interpretação deste Estatuto. 

. para 

Parágrafo 1° - O presente entrará em vigor na data do seu registro em cartório. 

Barueri, 18 de novembro de 1.998 

Advogada OAB nO 60.068 RCPJ/BARUERI 
REGISTRO/MICROFILME 

N.O 128782 
.•... ..'-'. TAS 4" SUBDISTRITO - NOSSA SRA. DO Ó 

REGISTRO CIVIL E ANEXO DETABELlONATO DE NO - .265-6440 _ Tel./Fax: 265-5603 Serviço Público F eder.al 
Ministério das ComunlcsçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

'À. Marllns Haredla 443'4W551::-;:;#l1~~Plf~~~~~r.A2'MATOS;; 

1007 

e dou fé. 

g-c-ad-a--fir-m-a~~~==G=u~la~n±.o=s~~~;ç~~~ 
1)5 (Válido somente com o selo de autenticidade) 

TABELIÃO DE NOTAS PROTESTO DE LETRAS ii 
TITULOS OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS rlrul.OS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURlolCA 
Rosangela Aparecida Lupo do NÕ/SClmento 

Cristina Maria Lupo 13nglerth 
ryedyr da Silva Lupo 

Escrevente Autorizados 

VeR. SO 

r-l :.'10~· 
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CPJIBARUERI , 
RE~'STRO/M'CR~F'LME 

128;\fJ2 ~.o 

•••••• 0: ••• ~ • 

-
,17/12198 e registrado 

-'6."-______ " 7/12/98. 

Emols. R$ 4.77 

A~ Est. R$ 1.28 

Ao Ipe. R$ 0.95 

Total R$ 7.00 

os - Barueri - Cep 06410-030 - Fone:7298-5003 

( 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRET ARfA DA RECEITA FEDERAL . 

-------- ------'--.--- -~--"--~ 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA E DE DISPENSA DE 
APRESENTAÇÃO DA DIRPF 

INTERESSADO 
NOME NÚMERO NO CPF 

Va.nd.a de Oliveira IJei te Si1 vei.:!::'a 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua, avenida, etc.) NÚMERO 

Rua Mmnique 29 
COMPLEMENTO (apto, sala, andar, etc.) BAIRRO I DISTRITO CEP 

Vila Enge:tlllo :Novo °16 1412161-llI410 
MUNIC!PIO UF TELEFONE 

EaJ."U,eri sp (OU) 7298·;;;4774 

o interessado declara, sob as penas da lei n° 4.729/65 e da lei nO 8.137/90, que: 

1 - apresentou a Declaração de Rendimentos de Pessoa Física - DIRPF, nos seguintes exercícios: 

EXERCíCIO 

1994 

1995 

1996 

SIM 

D 
D 
D 

EXERCíCIO 

1997 

1998 

SIM 

D 
D 

NÃO 

~ 

~ 

Serviço Público_ Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

~ 
2 - nos exercícios em que não apresentou a DIRPF, não o fez por estar desobribJ:l]f;:C;~Iml:mlCtã==:;:'_. 

legislação vigente, descrita no verso desta declaração; V 
3 - está ciente de que é obrigatória a entrega da Declaração de Isento, no exercício de 1998, para os 

contribuintes que estão, nesse mesmo exercício, desobrigados à entrega da DIRPF; 

4 - está ciente de que, se apurada inveracidade nas informações prestadas, o ato praticado (inclusive 
inscrição, se for o caso), junto ao CNPJ, será cancelado, sem prejuízo da proposição de aplicação 
das sanções penais cabíveis. 

IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO OU DE SEU PROCURADOR RECEPÇÃO 
NOME 

Vanda de Olivei:c;a Leite Silveira 
NÚMERO NO CPF LOCAL 

:;;; 
~ 113 572 288 99 Barueri - SP 

DATA :r;INATURA 

22/02/.1.999 
, .i1, / O' .. AS 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

·SECRET ARIA DA RECEITA FEDERAL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

JURíDICA - CNPJQ 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA E DE DISPENSA DE {:~ .. :!ib.) 
APRESENTAÇÃO DA DIRPF \:.:~~ .. / 

INTERESSADO 
NOME NÚMERO NO CPF 

.Rosine~e ,Olaudia de Souza 1;5 .540 868 02 

ENDERECO 
LOGRADOURO (rua, avenida, etc.) NÚMERO 

Rua Dinama:t"oa 01 
COMPLEMENTO (apto, sala, andar, etc.) BAIRRO I DISTRITO CEP 

"" Vila Engé~ Novo °16,4I aI61_ll,410 
MUNIC/PIO UF TELEFONE 

:B. Ilrlll 

arue:ri fP (011) ,7298-4774 

o interessado declara, sob as penas da Lei nO 4.729/65 e da Lei n° 8.137/90, que: 

1 - apresentou a Declaração de Rendimentos de Pessoa Física - DIRPF, nos seguintes exercícios: 

EXERCíCIO SIM NÃO EXERcíCIO 

1994 O [}g 1997 

1995 O [}g 1998 

1996 O ~ 

2 - nos exercícios em que não apresentou a DIRPF, não o fez 
legislação vigente, descrita no verso desta declaração; 

SIM NÃO 

O [;] 

O @9 

3 - está ciente de que é obrigatória a entrega da Declaração de Isento, no exercíci 
contribuintes que estão, nesse mesmo exercício, desobrigados à entrega da D 

Serviço Público Feder.al 

Ministério das ComumcsçOe 
CONFERE COM ORIGINA 

4 - está ciente de que, se apurada inveracidade nas informações prestadas, o ato praticado (inclusive 
inscrição, se for o caso), junto ao CNPJ, será cancelado, sem prejuízo da proposição de aplicação 
das sanções penais cabíveis. 

IDENTIFICACÃO DO INTERESSADO OU DE SEU PROCURADOR RECEPÇÃO 
NOME 

RGsinete Claudia de Slóuza 

NÚMERO NO CPF LOCAL 

255 540 868 02 :aa~:ri - sP 
DATA A1INATU~ I 

" 22/02/1.999 ru~~ 
Aprovado pela IN/SRF n' 97/98 GRÁFICA MUTO·LTD' . C:G.C.I: 5.988.581/0004-00 
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\ .""~~~ OBRIGATORIEDADE DE APRESENT AÇ~O DA DIRPF 

EXER~bo 1994 - IN/SRF/N° 94, DE 30/1111993 
Estão obrigad~s a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 
ano·calendário de 1993: 

1994, as pessoas ffsicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que no 

I - receberam rendimentos tributáveis do trabalho assalariado, inclusive 13° salário, de uma ou mais fontes pagadoras (pessoas fisicas e jurfdicas) que, 
acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 13.000 (treze mil) 
Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 

11 - no caso de aposentados, inativos e pensionistas da Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municfpios ou dos respectivos 
Tesouros, receberam proventos de aposentadoria ou pensão que, acrescidos dos d.er:nais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou tributados 
exclusivamete na fonte, foram superiores a 13.000 (treze mill UFIR; 

111 - receberam de pessoas jurfdicas rendimentos tributáveis do trabaU~o não, assalariado que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não 
tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 (doze mill UFIR; 

IV - receberam rendimentos sujeitos ao recolhimento mensal (camê-Ieão) que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou 
tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 {doze mill UFIR; 

V - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 
VI - participaram de empresa, como titular de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; 
VII - apuraram ganho de capital na alienação de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito à incidência do imposto; 
VIII - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadonas, de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mês do 

ano-calendário; 
IX :~.iveram:aposse ou ~ pr~P\iedade; em 31 de dezembro de 1993, de bens ou direitos, inclusiv~ ·terra .. n~a, .~xteto d~: be_p~· e.direitos ,{!a .~.iv~aaqe Tural, 

cujo valor .. globaf·patrinionial-foi 'superior a 500.000 (quinhentos mil) UFIR; . ... . 
X - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
XI - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

ai tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomfnio, em montante superior a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; 

b) desejam compensar saldo de prejufzo acumulado. 

EXERCíCIO 1995 - IN/SRF/N" 105, DE 21/1211994 .. .... .. . .. 
Estão obrigadas a apresentar aJ~eCJaração de Ajuste Anual, relativa ao exercício de 1995, as pessoas físicas, residentes ou 'dómib'iliadas -na Brasil~' doe no 
ano-calendário de 1994: I 

I - receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração anual, superiores a 12.000 (doze mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR; " 
11 - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte •. cuja soma foi superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 

'.' n(:- P€!~~ticipararo d?~~mR·,:es~:;·'. cdJl10 titular de firma individual ou cdin'O<sócio,Cêxceto.açióhista dé.s~Ã.·; 
IV - apuraram ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito à incidência do imposto; 
V realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias. de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mês do 

ano-calendário; . 
y\\liyatanj'~ pp~~e qu:iUi.igpJiedade, em 31 de dezembro de 1994, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos d~'àtilÍid~d~ r(,lal, 

de valor global patrimonial superior a 500.000 (quinhentos mil) UFIR; 
VII - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomfnio, em montante superior a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; 

b) desejam .compensar saldo de prejufzo acumulado. 

EXERCíCIO 1996 - IN/SRF/i'J" 69, DE 28/12[1995 
Estão obrigadas a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exercfcio de 1996, as pessoas fisices, residentes ou domiciliadas no Brasil, que no 
ano-calendário de 1995: 

I - receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R$ 8.81.0,00; 
11 - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi supenor a R$ 66.400,00; 
IJJ - participaram de empresa, como titular de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; ... 
IV apuraram ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujsito à incidência do imposto; 
V - ~ealizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano-calendário; 
VI - tiveram a posse ou a propriedade, ·em 31 de dezembro de 1995, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos da atividade rural, 

de valor global patrimonial superior a R$ 4rir.OOO,00; ... " 
VII - tiveram a posse ou a propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: -~ 

a) tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomrnio, em montante superior a R$ 
44.050,00; 

b) desejam compensar saldo de prejufzo acumulado. 

EXERCíCIO 1997 IN/SRF/N° 62, DE 25/1111996 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exercfcio de 1997, a pessoa fisica, residente ou domiciliada no Brasil, que no 
ano-calendário de 1996: 

I - recebeu rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R$1 0.800,00; 
11 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R $ 80.000,00; 
111 - participou de empresa, como titular de firma individual ou como sócio; 
IV - apurou ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeitá à incidência do imposto; 
V ~ realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano~calendário; 
VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro de 1996, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos da atividade rural, de 

valor global patrimonial superior a R$ 415.000,00; 
VII - teve a posse ou propriedade de imóveis rurais, cuja soma total das áreas seja superior a 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos de atividade rural: 

a} teve participação nas receitas brutas das unidades rurais exploradas individualmente, em parceria ou condomrnio, em montante superior a R$ 
54.000,00; 

b) deseja compensar saldo de prejufzo acumulado. 
O disposto no inciso 111 não se aplica a acionista de S.A., associado de cooperativa, e titular ou sócio de empresa que não tenha iniciado sua atividade. 

EXERCíCIO 1998 - IN/SRF/N° 90, DE 24/1211997 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual a pessoa fisica, residente ou domiciliada no B[.~sil,.g\,e.no ano-calençlári.o; 

I - recebeu rendimentos tributáveis na declaração, cuja soma foi superior a R$ 10.800,00; ) .', .: .. :.J . .... . -'- "' 
11 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis e tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00; 
111 - participou do quadro societário de empresa como titular ou sócio; 
IV - realizou, em qualquer mês do ano-calendário, ganho de capital na alienção de bens ou direitos, sujeito à incidência do impl'sto, ou 9peraçÕ!3s em 

bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; ~-: . '..:-' ,. ', __ - , 
V - relativamente à atividade rural: 

a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 54.000,00; 
b) deseja compensar prejufzos de anos-calendários anteriores ou do próprio ano-calendário a que se referir a declaração; . 

VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro do ano-calendário a que se referir a declaração, .de ,bens ou direitos, inclüsiye,têi-ra .riua, c\Jj" 'valor 
total foi superior a R$ 80.000,00. . , . I. _. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

JURíDICA - CNP , .... -.." 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA E DE DISPENSA DE .:~!.) 
APRESENTAÇÃO DA DIRPF ..... ~ 

INTERESSADO 
NÚMERO NO CPF 

1.03 5J.2 068 25 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua, avenida, etc.) NÚMERO 

B:ua 
I'I"!! "' 

0ap:r:i;e~rn:Lo 26 
COMPLEMENTO (apto, sala, andar, etc.) BAIRRO I DISTRITO CEP 

*..Vil.a. EmgenllD NoVQ G 16 14 1°10 1-10 10 10 
MUNIClplO UF TELEFONE 

·Y.; 
SP 'OU) 7298 4774 :Banar.i 

o interessado deClara, sob as penas da lei nO 4.729/65 e da Lei n° 8.137/90, que: 

1 - apresentou a Declaração de Rendimentos de Pessoa Física - DIRPF, nos seguinte~s~e~x~e;.r;:rc~í!i.ci~()"' ... ·· -:--:--.'"1". 
Serviço Público Feder.al 
Ministério das ComumcaçO s EXERCfclO 

1994 

1995 

1996 

SIM 

D 
D 
D 

NÃO EXERCfclO SIM NÃO 

1997 D CONFERE COM ORIGIN L 

1998 D Z 3 ABR Z007 

k. 
2 - nos exercícios em que não apresentou a DIRPF, não o fez por estar desÓbriga:[Qi' nos termos da 

legislação vigente, descrita no verso desta declaração; 

3 - está ciente de que é obrigatória a entrega da Declaração de Isento, no exercíci é1e 1998, para os 
contribuintes que estão, nesse mesmo exercício, desobrigados à entrega da DIRPF; 

4 -está ciente de que, se apurada inveracidade nas informações prestadas, o ato praticado (inclusive 
inscrição, se for o caso), junto ao CNPJ, será cancelado, sem prejuízo da proposição de aplicação 
das sanções penais cabíveis. 

IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO OU DE SEU PROCURADOR RECEPÇÃO 
NOME 

.1'I!fI 

Eluizio Gonzaga Silva 
NÚMERO NO CPF LOCAL 

~ 203 522 068 25 
~~--------------~--~----------------------------------~ ('3 DATA 

li 22/02/.1999 
Aprovado pala IN/SRF n' 97/98 GRÁFICA 
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OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA DIRPF 

IN/SRF/N" 94, DE 30/11/1993 
stão obrigadas a apresentar a DeClaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 1994, as pessoas Hsicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que no 

ano-cale'ndário de 1993: 
I - receb~ram rendimentos tributáveis do trabalho assalariado, inclusive 13° salário, de uma ou mais fontes pagadoras (pessoas Hsicas e jurfdicas) que, 

acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 13.000 (treze mil) 
Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 

li - no caso de aposentados, inativos e pensionistas da Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municfpios ou dos respectivos 
Tesouros, receberam proventos de aposentadoria ou pensão que, acrescidos dos d~mais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou tributados 
exclusiva mete na fonte, foram superiores a 13.000 (treze mil) UFIR; , 

-I,!I ~ receberam de pessoas jurídicas rendimentos tril;lutáveis do trabalho não assalariado que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não 
tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 (doze mil) UFIR; 

IV - receberam rendimentos sujeitos ao recolhimento mensal (carnê-Ieão) que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou 
tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 (doze mil) UFIR; , 

V - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 
VI - participaram de empresa, como titular de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; 
VII - apuraram ganho de capital na alienação de bens ou direitos, em qualquer mês do ano·calendário, sujeito à incidência do imposto; 
VIII - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias. de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mês do 

ano-calendário; '. _ .. . ." 
IX -:thieram, ã· P9sse~o't)"8 pr,6p'rieaade, em 31 de dezembro de 1993, de bens ou direitos, inclusive terra nüâ/~)!:ç'êto. de' béns',;é:,dirêitos da'n:Hivjdáde.. r.ural, 

cujo valo'; ·g'lob~i '~ahimõnial foi superior a 500.000 (quinhentos mil) UFIR; ., .. 
X - tiveram a posse OÚ propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
XI - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas do,s imóyeis explorados individualmente, em parceria ou condomrnio, em montante superior a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; 

b) desejam compensar saldo de prejulzo acumulado. 

EXERCíCIO 1995 - IN/SRF/N° 105, DE 21/12/1994 
Estão obrigadas a apresentar a O.eclaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 1995, as pessoas Hsicas, residentes':9!i:.clQT)i.irijljaç!~il·:no. Brasil,. quA (10 ( 

ano-calendário de 1994: . .' - .. 
I - receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração anual, superiores a 12.000 (doze mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 
11 - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 
111·' paiticiparam)de:·~mprpsa: pom,.o titular de firma individual ou co,!)1!' ~,ó.c!o, ef.d~toaci9n!~ta de·_S:.A:;.· :-
IV ~ apuraram g'anhô' de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ario~calendário, sujeito a incidência do imposto; 
V - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mês do 

ano-calendário(' . I , , .', ' __ 

·VII- tivêram a:pàsse oü-a lJfàpdedade, em 31 de dezembro de 1994, de bens ou direitos, inclUSive terra nua, exceto de bens e direitos élã -atividade rúral, 
de valor global patrimonial superior a 500.000 (quinhentos mil) UFIR; 

VII - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: . 

a) tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria ou condom(nio, em montante superior a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; 

b) desejam .compensar saldo de prejuizo acumulado. 

EXERCíCIO 1996 • IN/SRF/i'J" 69, DE 28/12{1995 
Estão obrigadas a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exercfcio de 1996, as pessoas f(sicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que no 
ano-calendário de 1995: 

I - receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R$ 8.81.0,00; 
li - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou trib~tados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 66.400,00; 
111 - participaram de empresa, como titul,~ de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; .. 
IV • apuraram ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano·calendário, sujeito à incidência do imposto; 
V - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano-calendário; 
VI - tiveram a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro de 1995, de bens ou direitos, inclusive terra.Dua, exceto de bens e direitos da atividade rural, 

de valor global patrimonial superior a R$ 415:;000,00; 
VII - tiveram a posse ou a propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria- ou condomínio, em montante superior a R$ 
44.050,00; 

b) desejam compensar saldo de prejuizo acumulado. 

EXERCíCIO 1997 - IN/SRF/N° 62, DE 25/11/1996 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exercicio de 1997, a pessoa f(sica, residente ou domiciliada no Brasil, que no 
ano-calendário de 1996: 

I - recebeu rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R$1 0.800,00; 
11 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 80.000,00; 
111 - participou de empresa, como titular de firma individual ou como sócio; 
IV - apurou ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeitá à incidência do imposto; 
V - real,izou operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano-calendário; 
VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro de 1996, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos da atividade rural, de 

valor global patrimonial superior a R$ 415.000,00; 
VII - teve a posse ou propriedade de imóveis rurais, cuja soma total das áreas seja superior a 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos de atividade rural: 

a) teve participação nas receitas brutas das unidades rurais exploradas individualmente, em parceria ou condom(nio, em montante superior a R$ 
54.000,00; 

b) deseja compensar saldo de prejuizo acumulado. 
O disposto no inciso 111 não se aplica a acionista de S.A., associado de cooperativa, e titular ou sócio de empresa que não tenha iniciado sua atividade. 

EXERCíCIO 1998 - IN/SRF/N° 90, DE 24/12/1997 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual a pessoa Hsica, residente ou domiciliada no Brasil, que, no ano-calendário: 

I - recebeu rendimentos tributáveis na declaração, cuja soma foi superior a R$ 10.800,00; \ .-:. '. 
11 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis e tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000:00; 
111 - participou do quadro societário de empresa como titular ou sócio; 
IV - realizou, em qualquer mês do ano-calendário, ganho de capital na alienção de bens ou direitos, sujeito a incidência do imposto, ou operações em 

bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; ., . -
V - relativamente à atividade rural: 

a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 54.000,00; 
b) deseja compensar preju(zos de anos·calendários anteriores ou do próprio ano-calendário a que se referir a declaração; 

VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro do ano-calendário a que se referir a declaração, .de bens ou direitos, inclusiye-ternJ"nua,cujo valor 
total foi superior a R$ 80.000,00. . .... 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SE!CRET ARIA DA RECEITA FEDERAL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

JURíDICA - CNPJ 

~ DECLARAÇÃO DE ENTREGA E DE DISPENSA DE 
APRESENTAÇÃO DA DIRPF '" f$ ~r"::;'j 

o 

INTERESSADO 
NOME 

Vadir JOs~ de SQúza 

ENDERECO 
LOGRADOURO (rua, avenida, etc.) 

Rua Di:nama:t'C? 
COMPLEMENTO (apto, sala, andar, etc.) BAIRRO I OISTRITO 

Vila. Enge;alw 
MUNIClplO 

::Baru.eri 

NOVQ 
UF 

SP 

~:PCj5~ .;;1" 
",,~~I/ 

NÚMERO NO CPF 

NÚMERO 

01 
CEP 

q 61 4j lj 61-1 li 41 e 
TELEFONE 

(011) 7298 4774 

o interessado declara, sob as penas da Lei nO 4.729/65 e da Lei nO 8.137/90, que: 

1 - apresentou a Declaração de Rendimentos de Pessoa Física- DIRPF, nos seguintes exercfcios: 

EXERCíCIO SIM NÃO 

1994 O ~ 

1995 O ~ 

EXERCíCIO SIM NÃO Serviço Público Feder~1 
1997 O El Ministério das Comumcaç 

CONFERE COM ORIGI 
1998 O ~ 

1996 O ~ 
Z 3 ~BR Z007 

por estar desobrigado, !los .f~ 2 - nos exercícios em que não apresentou a DIRPF, não o fez 
legislação vigente, descrita no verso desta declaração; ~jl 

3 - está ciente de que é obrigatória a entrega da Declaração de Isento, no exercício de 98, para os 
contribuintes que estão, nesse mesmo exercício, desobrigados à entrega da DIRP , 

4 - está ciente de que, se apurada inveracidade nas informações prestadas, o ato praticado (inclusive 
inscrição, se for o caso), junto ao CNPJ, será cancelado, sem prejuízo da proposição de aplicação 
das sanções penais cabíveis. 

IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO OU DE SEU PROCURADOR RECEPÇÃO 
NOME 

Vadir Jos' de Souza 
NÚMERO NO CPF LOCAL 

~ 
;:: 039 805 978 06 
"C 
(3 OATA 

li 22/02/.L999 
Aprovado pela IN/SRF n° 97/98 

N'!.- 1.. L, cb-. I ff?() C. () -
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OBRIGATORIEDADE DE APRESENT ACAO DA DIRPF 
• I 

EXERClclO 1994 IN/SRF/N° 94. DE 30/11/1993 
Estão obrigadas a apresentar .8 D.8claração de Ajuste Anual, relativa ao exercfcio de 1994, as pessoas fCsicas, residentes ou domicmadas no Brasil, que no 
ano-calendário de 1993: , 

I - receberam rendimentos tributáveis do trabalho assalariado, inclusive 13° salário, de uma ou mais fOlites pagadoras (pessoas flsicas e jurldicas) que, 
acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 13.000 (treze mil) 
Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 

11 - no caso de aposentados, inativos e pensionistas da Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios ou dos respectivos 
Tesouros, receberam proventos de aposentadoria oy pensão que, acrescidos dos demais rendimentos receqidos. exceto os não tributados ou tributados 
exclusivamete na fonte, foram superiores a 13.000 (treze mil) UFIR; . 

111 - receberam de pessoas jurldicas rendimentos triqutáveis do trabalho não assalariado que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não 
tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 (doze mii) UFIR; 

IV - receberam rendimentos sujeitos ao recolhimento mensal (carnê-Ieão) que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou 
tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 (doze mil) UFIR; 

V - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 
VI - participaram de empresa, como titular de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S,A.; 
VII - apuraram ganho de capital nâ alienação de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito à incidência do imposto; 
VIII - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mês do 

ano-calendário; 

. IX_ - .~i,ver~r':l ,a .;pO.S.5~ .. ~U, a p:~o,.p~i.~~ade, em 31 de d~zemb~o de. 1993, de bens ou direitos, incl.usive terra nua, e~q~t.p. ?~ ben;;'l e,.?irei~os, ~a.~tiyip~,de rural, 
cUJO v~Joriglobal P.~t"nioOlal fOl~s.\!pe"or a 500.000 (qUinhentos mil) UFIR;" ...... , '. ...._. 

X - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjuilto, 1.000 ha; 
XI - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas do? imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomfnio, em montante superior a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; 

b) desejam compensar saldo de prejulzo acumulado. 

EXERCíCIO 1995 - IN/SRF/N° 105, DE 21/12/1994 
Estão obrigadas a apresentar a'-D"eclaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 1995, as pessoas flsicas, residentes ou d6mib:i1iadas nd . .a'rasil"q\.fé·.no 
ano-calendário de 1994: --., ., 

I - receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração anual, superiores a 12.000 (doze mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 
11 - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 

.1,1] - participar~rn ~e ef!Ípres.~, c(i)11o titular de firma individual ou comeis,óc.lq,:exç.l'_tii_ .. rqll'ini,~ta.. de S.,,(;_':· .. ( 
(V - apuraram 'ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito à incidência do impostai 
V - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mês do 

ano-calendário; 
.VI·-'tive~afTi",a posse ou ~'pr,?p.riedade, ei;n 31 de dezembro de 1994, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos_~q JltiYi,da.iJe. "iral, 

de valor gldbal p'atrimonial ~úpéiió·r ~ 5.00.000 (quinhentos mil) UFIR; 
VII - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomlnio, em montante superior a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; 

b) desejam .compensar saldo de prejulzo acumulado. 

EXERCI.CIO 1996 - IN/SRF/N" 69: DE 28/12[1995 
Estão obrigadas a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio ·de 1996, as pessoas flsicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que no 
ano-calendário de 1995: 

I - receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R$ 8.81.Q,OO; 
11 - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 66.400,00; 
111 - participaram de empresa, como titular de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; ._ 
IV - apuraram ganho decapitai na alienc·ãó de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito à incidência do imposto; 
V - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano-calendário; 
VI - tiveram a posse ou a propriedade, ·em 31 de dezembro de 1995, de bens ou direitos, inclusive terra-nua, exceto de bens e direitos da atividade rural, 

de valor global patrimonial superior a R $ 415:000,00; , -
VII - tiveram a posse ou a propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: :': 

a) tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomlnio, em montante superior a R$ 
44.050,00; 

b) desejam compensar saldo de prejulzo acumulado. 

EXERCíCIO 1997 - IN/SRF/N° 62, DE 25/11/1996 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 1997, a pessoa flsica, residente ou domiciliada no Brasil, que no 
ano-calendário de 1996: 

I - recebeu rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R $1 0.800,00; 
11 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 80.000,00; 
111 - participou de empresa, como titular de fimia individual ou como sócio; 
IV - apurou ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito à incidência do imposto; 
V - realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano-calendário; 
VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro de 1996, de bens· ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos dá atividade rural, de 

valor global patrimonial superior a R$ 415.000,00; 
VII - teve a posse ou propriedade de imóveis rurais, cuja soma total das áreas seja superior a 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos de atividade rural: 

a) teve participação nas receitas brutas das unidades rurais exploradas individualmente, em parceria ou. condomlnio, em montante superior a R$ 
54.000,00; 

b) deseja compensar saldo de prejulzo acumulado. 
O disposto no inciso 111 não se aplica a acionista de S.A., associado de cooperativa, e titular ou sócio de empresa que não tenha iniciado sua atividade. 

EXERCíCIO 1998 - IN/SRF/N° 90, DE 24/12/1997 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual a pessoa flsica, residente ou domiciliada no Brasil, que· no ano-calendário: , , 

I - recebeu rendimentos tributáveis na declaração, cuja soma foi superior a R$ 10.800,00;' .: : .:: . ..- ) , 
11 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis e tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superiora R$ 40.000,00; 
111 - participou do quadro societário de empresa como titular ou sócio; 
IV - realizou, em qualquer mês do ano-celendário, ganho de capital na alienção de bens ou direitos, sujeito à incidência do imposto, ou operações em 

bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; ., 
V - relativamente à atividade rural: :~ .. _.".1 '_: \ I_ 

a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 54.000,00; 
b) deseja compensar prejulzos de anos-calendários anteriores ou do próprio ano-calendário a que se referir a declaração; 

VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro do ano-calendário a que se referir a declaração, .de bens ou direitos, inclusive ierra.·:nua, cujo .vqiór 
total foi superior a R$ 80,000,00. . - - - . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

S{:CREíARIA DA RECEITA FEDERAL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

JURíDICA - CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENTRE~A E DE DISPENSA DE (. N~ 
. APRESENTAÇAO DA DIRPF . ":~"'f'U:"l 

:f:c/ s "?--: . 

INTERESSADO 
NOME NÚMERO NO CPF 

Josi Rerminio da Silva Filho O(r>7r~'55 91~b681!96 

ENDERECO 
LOGRADOURO (rua, avenida, etc.) NÚMERO 

Rua São ;Francis co 20 
COMPLEMENTO (apto, sala, andar, etc.) BAIRRO I DISTRITO CEP 

. 
Vila São Silvestre 0161411171-101910 

MUNIClplO UF TELEFONE 

:Baru.erm S;F (OU) 7298';;;4.114 

.' . 

o interessado declara, sob as penas da Lei n° 4, 729/65 e:d:~'Lei nO 8.137/90, que: 

1 - apresentou a Declaração de Rendimentos de Pessoa Física - DIRPF, nos seguintes exercícios: 

EXERcíCIO SIM NÃO EXERCÍCIO SIM 

1994 D ~ 1997 D 
1995 D ~ 1998 D 
1996 D ~ 

2 - nos exercícios em que não apresentou a DIRPF, não o fez por esta 
legislação vigente, descrita no verso desta declaração; 

3 - está ciente de que é obrigatória a entrega da Declaração de Isento, n 
contribuintes que estão, nesse mesmo exercício, desobrigados à ent 

NÃO 

S' Público Federal 
M~ério das ComunicaçOes 
Cõf,uFERE COM ORIGINAL 

Z 3 ABR 2007 
, nos termos da 

4 - está ciente de que, se apurada inveracidade nas informações prestadas, o ato praticado (inclusive 
inscrição, se for o caso), junto aoCNPJ, será cancelado; sem prejuízo da proposição de aplicação 
das sanções penais cabíveis, 

IDENTIFICACÃO DO INTERESSADO OU DE SEU PROCURADOR RECEPÇÃO 
NOME 

Jos, Her.minio da SilvaFilhG 
NÚMERO NO CPF LOCAL 

~007 559 068 96 
~r-------------~'---~----------------------------------~ (3 DATA 

22/02/1999 -
1'-



OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇAO DA DIRPF 

IN/SRF/N° 94, DE 30/11/1993 
das a apresentar a Declaração de AjuSte Anual, relativa ao exercfcio de 1994, as pessoas ffsicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que no 

á ia de 1993: 
~ rec eram rendimentos tributáveis do trabalho assalariado, inclusive 13° saiário, de uma ou" mais fontes pagadoras (pessoas frsicas e 'jurrdicas) que, 

acrescidos os demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 13.000 (treze mil) 
Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 

11 - no caso de aposentados, inativos e pensionistas da Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municfpios ou dos respectivos 
Tesouros, receberam proventos de aposentadoria ou p.ensão que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou tributados 
exclusivamete na fonte, foram superiores a 13.000 (treze mill UFIR; " 

111 receberam de pessoas jurfdicas rendimentos tributáveis do trabalho não assalariado que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não 
tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 (doze mil) UFIR'; 

IV - receberam rendimentos sujeitos ao recolhimento mensal (carnê-Ieão) que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou 
tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 (doze mill UFIR; 

V - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a 80_000 (oitenta mill UFIR; 
VI - participaram de empresa, como titular de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; 
VII - apuraram ganho de capital na alienação de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito à incidência do imposto; 
VIII - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias.' de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mês do 

ano-calendário; 
IX -- tiveram"a posse 'ou ,a propriedade, em 31 de dezembro de 1993, de bens ou direitos, inclusive-terra nua; exceto de· Dens e aireiios 'da atÍ\iid~de rurál, 

cujo vaicir-9TObalpatrtm~niàl'fõi ~upefior a 500_000 (quinhentos mil) UFIR; . .,. _.-,-,. " " ,- -- ... ,,- '.... .,--" '. ,,' ,., , 

X - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
XI - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas do,s imóveis explorados individualmente" em parceria ou condomrnio, em montante superior a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; 

bl desejam compensar saldo de prejufzo acumulado. 

EXERCíCIO 1995 - IN/SRF/N~ 105, DE 21/12/1994 
Estão obrigadas a apresentar a b~claração de Ajuste Anual, relativa ao exercfcio de 1995, as pessoas ffsicas, residentJs' oti-~irlni~'ili~cias' n~ 's;asil, qU-~';hó 
ano-calendário de 1994: 

I - receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração anual, superiores a 12.000 (doze mil I Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 
11 - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 
111.- participaram de"empresa, como titular de firma individual ou cqmo·sócio. excSt9 aci0rista de S:A.',' (' 
IV - apuraram ganh'ô de' capital n-á alienção de bens ou direitos, em qÍJ~lciuer ir,..;. -do an~:caie;,dáriõ, 'sújeito á incidência do imposto; , 
V - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas (mercados de renda variávell em qualquer mês do 

ano-calendário; 
VI - tiVeram a posse Olj' a ,jJ(õPriedade, em 31 de dezembro de 1994, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos da "atividade rural; 

de valàr' gloD~'í'patrimoAial s'up'erloi á 500.000'(quinhentos mil) UFIR; ". -- " - - -
VII - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

ai tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomfnio, em montante superior a 60.000 
(sessenta mil I UFIR; 

b) desejam ,compensar saldo de prejufzo acumulado. 

EXERCíCIO 1996 ' IN/SRF/N° 69, DE 28/12{1995 
Estão obrigadas a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exercfcio de 1996, as pessoas ffsicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que no 
ano-calendário de 1995: 

I - receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R$ 8.81,0,00; 
11 - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R $ 66.400,00; 
111 - participaram de empresa, como titular,de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; 
IY - apurará'm' ganlÍo de capital na aliençãcr de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeitõ-à incidência do imposto; 
V - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano-calendário; 
VI - tiveram a posse ou á propriedade, e;r(31 de dezembro de 1995, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos da atividade rural, 

de valor global patrimonial superior a R$ 415_000,00; 
VII - tiveram a posse ou a propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: - -

ai tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomfnio, em montante superior a R$ 
44.050,00; 

b) desejam compensar saldo de prejufzo acumulado. 

EXERCíCIO 1997 - IN/SRF/N° 62, DE 25/11/1996 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exercfcio de 1997, a pessoa ffsica, residente ou domiciliada no Brasil, que no 
ano-calendário de 1996: 

I - recebeu rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R$1 0.800,00; 
11 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 80.000,00; 
111 - participou de empresa, como titular' de firma individual ou como sócio; 
IV - apurou ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito á incidência do imposto; 
V - realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano-calendário; 
VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro de 1996, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos da atividade rural, de 

valor global patrimonial superior a R$ 415.000,00; 
VII - teve a posse ou propriedade de imóveis rurais, cuja soma total das áreas seja superior a 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos de atividade rural: 

a) teve participação nas receitas brutas das unidades rurais exploradas individualmente, em parceria ou condomfnio, em montante superior a R$ 
54.000,00; 

b) deseja compensar saldo de prejufzo acumulado. 
O disposto no inciso 111 não se aplica a acionista de S.A., associado de cooperativa, e titular ou sócio de empresa que não tenha iniciado sua atividade_ 

EXERCíCIO 1998 ' IN/SRF/N° 90, DE 24/12/1997 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual a pessoa ffsica, residente ou domiciliada_no S(asil, que, no_ ano-calendário: 

I - recebeu rendimentos tributáveis na declaração, cuja soma foi superior a R$ 10.800,00;.':.' -" J -: 

11 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis e tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00; 
111 - participou do quadro societário de empresa como titular ou sócio; 
IV - realizou, em qualquer mês do ano-calendário, ganho de capital na alienção de bens ou direitos, sujeito â incidência do imposto, ou ,operações em 

bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; " _ ,I __ -, ' , ",' 

V - relativamente á atividade rural: 
ai obteve receita bruta em valor superior a R$ 54.000,00; 
bl deseja compensar prejufzos de anos-calendários anteriores ou do próprio ano-calendário a que se referir a declaração; 

VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro do ano-calendário a que se referir a declaração, ,de bens ou direitos, inclusive terfa nua, cujo'valor 
total foi superior a R$ 80.000,00_ "- '- ,,"- ' , , ' " ' 
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MINISTÉR:IO DA FAZENDA 
.i 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

JURíDICA - CNPJ 

INTERESSADO 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA E DE DISPENSA DE 
APRESENTAÇÃO DA DIRPF 

/-,.., /E1' ~""" f ~.~' o '.... '."ro , \ J, .... " \"':;t"';#o "",~ .,,~:f. ' ......... ~-. 

NOME NÚMERO NO CPF 

183 450 638 70 

ENDERECO 
LOGRADOURO (rua, avenida, etc,) NÚMERO 

20 
COMPLEMENTO (apto, sala, andar, etc.) BAIRRO I DISTRITO . CEP 

Vila Sl~ Silves'bre (:) 16 141117 1-101910 
MUNIC!PIO UF TELEFONE 

o interessado declara, sob as penas da Lei nO 4.729/65 e da Lei nO 8.137/90, que: 

1 - apresentou a Declaração de Rendimentos de Pessoa Física - DIRPF, nos seguintes exercfcios: 

EXERCíCIO SIM NÃO EXERCíCIO 

1994 D [iJ 1997 

1995 D [iJ 1998 

1996 D ~ 

2 - nos exerdcios em que não apresentou a DIRPF, não o fez 
legislação vigente, descrita no verso desta declaração; 

SIM NÃ Serviço Público Feder.al 

D ~ Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

D 00 

3 - está ciente de que é obrigatória a entrega da Declaração de Isento, no exer í . 
contribuintes que estão, nesse mesmo exerdcio, desobrigados à entrega da DIRPF; 

4 - está ciente de que, se apurada inveracidade nas informações prestadas, o ato praticado (inclusive 
inscrição, se for o caso), junto ao CNPJ, será cancelado, sem prejuízo da proposição de aplicação 
das sanções penais cabíveis. 

IDENTIFICACÃO DO INTERESSADO OU DE SEU PROCURADOR RECEPÇÃO 
NOME 

IvoneiCie Quitlfria da S11"a 
NÚMERO NO CPF LOCAL 

183 450 638 70 Baruerl - SP '\.\ 

DATA 11NATURA 

22/02/1999 /' ~ 

X. /'--
, 

I 
Aprovado pela IN/SRF nO 97/98 GRÁFICA MU]P'LTDA. C.G.C. 45,988.581/0004,00 

·rI"';... 1h ri 



OBRIGATORIEDADE DE APRESENTACAO DA DIRPF 
• f 

EXERCíCIO 1994 .. IN/SRF/N° 94, DE 30/11/1993 
Estão obrigadas a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exercfcio de 1994, as pessoas fisicas, residentes ou domiciliada~ no Brasil, que no 
ano·calendário de 1993: ' 

I • receberam rendimentos tributáveis do trabalho assalariado, inclusive 13' salário, de uma ou mais fontes pagadoras (pessoas fisicas e jurrdicas) que, 
acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 13.000 (treze mil) 
Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 

11 . no caso de aposentados, inativos e pensionistas da Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municrpios ou dos respectivos 
Tesouros, receberam proventos de aposentadoria ou pensão que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou tributados 
exclusivamete na fonte, foram superiores a 13.000 (treze mil) UFIR; 

111 - receberam de pessoas jurrdicas rendimentos tributáveis do trabalho não assalariado que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não 
tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 (doze mil) UFIR; 

IV - receberam rendimentos sujeitos ao recolhimento mensal (carnê·leão) que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou 
tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 (doze mil) UFIR; 

V - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 
VI· participaram de empresa, como titular de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; 
VII - apuraram ganho de capital na alienação de bens ou direitos, em qualquer mês do ano·calendário, sujeito a incidência do imposto; 
VIII - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadonas. de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mês do 

ano~calendário; 

IX ',,,~iv~ram a posse.o~,a prepriedade, em 31 de dezembro de 1993, de bens ou direitos, inclus\v,et:e~a,,~ua,;e~cetq_~e b~I;J.'s_Êr .. direito~:.<!ii ~!ivi.d~de.rl!r~I, 
cujo valor global'patrimoniaJofoi superior a 500.000 (quinhentos mil) UFIR; 

X - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
XI - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas do.s imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomrnio, em, montante superior a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; 

b) desejam compensar saldo de prejurzo acumulado. 

EXERCíCIO 1995 IN/SRF/N° 105, DE 21/12/1994 
Estão obrigadas a apresentar a De,slaração de Ajuste Anual, relativa ao exercrcio de 1995, as pessoas fisicas, residenfí?' "g: ~,~rn,icill~d:~s nq LBrasil, que no 
ano-calendário de 1994: '.c.. 

I - receberem rendimentos tributáveis sujeitos eo ajuste na declaração anual, superiores a 12.000 (doze mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 
11 . receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte. cuja soma foi superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 

i' 111, participaram'de empresa; como titular de firma individual ou COl)1o.sócio'·'l1xc'eto acion,i~1a de 5, . .0;.;', 
" IV~ apuraram ganhõ 'de c'apital na alienção de bens ou direitos, erri 'qü·a~quermés· a'á 'a'no:êàién'dário'," súfei'to a incidência do imposto; 

V - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mês do 
ano-calendário; 

VI, tiveram a,posse ou a' propiiedade, el')1 31 de dezembro de 1994, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos da':ativldãdé rural, 
de v-alàr glObal patrimónial'supeiió(la 500.000 (quinhentos mil) UFIR; 

VII - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
V111 - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomínio. em montante superior a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; " 

b) desejam ,compensar saldo de prejurzo acumulado. 

EXERCfclO 1996 - IN/SRF/(II° 69, DE 28/12{1995 
Estão obrigadas a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exercrcio de 1996, as pessoas fisicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que no 
ano·calendário de 1995: 

I - receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R$ 8.81.0,00; 
11 - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 66.400,00; 
111 • participaram de empresa, como titular de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; 
IV - apuraram ganho de capital na aliençãu de bens ou direitos, em qualquer mês do ano·calendário, sujeit~ à incidência do imposto; 
V - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano~calendário; 
VI • tiveram a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro de 1995, de bens ou direitos, inclusive terra. nua, exceto de bens e direitos da atividade rural, 

de valor global patrimonial superior a R$ 415:-000,00; .. -
VII - tiveram a posse ou a propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
V111 • no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: : :: 

a) tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomrnio, em montante superior a R$ 
44.050,00; 

b) desejam compensar saldo de prejurzo acumulado. 

EXERCíCIO 1997 .. IN/SRF/N° 62, DE 25/11/1996 
Está obri9ada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 1997, a pessoa fisica, residente ou domiciliada no Brasil, que no 
ano·calendário de 1996: 

I· recebeu rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R$10.800,OO; 
11 • recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 80.000,00; 
111 - participou de empresa, como titular de firma individual ou como sócio; 
IV - apurou ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano·calendário, sujeitei à incidência do imposto; 
V - realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano-calendário; 
VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro de 1996, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos da atividade rural, de 

valor global patrimonial superior a R$ 415.000,00; 
VII • teve a posse ou propriedade de imóveis rurais, cuja soma total das áreas seja superior a 1.000 ha; 
V111 - no caso de rendimentos exclusivos de atividade rural: 

a) teve participação nas receitas brutas das unidades fúrais exploradas individualmente, em parceria ou condomínio, em montante superior a R$ 
54.000,00; 

b) deseja compensar saldo de prejurzo acumulado, 
O disposto no inciso 111 não se aplica a acionista de S.A., associado de cooperativa, e titular ou sócio de empresa que não tenha iniciado sua atividade. 

EXERCíCIO 1998 .. IN/SRF/N° 90, DE 24/12/1997 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual a pessoa fisica, residente ou domiciliada no Brasil, que, no ano·calendário: 

1- recebeu rendimentos tributáveis na declaração, cuja soma foi superior a R$ 10.800,00; ' .. 1_. _: :.'~ .. ,',:,' • , .i: 
11 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis e tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00; 
111 • participou do quadro societário de empresa como titular ou sócio; 
IV - realizou, em qualquer mês do ano·calendário, ganho de capital naalienção de bens ou direitos, sujeito a incidência do impost,g, ou operaçõ_es e!]1 

bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; _o: _ :: ' . j"_' .... !' ' _. _ _ '. 

V - relativamente à atividade rural: 
a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 54.000,00; 
b) deseja compensar prejurzos de anos-calendáriosanieriores ou do próprio ano·calendário a que se referir a declaração; 

VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro do ano·calendário a que se referir a declaração, ,de bens ou direitos, inclusive téir{nua, cujo, valor 
total foi superior a R$ 80.000,00. - - -

( 
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NOrAS PROTESTO OE LETRAS E TITULOS OFICIAL DE REGISTRO DE 
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AUTENTICAÇAO 

1~1Jtrme 
do "que (fõu fé. 

RosBngelaAp, Lupa Nascimento 
Cristina Maria L[Jpo Englerlh 
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1,44 - Jd, Camargo - Barueri - SP 
AUTENTICAÇÃO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SEcCRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

JURíDICA -7~ 

. DECLARAÇÃO DE ENTRE~A E DE DISPENSA DE (~.)fi:~ 
APRESENTAÇAO DA DIRPF ~1:;;;~ 

INTERESSADO 
NOME NÚMERO NO CPF 

Maria Saleta Souza do a~ ~32 976 408 04 

ENDERECO 
LOGRADOURO (rua, avenida, etc.) NÚMERO 

.Rua Oal:.'aJjas 185 
COMPLEMENTO (apto, sala, andar, etc.) BAIRRO I DISTRITO CEP 

w..la Sio Silvestre 0161411171~IÓ1410 
MUNICrPIO UF TELEFONE 

l3artJlerl SI' (OU) 7298 4774 

o interessado declara, sob as penas da Lei nO 4.729/65 e da Lei n° 8.137/90, que: 

1 - apresentou a Declaração de Rendimentos de Pessoa Física - DIRPF, nos seguintes exercícios: 

EXERCíCIO SIM NÃO EXERCíCIO SIM NÃO 

1994 O ~ 1997 O ~ 
Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

O êfJ O ~ 
CONFERE COM ORIGINAL 

1995 1998 

1996 O ~ 

2 - nos exercícios em que não apresentou a DIRPF, não o fez por estar desobrig H.id~O=, ~n~~~~~==-l 
legislação vigente, descrita no verso desta declaração; .': 

3 - está ciente de que é obrigatória a entrega da Declaração de Isento, no exercício 
contribuintes que estão, nesse mesmo exercício, desobrigados à entrega da DI 

1998, para os 

4 - está ciente de que, se apurada inveracidade nas informações prestadas, o ato praticado (inclusive 
inscrição, se for o caso), junto ao CNPJ, será cancelado, sem prejuízo da proposição de aplicação 
das sanções penais cabíveis. 

IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO OU DE SEU PROCURADOR RECEPÇÃO 
NOME 

Maria Saleta Souza do CaxmQ 
NÚMERO NO CPF LOCAL 

:132 976 408 04 
~r--------------'r---~----------------------------------~ (3 DATA ASSINATURA 

-6 22/02/l.999 



OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇAO DA DIRPF 

IN/SRF/N" 94, DE 30/11/1993 
nadas a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 1994, as pessoas trsicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que no 

,-ca en ária de 1993: 
I - eberam rendimentos tributáveis do trabalho assalariado, inclusive 13" salário, de uma ou mais fontes pagadoras (pessoas trsicas e jurfdicas) que, 

acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 13.000 (treze mil) 
Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 

11 - no caso de aposentados, inativos e pensionistas da Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municfpios ou dos respectivos 
Te.souros. receberam proventos de aposenta.doria ou pensão que, acrescidos dos demai,s re;ndimentos recebidos. exceto os não tributados ou tributados 
exclusivamete na fonte, foram superiores a 13.000 (treze mil) UFIR; 

111 ~ receberam de pessoas jurídicas rendimentos tributáveis do trabalho não assalariado que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não 
tributados ou tributados exclusivamente na fonie, fàram superiores a 12.000 (doze mil) UFIR; 

IV - receberam rendimentos sujeitos ao recolhimento mensal (carnê-Ieão) que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou 
tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 (doze mil) UFIR; 

V - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 
VI - participaram de empresa, como titular de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; 
VII - apuraram ganho de capital na alienação de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito à incidência do imposto; 
VIII - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadonas, de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mlls do 

ano~calendário; 

IX :ii~era'l' a rosii~ ?\J'a ptoflrieâade, em 31 de dezembro de 1993, de bens ou direitos, in,~lusiy'e terra "ya. exc~to'pelbçns:e19ire!iàs',d'l ativl~aE.e rural, 
cujo val'or' global'pàtrimoniaJ'fo;'s'u'j'ierlor a 500.000 (quinhentos mil) UFIR; 

X - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjulito, 1.000 ha; 
XI - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas do.s imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomínio, em montante superio'r a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; 

b) desejam compensar saldo de prejufzo acumulado. 

EXERCíCIO 1995 - IN/SRFIN~ 105, DE 21/12/1994 
Estão obrigadas a apresentar 'e Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exercrcio de 1995, as pessoas f(sicas, residentes ou domi~ilia~as;'ioBrasil, ~~e no 
ano-calendário de 1994: 

I - receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração anual, superiores a 12.000 (doze mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 
11- receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusLvamente na-.fonte,~l1ja somarfoi.superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 
11;- participara~ de'~empresa, como titular de firma individual ou coni~-s'éicià,"'~,{ceto"ac'jon'l~ta de S.Á'.~~- , 
IV - apuraram ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito â incidência do impostoi 
V - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mês do 

ano-calendário; . , • 
>V(jti;veran'. !"rio~sel!u'a,'pràwiedade, em 31 de dezembro de 1994, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos dà;,ãti~idàde rur,al, 

de valor global patrimonial superior a 500.000 (quinhentos mil) UFIR; 
VII - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomfnio, em montante superior a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; 

b) desejam ,compensar saldo de preju(zo acumulado. 

EXERCíCIO 1996 - IN/SRF/i'J" 69, DE 28/12{1995 
Estão obrigadas a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exercrcio de 1996, as pessoas ffsicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que no 
ano-calendário de 1995: 

I - receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R$ 8.81.0,00; 
11- receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi supenor a R$ 66.400,00; 
111 - participaram de empresa, como titular _de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; 
IV - apuraram ganho de capital na aliençãõ de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito-à incidência do imposto; 
V - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano-calendário; 
VI- tiveram aposse ou a propriedade, em-31 de dezembro de 1995, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos da atividade rural, 

de valor global patrimonial superior a R$ 415';ÕOO,OO; - .. 
VII - tiveram a posse ou a propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria ou condominia, em montante superior a R $ 
44_050,00; 

b) desejam compensar saldo de preju(zo acumulado. 

EXERCíCIO 1997 - IN/SRF/N" 62, DE 25/11/1996 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exercfcio de 1997, a pessoa física, residente ou domiciliada no Brasil, que no 
ano-calendário de 1996: 

I - recebeu rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R$10.800,OO; 
11 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 80.000,00; 
111 - participou de empresa, como titular de firma individual ou como sócio; 
IV - apurou ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito à incidência do imposto; 
V - realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano-calendário; 
VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro de 1996, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos da atividade rural, de 

valor global patrimonial superior a R $ 415,000,00; 
VII - teve a posse ou propriedade de imóveis rurais, cuja soma total das áreas seja superior a 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos de atividade rural: 

a) teve participação nas receitas brutas das unidades rurais exploradas individualmente, em parceria ou éondomlnio, em montante superior a R$ 
54.000,00; 

b) deseja compensar saldo de prejufzo acumulado. 
O disposto no inciso 111 não se aplica a acionista de S.A., associado de cooperativa, e titular ou sócio de empresa que não tenha iniciado sua atividade. 

EXERCíCIO 1998 - IN/SRF/N" 90, DE 24/12/1997 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual a pessoa ffsica, residente ou domiciliada no Brasil, que, no ano-calendário: , 

I - recebeu rendimentos tributáveis na declaração, cuja soma foi superior a R$ 10.800,00; C '-~ .:, .. ,," ,::- ,: ,).:': 
11 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis e tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00; 
111 - participou do quadro societário de empresa como titular ou sócio; 
IV - realizou, em qualquer mlls do ano-calendário, ganho de capital na alienção de bens ou direitos, sujeitá à incidência do imposto, .ou operações ,!,m 

bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; ... ., .. ~' .. ", .. :,._~ .. ' . > "'i ' .. : .' 'i",~ ~_, 
V - relativamente à atividade rural: 

a) obteve receita bruta em valor superior e R$ 54.000,00; 
b) deseja compensar prejufzos de anos-calendários anteriores ou do próprio ano-calendário a que se referir a declaração; 

VI ~ teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro do ano-calendário a que se referir a declaração, ,de bens ou direitos, inclusive ferra nu.a, cujo yàlor 
total foi superior a R$ 80.000,00. '- - . - ' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SEC~ET AR IA DA RECEITA FEDERAL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

JURÍDICA -CN~ 
, o J'@.. , 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA E DE DISPENSA DE (~~~, 
APRESENTAÇÃO DA DIRPF 1",.:t,::::!!1.:!.'J/ 

INTERESSADO 
NOME NÚMERO NO CPF 

Antonio Vi tal de Siqueira 042 200 438 37 

ENDERECO 
LOGRADOURO (rua, avenida, etc,) NÚMERO 

:Rua Oarajis 45 
COMPLEMENTO (apto, sala, andar, etc,) BAIRRO I DISTRITO CEP 

Vila SãQ Si lvestll'e ~ 61 41 1j 71_1 01 41 O 
MUNIClplO UF TELEFONE 

Ba.ru.eri SI> (eU) 7298-4774 

o interessado declara, sob as penas da Lei nO 4.729/65 e da Lei n° 8,137/90, que: 

1 - apresentou a Declaração de Rendimentos de Pessoa Frsica - DIRPF, nos seg~intes AXAr,..r,..i ' 

I Serviço Público Feder,al 
EXERCíCIO SIM NÃO EXERCíCIO SIM NÃO Ministério das ComuntcaçOes 

1994 D lliJ 1997 D 00 CONFERE COM ORIGINAL 

1995 

1996 

D 
D 

1998 D 2 1007 

2 - nos exercfcios em que não apresentou a DIRPF, não o fez por estar desobrigãdp, nos termos da 
legislação vigente, descrita no verso desta declaração; L/ 

3 - está ciente de que é obrigatória a entrega da Declaração de Isento, no exercício de 1998, para os 
contribuintes que estão, nesse mesmo exercício, desobrigados à entrega da DIRPF; 

4 - está ciente de que, se apurada inveracidade nas informações prestadas, o ato praticado (inclusive 
inscrição, se for o caso), junto ao CNPJ, será cancelado, sem prejuízo da proposição de aplicação 
das sanções penais cabíveis, 

IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO OU DE SEU PROCURADOR RECEPÇÃO 
NOME 

:Baxueri - sP .~ Antórdo Vi tal de Sique~ 
NÚMERO NO CPF LOCAL 

:; 
~ 042 200 438 37 Barueri .... S.P 
~r---------------r7--~----------------------------------~ (3 DATA 

\1 2:2/02/1999 
Aprovado pela IN/SRF n" 97/98 GRÁFI 



OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇAO DA DIRPF 

IN/SRF/N" 94, DE 30/11/1993 
Estão o gadas a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 1994, as pessoas flsicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que no 
ano-calendáfio de 1993: 

I - r~ceberam rendimentos tributáveis do trabalho assalariado, inclusive 13° salário, de uma ou mais fontes pagadoras (pessoa;' ffsidas In jurídicas) que, 
acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 13.000 (treze mil) 
Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 

11 - no caso de aposentados, inativos e pensionistas da Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios ou dos respectivos 
Tesouros, receberam proventos de aposentadoria ou pensão que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos~ exceto os não tributados ou tributados 
exclusiva mete na fonte, foram superiores a 13.000 (treze mil) UFIR;' , 

111 - receberam de pessoas jurldicas rendimentos tributáveis do trabalho não assalariado que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não 
tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 (doze mil) UFIR; 

IV - receberam rendimentos sujeitos ao recolhimento mensal (carnê-Ieão) que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou 
tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 Idoze mil) UFIR; 

V - receberam rendim~ntos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 
VI ~ participaram de empresa, como titular de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; 
VII - apuraram ganho de capital na alienação de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito â incidência do imposto; 
VIII - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias. de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mês do 

ano~calendárío; 

IX" tiveram- a' posse 'ou' a propriedade, em 31 de dezembro de 1993, de bens ou direitos, inclusive teria ~ua, exceto de'bemfep'freitos da-aiividade' rural, 
cujo dló;-gI0IÍai-i!atriin6riiãl foi sÓpé'rior a 500,000 (quinhentos mil) UFIR; , '-'--" -, -" " .. ' ',' _.' '.' -,. ,"" 

X - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
XI - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas do,s imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomInio, em montante superior a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; 

b) desejam compensar saldo de prejulzo acumulado. 

EXERCíCIO 1995 - IN/SRF/Nt-,105, DE 21/12/1994,'-_, ,- , ,., 
Estão obrigadas a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 1995, as pessoas flsicas, residentes ou domiC'iÍiada·s'-ntBrasil. qLiJ no 
ano-calendário de 1994: 

I - receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração anual, superiores a 12.000 (doze mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 
11 - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 
fll - p~rticiparam di3 e~pre~'a, como titular de firma individual ou .como-sócio"exceto aciohlsta de S:A"I:' 
IV - apuraram 'gan-h~ d~ capital na alienção de bens ou direitos, erh:'qÚklqU~r'mê's êlo'anõ~cálendário; sujeito à incidência do imposto; 
V - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mês do ( 

ano~calendário; • . 
yJ :'ti~~rani :{'p.o~~e o~ ªQ'ip~r~edade, em 31 de dezembro de 1994, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos da:iitiviôade:rural, 

de valor global patrimonial superior a 500.000 (quinhentos mil) UFIR; 
VII - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1,000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomínio, em montante superior a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; 

b) desejam ,compensar saldo de prejulzo acumulado. 

EXERCíClci 1996 - IN/SRF/JIJ" 69, DE 28/12/1995 
Estão obrigadas a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 1996, as pessoas flsicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que no 
ano-calendário de 1995: 

I - receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R$ 8.81.0,00; 
11 - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 66.400,00; 
111 - participaram de empresa, como titul.a[ de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; ._ 
IV - apuraram ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito à incidência do imposto; 
V - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano-calendário; 
VI - tiveram a posse ou a propriedade, aro 31 de dezembro de 1995, de bens ou direitos, inclusive terra .nua, exceto de bens e direitos da atividade rural, 

de valor global patrimonial superior a R$ 415'.'000,00; 
VII - tiveram a posse ou a propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1,000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceri~)-ou condomínio, em montante superior a R$ 
44,050,00; 

b) desejam compensar saldo de prejulzo acumulado. 

EXERCíCIO 1997 - IN/SRF/N° 62, DE 25/11/1996 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 1997, a pessoa flsica, residente ou domiciliada no Brasil, que no 
ano-calendário de 1996: 

I - recebeu rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R $1 0.800,00; 
11 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior aR$ 80.000,00; 
111 - participou de empresa, como titular de firma individual ou como sócio; 
IV - apurou ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeitó à incidência do imposto; 
V - realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano-calendário; 
VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro de 1996, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos da atividade rural, de 

valor global patrimonial superior a R$ 415.000,00; 
VII - teve a posse ou propriedade de imóveis rurais, cuja soma total das áreas seja superior a 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos de atividade rural: 

a) teve participação nas receitas brutas das unidades rurais exploradas individualmente, em parceria ou condomlnio, em montante superior a R$ 
54.000,00; 

b) deseja compensar saldo de prejulzo acumulado. 
O disposto no inciso 111 não se aplica a acionista de S.A., associado de cooperativa, e titular ou sócio de empresa que não tenha iniciado sua atividade. 

EXERCíCIO 1998 - IN/SRF/N° 90, DE 24/12/1997 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual a pessoa flsica, residente ou domiciliada no Brasil, que, no ano-calendário: 

I - recebeu rendimentos tributáveis na declaração, cuja soma foi sUl?!lrior:~,R$ .1;0.800,00; _:~ ~~ .::' , .-: l_: 
11 . recebeu rendimentos isentos, não tributáveis e tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00; 
111 - participou do quadro societário de empresa como titular ou sócio; 
IV - realizou, em qualquer mês do ano-calendário, ganho de capital na alienção de bens ou direitos, sujeito à incidência do imposto, ou operações em 

bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; . 
V - relativamente à atividade rural: 

a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 54.000,00; 
b) deseja compensar prejulzos de anos-calendários anteriores ou do próprio ano-calendário a que se referir a declaração; 

VI • teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro do ano-calendário a que se referir a declaração, ,de'bens ou direitos, inclusive 'terra-nua, cujo valor 
total foi superior a R $ 80.000,00. ~ , . 

' ...... .., 
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. 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SEC~HAR"A DA RECEITA FEDERAL 
~O NACIONAL DA PESSOA 

JURíDICA - CNPJ ~ 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA E DE DISPENSA DE 
APRESENTAÇÃO DA DIRPF 

1:0 '~? .Bt -, 
~ '7 ........ 1 \ .... ...1.1... I 

"" " .. ,<')/. 
·,~fC/~;Ti ... \.· 

~""''In:-.",,,:;:~.,''\' 

INTERESSADO 
NOME NÚMERO NO CPF 

s:rJ2i Ail ton Si1 veira ll3 724· 298 J.6 

ENDERECO 
LOGRADOURO (rua, avenida, etc.) NÚMERO 

Rua Munique 29 
COMPLEMENTO (apto, sala, andar, etc.) BAIRRO / DISTRITO CEP 

Vila Engen1:lo Novo O 16 141~ 16 1-11 14 10 
MUNIClplO UF TELEFONE 

~eri sP (OU) 7298--4774 

o interessado declara, sob as penas da lei n° 4.729/65 e da Lei n° 8.137/90, que: 

1 - apresentou a Declaração de Rendimentos de Pessoa Física - DIRPF, nos seguintes exercícios: 

EXERCíCIO 

1994 

1995 

1996 

SIM 

o 
O 
O 

EXERCíCIO SIM NÃO 

1997 O ~ 

1998 O ~ 

2 - nos exercícios em que não apresentou a DIRPF, não o fez por estar desobrigado, nos termos da 
legislação vigente, descrita no verso desta declaração; 

3 - está ciente de que é obrigatória a entrega da Declaração de Isento, no exercício de 1998, para os 
contribuintes que estão, nesse mesmo exercício, desobrigados à entrega da DIRPF; 

4 - está ciente de que, se apurada inveracidade nas informações prestadas, o ato praticado (inclusive 
inscrição, se for o caso), junto ao CNPJ, será cancelado, sem prejuízo da proposição de aplicação 
das sanções penais cabíveis. 

IDENTIFICA CÃO DO INTERESSADO OU DE SEU PROCURADOR RECEPÇÃO 
NOME 

Ailton Silveira. 
NÚMERO NO CPF LOCAL 

11.3 724- 298 16 Ba.t'UerilJ"" SF 
DATA 

ilNATURA L .. 
22/ce ;J.999 

, 

~f 
Aprovado pela IN/SRF n" 97/98 GRÁFICA MUTO LTDA. C.Gf.C. 45.988.581/0004-00 

/ 
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\~~J/ /' _ '\ // L OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇ~O DA DIRPF 

'\ . " stão obrigadas a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 1994, as pessoas flsicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que no 
'\ ~ffJCiCIO 1994 - IN/SRF/N° 94, DE 30/11/1993 . 

... a o-calendário de 1993: ., , 
I - receberam rendimentos tributaveis do trabalho assalariado, inclusive 13° salário, de uma ou mais fontes pagadoras (pessoas frsic&s e jurldicas) que, 

acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 13.DOO (treze mil) 
Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 

11 - no caso de aposentados, inativos e pensionistas da Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios ou dos respectivos 
Tesouros, receberam proventos de aposentadoria ou pensão que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou tributados 
exclusiva mete na fonte, foram superiores a 13,000 (trezemill UFIR; . . 

111 - re~eberam de pessoas jurfdicas rendimentos tributáveis dI? trabalho não assalariado que, acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não 
tributados ou tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 (doze mil) UFIR; 

IV - receberam rendimentos sujeitos ao recolhimento mensal (carnê-Ieão) que. acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não tributados ou 
tributados exclusivamente na fonte, foram superiores a 12.000 (doze mil) UFIR; 

V - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 
VI" participaram de empresa, como titular de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; 
VII - apuraram ganho de capital na alienação de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sUjeito a incidência do imposto; 
VIII - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadonas. de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mês do 

ano-calendário; 
IX -·tiveram a·.posse. ou a propfiedade, em .31 de dezembro de'1993, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto .de béns e direitos 'da' átividade'rural, 

cujo valor'global'p~trimci~la'l~oi superior a 500.000 (quinhentos mil) UFIR; . -.- .... ', .- .' .... , ... -.. , .. 

X - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto. 1.000 ha; 
XI - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas b~utas do,s imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomfnio, em montante s,uperior a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; 

b) desejam compensar saldo de prejuízo acumulado. 

EXERCíCIO 1995 - IN/SRF/N° 105, DE 21/12/1994 
Estão obrigadas a apresentar a DeClaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 1995, as pessoas flsicas, residentes ou domi(ii!j~da~':_no Brasil,. qu~. no 
ano-calendário de 1994: - .. 

I - receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração anual, superiores a 12.000 (doze mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 
11 - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a 80.000 (oitenta mil) UFIR; 
111 '-. participaram. de empi~sa: .como titular de firma individual ou cç.!]'P' &9(0, ~~_ç~~.q::a9ic>n.ista de _S:.A:;. ( 

'.' IV' - apú'raram ganhó -de capitâl na' alienção de bens ou direitos. em qualquer mês do ario-calendário, sujeito à incidência do imposto; 
V - realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas (mercados de renda variável) em qualquer mês do 

ano-calendário; 
, 'VI'; tiveram' a.:posse oú a' propriedade, em 31 de dezembro de 1994, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos dá' atividade rural, 

d~ 'val~rg'lobal'pàtrirhÓnial'supeiibr}a 500.000 (quinhentos mil) UFIR; - "-' - . 
VII - tiveram a posse ou propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 
VIII - no· caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: 

a) tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria ou condomrnio, em montante superior a 60.000 
(sessenta mil) UFIR; 

b) desejam ,compensar saldo de prejulzo acumulado. 

EXERCiclO 1996 - IN/SRF/N° 69, DE 28/12[1995 
Estão obrigadas a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 1996, as pessoas flsicas, residentes ou domiciliadas n~ Brasil, que no 
ano-calendário de 1995: 

1- receberam rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R$ 8.81.0.00; 
11 - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 66.400,00; 
111 - participaram de empresa, como titulas de firma individual ou como sócio, exceto acionista de S.A.; _ .. 
IV - apuraram ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeito à incidência do Imposto; 
V - realizaram operações em bolsas de valores. de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano-calendário; 
VI - tiveram a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro de 1995, de bens ou direitos, inclusive terra· nua, exceto de bens e direitos da atividade rural, 

de valor global patrimonial superior a R$ 415:000,00; -" 
VII - tiveram a posse ou a propriedade de imóveis rurais cujas áreas ultrapassaram, no conjunto, 1.000 ha; 

'VIII - no caso de rendimentos exclusivos da atividade rural: .-
a) tiveram participação nas receitas brutas dos imóveis explorados individualmente, em parceria- ou condomrnio, em montante superior a R$ 

44.050,00; 
b) desejam compensar saldo de prejulzo acumulado. 

EXERCíCIO 1997 - IN/SRF/N° 62, DE 25/11/1996 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, relativa ao exerclcio de 1997, a pessoa flsica, residente ou domiciliada no Brasil, que no 
ano-calendário de 1996: 

I - recebeu rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na declaração, superiores a R$1 0.800,00; 
11 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 80.000,00; 
111 - participou de empresa, como titular de firma individual ou como sócio; 
IV - apurou ganho de capital na alienção de bens ou direitos, em qualquer mês do ano-calendário, sujeitá à incidência do imposto; 
V - realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas em qualquer mês do ano-calendário; 
VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro de 1996, de bens ou direitos, inclusive terra nua, exceto de bens e direitos da atividade rural, de 

valor global patrimonial superior a R$ 415.000,00; 
VII - teve a posse ou propriedade de imóveis rurais, cuja soma total das áreas seja superior a 1.000 ha; 
VIII - no caso de rendimentos exclusivos de atividade rural: 

a) teve participação nas receitas brutas das unidades rurais exploradas individualmente, em parceria ou condomlnio, em montante superior a R$ 
54.000,00; 

b) deseja compensar saldo de prejulzo acumulado. 
O disposto no inciso 111 não se aplica a acionista de S,A., associado de cooperativa, e titular ou sócio de empresa que não tenha iniciado sua atividade. 

EXERCíCIO 1998 - IN/SRF/N° 90, DE 24/12/1997 
Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual a pessoa flsica, residente ou domiciliada no Brasil, que· no ano-calendário: 

I- recebeu rendimentos tributáveis na declaração, cuja soma foi superior a R$ 10.800,00;' _ . ____ _ 
li - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis e tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00; 
111 - participou do quadro societário de empresa como titular ou sócio; 

!,. 

IV - realizou, em qualquer mês do ano-calendário, ganho de capital na alienção de bens ou direitos, sujeito à· incidência do imposto, ou operações em 
bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; , ~ t' 

V - relativamente à atividade rural: ~- . --
.' I 

a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 54.000,00; 
b) deseja compensar prejulzos de anos-calendários anteriores ou do próprio ano-calendário a que se referir a declaracão; 

VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro do ano-calendário a que se referir a.9.eclqraç~p, ,de bens ou direitos, inclusive,terra nua, cujo valor 
total foi superior a R$ 80.000,00. . - .. - . - --
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53830003092/98 (Concorrente) Localidade/UF: BaruerílSP 

Entidade: ASS. REGIONAL DE BARUERI EDUC. CULTo E COM. SOCIAL 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/00 Prazo: 26/04/00 Canal: 200 

I COORDENADAS I DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE(B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 123S2911 I 123S3038 I 
Longitude 146W5311 I 146W5234 I 

I1.Entregou documentação tempestivamente? 

I @ Sim O Não 

12.Endereço da Antena Proposta: 

Rua São Francisco· nO 10 . Bairro: Vila São Francisco 

12.l.Endereço do Studio: 

Rua São Francisco· nO 10 . Bairro: Vila São Francisco 

) 13.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

f,NúmÉMº,(ti.~$'9fg \i~~~l~â'oÇ.jªirl(1Ji1'W~\ :ji&tªtJ!$.';0 
5383000129499 1676EX1 
5383000022200 1738 EMA 
5383000129899 2950 EMA 

Distância A:B 
IBGE 

12,884 Km 

14.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos.do mesmo canal: 

I O VIÁVEL O EXI O DEP O IND @ ACO O OUTROS 

6.A estação situa·se em município de Faixa de Fronteira? 

Distância A:C 
Aviso 

O Sim @ Não Ministerio das Comunicações I I
· Serviço Público Feder.al 

1'7-.D-e-c""la-ra-ç-ã-o-cd-o-re-p-r-es-e-n-ta-n-te-le-ga-l-d-a-e-n-ti-d-ad-e-r-e-Ja-t-iv-a-a-o-it-e-m-6-.7-,-I-X-d-a-N-o-rm-a ""0""2/""-9:-8-. --_."] CONFERE COM ORIGINAL 

II==O=S=im"===@==Nã=O==;c--=-------~-------' \ Z R 1007 

18.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I O Sim @ Não I = 
9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

O Sim @ Não 

IlO.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Rua São Francisco· nO 10 . Bairro: Vila São Francisco 

Quinta-feira, 22 de Maio de 2003 rptAnãllseTécnlcelndividual Página 1 



) 

o Não 

112.Conclusão Geral (Parecer Técnico) : 
Em relação a primeira análise técnica, o processo não se encontra instruído. A entidade deverá apresentar: 

. A planta de arruamento . 

. A declaração do representante legal, quanto ao atendimento do item 14.2.7.1 
*"'lH<. Tem concorrente. 
~·>H<*X-*O PROCESSO NÃO PODERÁ TRAMITAR, POIS MUITO EMBORA ESSA LOCALIDADE TENHA SIDO OBEJETO DE 
AVISO DE HABILITA ÃO, NÃO TEM CANAL, DISPONIBILIZADO NO PLANO BÁSICO. 

Quinta-feira, 22 de Maio de 2003 rptAnáliseTécnicalndivldual 

. Serviço Público Feder.al s 
Ministério das ComuOlcaçOe 
CONFERE COM ORIGINAL 
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/SSN /677-7042 

Art.2U Infonnnr que o texto dn proposta de Resolução de que 
trala o nrt. I" estará disponlvcl na Integra. dumote o perfodo de 
consulta. no endereço eletrônico www.anvislI..gov.br e que as SU~ 
gestões deverio ser encaminhadas por escrito para o seguinte co­
crcço: A cncia Nacional de VigilAncia Snnitlirin. SEPN 515. Bloco 

02 ou Fax: 

A geneia Na-
cional de Vigilância Sanitárill nrticular-se·6. com os reãos c En­
tidades envolvidos c aqueles que u:nham manifestado interesse na 
matérin. plUil que indiquem rcprcsentttntes nas discussões posteriores. 
visando n consolidação do texto final. 

CLÁUDIO MAIEROVrrCH I'r~SANHA HENRIC)UES 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

RETIFICAÇÃO 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N· 1t6. DE 19 DE FEVEREIRO DE 211114 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. no 
uso de suas ntribuiçõcs. em confonnidndc com o disposto no art. 94. 

ANEXO 

Diário Oficial da União- Seção 1 

item 3. aUnea ~b" do Rcgulnmenlo dos Serviços de Radiodifusão. 
aprovado pelo Decreto n" 52.795. de 31 de outubro de 1963. e tendo 
em vista o que consta do Processo n" 53770.00076812002. resolvc: 

Autorizar a transferência direm da permissão para a Rádio 
Hit Pnrnde Ltdll. explorar o serviço de radiodifusão sonom em fre­
qüência. modulada. na cidade de Parati. Estado do Rio de Janeiro. cuja 
outorga foi deferida originarÍlutlente à CONARA - Companhia Na­
cional de Radiodifusão LIda. Aprovar os quadros societllrio e diretivo 
da entidade cessionllria. 

EUNiclO OLlVERJA 

AGltNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO NC! -43.153, DE 12 DE ABRIL DE 2004 

Processo n.C! 53500.00135212004- Extinguir. por renuncia. a 
Autorização expedida à SERCOMTEL CELULAR LTDA .. por meio 
do Ato n. C! 37.240. de 30 de junho de 2003. publicado no Dhirio Oficial 
da União de OI de julho de 2003. para explorar o Serviço Teleffinico 
Filto Comutada. STFC. nas modnlidndes Longa Distância Nacional e 
Internacional. nas Árcas de PreslaÇuo equivalentes âs Regiões I. JI e nt 
do Plano GemI de Outorgas- PGO. exceto a Área de Numemção 43 do 
Plano Geral de Códigos Nacionais- PGCN. tomnndo sem efeito. em 
conseqüência. os Termos de Autorização n. 280 e 28112003/SPB- Ana· 
tel. de 03 de julho de 2003 cujos extrn:tos foram publicados no Diário 
Oficial da Uniiio. em 04 dc julho de 2003. 

PEDRO JAIME ZILLER DE ARALT.HJ 
Pn::sidcnlc de. Ct'n!icllm 

N' 79, lerça-feira, 27 de abril de 2004 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 

ATO N- 43.956. DE 26 DE ARlUL DE 20114 

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DA AGÉNCIA 
NACIONAL DE TELECOMUNlCAÇOES - ANATEL no uso de 
suas competências. consoante o disposto no art. 189. do Regimento 
Interno da Agência Nncionnl de Tclecomunlcações ~ ANATEL. arro­
vndo pcla Resolução n" 270. de 19 de julho de 2001. c 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I a VI do art. 214 
dn Lei nl> 9.472. de 16 de julho de 1997 - Lei Gcral de Tcle­
comunicações. 

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n." 508. 
de IS de março de 2004. publicada no Dinrio Oficial da União de 17 
de março de 2004. resolve: 

Art. I g Proceder. no Plano Blisico de' Distribuição de Canais 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - PBFM. tIS in­
clusões c as alterações Indicadas no Anexo deste Ato. 

Art. 20' Fixar o pra:w de 60 (sessenta) dias. contado da datn de 
publicnçno do presente Ato. parn que as entidades cujas caraeteristicas 
técnicas estilo sendo alteradas apresemem. no Escritório Regional da 
Analel em cuja jurisdição se encontra n emissora. a documenmçilo 
necessária conformc legislação vigentc. Incluindo o fonnulnrio padro. 
nizado contendo suas novns cnrncterlsticns técnicas de opemçilo. 

Art. 3C! Determinar os prazos de 4 (quatro) meses para ai. 
teração de freqüência e de 12 (doze) meses para adaptação à classc. 
contados a partir da dntn da publicação do respectivo Ato autorizativo 
das novns caracterlsticas técnicas de operação dll5 emissoras. pnrn que 
as mesmas realizem seu cnquadramento. 

Art. 4" Este: Ato entra em vigor na dala de sua publicação. 

RUBENS DONATI JORGE 

11 Alteroção de cMais no Pleno BlÍSico de Distribuição Canais de Radiodifusão Sonora em FreqUéncia 
Modulada - PBFM: 

1. Inclusão de eenais no Plano Básico de Distribuiçilo de Canais de Radfodifusllo Sonom em freqüência 
Modulada - PBFM: SITUAÇÃO ATUAL: 

MUNIClplO POR C C !POTt!NCIA EFETIVA 
A L IIRRADIADA (ERP) 

UNIDADE DA N A 
FEDERAÇÃO A S ILIMITAÇÃO PARA: 

L S 
E 

1~?iWH.f,E .100Wl 

MINAS GERAIS 

Isantana do Riacho 1273E 
(Cwlel\l Moln) Ic 
PERNAMBUCO 

IAguns Belns ImE Ic 

ATO N" 43.957. DE 26 DE ABRIL DE 2004 

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DA AGêNCIA 
. NACIONAL DE TELECOMUNlCAÇOES - ANATEL. no uso do 
suns competcncins. consoante o disposto no art. 189, do Rcgimento 
Interno dn Agencia Nacional de Telecomunicações - ANATEL, apro­
vado pela Resolução n" 270. de 19 de Julho de 2001. e 

CONSIDERANDO o disposto no nrt. 214 e Incisos da Lei nO' 
9.472/97: 

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n" 514. 
de 17 de março de 2004, publicada no Oimo Oficiai da União de 19 
de março de 2004. resolve: 

Art. lO' Proceder, no Plano de Refelincia pnro. Distribuição de 
Canais do Serviço de Radiodifusão Comunitária - PRRadCom. as 
inclusões e alterações indicadas no Anexo deste Ato. 

Arl 2C! Determinar o prazo de 12 (doze) meses pnro. que seja 
procedida n alteração de freqüência dll5 estaÇÕC5 comunitárias já au­
torizadas nos municlplos em que estão sendo alterados os camüs 
designados para 11 execuçilo do serviço, 

Art. 30' Bste Ato entra em vigor na data de sua .publicação. 

RUDENS DONATI JORGE 

ANEXO 

I .Inclusõcs no Plano de Referéncia para Distribuição de Canais do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. - PRRndCom: 

SITUAÇÃO PRETENDIDA: 

OBSERVAÇÃO 

MG 

PE 

Cotia 
Diadema 
Embu 
Embu-Guaçu 
Guarulhos 
Iblúna 
Itapecerica da Serra 
hapcvi 
Jandira 
Mairinque 
Mniriporil 
Mnwl 
NllZIlté Paulista 
0545CO 

Santa Isabel 
Santo Andre • 

i 
I 

I 

São Bernardo do Campo· 
São Caetnno do Sul 
Silo Lourenço da Serra 
São Paulo 
Silo Roque 
Suzano 
Taboiio dEi SeITll 

'Ia 

PERNAMBUCO 

lSfto L!:!urenço Qa Mªt1l1211E 

SÃO PAULO 

IPntroclnjo pnulista 1229 
NOVA SITUAÇÃO: 

PERNAMBUCO 

ISão Lourenço da Mpta 1269E 

SÃO PAULO 

~uliSn 1299 

• Até que seja eoncretíz.nda a alteração do PBRTV. pela substituição 
do canal 6 de Santos/SP. este devem ser protegido nas seguinteS 
condições: 
Vila de Pamnapiacaba. Santo André/SP: potenda. do trnnsmíssor Ii~ 
mltada a IW; 
Vila de Riacho Grande. São Bemardo do Cnmpo/SP: Potência do 
tronsmissor limitada a 10W. 

PE 

Ic 
SP 

Ic 

PE 

Ic 
SP 

IB2 

li - Alteraçõcs no Plano de Referéncia para Distribuição de Canais do 
Serviço de Rndiodifusão Comunitária. PRRndCom: 

SITUAÇÃO ATUAL: 

O UL 
211 MoJi dns Cruzes 
215 Ca.jamnr 
219 Araçariguama 
219 Caieiras 
219 Ferroz. de Vasconcelos 
219 Franco da Rocha 
219 ltaquaqueeetuba 
219 Po! 
219 Santana de Pamaiba 
220 Pirapom do Dom Jesus 
223 Ribeirilo Pires 
223 Rio Grande da Serra 
285 Águas de Lindóia 
285 Lindóla 
285 Socorro 
285 Vnrgem 
290 Biritiba Mirim 
290 Pimealn 

O 

NOVA SITUAÇÃO: 

O 

SP 

Serviço Público F ed~r~1 
Ministério das Com~ntcaçôes 
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N' 79, terça-feim. 27 de abri :;,., 71)04 

198 Cniciras 
198 Ferraz de Vasconcelos 
198 Fronco da Rocha 
198 ItlU}uaquecctubn 
198 Pai 
198 Snnlnnn de Pnmnfbn 
198 Plraporn do Bom Jesus 
198 Ribeirão Pires 
198 IRio Grande da Serra 
198 Águas de Lind6ill 

ii! 11~ªªMirim 
198 Plracaln 
9 

SUPERlNTENDeNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E 
FISCALlcAÇÃO 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE 
Em 5 de dezembro de 2003 

Processo n.o 53560.00066612000 ~ Não conhece do recurso 
intct'P.oslo pela TELEMAR NORTE LESTE S·,A • TELECOMUNI­
CAçOeS DO CEARÁ S.A. mantendo n pena de MULTA aplicada. 
nos U:nnos do art. 90, inciso I. da resolução nD 270, de 19/0712001. 
DOU de 14/0812001. que aprovou o Regimento Interno da Analel. 

Processo n,o 53560.00117312000 - Não conhece do recurso 
interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELECOMUNJ~ 
CAÇOES DO CEARÁ S.A. mantendo a penn de MULTA aplicada. 
nos termos do art. 90. inciso 1. da resolução na 270. de 19/0712001. 
DOU de 14/0812001. que aprovou o Regimento Interno da Anatel. 

Processo n.a 53560,000313/2000 ~ Não conhete do tC'CUI'SO in~ 

Çrn~oD'ôl~~:dMs1 ~~~oL;s;,';na Sd~ ~~~Ca~=~; 
termos do nrt. 90. inciso J. da resolução na 270, de 19/0712001. DOU de 
14I08flOOI, que aprovou o Regimento Interno da AnoteI. 

Processo 0.0 53560.00032812000 ~ Não conhece do recUrso 
interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A ~ TELECOMUNI~ 
CAÇOES DO CEARÁ S.A. mlllltendo a pena de MULTA aplicada. 
nos termos do art. 90. inciso I. da resolução na 270. de 19/07/2001. 
DOU de 14/0812001. que aprovou o Regimento Interno da Anatel. 

EDlLSON RIOEIRO DOS SANTOS 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL 
Em 27 de agosto de 2003 

Processo n! 53560.00000811999. comunica a RÁDtO VER~ 
DES MARES LTOA .. executante do Serviço de Radiodifusão Sonom 
em Freqüência Modulada na cidade de FortnlCZl'l (CE). o ARQUI~ 
VAMENTO do presente processo. nos termos do Regimento Interno 
da ANATEL, aprovado pela Resolução n.a 270. de 19.7.2001. 

Processo 0.0 53560,00118411999. comunica a RADIODlFUSO. 
RA FM DE TIMON LTOA .. exctUtan\e do Serviço de Radiodifusão So­
nom e m Freqüencia Modulada na e!dade de Teresitll (Pll. o ARQUI. 
VAMENTO do prcsen\e processo. nos termos do Rcgimento Interno da 
ANATEt :tprovado pela Resolução n.a 270. de 19.7.2001. 

Em 8 de julho de 2003 

Proccsso n~ 53500.001849/2003. determina o arquivamento 
do presente processo. instaurado contm TELEBRASILlA CELULAR 
~~'rit:x~~~~~~~ do Serviço Movei Celular. na cidade de Brnsllla. 

Processo nD 53500.00314111998. determina o arquivamento 
do prcsente processo. instaurado comra ALFA TELECOMUNJCA~ 
ÇOES LTDA .. executante do Serviço Especial de Radlochamadll., na 
cidade de Brnsllla. Distrito Federal. 

Processo nD 53500.00270512002. determina o nlquivamento 
do presente processo. instaurado contra TELEBRASiLlA CELULAR 
S/A. executante do Serviço Móvel Celular. no. cidade de Brasllia. 
Distrito Federal. 

Proccsso n~ 53500.00253712000. determina o arquivamento 
do presente processo. instaurado eontm TELEBRASILlA CELULAR 
S/A. 'executante do Serviço Móvel celular. nn cidade de Brnsllia. 
Distrito Federal.. 

Processo nD 53500.005797/1999. dctermina o arquivamento 
do prescnte processo. instaurado contra HORIZONTE TELECOM 

. MC LTDA .• executnntc do Serviço Móvel Espccirllizado. na cidade de 
Curitiba. Eslnrlo do Paraná, 

Processo n° 53500.003817/2001. determina o arquivamento 
do presente processo. instaurado contm STARRS COMERCIO E 
PROMOÇOES LTDA.. e.ltecutnnte do Serviço Rádio Autoc!ne. na 
cidadr.- li-:; I3rnsllill Distrito Fede~al. 

Ji~roc~ -'.I .,,' ;,.I:hil"!.nO.';";llíllJl. determina o arquivamento 
do presente processo. instaurado contra TELEBRAS1L1A CELULAR 
S/A. executante do Serviço Móvel Celular. na cidade de Brasnia. 
Distrito Federal. 

Diário Oficial da União - Seção 

Processo na 53500.00173211999. determina o arquivamento 
do presente processo. instaurado contra FUNDAÇÃO RAINHA DA 
PAZ. executante do Serviço de Radiodifusão cm Onda Média. na 
cidade de Bra.sllia. Distrito Federal. 

Processo na 53500.0044351200 I. determina o arquivamento 
do prescnte processo. instaurado contra RADJO TROPICAL AM •• 
executante do Serviço de Radiodifusão em Onda Média. na cidade de 
Luziania. Estado de Goiás. 

Processo n~ 53500.00473612000. determina o arquivamento 
do prescnte processo. instaurado contra KOMUNlCAÇÃO COMER~ 
CIO E SERVIÇOS LTDA .. executante do Serviço especial de Ra~ 
dioehamadn. na eidade de Salvador. estado da Bahia. 

Processo na 53500.000989/2000. determina o arquivamento 
do presente processo. instaurado contro GOVERNO DO ESTADO 
00 PARA ~ POLICIA MILITAR. executante do Serviço Llmitndo 
Privado. na cidade de Belém. estado do Pará. 

Processo na 53500.00380811998. det~nnina O arquivamento 
do presente processo. instaurado contra PROMOBILE ~ TELECO~ 
MUNICAÇOES LTDA.. executante do< Serviço Móvel EspeciallZJUlo. 
na cidade de Belém. Estado do PanL 

Processo na 53500.00060412002. detcrmina o arquivamento 
do presente processo, instaurado eontra MANHATAM HOTElS E 
TURISMO LTDA .. executante do Serviço Limitado Privado. na ci~ 
dade de Brnsllin. Distrito Federal. 

Processo na 53500.005755/2000. determina o arquivamento 
do presente processo, instaurado contra SECRETARIA DA FAZEN· 
DA DE PERNAMBUCO, executante do Serviço Limitado Privado. 
na cidade de Recife, Estado de Pernambuco. 

Processo n" 53500.00420511999. determina o arquivamento 
do presente processo. instaurado contra AMERICEL S/A. executante 
do Serviço Móvel Celular. na cidade de Brasllia. Distrito Federal. 

Processo na 53500.002505/20092. determina o arquivamento 
do presente processo. instnumdo contra CABLE - LINK OPERA~ 
DORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. executante do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens. na cidade de Brnsllin. Distrito 
Fedcm!.. 

Processo na 53500.00448011999. determina o arquivamento 
do presente processo. instaurado contra RADIOTELECOMUNICA· 
ÇOES LTDA.. eXecutante do Serviço Móvel Especializado. na cidade 
de Brasllia, Distrito Federal. 

Processo n" 53500.00574912000. detcrmina o arquivamento 
do presente processo, instaurado contra WALDEMIR SOARES DE 
MIRANDA. executante do Serviço Limitado Privado. na cidade de 
Recife. Estndo de Pernnmbuco. 

Processo nO 53500.00191311999. determina o arquivamento 
do presente processo. instaurado contrn ANTENA UM RADIODI­
FUSÃO LTDA.. executante do Serviço de Radiodifusão em Fre· 
queneia Modulada, na cidadc de Brnsllill., Distrito Fedeml • 

Processo na 53500.00634712000. determina o arquivamento 
do presente processo, instaurado contra TV FILME DE TLECO­
MUNICAÇOES LTDA .• executante do Serviçol dc Dlstribuiçiio de 
Canais Multiponlo. na cidade de Brnsllia. Distrito Federal. 

Processo na 53500.00184512001. determina o arquivnmento 
do presente processo, instaurado contra TELEBRASfLlA CELULAR 
S/A. executante do Serviço Móvel Celular. na cidade de Brasllia. 
Distrito Fedeml. 

Em 5 de janeiro de 2004 

Processo n.o 53566.00002512000. comunica a RÁDIO IGA· 
RAÇU LTDA .. executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Ondas Medias na cidade de Pamalba (PI). o ARQUIVAMENTO do 
presente processo. nos termos do Regimento Interno da ANATEL. 
ttprovndo pela Resolução n.a 270. dc 19.7.2001. 

COMÉR~~~~s':N"bJ~Wt~o~~~f.~~A~Q~~~~~~~~Op~e~ 
sentc processo. nos termos do Regimento Interno da ANATEL, apro­
vado pela Resolução n.a 270. de 19.7.2001. 

Processo n.a 53560.000309/1999 ~ comunicn a TELEPISA 
CELULAR S/A. exccutante do Serviço Móvel celular na cidade de 
Teresina (PIl, o ARQUIVAMENTO do pn::sente procsso. nos tennos 
do regimento Interno da ANATEL. aprovado pela Resolução na 270. 
dc 19.7.200 I. 

HIROSHi WATANADG 

ESCRITÓruO REGIONAL EM GOIÃNIA 

ATO N' 43.857, DE 19 DE ABRIL DE 2004 

Processo na 53542.001194/04. RADlO TERRA FM DE 
GOlÃNlA LTDA - FM ~ GoiãninlGO. Autoriza a Alteração de Ca~ 
rnctcrlsticns Técnicas da Eslllção. 

WGLSOM D'NIZ MACEDU E SILVA 
ticrcnu: 

ATO N' 43.939. DE 2J DE ABRIL DE 2004 

Processo n" 53542.000785/03. SISTEMA DE COMUNJCA~ 
çÃO CAMARGO GONCALVES LTOA ~ FM ~ Primavem do Les· 
te!MT. Autoriza a Alteração de Cnrneterlsticns 1 tt.:lõi .. ,t<; da Estação. 

WUl..r.;OM D'NIZ MACEmO E SILVA 
Ger':lllt 

lSSN /677-7042 

ESCRITÓruO REGIONAL EM MANAUS 

ATO N" 43.669. DE .5 DE .I\BRtL DE 2004 

OUtorga autorização para uso de rndiofreqüeneias à CARLOS 
AI..BEIITO SOARES DA COSTA - """OSSO n' 53581.000104104. 

JOSÉ GOMES PIRES 
Gl!rcnll! 

ATO N' 43.670. DE 5 DE ABRIL DE 20114 

Outorga autoriznçfio pam uso dc mdlofreqüências à EVE· 
RALDO FIGUEIREDO DE MIRANDA • Processo na 
53581.000135/04. 

JOSÉ (j{}JI,.1I!S PIRES 
v':I"Cnlí! 

ATO N" 43,(J7J. DE 5 DE ABlUL DE 201M 

LÁZAR8~1~~~~~~~~~~e~oran~~~5~j.OO~rj~ó~~ncias à JOSÉ 

JOSe GOMES PIRES 
Gerente 

ATO N- "3.672, DE 5 DE ABRIL DE 21104 

Outorga aUlorizaçilo para uso de rndiofreqüêncins à RONAL. 
DO LANES LIMA· Processo n° 53581.000132104. 

JOSE GOMGS PIRCS 
ticrcnw 

ATO N' 43.673, DE 5 DE ABRIL DE 'Oll~ 

Outorga autoriznção paro uso de radiofreqüências à SAN~ 
ORA REGINA DA SILVA FERREIRA • Proccsso na 
53581.000131104. 

,JOSE (iOMES PIRGS 
OUn.!'nt.: 

ATO N- 43.674, DE 5 DE ABRIL DE 2004 

SPERoif~O~rgpr:~~~;nníãs:fto~.O~~O~S~~:ofreqüencins li VALDIR 

JOSÉ GOMES PIRES 
Gerl!ntc 

ATO S" "3.675, DE 5 DE ABRIL DE 2004 

Outorga autorização parn uso dc radiofreqOêneins li VIO· 
LANTINA A. LEMOS - Processo ng 53581.000130/04. 

JOSÉ GOMES PIRES 
Gereme 

ESCRITÓruO REGIONAL EM SÃO PAULO 

A'I'O W 43.93J. DE 22 DE ABRIL DE 20114 

Processo n' 29100.000092/84. RÁDIO TRANSAMERICA 
DE SÃO PAULO LTDA ~ FM • São Paulo/SP. Autoriza a Alteração 
de Carnctcrlsticns Técnicas da Estação, 

EVERALno tiOMES FERltEIRA 
ticr~ntl' 

ATO W 43.953, DE 23 DE ARlUL l>1:: 2004 

Processo n° 53504,001174/00. RÁDIO CULTURA PEDER~ 
NEIRAS LTDA ~ OM - PedemeirnslSP. OUlorga autorização de Uso 
de Radiofreqfiéncia para o Scrviço Auxiliar de Radiodifusão de li· 
gação para Transmissoo de Progmmas. 

EVERALDO GOMCS FERREIRA 
Gen.mh: 

SUPERlNTENDeNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATO N' 43.6115, DE 2 DE ABRIL DE 201l~ 

Homologa. com respeito aos itens ~igidos no Regulamento Ge· 
ml de Interconcxão. o ConlTillo de Interconexão Classe Jl prolocolizndo 
sob o n~ 535080000932004 e celebrado entre a INTELlG TELECOMU­
NICAÇOES S/A. Autorizada do Serviço Tcleffinico Fixo Comutado d 
Regiões I. n c III do Plano Gemi de e 
Local e da~epiii~ IV do PqQ p I d~=~D\ 
~= fol~cllllnternnclOn o. ~taçOeS 
Serviço Móvel \':Ií!~ G~ 
. Negar o pedido çil.~I&·,<.m.~~G'NAL 

cima Sexta do presente cOi ,t:, IvVN1 \:{ . . 

~L~RCOS BAFllTTO 



/ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53830003092198 (Concorrente) Localldade/UF : Barueri/SP 

Entidade: ASS. REGIONAL DE BARUERI EDUC. CUL T. E COM. SOCIAL 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/00 Prazo: 26/04/00 Canal: 198 

COORDENADAS I c=- DISTÂNCIAS 
Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 Distância A:B Distância A:C 

Latitude: 123S2911 123S3038 
IBGE Aviso 

Longitude: 146W5311 146W5234 12,884 Km 

11.Entregou documentação tempestivamente? 

I @ Sim O Não 

12.EndereliO da Antena Proposta: 

Rua' São Francisco - na 10 - Bairro: Vila São Francisco 

( 12.1.Endereço do Studlo: 

Rua São Francisco - nO 10 - Bairro: Vila São Francisco 

13.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): I 
:;N(lmplj:)~~QX ~iDI~ij~I.,(m)i'M1$~iJ_E5;; 
5383000129499 1676 ADR 
5383000022200 1738 ADR 
5383000129899 2950ARQ 

15.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

I O VIÁVEL O EXI O DEP O IND @ ACO O OUTROS 

:6.A estação situa-se em munlcrplo de Faixa de Fronteira? 

I O Sim @ Não 

i7.Declaração do representante Ioga:! da entidade relativa ao Itema.7, IX: da Norma021!J8. 

I O Sim @ Não 

18,Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02198? 

I O Sim @ Não I 

9,A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

O Sim @ Não 

110.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Rua São Francisco - n° 10 - Bairro: Vila São Francisco 

sexta-feira, 30 de abril de 2004 rptAnáliseTécnicalndlvldual 
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IG1::;-1.";;;E-:st:-a-a-nd"7a-ra-ç-o-a-s-=-tá";""s-a-d;;;-la-d;;-o-n-a"""'á:-ra-a-d7 a-co-m-u-n"7'd-;-a"""'d:-a-p-ar-a-q-u-a;;-1 a-a-m-';;-s-so-ra-p-ra-:te-n-d;;-a-p-ra-sta-:--r-o-s-a-rv-;':-ço-:?;;;-----'I ~~.S:'>r " 

I .:tA."-' "--··tJ~· O Sim O Não @ Indeterminado 'õ.'"""q j} 
~.S' _ 

IU.Conclusão Garal (Paracer Técn'co) : 
Em relação a primeira análise técnica, o processo não se encontra instruido. A entidade deverá apresentar: 

. A planta de arruamento . 

. A declaração do representante legal, quanto ao atendimento do item 14.2.7.1 

.... Tem concorrente. 
08S: Esta localidade foi objeto de publicação do 70 Aviso (canal 200) e ANATEL regularizou a situação para CANAL 198, 
conforme ato na 43957 de 26/04/04, publicado no DOU de 27/04/2004 - Seção 1 -Anexo, retomando o processo para análise 
em 29/04/2004. 

. Público Federal 
SelVlç.o 'ca"'''''s 
Ministério das Comum '("-
CONFERE COM ORIGINAL 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Processo N°: 53830003092/98 (Concorrente) Localldade/UF: Barúeri/SP 

Entidade: ASS. REGIONAL DE BARUERI EDUC. CUL T. E COM. SOCIAL 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/00 Prazo: 26/04/00 Canal: 204 

Status ...... : 

1.A Entidade é uma: 

o Fundação @ Associação Comunitária o Não se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

@ Sim O Não 

(flsO:rr--

3. A enUdade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão 

O Sim @ Não 

Não consta dentre seus objetivos. 
""" ~~--,-_ .. "_._-- .. _-- ... - . - .~_ .... 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no 6rgão competente? 

@ Sim O Não 

A Ata de Fundação e a Ata de Eleição datadas de 18/11/1998 (tis 14) e o Estatuto Social (tis 16 a 32) encontram-se devldamer 
registrados no RCPJ em microfilme sob na 128782. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 110 da Lei na 9.61 

@ Sim o Não 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Repúbllc 

O Sim O Não @ Não se aplica 

(. 7.Manlfestações de apolo à Iniciativa, formulada por enUdades associativas e comunitárias, legalmente constltuidas e sed 
pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com 
ou Igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurldlcas que tenham resldêncl 
ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

O Sim @ Não 

ÁEilifdadeiíão encaminhou. -

8. ['-eclamÇãõ~ assinada pelo representa-nte legal, constando, se for o caso, a -denominação de fantasiada entldad' 

o Sim @ Não 

A Entidade nao apresentou. 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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õ~s Co 
9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dlrlgantes residem na área da comunld~. ~ 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? ~: . s q ~ 

I Fls.. -~ 

O Sim@Não\).\ROOric8h· g 
Üú' 0~ 

A Entidade não encaminhou. . __ ._._ .. ___ ._ .. ___ . ___ . ___ . .. .. _ ..... _____ .. __ ._. ___ .. ______ S S 

10. Dechn!;ão, assinada ·pelo representante legal, de que a enOdade não é prestadora de qualquer modalidade de Servi! 
Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura 
de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de s6clos e de administradores pessoas que, nestas c 
participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

O Sim @ Não 

11. NDde Inscrição no CNPJ (CGC)? 

@ Sim O Não 

\fls-Õ5f:.-õ3.o08:630/ÕÕÕ1·~b§--~···ii·o"-ênfantõa-vanaãcre eXpIrou aos- õ37õ5ir999~ "-. -", --" , .. -.------ .. -
---_._- ---

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçãc IMandato: I 04 anos7art.241 Ivalldade=! 18711/02 I 

INomÕ-dó-OIrl9ãnfe---··-··-·-----lí CPF .JCca~~o_ ! Maioridade I I[NãClonallif Decí.Ffãi 
~ Emancipação I Cumprimento 
I . 

~se Hermínio da Silvá Filho lI007.559.06B-96 IIDir. Presidente -··i ~ ~ ~ 
IValdir José de Souza 1~39.805.978-06 IIDlr. Vice Presidente 1 ~ ~ ~ 
IEluízlo Gonzágá Slí~a-. 

-. --
-·1~03.512.068-25 IIDlr. Administratilvo I ~ ~ ~ 

IRoslnete Cláudia de Souza 11155.540.868-02 IIDir. Financeiro I ~ ~ ~ 
(voneide Quitéria da Silva 1[: 83.450.638-70 IIDir. Com. Social··· - .] 

.1 ____ ... ______ ""_., ... _+_ ~ ~ ~ 

Declaração de Fiei Cumprimento: não consta. 

i3.Conclusão da Análise: 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) Enviar cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto Social no Livro "A" Registro de 
Pessoas Jurfdlcas, constando: 
- dentre seus objetivos: " A execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária". 
- adequação do disposto nos artigos referentes à Assembléia Geral de forma a constar a atual determinação do Código Civil. 
- substituição no atr. 30 do ES dos termos: " aprovados pela Diretoria" por" aprovados pela Assembléia Geral ". 
- exclusão do f tem 9 do art. 36 do ES " Propaganda e Marketlng ". 
- Alteração da Denominação. 

2)Ata de Eleição dos atuais dirigentes cujo prazo expirou aos 18/11/02. 

3) Juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual da Entidade. 

4) Declaração do Endereço da Sede. 

É o relatório. 
À consideração Superior. 

2) Ata de Eleição dos atuais dirigentes tendo em vista que o mandato expirou aos 18/11/02. 

3) Juntar aos autos cópia do CNPJ válido e atual da Entidade. 

\ 
Serviço Público Feder.al s 
Ministério das ComumcaçOe 

\ CONFERE COM ORIGINAL 

\ 2 3 ABR 2001 
4) Declaração de Endereço da Sede. 

\~======::::::..I 
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SECRETARIA ~~~v%~~~~ ~~=~~~~~SELETRÔNICA ~Rub{~78: t n&' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ú'le _ S0o,. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasíli~F 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n°5'5oJ /2004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, j 1 de maio de 2004. 

Ao Senhor 
JOSÉ HERMÍNIo DA SILVA 
Assoc. Regional de Barueri Educacional e Comercial Social 
Rua São Francisco, nO 10 - Vila São Silvestre 
06417 -090 - BaruerilSP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.003092/98, na localidade de 
Barueri - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) declaração do representante legal da Entidade, de que a cota do terreno do local de 
instalação do sistema irradiante não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação a cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do sistema irradiante, de acordo com o 
subitem 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma Complementar 02/98; 

b) planta de arruamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverão estar assinalados: o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das 
Coordenadas Geográficas com precisão de segundos, apresentadas na forma GGoMM'SS", o local da 
sede da Entidade, o traçado da circunferência de 1 (um) Km de raio. que limita a área abrangida pelo 
contorno de serviço de acordo com o inciso X do subitem 6.7 da Norma Complementar 02/98, alterada 
pela Portaria n.O 83 de 19/07/99; 

b) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1- dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária";/o l( C IJº.o 6'F) 

2- substituição no artigo 3° do Estatuto Social dos termos: "aprovados pela Dire 
Executiva" por "aprovados pela Assembléia Geral"i/(,i( l.' r{iJ; úblico feder.al s 

~ Ministé o das ComunlcaçOe 

3- exclusão do item 9 do artigo 36 do Estatuto Social "propag,i(OOJlI~mIgG~~~ 

4- adequação do disposto nos artigos referentes à Assembléia G~ral, dél. a1~Wnstar 

mgbsIDOS/SSCE-MC 

a atual determinação do Código Civil Brasileiro, ou seja: \" ... 
Geral .... ocorrerá .... para avaliação e prestação de confas 
alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem a~~_~ ...... br.a::c:t=ereiátr=iêPa:::J 
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ll~tOrla e do conselhri&bmunitário. Poderá ser convocada~~i~"l 
por, 'no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão Ítila'fi-M' a 
assUntos dê' interesse gerãI. e quando" a deliberação se relacionar 'a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes./6;J 1\ . 

c) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando 
todos os cargos elencados no art. 23 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 04 anos, 
relativo à última diretoria, expirou aos 18/11/02, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 6.7, 
incisos rri, IV, V e VIII da Norma Complementar n° 02/98, bem como com o disposto no artigo 9°, § 
2°, inciso rr da Lei n.o 9.612 de 19/02/98. Obs.: Atentar para que não sejam membros de uma mesma 
família; lo J( l \f;> (0) 

d) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de Inscrição 
e de Situação Cadastral da Entidade; '/0",< J.f<"J Jo.\. , 

e) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente. ,/-01( LV'-=> 'li),,) 

Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das outras, 
conforme abaixo indicado: 

Na Ata de Fundação consta: 
. Cabeçalho - "Associação Regional de Barueri, Educacional, Cultural e 

Comunicação Social, 

- No Estatuto Social encaminhado consta: 
. Cabeçalho "Associação Regional de Barueri, Educacional, Cultural e 

Comunicação Social" 
. no Preâmbulo: "Associação, Educacional, Cultural e Comunicação Social" e linha 

6 do Preâmbulo: "Associação Regional de Barueri" 

Desta forma a Entidade deverá encaminhar: 

f) cópia de seu Estatuto Social, na íntegra, e devidamente registrado no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, constando a retificação de sua denominação social no Preâmbulo 
onde sua razão social é citada, de forma a estar indicado, uniformemente a sua correta denominação, 
qual seja: "Associação Regional de Barueri, Educacional, Cultural e Comunicação Social". /0~ • 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

6 ~ {K j',/) , , ELI~CHA~~EL~ 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

mgbs- Processo nO 53830,003092/98-RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

Z 3 ABR 2007 
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ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARlJERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMlINICAÇ f§'Sf)· 
ARB 

Rua São Frandso, 133 (antigo n° 10) Vila São Silvestre-Baruer.i - SP - CEP: 06417- 090 

DECLARAÇÃO 

Ao 
MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

M1NIBTt:RIO D.ü.!3 C()M!Jt·~lü.Íl.,~a5EB 
ER.ú.sfu.ú. - DF 

J:'.:"'!tfllf1nfâ fl~"~:R~'~ lJOfl4-9S ':iJ-L!t:w:Ü''W' 't..1I ... ..t' li! _.::... :. -- -

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE 
pepartamento de Outorga de Serviços - DOS 

( Esplanada dos Ministérios - Bloco /IR" - 3° andar - Anexo Oeste - Sala 300 
CEP: 70044-900 - Brasflia - DF 

At.: Do Sr. Elifas Chaves Urgel do Amaral 
Ref: Oficio n° 550112004 de 19/05/04 
Assunto: Pedido de Prorrogação 

Prezado Senhor; 

Cabe-nos comunicar-lhe o ofício em referência que fora recebido por 
nosso vizinho que inadivertidamente nos repassou nesta data 13107104. 

~ Diante do exposto vimos mui respeitosamente solicitar de vossa senhoria 
prorrogação de 30(trinta) dias, contados desta data para o perfeito cumprimento das 
exigências objeto do oficio. 

Barueri - SP I 14 de Julho de 2004 
~' públi;-Federal 

CPF nO 007.559.068-96 
Diretor Presidente 

, o nOrnerá do SEDEX da 
Registrar ~..,.~ n"~" ilpO a::;suhto 
correspon~,(;" .~,c> n~ ..... 1·, ',\,..., ,,- ,.c.. 

~mplemenLQ CG Ç,.JS\ 9~/bCUQ 

1 Sef'llÇQ , comunicaçõeS 
.. Ministéno das ORIGINAL 
\CONFERE COM 
i 

BR 1.0U7 
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ÇsSOCI~O· EGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUN~O SOCI~ 
ARB . 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 5501/2004 de 19/$)5/2004 

Processo nO:·53830003092/98~' 

Local: 'Baruéri i' UF:São Paulo:l 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do 
ofício acima indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Asso~.iação 
Regional De Barueri Educacional, Cultural E Comunicação Social - ARB, comunico que 
estou encaminhando anexo: 

1) Estatuto Social, devidamente registrado, com as alterações solicitadas, bem como, 
adequado ao Código Civil. 

2) Ata de eleição e posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, devidamente 
registrada. 

3~ Prova de que seus diretores são brasileiros natos e maiores de dezoito anos. 
4) Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 

sede da entidade. 
5) Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso. 

6) Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço. 

a. Justificativa do afastamento do 1 ° Conselheiro Fiscal. 
7) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou d~LSa§!ss~a.í· D~..p.e~~ 

que, nessas condições, participem de outra entidade deten~~iÇ«!~údb\iÇAtt;EilWM~oaE 
I Mlnlsténo a~'-Cb'~/ 'fUI' 

execução de qualquer dos serviços mencionados. rCONFERE COM ORIGINAL 
8) Declaração, assinada pelo representante legal, constando a de ominação de fantasi 

da emissora. ' Z 3 ABR Z001 

'~=~:;:J (f 



( 

, ,',,-;-

ó.as C 
~. o?, 
, r ..... G I:.t (:. ..... ~ ~ 

1J,.\ Rubrica: -. 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃ 3)OCI L f 
ARB ~ - 13° 

9) Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalàção do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, disposto na Norma Complementar n.'!.1/2004. 

10) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém vínculo 
de subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 
9612/98. 

11) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante. 

12) Apresentação do Projeto Técnico, de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.'!. 01/2004, e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada. 

13) Copia do CNPJ 
14) Cópia da Carta de solicitação de prorrogação de prazo. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante 
legal da entidade requerente, para fins de complementação da instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita 
neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia e em conformidade com a 
Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações. feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. Esta juntada contém ~V folhas, numeradas e 
rubricadas. 

Barueri/SP, o~ de novembro de 2004. 

Pedro Pereira Cabral 
Presidente 
CPF: 221.772.054-68 

Endereço para correspondência: 
Rua São Francisco n° 133, Vila São Silvestre 
Barueri, Estado de São Paulo 
CEP , 06417-090 
Telefone para contato: OXX-11-4161.3789 
Correio eletrônico (e-mail):joseherminio@superig.com.br 

Serviço Público Federal 
: Ministério das Comunicações 
j CONFERE COM ORIGINAL 
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ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO CCI L 
ARB 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Regional De Barueri 

Educacional, Cultural E Comunicação Social - ARB, declaramos, para os devidos fins, que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~.\4, r~ W'=- ~ ./ 
Pedro Pereira Cabral 
Diretor Presidente 
CPF nO 221.772.054-68 

!)~V"..l.1\ coJ;J; ~5aMGo 
Dag ves Cadete dos Santos 
Diretor Administrativo 

CPF n0 177.467.198-05 

Diretor e Comunicação Social 

C:F n' 007~59T:r " ' 
Cb\/L LJJ1~ 
Antonio Vital de Siqueira 
Conselho Fiscal 20 Titular 
CPF nO 042.200.438-37 

'\ )~t'( 
Vanda '&?Oliveira Leite Silveira 
Conselho Fiscal 1 ° Suplente 
CPF n° 113.572.288-99 

Barueri/SP, 08 de novembro de 2004. 

r 1
0

- [)~ 
Pedro Pereira Cabral 

Presidente 

! 

Welington Hermí 
Diretor Vice Pre CIente 

CPF n° 310.928.238-08 

Ivon . e Quitéria da Silva 
retor Financeiro 

CPF n0 183.450.638-70 

Paulo Sergio de Lima 
Conselho Fiscal - 1 ° Titular 
CPF n° 258.014.588-59 

~::=:> AiltonSi'â 
Conselho Fiscal 30 Titular 
CPF nO 113.724.298-16 

.-',., 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

Z 3 ABR Z007 
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ATA DA ASSEMBllElA GERAL EXTRAORDiNARiA DA ASSOCIAÇAO REGIONAI:~" 
DE BARUERi EDUCACIONAL, CUl rURAL E COMUNiCAÇÃO SOCIIL\L - ARB. 

Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro, às 14 horas, na 
Rua São Francisco nO 133, na cidade de Barueri, reuniram-se em segunda 
convocação, os sócios que apuseram suas assinaturas na lista de presença, a ser 
afixada em livro próprio, neste ato dotadas de total responsabilidáde civil, atendendo 
ao edital de convocação. O Presidente Sr. José Hermínio da Silva, declarou aberta a 
Assembléia e abrindo os trabalhos convidou o Sr. Eluízio Gonzaga Silva para 
secretariar a seção, solicitando a leitura do Edital de Convocação, com o seguinte teor: 
1) Reforma do Estatuto; 2) Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 3) 
Assuntos Gerais. O Presidente colocou em discussão o prrimeiro ütem da palluta, 
salientando a necessidade da reforma do estatuto, com vistas a adequá-lo as novas 
exigências do Código Civil e para atender as exigências do Ministério das 
Comunicações quanto à prestação de serviço de radiodifusão comunitária. O Sr, 
Presidente relembrou aos presentes que a entidade manifestou o interesse na 
execução do serviço ao Ministério das Comunicações através do requerimento de 
53830003092/98 informando que o processo encontra-se em tramitação. Em seguida, 
o Sr. Presidente solicitou que o estatuto da associação, cujas cópias foram distribuídas 
previamente, fosse lido, explicado e debatido, o que foi, artigo por artigo. Terminada a 
leitura e análise, foi o mesmo posto em discussão e como ninguém se manifestasse e 
não houvesse objeção sobre qualquer de seus dispositivos, foi o respectivo estatuto 
submetido à votação, sendo aprovado sem emendas ou ressalvas, por unanimidade 
das pessoas presentes, equivalendo esta deliberação por uma declaração expressa 
da vontade livre de cada pessoa de cumprir os novos termos estatutários desta 
associação que em anexo acompanha a presente ata. Passando para o segundo 
item da pauta, o Sr. Presidente fez uma breve explanação sobre o processo eleitoral, 
comunicando que havia apenas LIma chapa inscrita e consultando o plenário sobre a 
forma de votação, votaram que o pleito fosse por aclamação. Dando inicio ao processo 
da votação, foram apresentados os componentes da chapa inscrita, para a nova 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da entidade, sendo eleitos por unanimidade dos 
presentes, ficando assim constituída; Direto&" Presidell1lte: Pedro Pereira Cabral, 
brasileiro, casado, vigilante, portador do RG n° 28.537.091/1. SSP/SP; e do CPF nO 
221.T72,054-68, residente' à Rua Caetaninha, n. 184, na cidade de Barueri; Diretor 
Vice Presidente: Welingtorn Hermínio da Silva, brasiieiro, solteiro, cOI1"1erciário, 
portador do RG n042.771.725.5 SSP/SP, e do CPF n° 310.928.238.08, residente à Rua 
São Francisco, 127, Vila São Silvestre, na cidade de Barueri; Diretor Administrativo: 
Dageves Cadete dos Santos, brasileira, solteira, do lar, portadora cio RG nO 
26.416,857-4 e do CPF n0177.467.198-05, residente à Rua Capricórnio nO 16, na 
cidade de Barueri; Diretor Fimmceiro: lvoneide Quitéria da Si!" , olteira, 
Profissional Liberal, portadora do RG nO 20.187.196 Els '~i~i~~~ 38-70, 
residente à Rua São Francisco nO 127, na cidade de Bar~~tOO'~reS~Ebru~mi)lb cação 

\ CONFERE 

13 ~BR 1001 
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Social: José Hermínio da Silva Filho, brasileiro, solteiro, Administrador de Empresas, 
portador do RG n01.666.817 e do CPF n° 007.559.068-96, residente à Rua São 
Francisco n° 133, na cidade de Barueri. Conselho Fiscal - 1° Titular - Paulo Sergio 
de lima, brasileiro, solteiro, Profissional Liberal, portador do RG n° 32.957.836-4 e do 
CPF nO 258.014.588-59, residente à Rua Barueri nO 82, na Cidade de Barueri; 2° 
Titular ~ Antonio Vital de Siqueira, brasileiro, casado, Comerciante, ortador de RG n° 
14.248.115 e do CPF n° 042.200.438-37, residente à Rua Carajás n° 45, na cidade de 
Barueri; 3° Titular - Sr. Ailton Silveira, brasileiro, casado Programador, portador do 
RG n° 18.003.419 e do CPF n° 113.724.298-16, residente à Rua Munique n° 29, na 
cidade de Barueri; 1° Suplente "_ Vanda de Oliveira leite Silveira, brasileira, casada, 
Profissional Liberal, portadora do RG n° 21.761.928-9 e do CPF n° 113.572.288-99, 
residente à Rua Munique nO 29, na ciclade de 8arueri. Passando para o terceiro e 
ultimo item da pauta, o Presidente colocou a palavra a disposição dos presentes, que 
a usaram em breves manifestações de apoio, ressaltando a importância dos trabalhos 
comunitários e nos benefícios que a rádio comunitária trará para a comunidade de 
Barueri. O Presidente consultando se mais alguém queria fazer uso da palavra e como 
ninguém mais desejasse usá~la, suspendeu a seção pelo tempo necessário para 
lavratura desta. Reaberta a seção com a leitura da presente Ata, tendo sido aprovada 
por todos os presentes, o Presidente deu posse a nova Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal para o quadriênio de 2004 a 2008 e agr ecendo a confiança depositada na 
d~toria, deu por encerrada a Assembléia, e a p nte ata, segue assinada por mim 
~~etário da Assembléia, pelo Presidente da Ass léia e pelo Presidente eleito, em 
tr~~). vias de igual teor. ~ 
Ba~ de Julho de 2004 ~ 

Eluízio Gonzaga Silva 
Secretário da AGE 

Pedro Pereira Cabral 
Presidente Eleito 

Federal 
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A Associação Regional de Barueri, Educacional, Cultural e Comunicação Social, fundada em-
18 de novembro de 1998, registrada no cartório competente em 17 de dezembro de 1998; 
com base no artigo 5°, incisos XVII a XXI e do artigo 174, parágrafo 2°, da Constituição 
Federal, combinados com o artigo XX da Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
modifica seus estatutos, para a adequação e o cumprimento da Lei 10.406/02 que instituiu"o 
Código Civil, e para a finalidade de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
atendendo a Lei nO 9.612/98. . 
A Associação Regional de Barueri, Educacional, Cultural e Comunicação Social seguirá os 
princípios norteadores da liberdade, fraternidade e igualdade a todos os sócios, sem 
discriminação de qualquer natureza. 

CAPíTULO I 
DA CONSTITUiÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO 

Artigo 1°. A Associação Regional de Barueri, Educacional, Cultural e Comunicação Social, 
doravante designada pela sigla ARB, é uma entidade civil, com foro na cidade de Barueri, no 
Estado de São Paulo, e sede na Rua São Francisco, nO 133 (antigo nO 10), Vila São Silvestre, 
como associação de representação da comunidade compreendida na região política e 
administrativa do município de Barueri, tendo como características: 

I - Ser uma pessoa jurídica do direito privado para fins não econômicos; 

11 - Ter um número ilimitado de sócios, subordinados ao presente estatu ~rAabllcorIDM!lr.a6 
regimentais; Ministério das ComunicaçOes 

CONFERE COM ORIGINAL 

li! - Ter prazo de duração indeterminado. 

CAPíTULO 11 
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS 

Artigo 2° - São finalidades da ARB a integração social e desenvolvimen 
cidadãos e das associações civis do município de Barueri, com o i 
educacional, cultural, ambiental, artístico, esportivo, científico, informativa de comunicação 
social, sempre com o espírito de união e desenvolvimento de seus sóciosJ sem interferência 
de qualquer alegação que possa ferir os princípios da liberdade de expressão, de 
organização e da livre iniciativa, visando a contribuir para a formação da cidadania e melhor 
atender as necessidades da comunidade: 

Parágrafo único: A fim de cumprir com seus objetivos fundamentais, sem excetuar outros 
que venham a ser indicados, esta associação se propõe a: 

! - difundir os ideais e fins da ARB, através da execução de serviço de radiodifusão 
comunitária, observados os preceitos legais; 
11 - criar e manter equipamentos educacionais profissionalizantes, ou buscar parcerias e 
convênios com instituições públicas ou privadas, para treinamento, aperfeiçoamento 
e desenvolvimento de cursos e oficinas de formação continuada; 
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li! - incentivar, divulgar, promover diretamente ou através de parcerias, a criação de projetos 
de conscientização da defesa e proteção ao meio ambiente como forma 
primordial de qualidade de vida; 
IV - promover e realizar programas de animação cultural atraVés de campanhas, feiras, 
seminários, palestras, conferências, debates, simpósios, intercâmbios técnicos, estudos e 
pesquisas; 
V -. promover, divulgar, incentivar produções independentes ou associadas, de amadores ou 
profissionais, de atividades artísticas em todas suas formas de expressão; 
VI - criar e manter, ou promover parcerias e convênios, para a fundação de um Centro 
Cultural e Esportivo, para desenvolvimento de atividades artísticas e de incentivo à prática de 
diversas modalidades esportivas, como lazer ou profissionalizante; 
VII - estimular o convívio social e a cultura, através da criação de biblioteca, gibiteca, 
videoteca, discoteca e brinquedoteca, fixas e ambulantes; 
VIII - criar e desenvolver atividades dirigidas à população de terceira idade que reconheçam 
e resgatem o papel social do idoso, promovendo assim, o exercício pleno de sua cidadania; 
IX - incentivar ou promover a criação, com a ajuda dos poderes públicos, associações 
privadas ou organizações não governamentais de: 

a) creches comunitárias; 
b) setores produtivos comunitários; 
c) áreas de atividades de lazer comunitárias; 
d) órgãos não governamentais de defesa do consumidor; 
e) órgãos de estudo e atendimento comunitário relativo às áreas de educação, trabalho, 
saúde, habitação, saneamento básico, transporte, segurança e outros; 

X - divulgar as atividades dos poderes públicos relativamente à área comunitária, à cidade e 
aos cidadãos em geral, como conselhos comunitários ( de abastecimento, segurança, saúde, 
da mulher, do idoso, dos menores), PROCON, DECON, delegacias especializadas e outros; 
XI - promover e divulgar as diversas formas de associações por cooperativas, como as de 
trabalho, habitação, serviços médicos, consumo, escolares, serviços de transporte, crédito, 
artesanato e outras; . 
XII - informar e divulgar a atuação das associações de defesa do direito dos trabalhadores; 
XIII - promover, divulgar e incentivar as associações de empresários da região, visando a 
fortalecer o seu desenvolvimento econômico,' bem como a incentivar a criação de 
frentes alternativas de trabalho; 
XIV - atuar junto aos poderes públicos, municipal, estadual, federal, ao setor privado e 
organizações não governamentais, no sentido de obter meios e cessão de uso de espaço 
público ou privado, a fim de se manter e de se administrar, por regulamentos específicos 
aprovados em Assembléia Geral, bem como no sentido de manter e organizar as 
dependências que se fizerem necessárias aos seus propósitos. 

.cAelUILO 111 
DOS só.c.IQ.S 

SEÇÃO I - DA ADMISSÃO, DiREITOS E DEVERES 

Artigo 3° - Serão sócios todos os cidadãos que solicitarem sua inscriç 

Serviço Público F e<leral í 
Ministério das ComunicaçOes : 
CONFERE COM ORIGINAL 
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jurídicas, estas representadas por seus representantes legais, media ~~~~~~~~= 
ficha de inscrição, onde conste a aceitação deste estatuto, dos re 
aprovados pela Assembléia Geral. 

Parágrafo 1° - A ARB não terá distinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, classe social, 
concepção política, filosófica ou religiosa; 
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Parágrafo 2° - A ARB poderá cobrar de seus membros integrantes uma taxa de 
manutenção, a fim de custear suas atividades e sua sustentação física; 

Parágrafo 3° -_Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
sociais em nome da ARB. 

Artigo 4° - Os-só.<::imi pertencerão às seguintes categorias; 

1- Fundadores -.s.Q.Qim; que assinarem o instrumento de constituição da ARB; 
11 - Efetivos - _~ios que ,participarem diretamente das atividades da ARB e contribuírem 
com a mensalidade, se for o caso, para esta associação; 
111 - Beneméritos - Sócios que prestarem relevantes serviços ou contribuição/doações para 
aARB; 
IV - Honorários - Sócios que venham a receber este título em razão de relevantes serviços 
prestados a comunidade, desde que tenham seus nomes indicados pela Diretoria Executiva 
e aprovados pela Assembléia Geral. ' 

( , Parágrafo único - A qualidade de sócio é intransferível. 

Arl:igo 5°_ São direitos dos sócios: 

I - participar da estrutura organizacional da ARB, bem como das atividades desenvolvidas 
pela associação; 
11 - votar e ser votado para a composição dos órgãos diretivos da ARB, ressalvadas as 
limitações constantes neste estatuto; 
111 - apresentar projetos, propostas, emendas a projetos e opinar frente ao desenvolvimento 
dos trabalhos dos Órgãos Diretivos da entidade; 
IV - ter assegurado direito de defesa sobre qualquer acusação ou penalidade que lhe 
seja imputado, cabendo recurso à Assembléia Geral; 
V - utilizar-se de todos os serviços mantidos pela ARB, respeitadas as disposições 
administrativas, regimentos internos e estatutários; 

Artigo 6° - São deveres dos sócios fundadores e efetivos: 'I Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 

I - cLlmprir e fazer cumprir integralmente o presente Estatuto; Ji CONFERE COM ORIGINAL 
11 - comparecer as assembléias convocadas pela ARB; , 
111 - zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pela ARB; , Z 3 AB 007 
IV - pautar sua conduta pessoal e/ou profissional dentro dos princípios étic s; 
V - pagar em dia as contribuições fixadas ou deliberadas pela Assembléia ~eral; 

Parágrafo único - ° cumprimento dos deveres descritos neste' artr,:tg';;).S:~;;r.;.;;===:J 
indispensável para que o sócio possa participar de quaisquer atos na ARB. 

SECÃO li-
DA bEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Artigo 7° - A demissão do sócio, que não poderá ser negada, dar-se á uni'Càmente a seu 
pedido e será requerida formalmente ao presidente da ARB, 

Artigo 8° - A eliminação do sócio, que será aplicada em virtude de infração da Lei, deste 
Estatuto, do Regimento Interno ou das deliberações das Assembléias Gerais, será feita pela 
Diretoria Executiva, depois de notificação ao infrator, 
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Parágrafo 1° - Os sócios serão passiveis de punições, observadas a natureza e gravidade 
da infração, que serão previstas em regimento interno e descritas neste estatuto a forma de 
aplicação das penalidades que serão as seguintes: 

I - advertência: notificação por escrito da Diretoria Executiva; 
11 - suspensão: afastamento do sócio por um período definido pela Diretoria Executiva; 
111 - eliminação: afastamento definitivo do sócio por decisão da Assembléia Geral. 

Parágrafo 2° - A aplicação das penalidades contidas no parágrafo anterior, imputada a 
qualquer membro da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, deverá ser por resolução da 
maioria da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, referendada em Assembléia Geral. 

Parágrafo 3° - Além de outros motivos, a Diretoria Executiva deverá punir o sócio que: 

a) divulgar informações relevantes, sigilosas ou inverídicas sobre a ARIB que possam 
prejudicá-Ia nas suas atividades ou negócios sociais; 

b) vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial a ARE ou que colida com 
seu objeto social; 

c) for condenado em processo criminal, quando no exercício de suas próprias 
atividades, ou cível, quando em confronto com a ARE. 

Parágrafo 4° - Cópia autêntica da decisão punitiva, será remetida ao interessado, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, através de procedimento que comprove as respectivas datas de 
remessa e do recebimento. 

Parágrafo 5° - O sócio pU!1ido poderá, dentro do prazo de 30 ( trinta) dias, contados da data 
do recebimento da notificação, interpor recurso, que será recebido pela Diretoria Executiva e 
decidido em Assembléia Geral. 

Artigo 9° - A exclusão do sócio será feita por: 

4 

i Serviço Público Federal 
I - morte da pessoa física; : Ministerio das COnlunicaçOes 
11 - incapacidade civil não suprida; \ CONFERE COM ORIGINAL 
!li - deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na ARB; 

CAPíTULO IV 
Z 3 ABR 2007 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

SEÇÃO I - DA ORGANIZAÇÃO 

Artigo 10° - A ARE será composta pelos seguintes órgãos: Asse léia Geral, Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal, Conselho Gestor de Comunicação Social e Conselho 
Comunitário. 

Parágrafo 1° - O exercício de qualquer das funções requeridas para o funcionamento dos 
órgãos referidos neste artigo não será remunerado. 

SEÇÃO li - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 11° - A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária dos sócios é o órgão supremo 
da ARB e, dentro dos limites legais e das normas vigentes dos dispositivos estatutários, 
poderá tomar todas e quaisquer decisões sobre os assuntos relativos aos fins e atividades 
da entidade. 
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Parágrafo 1° - A Assembléia Geral constituir-se-á dos sócios fundadores e efetivos ~'ple~ 0c;:. 
gozo dos direitos estatutários. Os sócios beneméritos poderão participar das assern81~~?, f:l ~ 
sem direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a pauta em qUestã()'ü~;' r 

~l.~ t;0o; 
Parágrafo 2° - Será vedada a discussão de matéria estranha ao edital de convocaçãg era 
Assembléia Geral, não podendo ser votados assuntos não especificados na pauta da 
convocação. 

Parágrafo 3° - As deliberações da Assembléia Geral vinculam a todos, ainda que 
ausentes ou discordantes. 

Artigo 12° - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no primeiro 
trimestre, ou extraordinariamente a qualquer tempo, quando convocada: 

I - pelo Diretor Presidente da ARE; 
11 - pelo Conselho Fiscal 
111 - por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos sócios em pleno gozo dos direitos estatutários e 
regimentais; 
IV - por, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos sócios em pleno gozo dos direitos estatutários e 
regimentais para deliberação sobre: . , Federal 

,~~ço .PÚ::~ ComunicaÇoes 
a) destituição de membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fis M~n,ste~~E COM ORIGINAL 
b) dissolução da ARE; CONF 
c) alteração do estatuto social ou mudança de objetivo da ARB; \ 
d) patrimônio da ARB. ! 

,i 

\ 

Artigo 13°· O "quorum" para instalação da Assembléia Geral será meta4e mai 
número de sócios, em primeira convocação, e de qualquer número em seg~~.~~SGã~:r.=::-= 
que deverá ocorrer 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido "·-'ara 
convocação. 

Parágrafo 1 ° - A assembléia deverá ser instalada pelo Diretor Presiden 
qualquer membro da Diretoria Executiva, ou por quem a tenha convo 
convidar um dos sócios presentes para presidi-Ia e outro para secretariá-Ia. 

Parágrafo 2° - As decisões serão tomadas por maioria simples de votos dos sócios 
presentes. 

Parágrafo 3° - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar na Ata circunstanciada, 
lavrada em livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelo presidente e 
secíetário da Assembléia Geral, e ainda, por quantos o queiram fazer. 

Parágrafo 4° - Os sócios admitidos depois da convocação da Assembléia Geral não 
poderão participar dela. 

Artigo 14° - A Assembléia Geral Extraordinária, para deliberações sobre os assuntos 
estipulados no artigo 12°, em seu inciso IV, alíneas él!, b, c e d, será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 
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Artigo 15° - A Assembléia será normalmente convocada pelo Diretor Presidente, com o 
mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência, através de Edital de Convocação fixado em 
lugar visível da entidade e/ou publicado em jornal de circulação na região e/ou através do 
Correio. 

Parágrafo único: O Edital de Convocação deverá constar a pauta de discussões. 

Artigo 16° - Os membros comparecerão à Assembléia Geral pessoalmente, não 
sendo admitida, em espécie nenhuma, procuração. 

Artigo 17° - Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial: 

I - deliberar e votar o parecer do Conselho Fiscal sobre o relatório anual da prestação de 
contas da Diretoria Executiva; 
li - deliberar sobre a previsão orçamentária para o exercício seguinte; 
111- fixar o valor e estabelecer a forma de contribuição dos sócios; 
IV - deliberar, em última instância, sobre recursos interpostos pelos sócios, contra 
penalidades impetradas; 
V - aprovar programas, serviços e diretrizes para o desenvolvimento da entidade; 
VI - eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

Artigo 18° - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 

I - deliberar sobre a destituição, total ou parcial, da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal, conforme disposto no arU2, inciso IV, alínea a), e no art. 14° do presente estatuto; 

a) ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração da 
ARB, a Assembléia Geral poderá designar diretores provisórios até a posse dos 
novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de trinta dias; 

11 - deliberar sobre a dissolução voluntária da Entidade e, neste caso, nomear os liquidantes 
e votar as respectivas contas, conforme disposto no art.12, inciso IV, alínea b), e no art. 14° 
do presente estatuto; 
111 - deliberar sobre mudanças de objetivos da ARB, emendar ou reformar o estatuto 
conforme disposto no art.12, inciso IV, alínea c), e no art. 14° do presente estatuto; 
IV - deliberar sobre o patrimônio da ARB, sobre compra, venda ou alienação dos bens 
móveis ou imóveis, conforme disposto no art.12, inciso IV, alínea d), e no art. 14° do 
presente estatuto; 

6 

V - eleger os cargos que sofram vacância no decorrer de seus mandatos;;J.·~-:-______ .., 
VI - deliberar sobre matérias não previstas neste estatuto, na forma est sWÍ10; Público Federal 
VII - alterar o valor da contribuição dos sócios; Ministério das ComunicaçOes 
VIII - aprovar regimento interno e cargos auxiliares; CONFERE COM ORIGINAL 
IX - julgar penalidades impetradas aos sócios; 
X - decidir sobre a indicação de título de sócios honorários; 

SEÇÃO 111 - DAS ELEiÇÕES 

Artigo 19° - Dentre os membros com capacidade civil absoluta e em plen" ~õzo os Ireltos 
estatutários e regimentais, com prazo de pelo menos 90 (noventa) dias, s r o indicados pela 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, 5 (cinco) nomes compor a 
Comissão Eleitoral a quem competirá: 

I - organizar o pleito que elegerá a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
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11 - vetar as chapas que não atenderem às eXig€naas estatutárias e regimentais ou 
candidatos que não constituírem chapas completas; 

a). ao veto fundamentado, caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias, à Comissão 
Eleitoral; 

111- receber as inscrições de chapas, até 60 (sessenta) dias antes do pleito; 
IV - confirmar as chapas concorrentes, até 30 (trinta) dias antes do pleito; 
V - determinar, a forma de votação, o dia do pleito eleitoral, o local, o horário de 
início e término da votação; 

VI - determinar, caso ocorra empate, data, local, horário para o novo pleito; 
VII - determinar a data da posse, que não poderá exceder 30 (trinta) dias após o pleito. 

Artigo 20° - Poderão candidatar-se para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal sócios fundadores e efetivos, que contarem com mais de 2 (dois) anos de efetiva e 
ininterrupta atuação e contribuição para com a entidade. 

Parágrafo 1° - Cada associado poderá candidatar-se a um único cargo. 

Parágrafo 2° - Deverão concorrer cllapas completas para a Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal. 

Artigo 21° - Terão direito a voto os sócios fundadores e efetivos que contarem com mais de 
6 (seis) meses de efetiva e ininterrupta atuação e contribuição para com a entidade. 

Artigo 22° - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votantes 
presentes à eleição. 

Parágrafo Único - Ocorrendo empate entre as chapas mais votadas, será realizada nova 
eleição no prazo de 15 (quinze) dias, a qual concorrerão apenas as chapas empatadas. 

SEÇÃO IV - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 23 ° - A Diretoria Executiva, eleita pela Assembléia Geral, será composto por 
5 ( cinco) membros, que compreendem: 

1 - Diretor Presidente 
2 - Diretor Vice- Presidente 
3 - Diretor Administrativo 
4 - Diretor Financeiro 
5 - Diretor de Comunicação Social 

Parágrafo 1° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente, a cada 30 (trinta) dias e, 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário ou, ainda, por solicitação do Conselho 
Fiscal. 

Parágrafo 2° - O "quorum" para a instalação da reunião será de metade mais 1 (um) dos 
membros e as decisões serão tomadas por maioria simples de votos. 

úV~ 
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Parágrafo 3°_ Será lavrada ata de cada reunião,~y;, livrt~róprio, na qual serão indicados os 
nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os 
presentes. 

Artigo 25° - Compete a Diretoria Executiva, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, 
atendidas as recomendações ou decisões da Assembléiá Geral: 

I - zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas 
deliberações da Assembléia Geral; 
11 - estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da 
ARB; 
111 - analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como 
quaisquer programas próprios de investimentos, além de acompanhar seus resultados; 
IV - propor à Assembléia Geral o valor da contribuição mensal dos sócios e fixar as taxas 
destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 
V - adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da 
Assembléia Geral; 
VI - indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos do numerário 
disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 
VII - criar, instalar e coordenar órgãos de assessoramento, necessários ao desenvolvimento 
daARB; 
VIII - deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 
IX - apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão. 

Parágrafo Único - As normas estabelecidas pela Diretoria Executiva serão baixadas em 
forma de resolução ou instrução e constituirão o Regimento Interno da ARB, aprovados pela 
,AGE. 

SEÇÃO V - DA ADMINISTRAÇÃO 

8 

---------, 
Artigo 26° - Compete a Diretoria Executiva: a administração da ARB, cumpriP~~§~~~~al 
as normas estatutárias. Mlnlsténo das 'C'órriúmcaçOes 

CONFERE COM ORIGINAL 

Artigo 27° - Compete ao Diretor Presidente: 
Z 3 ABR Z007 

1- representar a ARB ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; i 
li - convocar as assembléias e as reuniões ordinárias e extraordin~rias . o 
estas e instalando aquelas; 
111 - assinar, com o Diretor Administrativo' as propostas de novos 
quadro social e atas de assembléia; 
IV - assinar, juntamente com o Diretor Financeiro, cheques e/ou d 
envolvam responsabilidade financeira; 
V - abrir e fechar os termos dos livros usados pela ARB e rubricá-los; 
VI - apresentar ao Conselho Fiscal e a Assembléia Geral o relatório e o balanço anual; 
VII - realizar, mediante aprovação da Diretoria Executiva, a contratação de pessoal, 
empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 
VIII - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno. 

Artigo 28° - Compete ao Diretor Vice-Presidente: 

I - assessorar o diretor Presidente no exercício das funções; 
11 - substituir os Diretores em seus eventuais impedimentos; 
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li! - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno. 

Artigo 29° - Compete ao Diretor Administrativo: 

I - organizar o quadro social; 
11 - encarregar-se dos serviços de documentação e informação, mantendo atualizados a 
correspondência e o arquivo da ARB; 
111 - assinar com o Diretor Presidente: a correspondência, admissão de novos sócios, atas de 
assembléias e livros de registro; 
IV - secretariar e lavrar as atas das reuniões de Diretoria Executiva; 
V - atualizar e manter sob sua guarda os livros de atas das reuniões da Diretoria 
Executiva e das Assembléias Gerais; 
VI - registrar e manter atualizados o cadastro dos sócios; 
VII - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno; 

Artigo 30° - Compete ao Diretor Financeiro: 

I - ter sob sua tutela os valores da ARB, bem como papéis e documentações financeiras; 
11 - assinar, juntamente com o Diretor Presidente, cheques bancários e autorizações 
de despesas; 
111 - receber subvenções e doações; 
IV - emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar contas e cálculos da ARB e a elas 
relativos; . 
V - proceder, ou mandar proceder, escrituração do livro auxiliar de caixa, vistando-o 
e mantendo-o sob sua responsabilidade; 
VI - zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, preVidenciárias e outras, 
devida ou da responsabilidade da ARB; 
Vii - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno. 

Artigo 31° - Compete ao Diretor de Comunicação Social: 

I - criar e presidir um Conselho Gestor de Comunicação Social, para auxiliá-lo em suas 
funções; 
11 - elaborar com os membros do conselho, o Regimento Interno e Normas Operacionais 
para implantação da Rádio Comunitária, se a ARB obtiver a autorização, atendendo os 
preceitos legais que Regulamentam o Serviço de Radiodifusão Comunitária; 
111 - elaborar o planejamento de sua área, responsabilizando-se por sua implantação 
e acompanhamento, após aprovação da Diretoria Executiva; 
IV - coordenar os eventos da associação e a programação dos veículos de comunicação 
que estejam sob responsabilidade; 
V - orientar as atividades de jornalismo, zelando pelo cumprimento dos objetivos 
institucionais e legais, bem como a preservação da postura ética exigida pela 
ARB; 
VI - desenvolver e aperfeiçoar a comunicação, inteirando e propond ~~~elRfi 

9 

normas e procedimentos na ARB e entre seus sócios; Ministério das ComunicaçOes 
VII - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento in OOIslFERE COM ORIGINAL 

SEÇÃO VI - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 32° - A administração da ARB será fiscalizada, por um Conse~.""--L __ ~ 
por 3 (três) membros titulares e 1 (um) suplente, eleitos pela Assembl' . eral L1e elegeu a 
Diretoria Executiva para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida a e ~ . 
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Artigo 33° - O Conselho Fiscal reunir-se-á, com a participação de, pelo menos, 3 (três) 
membros, ordinariamente, a cada 4 (quatro) meses e extraordinariamente a qualquer tempo, 
por solicitação da maioria de. seus membros, ou por solicitação dos membros da ARB, por 
razões formalizadas junto a quaisquer de seus membros. 

Parágrafo 1 ° - Em sua primeira reunião escolhera dentre os membros efetivos, um 
Coordenador, incumbindo de convocar e dirigir trabalhos destas e um Secretário. 

Parágrafo 2° - As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por qualquer de seus membros, 
pior solicitação de Diretoria Executiva ou da Assembléia Geral. 

Parágrafo 3° - Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos pelo Secretário e, 
na ausência deste também, pelo membro efetivo remanescente. 

Parágrafo 4° - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão na 
Ata lavrada em livro próprio, que, após sua leitura, deverá ser assinada por todos membros 
presentes. 

Artigo 34° - Ocorrendo 2 (duas) ou mais vagas no Conselho Fiscal, o restante de seus 
membros deverão convocar Assembléia Geral para o devido preenchimento 
destas vagas. 

Artigo 35° - Compete ao Conselho Fiscal: cumprir e fazer cumprir as normas 
estatutárias e as seguintes atribuições. 

I - examinar os balancetes mensais e o respectivo balanço, bem como opinar sobre eles para 
a Assembléia Geral convocada para apreciação e aprovação das contas anuais; 
11 - fiscalizar os atos da Diretoria Executiva e dos membros do Conselho Gestor de 
Comunicação Social, verificando o cumprimento de seus deveres legais e estatutários; 
111 - opinar sobre as transações ou operações que importem em alteração do patrimônio 
imobiliário da ARB; 
IV - opinar, quando solicitados, sobre as propostas da Diretoria Executiva a serem 
submetidas à apreciação da Assembléia Geral; 
V .- acompanhar o cumprimento da política financeira e de recursos humanos 
estabelecidos pela Diretoria executiva; 

VI averiguar se existem reclamações de sócios quanto às atividades 
desenvolvidas pela ARB; 

VII - dar conhecimento à Diretoria Executiva das conclusões de seus trabalhos, denunciando 
a esta e à Assembléia Geral as irregularidades constatadas. 

Parágrafo Único - Para exame e verificação dos livros, contas e document~ J ed I 
ao cumprimento das suas atribuições, o Conselho Fiscal deverá requisi1la1islª"c;Qj8@1:§5iffu~~ções 
Executiva, por escrito, informando dia e hora para a averiguação. CONFERE COM ORIGINAL 

SEÇÃO VII- DO CONSELHO GESTOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Artigo 36° - O Conselho Gestor de Comunicação Social será composto por 
nomeados e presididos pelo Diretor de Comunicação Social, sendo ref~[ ..... e;t.n:::a=o::s======.I 
Diretoria Executiva, tendo como finalidade; ""; 
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v d) 
I - Servir como instrumento regulador e incen~jàdep' á manifestação do pensamento, da 
criação, da expressão e da informação, bem como servir de divulgador dos pensamentos e 
objetivos da ARB e da padronização de todas as atividades comunitárias. 
11 - Promover e divulgar diversões, entretenimentos, espetáculos públicos, seminários, 
informações e notícias, buscando a finalidade educativa, profissionalizante, artística e 
cultural, bem como promover a cultura local, regional e nacional. 

Parágrafo 1° - Todos os componentes deste Conselho deverão ser sócios da ARB e estar 
quites com suas obrigações sociais. 

Parágrafo 2° - Competirá ao Conselho Gestor de Comunicação Social a implantação e a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, observando os preceitos legais contidos na 
Lei n° 9.612/98, Decreto nO 2.615/98, Normas Regulamentadoras e demais legislações 
pertinentes. 

Parágrafo 3° - O Conselho Gestor de Comunicação Social será regido por meio de 
Regimento Interno Próprio, aprovado pela Assembléia Geral. 

SEÇÃO VIII- DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 37° - O Conselho Comunitário será instituído em conformidade com o artigo 8° da Lei 
nO 9.612/98 que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ParágrafO Único - O Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco pessoas 
r8presentantes de entidades da comunidade local, tais como: associações de' classe, 
beneméritas, religiosas, de moradores, e/ou outras de caráter comunitário, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

~\rtigo 38° - O Conselho Comunitário, dentro de suas atribuições, deverá atender o 
estabelecido no art. 4° da Lei nO 9.612/98, quanto aos princípios da programação da 
emissora; 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
. desenvolvimento geral da comunidade; 
li - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

·111 - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuai.;:>;. r~~' ~-~ ___ ..., 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. i S':lryiço. Público Federal 

; MIOIsléno das Comunicações 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das ~f?I)Jg~fQM ORIGINAL 
radiodifusão comunitária. 

§ 2° As programações opinativa e informativa observar~o os princípios da' plur 
opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempr ,a ~~'l'tE 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir nloes sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento 
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adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Parágrafo Único - Cada entidade indicará um único representante para o Conselho 
Comunitário. 

Artigo 39° - O Conselho Comunitário reunir-se-á, com a participação de no mínimo 5 (cinco) 
membros, ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente a qualquer tempo, por 
solicitação da maioria de seus membros, por solicitação do presidente do Conselho de 
Comunicação Social ou pela Diretoria Executiva da ARB por razões formalizadas junto a 
quaisquer de seus membros. 

Artigo 40° - O Conselho Comunitário elegerá, em sua primeira reunião ordinária, dentre seus 
membros, um Coordenador e um Secretário, para presidir e secretariar suas reuniões 
ordinárias e extraordinárias. 

Artigo 41° - Os sócios não poderão exercer cumulativamente cargos na Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Artigo 42° - As reuniões do Conselho Comunitário, bem como suas opiniões, constarão de 
atas lavradas em livro próprio que deverá ser assinada por todos os membros presentes. 

CAPíTULO V 
DO PATRIMÔNiO E DAS RENDAS 

Artigo 43 ° - Constitui patrimônio da ARB, os bens móveis e imóveis que venha a adquirir 
por qualquer forma de direito. 

Artigo 44° - São rendas as subvenções, apoios culturais, donativos, contribuições, legados, 
proventos de atividades e eventos, ou outros valores que venham a ser registrados e 
contabilizados pela ARB, originado por qualquer ato lícito de direito. . 

CAPíTULO VI 
DO EXERcíCIO SOCIAL 

Artigo 45° - O exercício social terá a duração de 1 (um) ano, sempre terminando no 
dia 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 46° - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elabo~ar, com base na 
escrituração contábil da ARB, um balanço patrimonial, a demonstração .~e.içô9Bútl1ía~~eêl 
exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. t;1inislério das Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 

CAPíTULO VII 
DA LIQUIDAÇÃO Z 3 ABR Z007 

Artigo 47° - A ARB poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, e 
tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral extraordinár-i§:" _~;at:. ~~flJd:=d 
observadas as imposições estatuárias e legais. 

Artigo 48° - A ARB também poderá ser extinta por determinação legal. 
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Artigo 490 

- No caso de extinção, caberá a Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação, nomeando um liquidante e o Conselho Fiscal que deve atuar durante o 
período de liquidação. 

Artigo 500 
- Se dissolvida a ARB, o seu patrimônio reverterá em prol de outra associação 

congênere, devidamente registrada e com objetivos afins, indicada pela Assembléia Geral 
Dissolutória, sendo, porém, obrigatoriamente destinado a associação sediada no município. 

CAPíTULO VIII 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 51 0 
- As questões e os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria 

Executiva e aprovados em Assembléia Geral, de acordo com a Lei vigente no país e com os 
princípios gerais de direito. 

Artigo 520 
- Fica eleito o foro da Comarca de Barueri, no Estado de São Paulo, para serem 

resolvidas todas as questões de interpretação deste Estatuto. 

Parãgrafo 10 
- O presente entrará em vigor na data do seu registro em cartório. 

arueri, SP, 29 de agosto de 2004. 

Serviço Público Feder.al 
, Ministério das Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 

2 3 ABR Z007 

@ 
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ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CUL rURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
ARB 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO DA ENTIDADE 

Eu Pedro Pereira Cabral, portador do RG nO 28.537.091-1 e do CPF nO 

221.772.054-68, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO REGIONAL 

DE BARUERI, EDUCACIONAL, CUL rURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL ARB, declaro 

para os devidos fins que o endereço completo da sede da entidade é : 

.:. Rua São Francisco, nO 133 - Vila São Silvestre, na cidade de Barueri, no 

Estado de São Paulo - CEP: 06417-090 

Barueri/SP, 08 de novembro de 2004. 

Endereço para correspondência: 

Rua São Francisco nO 133, Vila São Silvestre. 

Barueri, Estado de São Paulo. 

CEP: 06417-090 

Telefone para contato: OXX-11-4161.3789 
Correio eletrônico (e-mail):joseherminio@superig.com.br 

5erviço Público Federal 
ilAinistério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
ARB 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA DOS DIRIGENTES 

Eu Pedro Pereira Cabral, portador do RG nO 28.537.091-1 e do CPF nO 

221.772.054-68, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO REGIONAL 

DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL ARB, declaro 

para os devidos fins que todos os dirigentes da entidade residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação. 

Barueri/SP, 08 de novembro de 2004. 

(~ r-
Pedro Pereira Cabral 

Presidente 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

! CONFERE COM ORIGINAL 
1 

2 3 ABR 2007 



) 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
ARB 

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

- Eu Pedro Pereira Cabral, portador do RG n° 28.537.091-1 e do CPF n° 

221.772.054-68, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO REGIONAL 
( I 

DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL -ARB, declaro 

para os devidos fins que a entidade não é executante de qualquer modalidade de 

serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 

de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 

serviços mencionados; 

Barueri/SP, 08 de novembro de 2004. 

Pedro Pereira Cabral '/ 

Presidente 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

R 2007 



ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
ARB 

DECLARAÇÃO DO NOME FANTASIA DA EMISSORA 

Eu Pedro Pereira Cabral, portador do RG nO 28.537.091-1 e do CPF nO 

(' 221.772.054-68, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO REGIONAL 

DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL ARB, declaro 

para os devidos fins que o nome fantasia da emissora, se este for utilizado, será 

Radio Regional FM de Barueri. 

Barueri/SP, 08 de novembro de 2004. 

Pedro Pereira Cabral . 

Presidente 

: Serviço Público Federal 
.. Ministério das Comunicações 
i CONFERE COM ORIGINAL 

Z 3 ABR 2007 
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ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
ARB 8SC 

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

- Eu Pedro Pereira Cabral, portador do RG nO 28.537.091-1 e do CPF nO 

221.772.054-68, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO REGIONAL 

DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL - ARB, declaro 

para os devidos fins que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 

possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 

Complementar n~ 1/2004. 

Barueri/SP, 08 de novembro de 2004. 

Pedro Pereira Cabral 

Presidente 

Serviço Público Fede~al 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

Z 3 ABR 2001 
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ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CUL rURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
ARB 

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO DE SUBORDINAÇÃO 

- Eu Pedro Pereira Cabral, portador do RG nO 28.537.091-1 e do CPF nO 

( 221.772.054-68, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO REGIONAL 

DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL ARB, declaro 

para os devidos fins que a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de 

subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 

ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 

9612/98. 

Barueri/SP, 08 de novembro de 2004. 

r.jA& ~ t4 
Pedro Pereira Cabral , 

Presidente 

Serviço Público Feder.al 
Ministério das ComunlcaçOes 

. CONFERE COM ORIGINAL 
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ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
ARB 

DECLARAÇÃO DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

Eu Pedro Pereira Cabral, portador do RG nO 28.537.091-1 e do CPF nO 

221.772.054-68, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO REGIONAL 

DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL - ARB, declaro 

para os devidos fins que as coordenadas geográficas, na padronização GPS-

SAD69 ou WGS 84, são: 23° S 29'11" de latitude e 46 °W 53'11" de longitude e o 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua São Francisco nO 

133, Vila São Silvestre, Barueri, Estado de São Paulo - CEP : 06417-090 

Barueri/SP, 08 de novembro de 2004. 

QAA& p~ {;J~fJ 
Pedro Pereira Cabral ' 

Presidente 

.. _------.., 
. Serviço Püblico Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

Z 3 ABR Z007 
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ARE-ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUElU EDUCACIONAL,CULT. E SOCIAL 

,r~ RÁDIO REGIONAL FM " 
Rua São Fl'aucisco, n° 133 V. São Silvestre Barueri - SP CEP 06417-090 

. __ -eo' .... S;...!CO -----------------

São Paulo, 12 de Julho de 2004. 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAçÕeS 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE 
Departamento de Outorga de Serviços - DOS 

AlC Dr. Elifas Chaves Gurgel do Amaral 

~. G\ '\ 
I Fls.: 1, f :2:. 

u,\Rl,lb.ica: fi 
,'"\ '.f) 
'""'.;)' 00.. 

Si - '.li 

( I Processo nO : 53830.003092/98 

Prezados Senhores, 

A AIRB - ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUIERX EDUCACIONAL, 
CULTURAL E SOCIAL, com sede na cidade de BAR.UERI - SP, pleiteante 
da outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária nas coordenadas 230 
29' 11" (S) e 460 53' 11" (W), por meio de seu Presidente, infrafirmado, 
vem mui respeitosamente encaminhar à V.Sas. a documentação elencada 
no subitem 6.11 e seus incisos da Norma Complementar 02/98, aprovada 
pela Portaria nO 191 de 06/08/98, ou seja, o Projeto Técnico. 

.-:--:--:~----... 
Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

Atenciosamente, 

ç~ r-· cLJ 
Pedro Pereira Cabral 

Presidente 
CPF nO 221.712.054-68 



MINlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Depal'tamento de Outol'ga de Sel'Viços de Radiodifusão 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONUNAÇÃOSOClAL 

IAIRIDI-IAI S I S lolc.1 IRIEIGI I lolNIAILI InlEI IDIAIRlulE IRI I I IElnlulc·1 
DENONUNAÇÃOSOC~ (CONT~AÇÃO) CNPJ 

IclulLITlulRIAILI lEI IslolclIIAILI I I 101310/018/6/3/01010101110191 
DENONUNAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAln'llol IRIEIGIIIOINIAIL' IFIMI I I I I I I I 11 I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

.( .' IR I u I A I I S I Ã 101 I F I R I A , N I C 11 I S I C lo I IN°I 11 13 13 I I I I I I I I I I I I 

( 

LOGRADOURO(CO~AÇÃO) BADrRO 

I I I I I I I I I I I I I I .........,1 v'!.l.-I -,-,I s,,-,-,I Á ........ I-=..o ,,--I -,--"I S<-L-I I,,-,-I.=-IL I,-,-v-,-=I E,-,-"I s",-,-I T",-,-I.""'-R ",-"",I E'-1-1 -1-1 --1-1---,1,-----,--,1 I 
CIDADE UF 

IDIAIRlulEIRIII I 1 I 1 1 1 1 I 1 1 I I I I I 1 I I 1 I 1 1 I 1 ~ 
CEP FONE 

10161411171-1019101 11111-14111611131718191 I 
E-MAIL 

BAIRRO 

Iv.1 IslÃlol IslIlLlvlElslTIRIEI 
CIDADE (CONT~AIÃO, UF 

IIIIII 11111l§JxJ 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlulAlnl IclolRIRIEIAI IElolulIlpl. IEILIEITIRlôlNlllclolsl ILITlnlAI 
MODELO POTtNCIA CERTIFICAÇÃO 

I S I P 15' O 1215 I I I I I I I , I lo 12151 • I O I Watts lo 151619181 X I X I X 1512 181 
7 - ANTENAfI'ORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IslAIRlTlolRlI1 1&1 IslAIRITlolRlI1 I I I I I I IclAlclTlulsI215101 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

lo I O I . lo !oD 13101 . 101m / O / O /3/ O / • / O /m 
ALTITUDE DO LOCAL 

/ /7/3/8/. / O /m 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMlpl-IRIFlsl IDIRIAlslIILI I I I I I I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

13 1 O 1 • 1 O !metros 1 4 I • I 2 11 IdB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I O 11 I . 12 16 IdE 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 
Eficiência da linha (EF) = 10 



( I 

9-POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

·': .. . .. ~, ... ~;" 

ERP (dBk)=lO log (pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (0.025 x 1.00 x 1.00 x 0,75) = -17,27 dBk 

Pt-lo- Potência do transmissor, em kW. 
Ght .... Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt -lo- Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 

·11 ... Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBll) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (lan) 

ERP.. potência efetiva irradiada 

d .. distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBll) = 107 + (-17,27) - 20 log 1,00 = 89,73 dBJ1 

(Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ1. 

11- OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

ASSINATURA 

Serviço Público Feder.al 
Ministério das Comunicações. 

CONFERE COM ORIGINAL 
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ARB-ASSOClAÇÃO REGIONAL DE BARlJERI EDUCACIONAL,CULT. E SOCIAL 
·H RÁDIO REGIONAL FM " 

Rua São Francisco, n" 133 V. São Silvestre Barueri - SP CEP 06417-090 

DECLARAÇÃO 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE 
Departamento de Outorga de. Serviços - DOS 

Conforme previsto no Inciso " do subítem 6.11 da Norma Complementar 02/98 
aprovada pela Portaria nO 191, de 06 de agosto de 1998, com as alterações da 
Portaria nO 83 de 19 de julho de 1999, referente a Serviços de Radiodifusão 
Comunitária, declaro que, a ARB-ASSOCIAÇÃOREGIONAL DE BARUERI 
EDUCACIONAL, CULTURAL E SOCIAL: 

A) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas por nossa estação, 
interromperemos imediatamente nossas transmissões até que os problemas sejam 
sanados; 

B) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas por nossa estação, caso 
estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperemos 
nossas transmissões. 

Barueri - SP, 12 de Julho de 2004 
Serviço Público Federal 
MinistériQ das Comunicaçôes 
CONFERE COM ORIGINAL 

bJ.~lra~ 
CPF nO 221.772.054-68 

Diretor Presidente 

2001 
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DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO 

N.V. 
o 

180 

~ - Diagrama Horizontal 

EngO Euséblo Leonel Gonçalves 
Rua Carlos Lisdegno Carlucci, 420 São Paulo-SP CEP 05536-000 

'iii' (11) 3739-3244 I 3773-8046 

SeJViço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

R 2007 
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ANTENA RI 
ESTIÇÕESDE 

RII POTÊNCIA 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Norma 02/98 - Item 6.11."., - ::> 

.1 

Processo nO 53830.003092/98 

DECLARAÇÃO 

C, Conforme previsto no inciso V do subitem 6.11 da Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nO 02/98, declaro que as cotas do 
terreno, local previsto para instalação do sistema irradiante, situado a Rua 
São Francisco, nO 133 - Barueri - SP. , proposto pela ARB - Associação 
Regional de Baruera IEdl.llcacionaD, Cultural e Social, satisfaz as condições 
previstas no subitem 14.2.7.1, da mesma Norma. 

( 

"';Serviço Público F eder,al \ 
Ministério das Comunicações, 

CONFERE COM ORIGINAL 

São Paulo, 12 de lu ho de 2004 
i Z007 

EngO Eusébio Leonel Gonçalves 
Rua Carlos Lisdegno Carlucci, 420 Ed. Guaimbé-63 São Paulo - SP. CEP 05536-000 

~ (11) 3739-3244/ 3773-8046 
FI. 
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DECLARAÇÃO 

Conforme previsto no inciso VI do subitem 6.11 da Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nO 02/98, declaro a inexistência de 
aeródromos na localidade prevista para instalação do sistema irradiante da 
estação de Radcom, proposta pela ARB - Associação Regiona! de Barueri 
Educacional, Cultura! e Sodal. 

EngO Eusébio Leonel Gonçalves 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

Rua Carlos Usdegno Carlucci. 420 Ed. Guaimbé-63 São Paulo-SP CEP 05536-000 
'ir (11) 3739-3244! 3773-8046 

FI. 
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Norma 02/98 - Item 6.11.VII 

~---~-~----~~~ 

PARECER CONCLUSIVO 

As instalações da estação de RadCom proposta pela ARB - Associação 
Regional de Barueri Educacional, Cultural e SociaR, CNP] nO 
03.008.63010001-09, com sede na cidade de BARUIERI - SP, atendem 
criteriosa mente todas as exigências técnicas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em vigor; e, o contorno de 91 dBJ-l da emissora 
encontra-se delimitado pela circunferência de raio igual a 01 km./ tendo como 
centro a antena transmissora. 

São Paulo, 12 de J lho de 200 . 

EngO Euséblo Leonel Gonçalves 

Servíço Público Federal 
,Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

Z 3 ABR Z007 

Rua Carlos Usdegno Carlucci, 420 Ed. Guaimbé-63 São Paulo-SP. CEP 05536-000 
'ir (11) 3739-3244! 3773-8046 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA AROillTETURAE AGRONOMIA DOESTADO DE SÃOPAUJ..0~-' , ... ~~) 
Av. Brig. Faria Lima, 1059 - Sobreloja - CEP 01452-lJ02 - Tel: (11) 0800171811 ' 1.\ ,;' ":. ;",~" 

. :N° da ART 94282720012851õ9'1 
A R T . N"DOCREASPDOPROFISSIONAL ; . N"DOCPFDOPROFlSSIONAL '-

Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal N° 6.496 de 07ll2n7 lo 161 O 1111 1713141 f111 i 61 71 51'9 15 1 b 11 ;141 i 19'" Z I 

I I I I I 11 I I 11 I I· I I I I I I I I I I;, I 
l;J !! [j] Nome completo. ' ; , . ! 
I'l r:: . .- ._, 
8~ A IR IEI-IAISISIOI CI.I RIElal. IvlEI IE IAIRlulEIRIII I ri 
lU] Endereço da obra / serviço 

PROJETO TÉCNICO 
, . '.~:. 

"' .. ' .~ . .. , 
.,:-"'l ~ •• 5· 
S~ 

N° 
Profissional Contratante ( Assinatura e Rá~ 

I I I I ':1 

112151010 
l"VIA 

CREA·SP 
Código d. Barrn do N° da A.R.T. Senhor Caixa:§,,\utenticação Mecânica (Ban<:.ªria~ .. 

/11/ ~ 11// H 
~ 1207041 *********25, 00~~B3266ij9794B30i 445028",: 

, . 
\.._.' 

I Serviço Público Federal 
) Ministério das Comunicações 

\\.,:C. ONFERE COM ORIGINAL 

Z 3 ABR 1001 
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SISTEMA DE PROj~ÇÃO: UTM (UNIVERSAL TRANSVERSA DE MER~r COA 
EUPSOIDE: SAQ.ô9 ~" r~ 
DATUM HORIZONTAl: CHuA-{MG) As' C\ q ~ 
ORIGEM HORIZONTAl: PlLAR1 E, PlLAR5 (USP) I ~. fs (li' 
DATUM VERTICAl: W1RéGRAFO DE IM8lTUSA ~' • .fi) 

~C" ';r,{J; 

MERIDIANO CENTRAl: 45°W 
Convergência Meridiana (li): 00°45'13" 
CoeI. de Der. Unear ( K ): 1,00006014 
Declinação Megnética (~): 19°30' 12"W 
V!IIi<IçlIo Anl!llj: 00°06' 16" W 

Planta de Referencla Cadastral elaborada a partir da Base Cartogrãfica 
Digital executada pela SASE Aerofologrametria e Projetos SoA., a partir 
do recobrimento aerofologramétrico I'8llliz&do em OUTUBRO/2.001 e 
fIlsUtuldo em JANEIRO/2.002 

ESCALA GRÁFICA 

\j. t.::;l __ ~ . 

o 50 100 150 200 250 450 500 m 

•• ,,1. 

3 

3 

!iÍIi"J: ik ' .. -
FOLHA: 24364 

ARTICULAÇÃQ DA FOLHA 

24362 

:===J 

Federal 
Comunicações 

24363 24364 4'lt1'l<~I.tt:lI"RI- COM ORIGINAL 

23121 23122 2 3 ~BR 1007 

SITUAÇÃO DA FOLHA 

2 

4 

2 

4 

3 4 
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ARB-ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL .;). ,- 'i'" 

"RÁDIO REGIONAL FM" 

Rua São Franciso~ 133 (antigo nC) 10) Vila São Silvesire-Dameri - SP - CEP: 06417- 090 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE 
Departamento de Outorga. de Serviços - DOS 
~t·"lanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - Anexo Oeste - Sala 300 
CLt: 70044-900 - BrasHia - DF 

At.: Do Sr. Elifa.') Chaves Urgel do Amaral 
Ref: Ofício n° 550112004 de 19/05/04 
Assunto: Pedido de Prorrogação 

Prezado Senhor~ 

Cabe-nos comunicar-lhe o ofício em referência qu 
vizinho que inadivertidamente nos repassou nesta data 13/07/04, 

Serviço Público Feder,al Oes 
Ministério das ComuOIcaç 
CONFERE COM ORIGINAL 

por nosso 

, Diante do exposto vimos mui respeitosamente solicitar de vossa senhoria 
~.drrogação de 30(trinta) dias, contados desta data para o perfeito cumprimento das exigências 
objeto do ofício. 

Barueri - SP, 14 de Julho de 2004 

CPF nO 007559.066-96 
Diretor Presidente 
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, ,Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de I 

ÔaS CO 
~. ~ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral , Fá.: lCi
f 

~ . 
...................................................................................................................................................................................................................................... Ul~:. fJ 
C t "b" t D ("'';J on ri um e, tS's' _ 'JIIJ)'-I,I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.008.630/0001-09 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 17/12/1998 

ASSOÇIACAO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COM SOCIAL - ARB 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARB 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associatiVas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~UA SAO FRANCISCO 

I CEP 

06.417-090 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL' 

******** 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA SAO SILVESTRE 

I ~~MERO 

I MUNIClplO 

. BARUERI 

I COMPLEMENTO 

[UFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/10/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 11/11/2004 às 12:20:51 (data e hora de Brasília). 

í Serviço Público Feder.al 
. Ministério das Comunicações 
I CONFERE COM ORIGINAL 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant. .. 12/04/03 
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ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
ARB 

JUSTIFICATIVA 

AFASTAMENTO DO 1° TITULAR DO CONSELHO FISCAL 

Eu Pedro Pereira Cabral, portador do RG nO 28.537.091-1 e do CPF nO 

221.772.054-68, na qualidade de representante legal da Associação Regional De 

Barueri, Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, venho justificar para os 

devidos fins, que o Sr. Paulo Sergio de Lima, 1 ° Titular do Conselho Fiscal da nossa 

entidade, deixou de assinar a Declaração ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do 

Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo motivo a seguir exposto: 

.:. O Sr. Paulo Sergio de Lima, por motivo de trabalho precisou mudar-se do município, 

fato que ocorreu no último dia 06 de novembro deste, desta feita, pela relevante razão 

não pode mais ocupar o cargo supra citado na nossa entidade. 

Informo que a Sra. Vanda de Oliveira Leite Silveira, na qualidade de 1° 

Suplente do Conselho Fiscal, assumirá naturalmente a titularidade até que seja 

formalizado a renuncia e a ocorrência da Assembléia Geral Extraordinária para a 
( eleição do cargo vacante. 

Barueri/SP, 08 de novembro de 2004. 

r· ~. ~ 
Presidente 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaçôes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53830003092198 (Concorrente) LocalidadelUF : BaruerilSP 

Entidade: ASS. REGIONAL DE BARUERI EDUC. CULTo E COM. SOCIAL 

Aviso: 7 Publicação: 27/03/00 Prazo: 26/04/00 Canal: 198 

COORDENADAS I DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 123S2911 123S3038 I 
Longitude: 146W5311 I 146W5234 I 

J1.Entregou documentação tempestivamente? 

I @ Sim O Não 

!2.Endereço da Antena Proposta: 

IRua São Francisco - N°133 - (antigo nO 10 ) - Bairro: Vila São Francisco 

( .1 ·!2.1.Endereço do Studio: 

Rua São Francisco - N°133 - (antigo nO 10 ) - Bairro: Vila São Francisco 

3.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

fN~mfi!1ê))'iiê~$Ql\l~ii~~!~~ifeii;tRõn~i:~ !i$~fº$li~ 
5383000129499 . 1676ADR 
5383000022200 1738 EX1 
5383000129899 2950 ARQ 

Distância A:B 
IBGE 

12.884Km 

Distância A:C 
Aviso 

14.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 1-
<-. -'-----------'---"-----------'-------------;:-\::~erviço Público Feder.al 

5.Conclusão com base na anâlise dos distanciamentos do mesmo canal: 

I O VIÁVEL O EXI o DEP O IND @ ACO O OUTROS 

16.A estação sltua-se em municiplo de Faixa de Fronteira? 

I O Sim @ Não 

17.DeClaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

I@Sfm O Não 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? 

@ Sim O Não 

9.A ârea urbana da localidade é <= 3,5 km? 

O Sim @ Não 

J10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Rua São Francisco - N°133 - (antigo nO 10 ) - Bairro: Vila São Francisco 

quinta-feira. 25 de novembro de 2004 rptAnáliseTécnlcalndividual 

Ministério das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

Página 1 
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1~11=.~E=st=e=e=n=de=r=e=ço::=es=tã=se=d=l=ad=o=na:::a=· r=e=a=d=a=c=om=u=ni=d~ad:::;e:<.=pa::!ra""-"q",u:::;al:..:a::..;e~m,-"I",,ss;::;o".,ra-"-"p",ret=en",d::::e,-,p",,f.=cesta=,-r o=s"'erv:=.:iç"'o:.=.? ____ -;:::-'hes Co . 

I@SimONãoOlndeterminado I ~~.: O Dl ~~. 
112.Conclusão Geral (Parecer Técnico) : 't! Rulm~: t i1 
~~===:~==~~:=~=======---~--~~~----------------------~~ ~ Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. U;s.. 'tlJ~ 
**"* Tem concorrenteJJá consta projeto técnico. - q; 
06S: Esta localidade foi objeto de publicação do 7" Aviso (canal 200) e ANATEL regularizou a situação para CANAL 198, 
conforme eto n° 43957 de 26/04/04, publicado no DOU de 27/04/2004 - Seção 1 -Anexo, retomando o processo para análise em 
29/04/2004. 

Nome do (a) Engenheiro (a 

I Serviço Público Feder.al s 
. Ministério das Comunlcaçôe 
\ CONFERE COM ORIGINAL 

\ 

\ R 1UU1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFCsAo 
DEPARTAt .... lENTO DE OÚTORGA DE SERVIÇOS DE RA810DIFl:SÃü 

Referente Oficio n" 550 i /OY/SSRJDOUL -Me de jq !rDslL 
ProcessoIl05~.R~o.Qo:?>.Qq,Q . ../ql? ' . Localidade: &~_ se. 
Entidad~~ . ~Sl clt- ~0y'\.A.A..!AA. E~'Y'\J) ~ .. I!- Co~Cc.uIJ ' 

~~c>t. ' 
( ) Única entidade no local!bait~o iou com concorrentes: (_, arquivado. 0 em anâlise. (_)er.: exigt.ncia. (_, ins 

EXIGÊNCIAS TÉC0IICAS: 

(-i9) Cumpridas integralmente - Processo instruído (13 Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrira: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (23 Fase) -E'\'TIDADE HABILITA.DA 

t' 
-. f)~ 

G:.. ~.L.- c>~tV.':;' %,t'c..-..-) ?? ~~ 

L.-J Cumpridas integralmente. Z 3 ABR 1007 
(,.2s) Cumpridas parcialmente. restando a apresentação da seguinte documen ação: , ' 

, ' 

DIRETORIA: ( l-0.l 6'6) Me- cJ....;L, .".2."f I o S' 104 - ~~~ ~ O l(, c.(,~ 

V~d.e.... t0:i
r ""q/éJ 2110 &' l /U-~ ) ~~ -

Brnsli:::. cJa2 .'Ji.,·200.f .-\nalista respollsÜ\'el: )iJ-L.~~C'~C:':~:",:",,-,,::,,' __ --
:-, i A I' F.: Ê 6 ?-:..::o:.:.-o::.., Cl:.J...I __ 

'f/ifma :r. jÚvarWlJ1a 
Chele de Serviço/SSR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' Fia: JtO G s 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~Rt..ivka: j" 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS l.S'l , .. iS! 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJI.)ft - ~ 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n01':zs (1-1 S /2004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, Z 9 de novembro de 2004. 
Ao Senhor 
PEDRO PEREIRA CABRAL 
Associação Regional de Barueri, Educacional Cultural e Comunicação Social 
Rua São Francisco nO 133, Vila São Vicente 
06417 -090 - Barueri - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.830.003.092/98, na localidade de 
Barueri - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a v.sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias 
a~:\ixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no I ivro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: ./ () ~ ~ I;S . 

1- substituir em todos os artigos onde consta o termo "sócios" por "associados':/' ocf\. • 
2- substituição do disposto no art. 3° parágrafo 3° para que determine o que se segue: "os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade";JQJ~ ~ \ I =t . 

b) Nova da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que mais de 50% dos membros da 
diretoria pertencem a família "Silva" (pai, mãe e filho) gerando vínculo familiar e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos 
referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar nO 0112004; /~ V:J (Lo. 

c) Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das outras, conforme 
abaixo indicado: 

Na Ata de Fundação consta: 
. Cabeçalho - "Associação Regional de Barueri, Educacional Cultural e Comunic~ção 

: 'ço Público Federal Servi . ca ........ s 
Ministério das Comum '("-
CONFE.RE. COM ORIGI 

/~ 
~.,-.- ... 

Social" 



( 
'\ 

ô.9S CO~ 
. I -;_1..ad ~fn. \0+ 12. No Estatuto SOCIa encaU1lllll o consta: I ntI.. f: ~~, 

. Cabeçalho -"Associação Regional de Barueri, Educacional Culturà1b~ uni~Çi 
Social- ARB" c$\S' __ r:,Q.;'+ 

No.preâmbulo e linhas 01 e 08: "Associação Regional de Barueri, Educacioru: 
Cultural e Comunicação Social" 

No artigo 10 - "Associação Regional de Barueri, Educaciona~ Cultural e Comunicaçf 
Social, doravante designada pela Sigla ARB" 

No cartão do CNPJ consta: "Associação Regional de Barueri, Educaciona~ Cultural 
Comunicação Social- ARB" 

Desta forma a Entidade deverá encaminhar: 

Cópia de sua Ata de Fundação, devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoa 
Jurídicas, constando a retificação de sua denominação, de modo a estar indicado: "Associação Regiom: 
de Barueri, Educacional, Cultural e Comunicação Social- ARB", confotme éonstano Estatuto Social 
CNPJ acrescentando a sigla ARB no Preâmbulo e demais artigos onde consta sua denominação, inclusiv 
no artigo 10 onde deverá constar "Associação Regional de Barueri, Educacional, Cultural e Comunicaçãl 
Social- ARB", doravante designada pela sigla ARB ou excluir d~ todos os artigos a sigla ARB para qUI 
conste denominação idêntica a da Ata de Fundação em toda documentação incluindo o CNPJ. A Entidadl 
deverá observar atentamente para que conste em toda a documentação 'uma só e idêntica denominaçã04p 

~ J/3 • . \-
Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento deste 

oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitado: 
sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, pOl 
igual período, desde que 8 requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 
0112004. 

Atenciosamente, 

~ 
SE,RGIO LUIZ ~E ~S DINlZ 

SecretáTIô"-dt(. serviço~' de 'omunicação Eletrônica ...... ,,«/ S stituto 

"'\ ' 

/ Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

3 ABR Z007 

-: 



( ) 
,i 

'"., 

EK.fG.. __ 
7r!5f(. :L ..-
~.êas CO~ 
• Fh!.: l °fr; ~ \ 

u,lRLtbik'.a: 
c) 

&' S' __ s.§i. 

Ilustríssimo Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica do 

Ministério das Comunicações - Brasl1ia - DF. 

MIN\BTf:RIO tlú.8 CC)Mut·.JIC.ú,ç:i'5E::; 

8R.ú.Bfl.Lú ... DF 

1 :3Al1l2005 .. ·09 :13 

Processo D.O 53.830.003.092/98 

Ref. Oficio n.o 18.91512004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 

BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO 

SDOCIAL - ARB, por seu representante' legal, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe, vem, respeitosamente, diante de V. sa requer 

dilação de prazo para as providências solicitas elo referenciado oficio, no 

prazo legal. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Barueri, SP, 06 de janeiro de 2005. 

I S~~iço .publico Federal 

/ 

Mlnlsléno das ComunicaÇÕes 
CONFERE COM ORIGINAL 

BR l007 

I 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERl, EDUCACIONAL, CULTURAL E 

CO~CAÇÃOSDOCLAL-ARB 

Rep. Leg. Pedro Pereira Cabral 

-------.... -



117. 
~'- ~. o.G'- ..,o~~ 

• ~ o. e"l, :::I 
567<U/Ç o ReL/CO I-Elk-kl~*:</JI 
'. ~~IÕ 
J'vi1i'flSfc!2; o J){Js CC 'l1tJN{C-4r:;OC5 

SEC!2EIfJRij~ ()[ .5'é,;êU(US DE Cv '1UIYIê:}cÚ35,Lr/"Q6/W ~ , yt-~Pf:JR1A/l1Ef'f/Ü])c (}/J'fDRG+J ])cS
672U

t';:-05 

!Fttj)FSpiA/'{/[lJA ])tJS Jlli/YISh-il105 BlocO t<. !JIYêko B. S:nLA 

Ccp 7o{)t{.4-8co - !?RA S7L/;Q-]);:-: 

~ ... 

° :!: cn o _·co 
Z ~·S. 
" (Õ. '8 m :::J. 
;uo-o 
m a. c· 

roa 0",= 
O oS 
S:::O'Tl 
0 3 (1) 

;U§g. 
G5 ~r ª­
~~ .'" 

. f:J .. l~~;Z~Vt;6 ~'1'YÇi~:"::;:Y!";. 

~"'lIlml''',~ 

o.' 

j 
.I 

~, 



"', 
. '.'~," . 

t:J 
IA 
ct 

"'" ::> 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

I ANEXO À PORTARIA N: 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO: L>~ 
~ .[ 

( ) O (A) PRÓPRIO(A) x ) PROCURADOR 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: ( ) ________ _ FAX: ( ) _________ _ 

Requeiro, neste ato, ao Senhor (à) 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

çx ) vista . ( ) cópia ( ) certidões do processo 

n05J-23:20.aJ.3 b9.?/W Serviço __ ;e'-=-'-~-=-C=-"-L.-L--__ '" Local/UF: ~$ óP' 
pelos motivos a seguir expostos: 

c;,,,n,i,.,, P(,hlir.Q Federal 
Ministério das Comunicações 
r.ONFr::RE COM ORIGINAL 

p~ZOO7 

I ~l 
-F-. 

V 

Brasília, de ~{j?~'-L de .,;001 5 -:-
--~~- ---~~--~-------

(se for necessário. deverá ser usada folha à nartel 

l 
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"PROCURAÇÃO AD - ET EXTRA JUDITIA" 

OUTORGANTE: 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nO 03.008.630/0001-
09, com sede social na Rua São FranciscQ, 133 - Vila São Silvestre - no Município de 
Barueri no Estado de São Paulo c CEP: 06417-090, através de seu Presidente, "in fine". 

OUT.()RGAD~: O(s)advogados(s): 

Joãp""Fernandes Ramiro, brasileiro, casado, devidamente inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob nO.62501, com endereço à Rua Dr. Silva 
Pinto, 167 - Centro - Guararema - SP. - CEPo 08900-000 - Telefone (011) 4693-1018, ou 
4693-2614. 

PODE:tôi$:t,o"'i 
Para o for4:~m geral, representar a outorgante, em juízo ou fora dele, bem como perante 
todas e quaisquer Repartições Públicas Federais, Estaduais ou Municipais, para o que lhe 
confere os poderes das clausulas "AD JUDITIA ET EXTRA", em ger!ll, bem como ém 
qualquer juízo, instância ou tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes, defende-los nas contrárias, seguindQrse umas e outras até final decisão, 
usando dos recursos legais, conferindo-lhes ainc;la poderes especiais para requerer 
perante o Ministério das Comunicações-Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica - Departamento de Outorgas de Serviço de Radiodifusão, e ou à Anatel­
Agência Nacional d't.t. Telecomunicações, o que necessário for refte.o processo 
n°.53830.Ô03092198,dar vistas-veHficar, obter informações, anotai", requerer, solicitar, 
timr cóp'ia.s,'sólicitarao desarquivamento, etc. 
Ainda, pára t'equ'éter Hábeas-Data junto à Vara Cível Federal, (Brasília-DF) caso seja 

----·--P-U-.b�~i~~F:~:e:ra;I---, 
~~:ÍériO das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL arueri, 07 de Abril de 2.005. 

.~ !L tlvL, 
Pedro Pel"eira Cabral 
RG.285.370.91-1 
CPF. 221.772.054-68 

/ 
d 

2 3 ~BR 1UU1 
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Edvaldo dos Anjos Bobadilha ,F!'i\.. ~ :::::. 
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Ilustrissimo Senhor Secretário de Serviços de Comunicação -

Eletrônica do Ministério das Comunicações - Brasilia ~ DF 

Processo nO 53.830.003.092/98 lIiINISTt:;RIO CIP.3 CO~lUN(CAÇÕEB 
BRAIHLIA. DF 

53006011252l2005-57 

SiCPRTiDILOOlCOLOGiCIGADlSPAI 

Ref. Oficio n° 18. 915/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MCl2J04l20OS-14:46 $~í.Jz.,\ VO"1jZ,1rlG 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, 

EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL - ARB, por seu 

representante legal, nos autos do processo administrativo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, diante de V. Sa, requerer o 

integral cumprimento ao ofício referenciado, estando a partir 

desta data, devidamente cumpridas todas e quaisquer 

exigências legais à concessão pleiteada diante deste Órgão. 

Dessa forma, aguarda a concessão da Rádio 

Comunitária conforme pleiteada. 

Terrros em que, 

.""""' Pede deferimento. 

Barueri, 08 de abril de 2005. 

Serviço Público F eder.al 
Ministério das ComuOIcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL - ARB 

Rep. Leg. Pedro Pereira Cabral 

Av. Inocêncio Seráfico, 405, Sala 01, Centro - Carapícuiba - SP - CEP: 06.320-290 - Fone: (011)4164-4006 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIA~~:f..§ 
.' REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAe-~ _ ~I?P·· 

SOCIAL - ARB. 

Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco, às 17 horas, na Rua São 
Francisco nO 133, na cidade de Barueri, reuniram-se em segunda convocação, sendo 
respeitado o quorum previsto no artigo 14° do estatuto, os associados que apuseram suas 
assinaturas na lista de presença, a ser afixada em· livro próprio, neste ato dotadas de total 
responsabilidade civil, atendendo ao edital de convocação. O Presidente Sr. Pedro Pereira 
Cabral, declarou aberta a Assembléia e abrindo os trabalhos convidando a Sra. Dageves 
Cadete dos Santos para secretariar a seção, solicitando a leitura do Edital de Convocação, 
com o seguinte teor: 1) Retificação da denominação e correção do Estatuto Social; 2) 
Eleição dos cargos de Diretor Vice Presidente e de Conselheiro Fiscal; 3) Assuntos Gerais. 
O Presidente colocou em discussão o primeiro item da pauta, salientando que para 
atender exigências do Ministério das Comunicações e do Código Civil, foi necessário fazer 
pequenas correções no estatuto: quanto à denominação, a entidade passa a denominar-se 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL - ARB. Quanto à nomenclatura de sócio substituído para 
associado. No Art.3° , § 3°, o texto foi substituído para" os dirigentes e associados não 
respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade". No 
art 33° foram suprimidos os parágrafos 1°, 2°, 3° e 4°, incluídos no caput do artigo. Em 
seguida, o Sr. Presidente solicitou que o estatuto da associação, fosse lido. Terminada a 
leitura e análise, foi o mesmo posto em discussão e como ninguém se manifestasse e não 
houvesse obj eção sobre qualquer de seus dispositivos, foi o respectivo estatuto submetido à 
votação, sendo aprovado sem emendas ou ressalvas, por unanimidade das pessoas 
presentes. e em anexo acompanha a presente ata. Passando para o segundo item da pauta, 
o Sr. Presidente fez uma breve explanação sobre a substituição dos Cargos a ser 
preenchidos, visto ser uma exigência do Ministério das Comunicações e pela demissão do 
primeiro Conselheiro Fiscal Titular. Informando aos presentes que inscreveram-se o Sr. 
Cristiano Souza Silva para o cargo de Diretor Vice Presidente e o Sr. Eluizio Gonzaga Silva 
para Conselheiro Fiscal Titular, sem oponentes, o Sr. Presidente, consultando o plenário 
sobre a forma de ~otação, votaram que o pleit_o fosse por ~c1a~ação. Dando . '.' 1" lico Federal! 
proce!Jso da votaçao, foram apresentados os éomponentes mscntos, sendo e é\~I:Y~~R&l~as Comunica~s 
unanimidade dos presentes, ficando assim constitgída a diretoria executiva e ~~~~ COM ORIGINtL 
Fiscal; Diretor Presidente: Pedro Pereira Cabral, brasileiro, casado, vigilante, portador . 
doRG nO 28.537.091-1, e do CPF n° 221.772.054-68, residente à Rua Caitaninha ° 184,,?~ ABR 7 
cidade de Barueri; Diretor Vice Presidente: Cristiano Souza Silva, brasileiro casado, 
motorista, portador do RG nO 24.972.831-X, e do CPF nO 185.445.078-67, reside e à Ru 
Piraju n° 912, na cidade de Barueri; Diretor Administrativo: Dageves Cadete do !!~~!::f4F;=9::::J 
brasileira, solteira, do lar, portadora do RG nO 26.416.857-4 e do CPF n0177. 67. 98-
05, residente à Rua Capricórnio n° 16, na cidade de Barueri; Diretor Financeiro: Iv e 
Quitéria da Silva, brasileira, soiteíra, Profissional Liberal, portadora do RG nO 20. 1 7.196 
e do CPF n0183.450.638-70, residente à Rua São Francisco n° 127, na cidade de Barueri; 
Diretor de Comunicação Social: José Hermínio da Silva Filho, brasileiro, solteiro, 
Administrador de Empresas, portador do RG n°1.666.817 e do CPF nO 007.559.068-96, 

"GIS'tRO CI,Vlt DIAS PESSOAS NATURAIS TABELIÃO 
DE JARDIM SILVEIRA - BARUERI • S? 
3 Jd. Silveira -_ Tel.:4194-0657 
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residente à Rua São Francisco nO 133, na cidade de Barueri. Conselho Fiscal - 1° Titular ~ . 'lj. ~r. ~i 
Eluizio Gonzaga Silva, brasileiro, solteiro, Profissional Liberal, portador do RG nO tSlS '3qp; i . 
19.687.214-5 SSP/SP e do CPF nO 103.512.068.25, residente à Rua Tiete nO 186, na Cidade 

, de Barueri; 2° Titular - Antonio Vital de Siqueira, brasileiro, casado, Comerciante, 
portador de RG nO 14.248.115 e do CPF nO 042.200.438-37, residente à Rua Carajás nO 45, 
na cidade de Barueri; 3° Titular - Sr. Ailton Silveira, brasileiro, casado Programador, 
portador do RG nO 18.003.419 e do CPF nO 113.724.298-16, residente à Rua Munique nO 29, 
na cidade de Barueri; 1° Suplente - Vanda de Oliveira Leite Silveira, brasileira, casada, 
Profissional Liberal, portadora do RG nO 21.761.928-9 e do CPF n° 113.572.288-99, 
residente à Rua Munique n° 29, na cidade de Barueri. Passando para o terceiro e ultimo 
item da pauta, o Presidente colocou a palavra a disposição dos presentes, consultando se 
alguém queria fazer uso da palavra e fazendo uso dela os Diretores Cristiano Souza Silva, 
Dageves Cadete dos Santos, Ivoneide Quitéria da Silva e José Hermínio da Silva Filho 
fizeram por esclarecer e declarar que entre eles não há qualquer relação de parentesco; 
conforme se denota dos documentos de identidade encaminhados ao Ministério das 
Comunicações, suprindo assim a exigência deste Órgão quanto ao Oficio encaminhado n. 
18915/2004/RADCOMIDOS/SSCE-MC, como ninguém mais desejou usar da palavra 
suspendeu a seção pelo tempo necessário para . lavratura desta. Reaberta a seção com a 
leitura da presente Ata, tendo sido aprovada por todos os presentes, o Presidente deu posse 
aos membros eleitos para o cumprimento do restante do mandato e agradecendo a 
confiança depositada na diretoria, deu por encerrada a Assembléia, e a presente ata, segue 
assinada por mim secretária da Assembléia e pelo Presidente da Assembléia e da entidade, 
em três (3) vias de igual teor. 
Barueri, 16 de janeiro de 2005 ,~~ 

~~ -
D~V-'" ~~, S~ l.. O..:. n, li 

$eNlço público Feder~\ ÕCS 
Mlnisléril1 das Comurllcaç 
CONFE,RE COM ORIGINAL 

Dageves Cadete dos Santos Pedro Pereira ~ 
Secretária da AGE Presidente AGE 
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ESTATUTO SOCIAL DAASSOCIACÃO REGIONAL DE BARUERI, 
EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICACÃO SOCIAL- ARE. v "f:l \!,l.Rubril:sr.' E! 
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PRBMBULO 

A ,Associação Regional re Bat1~o, Ec1u.cacion:il, Cultural e ComurJicação Sócial - ARB, 
fu.nc1ada em 18 de nove:mbro de 1998, regisua.cla. no cartório competent.e em 17 dedeze:1Xibro 
de 1998, com bare no attigo ::f, :incisos xvn a XX[ e do artigo 174, parágrafo .2°, da 
Co:rnt.ituiçoo Fec1eral, combinados com o artigo XX da Declaração Universal dos D:iteitos 
H'IJ:1X!8!lOs, 'modifica sem estatutos, para a adequação e o cu.rnprimento da Lei 10.4)6/02 que 
instituiu o Código Civ:il, e p ara a finalidade de eJIBcoção do Serv.iço de Ra.diod.ifusão 
Col1Wl1it:árl:a,. at€i1de.ndo a Lei :tf 9.612198. 
A Associação Regional de Bat1~o, Ec1u.cacioral, Cultural e Comurlicação Social - ARB, 
se guirá os princípios no:tteaél.ores da lib emade, rraterniclaél.e e igualdade a todos os asso ciados, 
sem disc:rirrlinaç ão de qualquer na:.ureza. 

CAPÍTULO I 
DA CONSTITUIÇÃO, SEDE, FORO EDURAÇÃO 

~o 1 D. A ,.s\ssociação Regi.onal de B:arue:ri, Edu.cac:imtaJ., Cultural e Co:unndcação 
Social- ARB, é uma associaç ão civil, c om foro na ci&:de de Bameo, no EstadJ de São Paulo, 
e sede na Ru.a São Fraflc:sco, n° 133 (antigo nO 10), 'Vila São Silvestre, como associação de 
representação da comur.ci.claéI.e compreenclicla na região po1:ític a e a.cl.rninistrativa do município 
de Bameo, tendo como características: . 

I - Ser uma p esso a jurídica cb él.:iteito privacb para f:trJS não e conôrnic os; 
11 - T erummmero ifunitado de associacbs, suOOrdinaélos ao presente ~stat'l i Sfi& Federal 

. . erv . """," 
normas regttnentatS; Ministério das ComumcaV"~s 
III- Terprazo re duração indeterminado. CONFERE COM ORIGINAL 

CAPÍTULO 11 2001 
DASFINALIDADES E OBJEfIVOS 

ArDgo 2D 
- São finaliclaél.es da Associação Reg:io:n:a1 de BarueJi, Educacional, \f?J~~::.t::===:=J 

Co:nru:n:icaçã.o Social - ARB a integraçoo so c:ial e desenvo1vlrl'l.ento comtnitário do c:iclaél.ãos 
e das associações ci'Vis cb município re B8.f1.)3ri, com o ideal de promoção élucaciona1, 
culiJM'al, ambiental,. artistico, e::;portivo, científico, informativa e de co . ação social, 
sempre com o espírito de ur.ci.ão e desenvolvimento de seus associados, sem in erência de 
qualquer alegação que possa fem os princípios da liberdade de expressão, de organização e da 
livre iniciativa. vi3anélo a contribuir para a furmação da cidadania e melhor at€i1der as 
:nec essiélades da comuniéla1e: 

Parigra:fu ÚJ1ico: A fim de cumprir com seus org etivos fundamentais, sem excetuar cutros 
queve:nham a ser mcados, esta associação se propõe a: 

I - difunc1.:it os ideais e fins da Associação Regional de B:arueri, Edu;acional, ClIltural. e 
ColtiU1licação Sod.:al - ARB, através da execução de se:nr:i.ço de radio di:fus:ão COl11lD1itária, 
obs e:tvados os preceitos legais; 

MS ~ESSO~.S HATUMIS TAIlEll~~ 
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II - cria:r e manter equipam.entos eC\Jj.caciooais profissio:nalizantes, ou buscar parceria:; e 
cOl:l'Y'ênios com ini:tituiçees públicas ru pri~....-aclas, para treinamento, aperfeiçoa:mer.do e 
elesenvolvimento 00 cursos e oficinas ele rormaçro contituacla; 
111 - in.rentivar, divulêJl.f, promover chetamente ou. atra:-vés ele parcerias, a criação ele projetos 
ele conscifC.ltização ela defesa e proteção ao meio ambiente como forma primordial de 
CJ!.lalielacle ele '1;iela; 
IV - promover e reafuar programas ele animação cultu.ral através ele campar.ihas, feiras, 
semin~os, palestras, conferências, elebates, simpósios, intercâmbios técnicos, efiudos e 
pesq.11Sas; 
V:..... promover, divul~ in.caili.var produções :inclepenclenres ou associadas, ele amaclores ou 
profission.ais, ele ativ:iclacles a:rt;ísticas em to elas suas formas ele e1press ãq 
VI - .cria:r e manier, ru promover parcerias e convênios, para a :funelação ele u:n Centtcl 
Cultu.ral e Esportivo, para eleser-rvolv.imer.do ele áiv:iclacles artísticas e ele incentivo à prátic a ele 
diversas moclalielares esportivas, romo lazer ou profissiooalizarte; . 
VII - estitnl..uar o cor.rvívio social e a cultuFd., através ela criação ele biblioteca, gibit.eca, 
vieleoteca, discoteca e brinquecloteca, fixas e am1:u1antes; 

Vln - criar e elesenvolver ati"Y'iela:ies clirigielas à população ele tere eira iclade que recome ç a:rn e 
resl§J1tem o papel social elo icloso,promO'i'enclo assim., o exercíciople:no ele sua cielac1a:.rIia; 
IX - incentivar ou promover a criação, com a ajuda elos poeleres públicos, a:;sociações 
privadas ouorgan:fz;ações mo govemamentais ele: 

a) creches com:unitá:rias; 
b) setores prOOutivos CO:tl:tunitários; 
c) áreas ele ativielades ele lazer comunitárias; 
d) órgãos não gove:rr.wnefliais ele elefesa: elo cOflSUmielor; 
e) órgãos ele estuelo e atendimento comunitário relativo à; áreas ele eellXação, trabafr.o, 
saúde, habitação, saneamento básico, trarsporte, segurança e outros; _ 

X - ctivulgar as ativictides elos p oeleres püb1icos relativamente à área co:munitária, à ciela:ie e 
aos ciclaclãos em geral, como COf.Ire111oS comunitários (ele abastecimento, segur;;nça, saú1e, ela 
mU.Jh.er, eloieloso, OOS merores), PROCON, DECON, elelegacia:; especializaela:; e outros; 
XI - promover e divulgar as diversa:; forma:; ele associaçees por coopentivas, como as ele 
trabalho, habitação, serviços mooicos, ronsumo, escolares, serviços ele t:rar:sporte, créelito, 
artesanato e outras; 
XII - informar e divulgar a atu.1::Ç ão elas associaçõ es ele elefesa elo clireito elos traba1haclores; 
Xln - prOfl'Lover, divulgar e :incer-.t1:ivar as associações ele empresários ela região, 'Visanelo a 
fórtalecer o seu. elesenvolvimento eroflÔmico, bem como a :incetlivar a criação ele frentes V 
altemativas ele trabalho; . 
XIV - atuar junto aos poeleres públicos, nmnicipal, estaclual, fe deral, ao setor privado e 
orgallzaç ões não govettlamentais, no re.ntielo ele obter meios e cessão 00 uso ele espaço 
público ou privaclo, a fitn ele se manter e ele se adtrLir.tlstxar, por regulamentos especificos 
apfO'ifaclos em Ass embléia Geral, b em c omo no sentido ele ma:r.tter e orgar.dzar a:; elepe.nctê:ncia:; 
CJ!.le se fizerem necessárias aos sew propósitos. 
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DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO 1-DA AD 1'iIUS SÃO ,DIREITO S EDEVERES 
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Artigo 3D
• Serão associados todos os cidadãJs que solicitarem SlJa inscrição, pessoas fisicas 

ou juridiCffi, estas represerltadas por sew reprel:lenta:r:des leg8Íl;, mec1iarlte preenchimento de 
ficha. de inscrição, onde cooste a êCeitação deste estatuto" dos regimep:los int.e:lms e aprovaclr..e 
p elaAssembléia Geral. 

Pa:rágrafu 1 D _ A ~iação Regional de Baru.eri, Educacio:nal, Culi:urnl e Comu:nicação 
Social· ARB não terá c1:if.tinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, classe social, concepção 
pol:ític a, illosófic a ou reli@osa; 

Pa:rágrafu 2° . A ~iação Regional de Barueri, Educacio:nal, Culi:urnl e Comu:nicação 
Social- ARB poderá cobrar de seus merribros :irltegrantes uma taxa de manuter.lÇão, a fim de 
custear suas at.:i:vicla1es e S1..la susteniação fisica; 

Pa:rágrafu 3D 
- Os dirigertes e ffisociaoos não respomkrão, rem mesmo subsidiaria:merlte, 

pelffi obrigajões ccnt:ra1c1.ffi pela Entidade. 

Artigo 4 D • Os asso ciacbs p erlencerão às se guintes categoriffi; 

1- FlDuladores - Asoociadoo que ffis:inatem o :irutru:ment.o de ccnstituição da ~iação 
Regio:nal de Barueri, Educacional, Cultu.rale Comunicação Social· ARB; 
H - Efutivos - Associadoo que participarem ,cli:retamEnte das ativic1.ades da .Asri;ociação 
Regio:nal de Barwrl, :Educac:io:nal, Cultur.a1 e ColtlU.l1icação Social ·u ARB e cor.d::ribJJkem 
com a me:nsalldade,. 'se foro c a,so, p ara esta aSsociação; 
IH - Benem.ér.itos - AsSociados que preStarem relevaltes serviços ou cO:ntribuiçãoldoaçães 
para a Associação Regio:nal de Ba:ruen, Educacional, Cultural e Coltllllt.:kação Social· 
ARE' • 
IV - H.on.o:rár.ios - Associadoo que venham a recooer este titulo em razão de relevàr.tes 
semços prestados a co:rro..:J.nic1.ade. desde que te:riha:m seus nomes :i:n1icados pela Diretoria 
Executiva e ap:rovms 1) ela Assembléia Geral. 

Pa:rágrafu Úl1ico - A qualidac1.e de asoociac1o é int.rar:t;ferÍ\rel 

Artigo 5D
• São direitos dos associac1.oo funclac10res e efetivoo: 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunica 
CONFERE COM ORIGIN 

3 ABR Z007 

I - P atticip ar da estntura or§Ul:izacional da Associação Regio:na1 de • Educacio 
Cultural e Com1Dlicação Social - ARB, bem como das ativid r dese.w~ peiã 
ass ociação;lI - votar e ser votacb para a composiç ão dos ó:tgãos . etivos da Associação 
Regional de Barwrl, Educacional, Cultur.al e Com1Dlicação Social· ARB, ressalvadas as 
limitaç ões constantes neste estatuto; , 
IH - apresentar proj etoo, propostas, emendas a proj aos e op:inar frente ao des e:rI'rolv:imento 
dos trabalhos dos Órgãos Diretivoo da enticl.ac1.e; 
IV - ter assegurado c1.:ireito de defesa sobre qualqu::r acusação ou pena1ic1.ade que lhe seja 
.L\.L\lf.JY-L,QMlU, cabendo recurso à Assembléia Geral; EiHúf4 ':=~ 

o~sP 1")4
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v - utilizar-se de tocloo os se:r<r1ÇOS mar.d:.iebs pela .&sociação Regional de B:arueri, 
Ed'UCacional, Cultur.a1 e Conrunic:ação Social - ARB, respeitaclas as disposiç ões 
ad.:rninistralivas, regimentos inte:tnos e estatutários; 

A.rDgo 6° - São élev"eres dos associados fundadores e eretrros: 

1-CUI:Uprir e fazer cumprir integralmente o presente Estatrto; 
11 - comparecer as assembléias carrrocac'b.s pela Associação Regio.n.:a1. de Baruerl, 
Ed'UCacional, Culfural e ColllUlÕcação Sociil- ARB; 
lU - zelar pela aplicação ebs pri:ncipios e objetivos defi:n:ictos pela Associação Regio.n.:a1. de 
B::uu.eri, Educacional, Cultur.a1e COllluu.:icação Social- ARB; 
IV - pautar sua conduta pessoal e/ou profissio:na1 de:rtro dos princ:íp:bs étic os; 
V -pagu: em dia as contribuições fixadas oudelibera1as pelaAssembléia Geral; 

Pa:rigr.a:fu ú:nico - O cump:ri:mento dos ooveres descritos neste artigo é condiç ID 
i:n.c1i;;pens á:v'el para que o ffiSO ciaeb possa p articip:tr de f.fI-ais quer atos na Associação Regio.n.:a1. 
de Baru.eri, Educacional, Cultu:ral e COJIlu:uic:ação Sociil- ARB. 

SEÇÃO 11-
DADEMISSÃO,ELIM1NAÇÃO E EXCL USÃO 

Artigo 7D 
- A demissão do ag:;ociado, que rio poderá ser r.egac1.a, c1.a.r-se á l..:tr.ricamente a seu 

pedido e será ref.fl-ericla furmalmente (O preside:n.te da Associação Regional de B:arum:i, 
Ed'UCacional, Culinral e Co:nnuti:;açã.o Social- ARB . 

.Arôgo 8° - A e1.imi:n.ação do ffisóciado, que será aplicada em v:irtuoo de infração ela Le~ ooste 
Esta;u.to, do Regimento Interno ru das oolibera;:ões dffi Assembléias Gerai; será feita pela 
Diretoria Executiva" clepo:S de nafificação à.o infrator. 

Pa:rigr.a:fu P - Os associa1os serão passf-oreis depunições, observadas anatu:reza e gravidade 
da mação, que serão previstas em regimento :interno e descritas nest.e estatuto a furma de 
aplic aç ão c1as P ena1idac1.es que s-e.tãà as s eguibtes: ' 

I - advertência: :n.ot:ificaçãopor escrito da Diretoria Executiva; 
11 - susp ens ão: afastamento do asso ciado p orum p eriodo clefi:n.ido pela Diretoria Exe cutiva; 
111 - e1.irni:n.aç ão: afastamento defi:n.itivo do associado por decis ão daAss embléia Geral. 

Pa:rigr.a:fu 2° - A aplicação das penalidades contidas no parágrafo anterior, imputada a 
qualquer :membro da Diretoria Executiva e do Conse1t.o Fiscal, deverá ser por resorução da 
maioria da Diretoria Exe cutiva e do Conselho Fiscal, refere:n.c1.aela em Assembléia Geral. 

Pa:rigr.a:fu:,lD _ Além de outros motivos, a Diretoria Executiva ooverápunir o ffisOc1aeb qu.e: ---':"""".':'::::---, 
a) divulgar irlfurmaçoos relevantes, sigilosas ou 1rroreridicas sobre a Associação " ,'blicocFede~i~çõeS 

de Baruen, Educacional, Cultural e C01ll1Dlicação Social - ARB q f4íi1ifi.J~~a~O~m~R\G\NAL 
prejuc1icá-la:nas suas áividades ou :negócios sociais; CONFER 

b) vier a exercer qualquer áividade 'considerada prejudicial a Associação • na! t'l ~BR 1007 
B:a:rwri, Educacional, Cultur.a1e COllluu.:icaç:ão Social- ARB ou cp.e colida com Sij:lJ.J 

obj eto so cial; .... ' --::-' ~!'""!"~ __ ""!"""~_-'1 
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P:ar.ígra:fu 4D 
_ Cépia aut&-.d:ica da decisão punit.i~1a. será remetida ao :interessado, :ro prazo 

máximo de 30 (trir.d.~ dias, a!;;ra-"és de procedimento que comprcr"e as respecti-"as datas de 
remessa e do recebimento. 

P:ar.ígra:fu 5° - O o:6sociacb punich poderá., demo do prazo de 30 (trinta) di0:6, cont:ac1.os da 
data do recebimento da notificação, :inte:tp or re curso, crJ.e será recebido p3la Diretoria 
Executiva e decidich em .Assembléia Geral. 

ArDgo 9D 
- A exclusão do associado será feiia por: 

I -morte da p3ssoa roica; 
li -incapacidtde civilnão suprida; 
III - deixar de ãenc1.er aos requisitos estatutários de ingresso ou. 13 errnar.ência na ~iação 
Regional de Baroori, Ed:ué:ació:na1.,Cu:lfurale Commcação SOiCial- ARB; 

CAPÍTULO IV 
DA ESmUIJJRA ORGANIZACIONAL 

SEÇÃO 1- DA ORGANIZAÇÃO 

Arógo IOD 
- A Associação Regional de Barueri, Educacio:nal, Cultural e Comuiti.cação 

Sod.al- ARE será composta pelos seguintes ó:Jgãos: .Assembléia Geral, Diretoria Executiva, 
Comelho Fiscal, Conselho Gestor de Comunicação Social e Comelho Co~unitário. 

P:ar.ígra:fu 1 D - O exercício de cpalquer das finções requeridas para o funcior.J.a:tnento dos 
. órgã::>s referidos neste artig:J não será remunerado. 

SEÇÃO lI-DAASSEMBLÉIA GERAL 

Arógo IP - A Assembléia Geral, O:rclinária ou. Exiraorct:inária dos ~sociados é o órgão 
supremo daAssoclação R.egioitaI de Bá:ru.éri,. Educ~ional, Cuitur.d e Co:munica;ão Social 
- ARE e, dm.tro dos limites legais e das normas vigentes dos dispositiws estàutários, 13 oderá 
tomar todas e qua1s.::J.Uer decisõ es sobre os assuntos relat.:[;lOs aos:fins e atividades da e:r.d:.ictacte. 

P:ar.ígra:fu 1 D _ A .Assembléia Geral constituir-se-á dos associados func1achres e efetivos em 
plem gozo dos direitos estatutários. Os associados be:rJ.eméritos poderão participar d$ 
assembléias, sem direito a 'iroto, podench, entretanto, op:inar, sugerir e debãer a pauta em 
queftão. 

P:ar.ígra:fu 2° - Será ~"eda:ta a ct:iscussão de matéria estra:t:ha ao edital 00 conwcação da 
. Assembléia Geral. não podendo ser votados assur.rtos não esp eci:fic ados na pauta da 
convoc 8ft ão. 

P:ar.ígra:fu ;lD - As deliberações da Assembléia Geral 'Y"inru181n. 8:t,. 
Edl'allW 
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I Ft.;.: 1 J-o ~ 
ausentes ou. rusc o:tdarltes. wRu!li'kw::t ê' " ~ 
Arógo 12° - A Assembléia Geral reuni:r-se-á o:tdinaria:me:nte urna vez por 8.0:), 11.0 primeiro ~S' 'Í!>~. 
trime stre, Cu. extraordinariamer.d:.e a qua1qu.er terrifJ o, q..:J.aOO.o c 0fN0 cada: 

I - pelo Diretor Presidente da .AsSociação Reg:i.o:ruU de B:aru.erl, Ed:ucacional, CIDtural e 
Co:mwticaçã.o Social- ARB; 
II -pelo ConSelho Fiscal 
III -'- P01; pelo :menos, 115 (um qu:i:nto) dos associa.da: em pleno gozo dos direitos estatutários 
e regime:ntais; 
IV - p 01; pelo menos, ')J3 (dois terços) dos associados em pleno gozo dos direitos estatutários 

. e regimentais para relib era; ão sobre: 

a) destituição de membros da Diret,aria Executiva e do C0:r.6elho Fiscal; 
b) russolução da .Associação Reg:io:u.al de Barueri, Educacio:u.al, CIDtu:ral e 

Co:mwticação Social- ARB; 
c) alteração cb esta1JJto social ou. mudança cl.e cbjetivo da .Associação Regio:u.al de 

Banreri, Edu.caciO:n.:a1, Culturale Comun:icação Social- AHB; 
d) p~ô:nio da' A9sociação Regio:nal de Barueri, Educ~ional, CulWral e 

ColllUlli.cação Social- ARB. 

Arógo 130
_ O "quorut:tl' para mstalação da Assembléia Geral será met.acl.e mais 1 (urr0 do 

flÚtn.ero cl.e associaios, em primeira c onvocat%o, e de qualquer nÚfnero em segunda 
convocação, que reverá ororrer 3J (trinta) minutos após o horário estibelecido para primeira 
c onvoc ação. 

. 
P:a.rigrafu P - A assembléia deverá ser instalaia pelo Direror Premente da Ass:ociação 
Regi.o:u.al de B:arueri, Educacio:nal, C:u1:tu.ra1 e Com'UlliCaç:ã,o Social- ARB oupor q..re1q..:J.er 
membro da Diretoria Executiva, oopor quem a te:nhà ccnvoccacb, que pocl.erá con:vidar um dos 
ass ociados presentes para presicli-la e oUtro para se cmaná-la. . 

P:a.rigrafu 20 
- As decisoos serro tomaias por maioria sirnp1es de votos dos associados 

prese:ntes. 

P:a.rigrafu 3D 
- O qu.e o correr na Asse:tnbléia Geral deorerá ccnstar m. A ta circunstanciada, V 

lavrada em livro próprio,' apiovd.da 'á"ass:inada. ao final dos trabalhos pelo presicl.erl.e e 
secretário ela Asserribléia Geral, e ainda, por quartos o queiram fazer. 

P:anígr.a:fu 40 
- Os associaios admitidos cl.epois ela corrvocação da J...ssembléia Geral não 

po rerão parlicipar cl.ela. 

Artigo 14D 
- A Assembléia Geral Ext:raorclinária, para cl.elibera'fSes sobre os assuntos 

estip.ilados no arliEP 12D ,em seu:ineiso IV, alíneas a, b, c e d, será exigido o ~lcto conoorde 
de dois terços dos presentes à assembléia e::pecia.1mer.d:.e ccnvocac1a para esse fim, não 
porenc1o ela deliberar em prime:iraco.i:lvocação, sem a maioria ibsoluta dos associa.da:, ou 
com menos ele um terço ~ convocações segui:ntes. 
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ASSOCIAÇAO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUtICAÇAO as C 
SOOAL ARB ~". o'? 

.: 1..2.-/ Co 

A...&r 1":::0 A A b1 ,. '~_i~ __ 1. 1 D' Pr;.4 UJRIib,'icat Z. "' ..... ""Eo0 .:J - ssem eia sera nOUWllme:nte car.woc= fe o :tretor eSl!.J.ente, com (Q) • ,p, 
m:í:nimo de 15 (q1.J:.inze) dias de ar.tecedên::ia, aua-ofés de Edital de Convocação fixado e.m lugarúl.s- _ ~';:l 
vis:r-vel da tntidade etou pt;hlic ado em j o:r.na1 de circulação na re gião efou aUav*; do Correio. '8 

P:arigrafu único: O Edital de Convoc~ção c1ever& o:rnstar a pauta de disc'1.:Ssões. 

ArOgo 16° - Os membros comparecerão à Asse:mbléia Geral pessoalmente, mo sencb 
ad.roi.tida, em espécie ne:n1L:ttna, procuração. 

ArOgo 1'r' - Compete àAsserrtbléia Geral Ordin.ária, ern especial: 

I - deliberar e votar o parerer do Conselho Fiscal sobre o relarorio amal da prestação de 
c ar.ttas da Diretoria Exe cutiva; 
11 - delib erar sdlre a previs 00 orç amentáfia para o exercício seguinte; 
IH -: fixar o valor e estID ele c er a forma de c ortribuiç 00 dos asso ciaoos; 
IV - deliberar, em última instância, sobre reCl.lt'Sos inteipostos pelos associaoos, cortra 
p e.na1idades :imp et:tadas; 
V - aprovar pro gramas, serviços e diretrizes para0 deserr.,olvimento da entidade;. 
VI - eleger os membros da D:i:retoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

ArOgo 18° - C omp ete àAsserrtbléia Geral Extraordinária: 
"." 

I - deliberar sobre a oostitui-fio, total ou parcial, daDiretoria Executiva e do Conselho Fiscal, 
conforme c1isposto no art.12, inciso IV, alíne a a), e no at. 14° do pres e.r.d:.e estatuto; 

a) ocorrendo destituição t:pJ-e possa comprometer a regularidade da adrrdnistração da 
Associação Regimtal de Baru.e:ri, Ed:ucacional, Cultur.aI e COlllu:uicação Social­
. ARa a Assembléia Geral poderá design.a:r diretores provisórios até a posse dos novos, 
cujae1eiçãose faránoprazo máximo deirinta dias; 

H - delib erar sobre a c1issolu-fio vo1mtária da Entidade e, neste caro, nome ar os liquidantes e 
votar as re~ecti.va; comas, como.tlne clliposto m art.12,. inciso IV, a1:í:nea b), e no art.. 14° do 
prese:rJie estaMo; 
IH - ctelib erar sobre muctEnças 00 obj etivos da Associação Regi.on:al de B:a.rum:i, 
Ed'UCacio:na1., Cu1tural e COlll'Wlicação Socili - ARB, emen.cla:r ou refot:rnar o estatuto 
conforme c1ispostono art.12, inciso I,V, alínea c), e no at. 14° do prese.r.d:.e estatuto; 
IV - deliberar sobre o patrimôniO da .Associação Regi.on:al de B:a.rwri, Ed.'UCacio:ua1., 
Cultur.al e Com:unkação Social- ARB, sobre conpra, vtnda ou alienação dos bens :móveis 
ou :imóveis, car.tf6rme ~osto no art.12, inc:so IV, alinea cl), e m art. 140 do preserJie 
estatuto; 
V - eleger os cargos qlY.: sofram vacãn.ciano decorrer de seus mandatos; 
VI - delib erar soore matérias rio prev.istas neste est.a/;J.lto, na forma estatut/ 

Serviço Público Feder.al 
Ministério das Comunica 
CONFERE COM OR.\GINAL VII.:..- alterar o valor da oontribrJiç ão dos associados; 

VIH - apro'Va! regimento irJie:l!w e ca:tgOO au:zili.are s; 
IX - julgar penalidades .irnp etra1as aos associados; 
X - decidir sobre a indicação de tft.ulo de associadosho:r.LOrários; 

SEÇÃO IH - DAS ELEIÇÕES 
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Artigo 19° - De.nt.,:re os membros com capac:i.clacl.e civil. absoluta e em pleno gozo elos direitos 
estatu.tários e regimentais, com prazo de pelo :me:nos 90 (novwia) ctl€6, sereo :indicados pela 
Diretoria Executiva e Comelho Fiscal, 5 (cinco) :nomes para compor a Comissão Eleitoral a 
qliern c omr..etirá: 

I - organizar opleito que ele~rá a f"DVa Diretoria Executiva e Con:elho Fiscal; 
II -vetar as ch:tpas que não a:te.nderem às exigências estatutárias e regime:tiais ou 
cànc1idatosque não canstiluirem chapas completas; 

a) ao veto ft:nc1a:mentado, caberá recurs o, :no pra:w de 5 ( cinco) di€6, à Comissão 
Eleitoral; 

III - re ceb er as ins crições de chap as, até 60 (sessen4l dias antes elo pleito; 
IV - confum.ar as chap€6 conconentes, até 30 (W.Lta) dias artes elo pleito; 
V - det.erminru; a fonna de votação, o dia 00 pleito eleitoral, o local, o horário de inicio e 
té:r.rnino da Votaçãc~ " 
VI - detemdnru; c aso ocorra empate, data, 10 cal, horário p ara o novo pleito; 
VII - det.e:rn\:i:nar a data da poss e, ql.J.e não poderá exc eder 30 (trinta) dias ap5s o pleito. 

Artigo :2fl0 
- P o oorão candidatar-se para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fis c al 

" associados fUncladOres e efetivos, que contarem com mais 00 2 (oois) anos de afetiva e 
:i:n:i:nte:rrupta atuação e contri.buiçãopara com a er.tidaoo. 

P:a:rágra:fu JD - C ada asso ciado poderá c 6:l.C1idatar- se a um único cargo. 

P:a:rágra:fu 2° - De'ôlereo concorrer chap€6 "completas para a Diretoria Exet;utiVa e.Comelho 
Fiscal. 

Artigo 210 
- Temo cl.i:reito a voto os asso ciados fbnda:1ores e efetiv'OS que ccntarem com mais 

de 6 (seis) meses de efetiva e :i:rcir.d:e:rrupta atu.ação e contribuição para co.tn a er.l1icl.ac1.e. 

Artigo no - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples elos 
votrles .. presentes à eleição. 

P:a:rágra:fu Único - Ocorre.ncto empate entre as chq;as mais -:rotac1.as, será realizada nova 
eleição :no prazo de 15 (quinze) dias, a qu:J co.ncorrereo apenas as chapas empatadas. 

SEÇÃO IV-DADm.ETORIAEXECu:rIVA 

Artigo 2l o - A Diretoria Execu.tiva, eleita pela Assembléia Geral, será co.mposto por 5 ( 
cinco) membros, que compreef".Ldem: 

1 - Diretor Presidente 
2 - Diretot" V ice - PresiderJte 
:3 - Di:ret.or Administ:rativo 
4 - Di:ret.or F ir.anceiro 
5 - Di:ret.or de ComtJnicação &.cial 
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ArDgó 24° - Os membros da Diretoria Exe cutiva s eroo eleitos para um perio do de 4 (quatro) I\)lq$" 'Wqf~ I 
anoo, permitida a reeleição, obse:t"rado oc1isp:tsto do a:rtigo 2)0. 

P:ar.ígra:fu P - A Diretoria Executiva reunir-se-á o1.d:inaria.tn€ttlte, a cada 30 (trir.d:.á) c1ias e, 
extraordinaria:IXLenre, sempre que se fizer neceroário ou,. ainda, por oolicitaçoo do Conselho 
Fiscal. 

P:ar.ígra:fu 1! - O "quofurrt para a :instalação da feunião sefá de metade mais 1 (um) dos 
. membros e as dec:isões s eião tomadas por maioria simples de votos. 

P:ar.ígra:fu 3°- Será. lavrada ata de cada reur.d.ão. em lh'l'o próprio, na qual serão :ind:ic ados 00 

nomes dos que oomparecera:IXL e as resoluções tomalas. A ata sem ass:inacla po!' todos os 
preser.ll:.es. 

ArDgo 25° - Compete a Diretoria E.-recutiva, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, 
ate:rx1idas as recome:ndaçõ es ou- dec:isõ es da Asse:rrr.bléia Geral: 

I - zelar pelo cumprirn.ento das &sposições legais e estatutárias e pelas deliberações da 
Assembléia Geral; 
II - estwelec ernowas, orientar e cofirolar todas as atividad::s e serviços; 
IH - ana1:is ar e tprovar os planos de atividades e respectivos orça:IXLenJ:.os, b e!rL como qua1sql..l-er 
programas próprios de :inv'erumentos, além de aoompa:n1:m seus resultaros; 
IV - propor ã. Assembléia Geral o valor da ccnt:ribui~o mero al dos associados e :fixar as taxas 
destinadas acobrir as despesas o~racio:na:is e omas; 
V - adquirir, alienar ou onerar bens imÓ'ô.reis, com expressa au.torização claAroembléia Geral; 
VI - indicar o banco cu bat1Cos nos /{IJ.als eleverão ser feitos os depósitos do ruJ:n.erário 
c1isp:tnível e fixar o lixuite máximo que poderá. ser mar.dicb em caixa; 
VII - criar, :instalar e c oordenar órgãos re assesoora:IXLe:nto, :ne cessários ao deser.rrolvintento da 
Associação-Regi.o:na1. de Banrerl, Educ~i.o:u.al, Cultuntl e Cmtlu.u:ic~ão Social- ARB; 
VIR - cleliberu soore a convocação daA.ssembléia Geral; 
IX - apresedar ã. Assembléia Geral O:rcl:iná.ria o relatório e as c mas de rua gesiliJ. 

Parigr.a.:fu Ú:n:ico - As norma:; emarelecidas pela IMeioria Executiva serão baixadas e:rrr. 
form.a de resoluç ão ou. inst.:mção m:r:tnativ"d. e co.n:;t.ituirã::a o· Regimer.tto Intemo cla Associação 
Regional de B:anerl, Ed1lCacio:ual, CUItu:ral e CODlUllÍCação Sodal- ARE, aprovados pela 
AGE. 

SEÇÃO V - DAADM1NISTRACÃO 

ArDgo 26° - Compete a Diretoria Executiva: a admin.ist:ra~o da Associação Reg:i..tmal de 
Baru.eri, .Fducacionil, Cultural e Commrlcação Social - ARB, cumprir e fazer cu:rfLpúr as 
nofrt'LaS estatutárias. . --

R..rYa{tf.NV~st~~ 
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I - repres e:r.d:.ar a .Associação Regio:nal de Baru.eri, Educacional, Cultural e Comunicação 
Social- ARE ativa e p ass:i:vame:r.d:.e, em juizo ou fora dele; 
11 - co:r:wocar as assembléias e as reuniões ordinárias e extraorcl:.iná:ri.as, presiclindo estas e 
instalando a::tue1as; 
I11- assinar, com o Diretor Mmi:nistrativo w propootas de novos associoctos pam o qu.acl;ro 
so dal e atas de assembléia; 
IV-assinar, jurtamenre com o Diretor Financeiro, cheques e/ou documem~ão que errvolvct:trl 
res,r::ons abilidacte finarl.c eira; 
V - ab.r.i.r. e fechar os iermoo dos livros usados pela Associação Regional de Barwri, 
Educacional, Culú.u:":al e Com1lJÜcação Socia.1.- ARa e :rubricá-los; 
VI - aprese:r.d:.ar ao Comelho F i; cal e aAss e:rribléia Geral o relatório e o balanço ar.ru.al; 
VII - realizar, mec1ia:r.d:.e aprovação da Diretoria Executiva, a contratação de pessoal, 
empréstimoo e outtas obrigl-ções pecuniárias; 
VIll- outras atri1::W.çõ es que ve:rham a ser estabele cictw no regimento ir.d:.e:rr.Lo. 

ArDgo 2S0 
- Compete ro Diretor Vice-Preside:r.d:.e: 

I - assessorar o diretor Presicte:r.d:.e no exercício das :6..:inções; 
11 - substituir 00 Diretores em s eIJS e"'l1:mblais imp edimentos; 
IH - outras atri1::W.çõ es que verham a ser estabele cictw no regimento ir.d:.emo. 

Artigo 1!r - Compete ao Diretor Administrativo: 

I - organizar o quaclro social; 
11 - enCarregar-se dos se:rviços de docum.e:r.d:.açw e infurmação, mantendo atu.a1izados a 
corresponclâ::tcia e o arquivo da .Assochção Regional de Baruerl, EdUCl!Cional, Cultural e 
Col1Wl1i.cação Sod:al- ARE 
111 - assinar com o Diretor Presic1.e:nte: a coneSJ,Xl:n.clência, admissão de novos associoctos, ata:; 
de wsembléias e livros de regist.:l:'q 
IV - s ecretarlar e lavrar as atas das r€llX.!iõ es de Diretoria Executiva; 
V - atUalizar e manter sob sua guarda os livros de <tas das reuniões da Diretoria.Executiva e 
das Assembléias Gerais; 
VI- re@st.rar e manter atualizados o cadastro dos associados; 
VII - owas atrituiçõ es que verham a ser estabele cictw no re gime:r.d:.o inte:r.no; 

Arügo 30° - Compete ro Diretor Finar.ceiro: 

I -ter sob suatutelaos valores da.Associação Regio:nal de Barueri, Educacional, Culi:u.r.d e 
Col11UllÍCação Sod:al- ARE, b em como pap éis e docum.e:r.d:.açÕ3s finar.c eiras; 
11 - assinar, jmta:merte com o Diretor Presidente. checpes bmcários e autorizaçõesde 
despesas; 
111 - re ceber subvençõ es e doações; 
IV - emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar cOl:'ltas e cálcUlos da .Associação 
Regio:ual de B:a.:rueri, Educacional, Cultural e Co:m:unicação Social - ARE e a· elas 
relativos; ~ús~BoW{IiQ 
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V - proceder, ou mandar procede:t; escrituração do livro axci1iar de caixa, vif,tanclo e +i;$SPIU\'\'~',; 
mantendo sob sua:resp onsabilidade~ 
VI - zelar pelo reco1hi:mento das obrigações fiscais, tribú.árias, previdenciárias e oul:fas, 
devida ou da respCt1Sabilic1ade da ~iação Regional de Baruerl, Educacional, CUlturnl e 
Co:m:uni.c:a:ção Social- ARB ; 
VII - outras atribJiçõ es que ve.r.ham a ser estabele Cidffi no :re gimer.d:o interno. 

Arôgo :31 ° - C o:mp ete 8) Diretor de C omunicaç ão So cial: 

I - criar e p:resiclir utn Comelho Gestor de Corroricaçoo Social, para auxiliá-lo em suas 
fu:nções~ 
II - elaborar com os membros do conselho, o Regimento Intemo e Normas Op eracianais para 
implantaç ão da Rádio C omunitária, se a .Associação Regional de B:aruen, Educacional, 
Cultural e ComUl1icação Soeial- ARB obtirer a actorização, ate:r.denclo os preceitos legais 
que Re~.Jlamenta.:m o Serviço de Radiodifusão Comunitária; 
III - ehbo:ra:r o planejamento de sua 1irea, :respomabilizando-se por sua implantação e 
aco:mp anhamento, após 8fJfovação da Diretoria Exe cutiva; 
N - coordenar os everlos da ffisociação e a programação dos veiculos de comunicação cpe 
estejam sob :respomabilidfrle; . 
V - orientar as atividades de j omalismo. zelan.clO pelo cumprimerto dos o bj WTOS 

institu.cionais e le§l:is, bem como a p:reservaçoo da postura ética e::ri.gida pela .Associação 
Regio:nal de B:aruerl, Educacional, CUltural e. Com1Ulicação Social- Am; 
VI - desenvolver e aperl'eiçoar a c omunicação, inteirando e propor.tclo mvas ccncepções, 
normas e proceCli:n:lentos na .Associação Regional de B:arueri, Educacional, Cu1i:u.ral e 
Co:m:uni.cação Sod.:a1. - ARB e entre seus associados~ 
. VII - outras atribJiçõ es que ve.r.ham a ser estabele Cidffi no :re gimento inte:r.n:o. ". 

SEÇÃO VI- DO CONSELHO FISCAL 

Arôgo 3211" - A IDminisiração di .Associação Regional de Barueri, Elucacio:nal, CUltural e 
ColtlUJlicação Soeial- ARB se:rá.fisca1:izada, porutn Cor.iSelho Fiscal constituíclopor 3 (J.rês) 
me:mbros titulares e 1 (~ st:!p1ente, eleitos p ela Assembléia Geral que elegeu a Diretoria 
Executiva para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida a re eleição. 

Arôgo :3:30 - O Conselho Fiscal reuni:r-se-á, com a participação de, pelo menos.. 3 (três) 
me:mbros, ordina:ria:mente, a c acla 4 (qulÍ1'o) mes es e extrao:rclinaria:mente fi q..:ialql..lef tempo. 
por solicitação da maioria de sa:lS membros, da cliretoria executiva ou por solicit€Ç ão dos 
me:mbros da .Associação Regional de Baru.eri, Educaciona1, CulTIral e Com1Ulicação 
Soci.aI - ARB, po:r:razões formalizadas jmto' a cpaisque:r de seu; membros. 

Artigo :340 - Ocorrendo 2 (duas) ou mais V'8gas no Conse1l:1o Fiscal, o restante de S~JS 
me:mbros deverão convocar Asse:mbléia Geral para o devido preenchirnento de:tas ·vagiS. 

Artigo :35° - Compete ao Conselho Fiscal: cumprir e fazer cumprir ~ :t;l!J:nn~SÍ:a:b,táriàs e as . _~N ~~~.~~ 

se guí:ntes atriuUJ.çoes. . 
DA P114.32t 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

BR Z007 



\~. 

óM Co 
ASSOCIAÇAO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUtlCAÇAO~~~~. I~ ~''t 

SOOAL ARa.; (~rr<:.~~. " 
ú t'/ 

i - examinar 00 balar.c etes me.rmais e o resp3 diva balanç o, b em como opinar sobre eles para a @S' -' ,~Ç)~ 
AssembléiaGeral canvocadapara apreciaçãl e aprovação das cortas a:n:uais~ 
11 - fiscalizar os atos da Diretoria Executiva e dos membros do Cooselho Gestor de 
Co:rnuni~ação Social, verrncando o CUt1iprimento de seus deveres legais e estatutários; 
lU..,. opinar sobre as transações ou. operações que importem em alteração do pànrnônio 
imobiliário da ARE; 
IV - op:inar, qumdo solicitados, sobre as propostas ela. Diretoria Exe cutiva a serem submetidas 
à apreciação da Assembléia Geral; 
V - acompa:nhar' o cumptime:nto ela. política financeira e de recursos humanos estabelecidos 
p ela Diretoria exe cutiva; 
VI - averiguar se' existem re c1amaç ões de asoociados quar.do às ativiela.des OOS envolvidas pela 
Associação Regio:ual de Barueri, Educacional, CultuJ:al e COltlunic:ação Social- ARE; 
VII - dar canhecime:nto à Diretoria Exe cutiva das c cnclusõ 00 de s tI\B trabalhos, da::o..:JnCia:rdo 
a esta. e à Assembléia Geral as irregularic1a.des coostatadffi. 

Parágrafu Único - Para exame e verificação dos livros, contas e cbcumerlos :rrecessários ao 
cumptimeno das suas ah'ibuiçõ es, o Cons elho F isc al deverá requisitar à Diretoria Exe cutiva, 
por escrito, informarlCÍo dia e horapara a averigua.ção. 

SEÇÃO VII - DO CONSELHO GESTOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Artigo 36D 
- O Conse1l::o Gestor de Comunicação Social sem composto por coordenadores, 

nomeados e presididos pelo Diretor de Cornunic(Ção Social, sendo refe:renc1a.doo pela Diretoria 
Executiva, tendo como fimlidade; 

I - Servir como ms1rume:nto regulador e incentivador da manifestação do pemame:roo, da 
criação, ela. expressão e ela. informação, bem como servir de divulgador dos pe:rsame:ntos e 
objeti'VOs· da Associação RegimiaI de Barue:ri, Educacio:ual, Cultural e Comu:nicação 
Social- ARB e ela. padronizaç ão de todas as atividades comunitárias, 
II - Promover e divulgar diversões, entrete:ntme:ntos, espetácu100 públicos, seminárioo, 
informaçõ 00· e noticias, b1Ec ando a finalidade ewcativa, profissionalizante, arlistica e cultural, 
bem como promover a cultura local, regiénal e nacional. 

Parágrafu 1°- Todos os compor.er./l:.es d66te Corselh.o OOverão ser asoociados da Associação 
Regional de Barueri, Ed.Ucácio:ual, CultUral e Com1llt:kação Soci:i - ARB e estar quites 
comsuas o'brigações sociais. 

Parig:rajD 2D 
- Competirá ao Cooselho Gestor de Co:rnunicação Social a implantação e a fb 

execução cb sernço de nruod:ifrsão comunitária, observarlCÍo os preceitos legais ccrJtidos na , ' 
Lei nO 9.612/98, DecreiD nO 2.615/98, N OMas Regu1am€fltares e demais leE1slaçõoo 
p e:rtinenies. 

Parig:rajD 3D 
- O Conselho Gestor de ComurJic(Ção Social seráregidopor meio de Re~ento 

Interno Préprio,aprovacb pelaAssembléia Geral, 

'I' . Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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ASSOCIAÇAO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUtlCAÇA~. as Co 
SOCIAL ARB ~ . IJ-~ ~8 

'il Rt,;,Ica: cp 2. 
t.?.... II 

SEÇÃO VllI - DO CONSELHO COMUNITÁRIO '-"S' _ seq,:t 

Artigo 37° - O Comelho ComunM.rio se:láinstituído em confottrtidade com o artigo go da Lei 
n° 9.612/98 que instituiu o Setviço de Radiodifusão Comunitãria 

Par.ígr:a.:fu Ú:u:i.co - O Conselho Comwitário será composto por no:m:í:ninto cinco pessoif3 
rep:resentartes de emc1.ad.es da comwidac1.e 10 cal, tais como: if3S0 ci8I]Õ es de classe, 
beneméritas" religios as, de moradores, e/ru outrif3 de c aráter comunitário, desde que 
legaltneme :i.:nstitu:fdas, com o obj eti'vo de a::ompar.ihar a prograrn.ação da emissora, com vista 
ao atenc1.i:meflto do interesse exclwivo da comunidade. 

Artigo :3W - O C onse1ho C omunitário, demo de suas atribuições, deverá atender o 
estabele cic1.o no art 4° da Lei n° 9.612/98, quanto aos pmc:ípios da p:rcgramação da emissora; 

I - preferência a finalidades educativas, a:rtisticas" culturais e :info:r:mativas em benefício do 
des€tlvolvi:me:nto ~ral ela comunidade; 
II - promoção das atividades a:rtisticas e jOlnalísticas ná comunidade e da :integração dos 
membros da comunidade atenc1.ic1.a; 
IH - refPeito aos valo:res éticos e sociais da pessoa e da família, favo:recenOO a ifltegração dos 
membros da comu:ni.c1.ade aterir1i.c1.a; : 
IV - nãJ c1.iscrirn:inação de raça.. reli@ão, sexo, preferências s€OOJ.a.1s, convicções 
po1ític o-ideológico-:p artic1.árias e conc1iç ão social :r.1if3 relações comunitárias. 

§ l° É vedado o proselitismo de cpalquer natw"eza na. progran.ação das emissoras de 
radiodifusão comlJnitária. 
§ 'Z As progr6:mações opinawra e m:r:mativa observarão os principios da p:h.:lralidac1.e de 
opinião e de versão simultâneas em matérias p:.lêmicas, divulgando. sempre, as c1ifererües 
inte.tpretaçães relativas aos fatos mticiacloo. 
§ ::J1 Qualquer cidadão da cornunicbc1.e beneficiada terá c1ireito a emitir op:ini.ões soore 
qu.aisqu.er if3surtos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, rugestões, re clamaç ões ou :reivindic afj5 es, devendo oooervar ap en.as o momento 
adecpado da pro gmmaç ão para fazê-lo, mediante pedic'b encaminhado à Di:reção resp:msáve1 
pela Rác1i.o Comunitãria 

§ 4D
- Cada emc1.ac1.e :indicará um único :rep:resertarJ.te para o Conselho Comunitário. 

Artigo 39D 
- O Conse1l:D Com1X.d.tário reu.ni:r-se-á, com a participação de m mi.n.itno 5 (c:inco) (L; 

memb:ros, ordinar:ia:meme uma vez por ano e extrao:tdinariamen.te a qu.a1quer tempo, por 
solicitação da maioria de seus membros, por solicitação do p:reside:.d:.e do Conselho de 
Co:t'ro..micação Social ou pela Diretoria Executiva da Associação Regio:na1. de Barueri, 
Ecll.l(!:acio:u.:a1., Cu1tu.ra1 e Com1lllicação Social - ARB por r8.ZÕ es fo:r:ma1:izad.as j1..1nto a 
qu.aisql..rer re seus membros. 

Artigo 40° - O Cons elho C omwitário elegerá, em sua primei:ra reunião ordinária, refltre ~JS 
membros, um Coordenador e um Secretário, parapres:írJir e secretariar suas ordinária; 

, e e:xt.:rao:t:c1inárias. Eiwdtfs IM 

CIVIL DAS PESSOAS tJATURAISTAE EuAo R C P J - BAR U e R t 
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Artigo 41° - Os associados :não poc1.etão exercer cumulativamente catgJs na Diret.oria 
Executiva, ConselbJ Fiscal e Co.t:Selho Comunit.ário. 

Artigo 42° - As reuniões do Conselho Comulitário, bem como SU€6 op:i.n:i)es, constatão de 
atas lwrOO€6em liVro próprio que deverá ser assinada por 10 dos os membros presentes. 

CAPÍTULO V 
DO PAmIMÔNIO E DAS RENDAS. 

Artigo 43 ° - Constitui patrimônio da Associação Reg:i.onal de Baru.eri, Edu;acio:nal, 
Cultural e Comu:nicação Social- ARB, os bens móveis e imóve:s que 'VIID.ha a aclqu.irir por 
qualquer forma de direito. 

Artigo 44° - São rendas as su1::wenções, apoios cu1b.:tra1s, c1mativos. contribuições. 1egaros, 
prove:r:d:os de ativic1.ades e eve:r:d:os, ou outros valores que ve:r.iham. a ser registrados e 
contabilizadospe1.a Associação Regio:n:al de Baruerl, Educacio:n:al, Culít.Lr.ll e 

L Co:m:wticação Sodal - ARB, originado por qualquer a10 licit.o de direito. 

CAPÍTULO VI 
DO EXERctCIO SOCIAL 

Artigo 45° - O exercicio so cial t.erá a ébração de 1 (um) ano. sempre ter:mhlando no dia 31 de 
dezembro re cada ano. 

Artigo 46° - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará e1al:orar, com basena 
escrii::utação conUbil da Associação Reg:i.onal de Barueri, Edu.cacio:n:al, Cultural e 
Co:m:wticação Sódal - ARB , um balanço patrimonial, a c1.e:moflstnç ão c1.e resulta10 do 
exerc:icioe ut1:"La c1.emonstração d€6 origens e aplicações de recursos. 

CAPÍTULO VII 
DALIQUIDACÃO 

Artigo 47° - A .A:irsoci.ação Regio:n:al de Barueri, Educacional, Cultur.a1 e Comu:nicação 
Sodal - A.RI3: poc1.erá ser extinta por deliberação da :maioria dos associados. em q.Ja1quer 
tempo, c1.esde que seja con:vocada uma Asseft'Lbléia Geral extraordinária para tal fi:rr~ 
obs ervadas as :i.tnp osiçõ es estatuárias e legais. 

Artigo 48° - A .A:irsoci.ação Regio:n:al de B:aru.ai, Edu;acional, Cultural e Comu:nicação 
Social - ARB também pc:derá ser ext:ir.d;apon1etemt.inação legal. 

Artigo 49° - N o caso re extinç ão, caberá a Assembléia Geral Extraordinária estabele Ger o 
mo 00 de liquidaç ID, nomeando um liquic1ant.e e o C oflSelho FiSG al que deve atuar cl..lrante o 
período c1.e liquidação. 

lU'tigo 50D 
- S e dissolvida a Associação Regional de· Baru.eri, Educocio:n:al, Cultur.al. e 

Co:m:wticação Soc:ial - ARB, o seu patrirrLônio reverterá em ~ol c1.e outra associaç ão 
E ~~ A1f : ~eliirvmlço-p-Ú-bl-iCO-F-ed-e-ra-1 --, 

o A 184.32~inistériO das Comunicações 
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c ongêne:re. devidamente registfaoo e com obj &Y'"Os a:fi.ns. mc acta pela Assembléia Geral 
Dissolutória. senc1o; porém, obrigatariame:r:de dest.inado a ffisociação sediaiano :rnunidpio . 

. CAPÍTULO VIIl.. , 
DAS DISPOSICOES GmAIS E TRANSITORIAS 

ArDgo 51 U - As questões e os casos omissos deste Estatuto serão resolvicbs pela Diretoria 
Executiva e aprovms em Asse:mbléia Geral, de ac ordo com a Lei vigente no p a:ís e com os 
p1'indpios gerais de direito. 

ArDgo 52u 
- Fica eleito o foro da Com.arca de Baflleri, no Estado de São Paulo. para serem 

resolvic1.as rodas.as questões de inte1pretação deste Estatuto. 

P:a:rág:rafu 1 D ~ O prese.nte em-aráem 'õ,;igor na data do seu registro em cartório. 

B arueri, SP. 16 de janeiro de 2005. 

,lo? t~ CJ~ 
Diretor Pre en;--/ 

Advog 
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CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL D...'1RAORDINÁRIA 

A Diretoria Executiva. em coufunuida de com o Fsta1nj;o Soml. couvoca os as:;:ociadns 
paraAssenid.éia Geral Ertraordináriaa ser realizada enc 

Dia' 16 de janeiro de 2005 
Horas: 16::30 1rons 
Lo cal Rua SioFram;isco ND 133 ( Antigo Jd O) - Barueri 

A cOlWocacão da ~embl.éia Geral Exiraord:i.11ária tem p or:6.nalida.de deliberar a 
segWde pauta: 

1 ~ Retific aç ão da demminação e coneç ão do EstaMo So cial 
2 -E1eiç ão e mss e dos cargos de Diretor V ice Presic1.erJte. de Diretor AdministrativD e e1eiç ão 
do 1° Titular do Ccnse1heiro Fiscal 
3 - Assuntos Gerais 

A Assembléia Geral Exttaorc1.inária se irutalará em primeira cOfl'iTOcação com pelo me:nos dois 
terços dos associados e em s egmda COJ:'FTOC aç &1, meia hora ~f'ós, com cinqüenta 1X='r cento 
mais utl:l.. 

Os :interessa::los em conconer. aos cargos de Diretor Vice Presidfflte e Conselheiro Fiscal 
devereo se inscrever até dia 11 de ja:n.e:iro de 20)5. na secretaria da er.dic1.a.c1.e, de segm.c1.a a 
sexta-feira das 09:00 às 18:00 horas. N&1 serão aceitas inscriçres de a3sociac1.os que:não 
estejam em dia com süas cbrigações sociais e fO:la do pritZo estip.llado. 

B arueri 16 de janeiro de 2)05. 
ServiÇl.) Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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, la roprogrMla cOnrOrlfllS 
todo, do QUo dou u. 

dos AllJQ~ • Óllclnl Tob.llá 
D' ESClcVQute Autorizado 

• '$c,ovente Autorizado 
CotHaclo por Autenticação R$ 1,60 
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----------------------------:F-f6.: /3{ 'S 
1J.\Ruí.1ficaj..' Õ 

DECLARAÇÃO DE FIEL CillYlPRIMENTO o if 
tSI.'fJ' . S0<:)' 

Nós, abaixo-ass:in.acl.os, m qualictade de dirigentes ela Asso ciaç ão RegiCd:la1 de Baruef~ 

Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, declara:trLos, para os clevic1.os :fins, qu.e 

nos comp:ro:mete:mos ao fiel cutnprimento da Lei nO 9.612198 e a No:rrna Cotnplementar n . 

. ' _ . 04, switern. 7.1, a1fuea "i", do Regu1am.~g:).W 
Io.p::L~? t 

. odifusão Comunitária. 

Cn . :il.va 
Diretor Vice Presnente 
CPF nO 185.445.078-67 

Presidente 

RCPJ-SARUERI 

PRENOTADO 

Eluizio Gomaga Silva? 
Corsefr.LO Fiscal-1° Titular 
CPF nO 103.512.068-25 

REGISTRO CIVIL DAS l'F.S~,QA5 NIITURAIS TABELI~O 
no OISTI\IT& DE JARDIM SILVEIRA - BARUERI • JP 
kraiue, 113 J'd. ~i1veira • Tel.: 4194-0657 

: içéil! .Jty. Pra1tlfínL . 

serviço Público· F eder.al 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURíDICA õ~s Co. 

. COMARCA DE BARUERI - SP ~~.: l3i:;~. 
AI. Araguaia 190 - Alphaville Barueri GEP: 06455-000/Pabx: (OXX 11) 4195-827 4 ~~ • .rhr,';;/:. ..Jr 

CNPJ 05.641.292\0001-65 '- :i: '. 
,-, .... : 

Carlos Frederico Coelho Nogueira 
Oficial 

CERTIFICA. que o presente título foi protocolado sob o n. 63881 em 11/03/2005 

e registrado em microfilme sob o n. 182763 nesta data. conforme segue: 

Apresentante ......................... : ASSOCIACAO REGIONAL DE BARUERI EDUCACIONAL CULTURAL E COMUICACAO SOC 

Natureza do Trtulo .................. : ATA 

Emolumentos do OficiaL ....... : R$ 

Emolumentos do Estado ......... : R$ 

ContribuiçãoCart. Previdencia : R$ 

Custeio Registro Civil(Sinoreg) : R$ 

Fundo do Tribunal Justiça ........ : R$ 

TOTAL DOS EMOLUMENTOS: R$ 

VALOR DO DEPÓSiTO ........... : 

RECEBER. ............................ : R$ 

87,95 

25,04 

18,53 

4,72 

4,72 

140,96 

0,00 

140,96 

Contribuição ao Estado e Aposentadoria(IPE P), recolhidos na guia n. 064. 

rServiço PÚblico Federal 
I Ministério das Comunicações 
\ CONFERE COM ORIGINAL 
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Declaro que nesta data, recebi uma via des recibo, bem como o titulo a que se refere. 

Nome .... :, _______________________________ _ 

. End ....... :. _______________ -'--____________ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53830003092/98 (Concorrente) Localidade/UF: Barueri/SP 

Entidade: ASS. REGIONAL DE BARUERI EDUC. CUL T. E COM. SOCIAL 

Aviso: 7 Publicação: 27103100 Prazo: 26104100 Canal: 198 

O· .- ·Náu-··- -&Imfelermillildu 

@ Sim o Não 

[3.Ap~;;;;~~i~ü· d~~i~mçã~· ii~~d~· pei~· re·preseniBnle ·Iegai·d~·e~iid~de·de· q·úe·~·~· ~coiTência· de·iiii~iierênci·es· i~;;';·~·iã·es ·providências previsiBs··· 
inas lelras "a" e "b" do Hem 6.11 da Norma 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98? 
······@·····s;;;;·········Ó······Nã~·············(;~;·;,:;·~) ............................................................................................................................................................... . 

@ Sim o Não (feIra b) 

@ Sim o Não 

!5Ãpre;;e~i~ü·diãgiã"iiie-iie·lrrãdiãÇii~·h~if~iiiBid;;iiieii;ifãiismi;;S;;-iã:ec:;m·ã·iiidi~Çã~·d~··~-;,rte·;;erii~·iii;ji~:·iiia{jiã;;;ã·d~·i;mdi~Çã~';;eiiiõãi'e"! 
iespecilicaçóes lécnicas do sislema irradianle proposlo; no caso de anlenas de polarização circular ou ellplica, devem ser apresenladas curvas ! 
idislinlas das componenles horizonlal e vertical dos diagramas? (nO IV, lIem 6.11) i 
i ............................................................................................................................................ _ ....................... _ ..................................................................... i 

@ Sim o Não 

:6)i.pre~;;·~10"~·d;;ci~rã·ÇãO"·d·0"·p·iO"ii~~i~~;;i·h;;biii~d~·d~·qüe·ã·~O"iã·ii~·ierre~-;,·:~~·i~c;;i·d~·i~siãi;ÇãO"·iiO"si~i~;;;~·i;.;;di~iiie;·;ieiiii;;·;;sc-;,·~djçõ~~·····l 
[exigidas no ilem 14.2.7.1 ou esludo especifico, conforme delermina o lIem 14.2.7.1.1? (nO V, Hem 6.11) i 
1. ......................................................................................................................................................................................................................................... j 

@ Sim o Não 

i7·.Apieseiii~ü·d;;~i;iãÇã~·dõ·p~iissiõiiãTlÍã·iiiTiiãd~·;;i;;;;i~~dÕ·qü~·ã·i;;;;iãi;;Çii~·iirõp;;Sie·iiiiõ·ier~·;;S·ii~b;;iii;;S·de-p~i~Çã~·ã~s·ãêródr~mõ~:·O"ü···l 
ideclaração do órgão compelenle do Minislério da Aeronáulica aulorizando a inslalação proposla, ou se for o caso, declaração da Inexislência i 
ide aeródromo na localidade? (n °VI, lIem 6.11) i 
L ................................................................................................................................................................ u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• l 

@ Sim o Não 

iiiÃpr;;se·~i-;,·ú··pã·i;;~;;i·~O"ii~iü~i;;~:·ãssin·;d·O"·p;;I;;-·prO"iis~i~~;;i·h~biiii;;iiO";·ãi;;si;;ndO"·éjüe·~·in·~i·ãi;;çã~·p;:~·p-;,si;;·~i~~d~·~·i~·d~s·;;s·~xiiiêii~·i~s·dãs·····! 
inormas lécnicas em vigor aplicáveis ã mesma e que o conlomo de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de dislãncia da anlena i 
itransmissora em nenhuma direção? (nO VII Ilem 6.11) i 
: .......................................................................................................................................................................................................................................... ! 

@ Sim o Não 

@ Sim o Não 

@ Sim o Não 

segunda-feira, 18 de abril de 2005 rptAnaliselnstalacaoEstacao 
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i11Ãii~;:';;dii·iii;iiii;ii·ii;;;·i~i~Çã~·ii~·~~ii;·;;;·3õiii·?·······i 
t ...................................................................................... 1 

@ Sim o Não 

i12:p;;íê~~i~·;;rãiívãi·,mdi.id~(ERPf;;;;·25iiiT(:."16.õidBk)·?········i 
t ...... u ••• _ •• _______ • ______ • __ •••• ____ •••••••••••• __ • __ • ____ •••••••••••• __ •••••••••• __ •• __ •••• __ ._.; 

@ Sim o Não 

@ Sim o Não o Indeterminado 

lAü~d·c~rr~.Eqüipam~ni~.E"ii;iiõ~i~·üd~·:··, .. · .......... , ......... . .............................. 0'0 

: ...............................••....................................•......................................................................... : 

í15h~rd·éii;;d·~·ii;;;;ii·iãii~;;·d;;·,õCiii·d~·í~~iiiiiiÇã;;;ã;;;;;·;;;;;;;;;;;;;;·dõ·Aví;;;;·q~~í;;;;;;;·púbii;;;;·ii·rei~Çã~·d~;;·~~iid~d~·sEi.ECíOi\jjiOÃs·······i 
!para a prestação do serviço? i 
L ....... __ . ___ .. __ . __ .... __ . ______ . _________ ..... __ ... _ ... ____ . ___ . ______ .. _____ ...... _ ..... _____ ... _ ............ __ ._ ........ ___ . __ . __ ...... __ .... __ ............................. __ .. _________ . _____ .... " .. _ ... _ ..... _. ___ ... _._ .... ___ ... i 

@ Sim o Não 

ris:ci;iiéiiú·sã;Gerã·i(pareceiTééiiiico)"···················· .......................................... j 
I. ••• __ ••••• ___ •• __ ........ ____ • __ •••• _____ ••• __ ••• __ •

u
_ ..... _._ ••• __ •••• __ • __ ••• __ ••••• __ •• __ •••••••••••••••••••• ____ uu •• __ ; 

segunda-feira. 18 de abril de 2005 

'Mn.1Án t:anarl'.f'.Wa c{a Silva 
:l1(j'J!f1rlá dcJ1õngelílíelrQ(a)" SR 

Chefe de Divisab r s 

rptAnallselnstalacaoEslacao 

» Serviço Público Feder.al 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO 184 J'S /o<t/SSRlDOUL -MC de 62 q / ~/200~ 

Processo ~ o 53·. '??, O. OQ 3, ol1~ Iqft. Localidade: ~~ -;> r.· 
I 

Entidade:~ .~J2. oi'/. B~ . ~~ . ~cJl .L Co~( 
J I - ~~OQ .: A R. 12> • 

( ) Única entidade no locaUbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

W Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: -1 ~t. '1n,áoc&,· J,-va;;M:do' H OUN~ fu!11jÚ'lJ.1w-o.. ~ :J;,." 1,5 

Brasilia, ~ tl).., /2005 Engenheiro(a) responsável:. __ ~_....:.-.:;.·;:;...:" ___ L.,_~FI _.---,~,,---,~,-------,~='::::;' ~ 
. FANTASIA: l ~'i?5) 
f ~~ . ~ryL=-º. 

clP..... ~~. 

W Cumpridas integralmente. 
(2S) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Ob - t" "\ -rrr .. . A • t;. /J .:{-" ~ A ~ servaçoes: \O ,-t • .J.l.l=-. .e 1".l. -ti\. -- ~ 

DIRETORIA: l~ tl3) Ato- c/--P-. 10{oljoS-~~ ~coi.t~ 
>J~ol-.o- ~(" I 6{ O I / oq _ ((\.J..~o-of..=-) .. V~-7 

- M=-l~ 11':» ~~. 
-w~l~ Wf, 

C\0 Çl]" _ l~ Joi) -~. 

Serviço Público ~;;;!-­
Ministério das Comunicaçõe~ 

CONF:: ::; Z::GINAL I 

Brasilia, I ~ / Q!ij2005 L::::;:=-:::JF::==.=.1 Analista responsável:,_-f:::::::....!:-::::,p..~=="""~~L-__ _ 

'1IÚmo. :.r. !ill0are"!!IJ(l. 
Chefe de Serviçot::iSH 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasllia/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

- '7Cj ' de Brasília, U(J Abril de 2005. 

Ao Senhor 
PEDRO PEREIRA CABRAL 
Associação Regional de Barueri Educacional, Cultural e Comunicação Social 
Rua São Francisco - n° 133 - Vila São Vicente . 
06417 -000 - Baiueri - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 
! Serviço Público Federal 
! Ministério das ComunicaçOes ! CONFERE COM ORIGINAL 

Senhor Representante, 
BR Z007 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.003092/9 ,na loc ida e e 
Barueri - SP, no qual' essa Entidade requer autorização para execüção do' Serviço de Rádiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada.' pela requererite, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

a) prova de que o Sr.: Cristiano Souza Silva (Vice-I:'residente) é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos, ou emancipado (cópia do RG ou Certidão 
de Casamento e CPF) , conforme subitem 6.7, inciso UI da Norma nO 02/98../ 19 -I(, f? 14'5' ' 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alinea "h" da Norma Complementar n° 0112004. 
Obs:houve eleição de novo membro. / 'D f( ~ '\!.ta 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qúalquer modçtlidade' de serviço :de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de tel~visão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas' condiç'ões, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004; t/~' ~ '8'1-t 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

vaf - DOS/SSCE-MC 
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Outrossim infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única~s~ Ç,.q,~ 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, confonne determinação disposta no subitem 7.3 da Nonna 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

SERGIOLUIZDE)MO~ 
Secretário de y7cação Eletrônica 

larng - Proc. nO 53830.003092/98 -RADCOMIDOS/SSCE-MC 

S~rvíço. Público Federal . 
M1nlsleno da.c; Comunicações 

. CONFERE COM ORIGINAL 
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.' MjhIBTtF':) D,ü:B GCiMUNfC,f!\~.i:;E':: 

02.!i)§/2üOS-'; 0::22 

Ref. OfíCiO nO 265412005/RADCOI'IIDOSISSCE - Me 

ASSOCIAÇÃO-· REGJQNAb·· DE ,SARUERI, 
EOUCACtQNAl,.CULTURALE-:COMUNIc.AÇÃ.a. S.OCIAL - AR~por seu 
representante Legal, nas. autos da processa em epígrafe, vem I 

, respeitDsamente., cHanf:e deV: &r, SE:-Tflânifestarsobreu offc:in-referenmdo. 

,. Há mais.. de doIs anos vem~"a reque~nte 
cumprindo todas aexiftêf.1cias req~erjElas por este R. Org~o Federal. 
Entretanto, denota-se da análise dos últimoS. ofkios encaminhados.a esta 

. Ass\Jeiação','q-ue"w 'sempre 'ftô'\1'as 'ext-gêfle+a::rCf 'seremeumpriel-as I eomo é o 
caso.desta . 

Nu. entan1n.-p.ara,que. se evite. desgastes e 
maior delonga no petitérrio , é a presente para requerer a V. sa, se alguma 
prO\lioencia nátteser'cumptitta-;'suticitamos 'erreaminhamenÚl-dn'respedivu 
Bf-í-cio pam -que -seja devidamente 13f8\lkiel1c-iada·por -esta ReE/klisi1:ante . 

Outrossiul. intor:mamos que em. relação ao 
ofí cio referenciado I rodas as providências serão devidamente 
en camíl1naoas-nü referi dO prazo. 

P. deferimel1to. 

llBtal~l.m~\~i~\jl'$J?, 2 O de m a i o de 2 05. 

Serviço Público Federal 
Ministério das COml,lnicaçOes . 
CONFERE COM ÓRIGINAL 

.1 

<~ Q~ 
PEDRO PEREIRA CABR 
D~retDr-Presidente da ARB 

2 3 ABR Z007 I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

",~.,.,.,. "fJ 
,! •. /' .( 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61)311-6890-Fax: (61)311-6617 

Oficio na J.:2j.~ /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, j5 de março de 2006. 

Ao Senhor 
PEDRO PEREIRA CABRAL 
Associação Regional de Barueri Educacional, Cultural e Comunicação Social 
Rua São Francisco - nO 133 - Vila São Silvestre 
06417 -090 - Barueri - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.003092/98, na localidade de 
Barueri - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comu~{tária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

a) prova de que o Sr.: Cristiano Souza Silva (Vice-Presidente) é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão 
de Casamento e CPF) , conforme subitem 6.7, inciso III da Norma nO 02/98. 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar na 01/2004. 
Obs:houve eleição de novo membro. 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 
com o disposto no sub item 7.1, alínea ''j'' da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebi . 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

vaf - DOS/SSCE-MC 
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Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma'lÍ:~ t " ',' 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, ui:na 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme detenninação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Secretário e Serviços de Comunicação Eletrônica 

larng Proc. nO 53830.003092/98 -RADCOMIDOS/SSCE-MC 

I Serviço Público Federal 

f 

Ministério das comunicaç. ôes 
CONFERE COM ORIGINAL 

í 

!J2=~~_~_07_ 
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ILMO SR. SECRETÁRIO DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS' 00 MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

Processo 53830.003092/98 

Ref. Ofício 1215/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A ASSOCIAÇÃO REGiONAL DE 
BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL - ARB, 
vem, respeitosamente, diante de V. sa requerer a juntada aos autos dos 
documentos relacionados à solicitação do ofício epigrafado, dando integral 
cumprimento, aguardando pela concessão do pedido. 

Barueri, SP, 28 de abril de 2006. 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E 
,," COMUNICAÇÃO SOCIAL - ARB, 

iN:;;,>.~,·.... Rep. Leg. Pedro Pereira Cabral 
·V:;(A\\., ::>.... ,. - ~ 

~_ .. \..,1 '>!u. f11..· 1 , 

.\ 

\\i\~)'''',J," ',. ; \ 
Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Declaração 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL E BARUERI,EDUCACJONAL, CUL rURAL E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL - ARB, pessoa jurídica de direito privado, 

representada por seu diretor-presidente PEDRO PEREIRA CABRAL, 

brasileiro, casado, vigilante, portador da cédula de identidade RG n.o 

28.537.091-1 SSP/SP, residente na Rua São Francisco, n.o 127, Vila São 

Silvestre, Barueri, Sp, declara para os devidos fins de direito e sob as penas da 

lei .que todos os seus dirig~ntes eleitos, ~es~ge~~§r~.a dél .. ~~r:!!l:lni_qag~_ª§?L 

atendida pela estação ou na áre~_ ~~~~~_~a localidade onde será instala9a a . _._--. 
radio comunitária, nos termos do subitem 7.1, inciso uh" da Norma 

- - ---- - ---------~._ .... -"-'--_.-. "---'-'-_.- "--_. - ------­_.---- -------
Complementar n.o 01/2004. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para I . é@Federal. 
\ M~'~!ltériO das ComunícaçOEls 

seus legais efeitos. ; FERE COM ORIGINAL 
\CON _ - J 

2 3 ~BR 1nn1 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL E BARUERI, EDUCACIONAL, 
CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL - ARB 
diretor-presidente PEDRO PEREIRA CABRAL 

DF. REGlSTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAlS tiA SliD&;; - JiAl=iUkRI 
Av.Hmnriqueta M.GuerrA~550 Oficial! B&l_FERNANnO A~RICCO 
------- VALIDO SOMENTE COM O GELO D~ AUTGNTICIDAfi~ ------­
Rac:cmheço, por IUlmQlh.Jnç:~" -=t1li!."f1ir>'lOl suprG. de: PEDRO PEREIRA 
CABRAL, a qual ('çl:cnjfer-n crg i 10) padrac dliJpoGitado em 
c.rt6no. ~'~I"·'·,ri,: 

.-&..r.J:l.l i ! "6, dQ~.14t\K\j de 200b. 
Em tf!J,....~Jtm " !!p. . \ji' Vet·~ 

,~tt.~ ), I: " '\ ( "I ~ > 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 
CONSELHO NACIONAL DE TRÃNSITO 

~":~. CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
DETRAN - SP 

277239124 

,---,------- Fn.rAçi'io ---------.... 
MANOEL FRANCISCO E SILVA 
MARIA ALOISIA SOUSA SILVA 

-CIlI- ,- U; DE REGISTRO 1 r EMISsi'io ::-.-J rI- IU\BILIT1\.çK0l 
l OJ.881128112 )l~;;; lli!9o;l;;;Oç:7li/:s2_0::0=11:::::.. J::::l'=1=4=I=O=9=1=1=9=9=3:::J :5 OBllERVJ\çt5es 

~ LENTES CORRETIVAS OBRIGATORIAS 
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BARUERI 

~ .. 

'." i '1 '-( 

);'~'I'*"!·"i.· . . " 

. Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

; CONFERE COM ORIGINAL 



DA"'" /" ,. li" ~ t.,·t.\JIÇ~" . I 1'... ·,.1' 

. OUSA SItVIl . 
. ...• F RJ\:~'2'~;{f C. (! E' S! 1. V A 

Ai.5:I$..tk SOUS.l\ .5ItlJ A . ~i:Et:· DATA DE N'IASCIMENfÇ> 

() 

. i " I.) C' ,~ , 

il'í.!!'I!I,";J :.H)t, li,', ,', :,_,,:'1', 
./"!.. ;,1. 

. 1/15445078 67 

Serviço PÚblico Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS Q.E RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO cJ6S'-{ /OóÍSSRJDOUL -MC 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

cJ::j Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
U Cumpridas parcialmentç:, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( ).c,:) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

l.. _ .. 
Engenheiro(a) responsável:_....:.--'-?-"IJ==C_<(.:-;;·....:Ú'--· ---,{....: ... dil::,"I.-'-' _ .. -"Vl....:' ::..:?:_,,---,ç~~J:::::. ~:i '-":::.;'C:;;:_,--_ , 

FANTASIA: t ~:;>iJ'5) SIAPE: __ --'/1.:::..)~'1'-·:-'-) _o~'~}...::G_· _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
, <1" ,.,.1 .r 1;·~ .. ;" I 

. l. .: I l' .···;l : 
"o " 

.' ,.';' 

l2sJ Cumpridas integralmente, 
L....J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

o 
Observações: -\ "--oú/;})<., 

... 
I \~ ........ ~ r ..... J......: .. l,.c;......--

\\ 

DIRETORIA: l\!U i :) :5) -.. J\;L~- . c.,iL,,-

\k .. Jl....~ c'~,,- I G I c ri c L/ _ (,\.. •. c~ V7.::C.,. c.n~) 

Brasnia, 11--· /0<) /2005 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0134/2006/RADCOMIDOS/SSCE/MC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo 53830.003092/98, 

OBJETO: 

protocolizado em 30 de dezembro de 1998. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Regional de Barueri 

Educacional, Cultural e Comunicação 

Social - ARB município de Barueri, 

Estado de São Paulo. 

Iserviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

. , 
1. A Associação Regional de Barueri Educacional, Cultural e comunic~çãol,,,,, ,,"' .... , .. 
inscrita no CNPJ sob o número 03.008.630/0001-09, no Estado de São Paulo,yt:.-;;r.'·'~"SMi>7iir:mii=i;m==.I 

São Francisco, n° 133 - Vila São Silvestre, no município de Barueri, dir u-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 26 de dezembro de 1998, 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos tennos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidàde, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos'
l 

tennos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27/03/00 que )( / 
I \ ' 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e L \ 

:=) \ ,c 
vaf - Relatório Final- Processo nO 53830.003092/98 - Barueri - SP 
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respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 03 entidades foram objeto 

de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação de Moradores do Conjunto Habitacional do Jardim Paulista - Processo n° 

53830.000222/00, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Essa Entidade apresentou parte 

da documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 

considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de 

Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício n° 

~365/2004 datado de 17/05/2004, AR Postal em 26/05/2004. Ocorre que a Associação encaminhou 

solicitação para prorrogação de prazo em 21 de junho de 2004 mas não encaminhou qualquer 

documentação em cumprimento das exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda 

do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente, 

conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.o 2320/05, datado de 20 de abril de 2005, 

cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência 

do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

b) Associação Novo Tempo Educacional Cultural Comunitária de Barueri - Processo n° 

53830.001294/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Processo arquivado sem ofício 

em decorrência de não atender ao disposto no Diário Oficial da União de 09 de novembro de 2004 

cuja cópia encontra-se anexo, concedendo o prazo de 30 dias para pedi 

Saliente-se que, após o prazo não houve manifestação da Associação. 

c) Associação Comunitária Cultural de Bameri - Processo n° 53830.0011z 

pelos seguintes fatos e fundamentos: Processo arquivado sem ofício em d~co 
ao disposto no Diário Oficial da União de 17 de novembro de 2003 cuja c"':,7p:;'ía:::·' =e=n=co=n:;t=ra=-==se=a=n=ex=o:J, 

concedendo o prazo de 30 dias para pedido de revisão da decisão. Saliente se qye, após o prazo não, ;; 

houve manifestação da Associação. "/1 
'I \.1 
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II - RELATÓRIO 

• atos constitUtivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19.02.1998,' o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos serIam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua Aão 

Francisco, n° 10 - Vila São Silvestre, no município de Barueri, Estado de São Paulo, de 

coordenadas geográficas em 23°29'11 "S de latitude e 46°53'11 "W de longitude .. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 52 e 53, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que ao final, a entidade confirmou as coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e 

conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitaç- vos dados. 

r
ervl1f9 PÚblíco Federal 

Ressalte-se que em relação ao item 15 do Roteiro de análise de Instala . istll:l(l~ruft}n~çOes 
, _ • CONFERE COM ORIGINAL 

coordenadas geograficas sao as mesmas que a tornaram seleCIOnada. 

. 2 R 2007 
7. . Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação ~ue 

pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das sytg~lte:c~g.â~M:;=:J 

apresentação da documentação elencada no sub item 7.1 alíneas "a", "c", " ", "g", "h" e "j", da 

NOrIna Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração esta tária, cópia do CNPJ 

retificado da requerente e declaração do endereço da sede, tendo espontânea a apresentação do 

projeto técnico. 

,8 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 'fls.' 

90 e 91, firmado pelo engenheiro responsávél, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 133 e 134. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 145, dos autos, que corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

D ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

o comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fonnulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico confonne disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

o declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", <Oi" e 'j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declaráç ~~çf~IikQ.€nP~taclações 
, Mlntsténo~dàS"Comunl 

requeridos com intuito de confinnar alguns dados informados; CONFERE COM ORIGINAL 

IH - CONCLUSÃO/OPINAMENTO 

,~'''-

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução'~;- trabalhos de ,-,,/') 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comu itária, conclui a \
t1i 
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instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão comp~ifVêis l.F~:) 
com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

111 nome 

Associação Regional de Barueri Educacional, Cultural e Comunicação Social -

ARB 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Pedro Pereira Cabral Presidente 

Cristiano Souza Silva Vice Presidente 

Dageve Cadete dos Santos Dir. Administrativo 

Ivoneide Quitéria da Silva Dir. Financeiro 

José Hermínio da Silva Filho Dir. Comunicação Social 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua São Francisco, nO 133 - Bairro São Silvestre, município de Barueri, Estado 

de São Paulo; 

.. coordenadas geográficas 

23 °29'11" de latitude e 46°53'11" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 133 e 134, bem 

como "Fonnulário de Informações Técnicas" - fls. 90 e 91 que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

Regional de Barueri Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no sentido de 

conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 

pretendida, dentro das condições circunscritas no Processo Administrativo nº 53830.003092/98, de 

30 de dezembro de 1998. 

Brasília, 19 
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De acordo, 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

De acordo. 

Brasília, J \ de Maio de 2006. 

,," I "_\"'V .• ~~.\ I, \., 'tC ~ ( \i.: -\ '> 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

'1' . d . d1 
Braslla,h e MaIO .e 2006. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESÉNDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0134/2006/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, .' .I de Maio de 2006 . 

.. --------------~ 

~---~------------------
.,,-- JOAN 7.SÓN L. B. FERREIRA 

Secretário d\e",. os de Comunicação Eletrônica 

I Serviço Público Federal 

" 

Ministério das Com uni caçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

I BR Z007 

L 
/1 il 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO D(f,~I 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: BARUERI IUF:SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Regional de Barueri Educacional, Cultural e 
Comunicação Social - ARB 
N° DO PROCESSO: 53830.003092/98 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação de Moradores do Con.iunto Habitacional do Jardim Paulista 
N° DO PROCESSO: 53830.000222/00 

ENTIDADE: Associação Novo Tempo Educacional, Cultural Comunitária de Barueri 
N° DO PROCESSO: 53830.001294/99 

ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural de Barueri 
N° DO PROCESSO: 53830.001298/99 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/0211998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Brasília, 19 de maio de 2006 

Responsável: 

1"serviVO Público Feder,al es 
~ MinIstério das Comunlcaçô 
\ CONFERE. COM ORIGINAL 
! 

" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no:2 30:::.12005IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ;2.,''':; de abril de 2005. 
Ao Senhor 
PAULO CÉSAR DA SILVA 
Associação de Moradores do Conjunto Habitacional do Jardim Paulista 
Av. Marginal Direita, nO 556 - Jardim Paulista 
06447.070 - Barueri - SP 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.000222/00, na localidade de 
Barueri -SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou A viso no Diário Oficial da União de 27/03/00, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício n° 5365/2004 
datado de 17/05/2004, AR Postal em 26/05/2004. 

Ocorre que a "Associação de Moradores do Conjunto Habitacional do jardim Paulista" 
encaminhou solicitação para prorrogação de prazo em 21 de junho de 2004 mas não encaminhou qualquer 
documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado oficio, tendo ocorrido a perda do prazo 
por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

vaf - DOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE OU DESTINATA/RE 

ENDEREÇO/ADRE 

/RADCOMIDOSISSCE.MC 
2320 12005 O 

O:AULO CESAR D'b~vto CONJ. HABITACIONAL D 
CEP/CODEPOSTAL • ASSOC. DE MORAD PAULISTA 

JARDIM PAULISTA
OINAL 

DIREITA, N" 556 • JARDIM 
AV. MAR BARUERI 1 SP 
06447-070 

... !,.\"'''" .... , .. 
.... 

I NATURE DE L'ENVO/ 

PRIORITAIRE 

D SEGURADO 1 VALEUR DtCLARt 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSI/3LE OU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DA1Jf DE LlVRATION Q002; .' 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE D DESTINO 

BUR~ÁO&.~TION 
,0/ \._~ 
I) \_ 

I(.~, \\ / 
"', .. 

. ~~ 

',d 

75240203-0 FC0463/16 114x 186 mm 

h 

000 o-o o 

BR 

h h 

BRASIL 

Serviço Público Federal 
Ministério das Cornunlcaçô<: 
CONFERE COM ORIGINA 
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t\0 215. tcrça~rdra. 9 de novembro de ~OO.t 

Aditho 30 L"ontr.uo n" ::!51·0n, JJU dc :l.i,ilnllura )1)·08·().4. Trans­
pones R:unr.a do Sul Lll.ia. VI!!l!nCI3 3 par:lr do dil 1)1-1O.1}4. tcm por 
ubjt::o llterar o \alm·).,m. u \>I,!or g!llh;1I paHa a ser RS I06.:!SS.Ol 
!Cenlo 1! $CIS mJ\ •. Ju<:cntlH c cinqüenta e cInco reli:> c tr~s centa\'o~1: 
Il:il )" Termo A\.htho ao ConlralO n~ 1~2.0). C:t.13 de anin::uum 2i!. 
U'1_I)..\. Trln!ipllMCS UriH~h Ltua. \'iueneiJ mki.,·sc em ::!1-06-U4. tem 
por objeto ahcrar o \alor l.m. o \lI!llr g!obll do contrlllO passa a ser 
RS !Ut},5!~.OO fC.::nto c 01l\1! mIl. quinhentos C' CC,WIIU relis): 19l4° 
Temu) Aditinl >1,0 l'untrlhl n" UUl.( m. JJIJ ~e a:Hinatura IJ~O<,l-U.\. 
Transportcs üri:sch Lida. \ Ig~ncia >I, partir de 1Y·U9·~ a 2:i·O)-I,):i. 
lem pur objeto prorro~lr o pcriodo úc \ Igeneia. o vlIlor global do 
COntrllO pemlJncce RS :;1).'1~7.7X ITrima r.1I1. r.o\·ec:!:lto~ e vimc sele 
reais.: sClenlJ c oito C\!!1tJ\OSI: ::!(J\ ~~ T.:rmo ,.l.dul\o all Contr;lIo o~ 
182 IH. JU::l 1.1<: 3.:IStnJtura ~.\_tJS·04. T:Jn,pone$ Gritsch Lida. \ I_ 
g~nC"i:I a par.ir \k 16-0;·0.\. \l.:m ror Ilhjelo alte:JT o valor !:m. o \'l:or 
global \lo comrllU pennar.eec RS !fHdUi,lJ7 ICen:u e 5eiS mil. Irl!' 
Zl!nto~ c :ielc reais I! ~Ch! centa\u':i): ~111~ Tl!rmo Aditivo:lo Conln.lo 
n" 1·16,U). llJI:I dI! a::~inarura ';1l.1}.'(.tJ4. AUlo PU~to Ál!ua Marinh:l 
Ltda. vigencia inicia· SI! ctn IJI·Ot{·Ii4, h!m por ohjclo adfí.lr em 25%, 
o valor global 00 cuntrJ.:ll pJs~a a ser RS 1'1.S1~.n !Dezcno\\:: mil. 
quinhentos c \intl! úois- n:ais e setenta e uito centavos): 2:!) Il g Tenno 
Adilivo ao ConrrJto o" OWHIU. u;lIa ue !l.isina:urJ. 01.10.U4. D3.:1def 
Comercio dI! Trln~p. c Repres. Ltda. \lg~nciJ J pantr dI! Ol-U&-U.\. 
tl!m pur objelo a!ler:lf o \ llod;:m. o \ alor J:;loballlo cuntrato passa a 
ser RS 6i.761.:: ISeS~\!nlJ I! ~CIl! mil. SI!ICccnlo~ e sessentl e um 
reais e \ir.te coi~ cl!ntawSI: :?)) 111' Termo Aditivo ::10 Comr::lIo n~ 
UIl!Hl!J. Call de a5sin:ltur:l II}·05·04. Bllder Cllmér::io de Tr::Insp, e 
Rl!prc.~. Lida. \ Igencil inicia-sI! em '::-1-115·04. h!m por objelo aher:lr o 
valor,l.nt. o \alor global d~ cunlrato p;ma a s.!r RS 6ó,)65.93 ISc~. 
sl!nla c sl.'is mil, trel.l.'nt~s e sesil!r.tà c cinco re3is c ol)\'\:ntl c tres 
centavos): .::.\) !~ Termo Aditivo au Contr:llo n~ I}~Otl·0l. J,lIa de 
as~imuur.l t)3-0~-04. AulO Pl1.~h) Pruúl!nrc Lida.. \h:encia inid;l-Se em 
UI-OS·U4. Il!m pur objelu redu'llr em 25~'o o \alor global contr;uual. o 
vJlor gltlbõ1l pJ5SJ a 5.:r RS 31.1)67.67 ITrinta e um mil. SC$$ent4l c 
sele r..:ais c :>I!:>$enta e $eh! centavo~l: :!5) II~ Tenno Adili\'o ::lO 
CllntralO n~ O:!7b.'OU. t.la!.l Je a:isinalUril 14-1U·\}..\, Transpones Krisla 
Ltda. vigência a panir dI! ::!5·0<)-t}.4 a 14·01}·t)5. tem por objeto pror­
rog:lr o periodo d::l vi!;.:ncil do contrato. o valor glohal do eontf'lto 
p.:rmanece RS 4{).506.)6 lQuan!nta mil. quinhcntos c seis re::lis c 
trinta c ::;ds centavos); ::!61 I" T.:nno .-\dltivo ao Contrato n.~ 17i04. 
Jõ1f::l de :L~slnalUra. O-l-IU-{~. l'oopercllp. Coop. Dc Tr::lnsp. Rodo\' . .: 
FCI'l'Ov. do ES. Vigência inicia·se I!ffi 1I·II·U4 a 10.05-05, l.:m por 
objeto prorrogar o p.:rioJo dc vigência. o \'Jlor l;lobal do COnrr::llo 
permancce RS IS.i6!),S6 tl)uinzc mil. SCIC'centos c scs!enla reais c 
dnqüent!l c sei:> e.:nt:l\'o:lI: '::7) 1" Tenno Aditivo ao Contr::IIo n.~ 
17SIU). tl~l!l de ilSsin3lur:J. O.\-It)-I~. TrJnspr.1I3 Tr~nspones Lloa • 
·~II:. \igência inicia·:;c I!m PIo! I·U.\ a IS-1}5-I)S. h:m por objeto prot. 
rogJr o periodo da \ 1!!t.:nl·ia llll eontratü. tl \ alar clnbal do contrato 
pl!rm:lnecl! RS 1'},õ5l.S.4 IDe'lenove mil. selseento::;-I! cinqüenta e Ires 
reais e oitcnta c quatro centavos!: :!!:I! ~"Termo AJilivo ao Comr:l.Ill 
n,O 17 IH)). dJtJ de aHin,lfura tM-IIl·IH. Transprai.l Tral\sponcS' LIda. 
\igencia inicia'~e cm \lJ-ll·04 n lli-OS-O:>. tcm por oojeto prOrrOl!nf 
o periodu úe vigcneiJ. o \'llor global ('IclT.'Iancee RS 16.330.00 (Dc. 
zeHelS mIl. tr~l.ento~ e ~itl!n:a re.uSI: :!1J! 4~ Termo Aditivo ao Con· 
trato n." 1'~2,·03. dJta de :I:i3I:ll:tm 06- \Il.r)~. Transportes Grits~h 
Lida. \ igeneia lOicia-;e em ~.:-! I·IM a :!U·!J5·05. tcm por objcto 
prormgar o rerilldo iJ,l \ i!.!ene:a Jo COnlr.1I0, o valor global do c('ln­
traiu permanl!cc RS IOlJ.5IH,UIJ ICento t.' 00\''': mil. quinhentos c 
dezullt' a'ai~l; lO) !,' Tcm,,'! r\dili\'n nn l.'(·t\lr.1:o n," :!7J IiU. UJla de 
;!.~~il1a:ura 21/·t)<,l,1)4. E'\rrcmoe~ll! r\ccncin d.: \ial!l:n~ c Turismo LI­
da. \ Ig~m:b inida'~1! cm 113-III·Oj: h!m por obJcto retificar o va· 
lorl\.;m refcrentc nliS .:~. j". 4" e 6" Termo~. o \alor t!lobal Jo eontra:o 
pa.Ha a ::;.:r RS 6U20,94 ,Se"senta e um nlll.tn:zenlos I! \'intc reais 
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c no\(ntJ e quatro ccaU\o':il; 311 lO' Tel1":1o Aditivo ao Contrato n." 
:!7l'OU. dll.l..!C a.~sir:arura :!t}.1I)-0...\. r.memIXSh! Agéncia de Vi:t~cns 
I! Turismo Ltda, \ igencia inici:Hc em ~0·09-04. tem por objefo al~ 
tcrnr o \alor';;m. o \'llor global do eonlrJlO plS.Sa a ser RS 5!J.I23,lH! 
(Cinliüenll e no\'c mil. ':l!nlO e \Intl! três reais e oitcm:!. e oito 
cen!avt':O; )::\ J" Te:mo Adilho ao COnlr:110 n." 099fOl. dala de 
assinalura I.\.IO-~. Rd.:rénciJ Locadora de Veiculos Lld3. vigência 
inicia-se cm 1)1.011_04. tcm por objeto aliemr o \'alorlkm do contmlo. 
o \alor global do Conl':'3to pJS~a a ser RS JO.Y1H!.l10 (Trinu mil. 
novceentl1s c oit!!nu e oito r~'ais e oll.:m.J el!nl3vos); 3)) 10" Termo 
Aditho ao COntr::t:o n.~ 0089 O~. da!.:l. Ilc assinarura 1)·10-04. Trans­
por:c~ üril:ich LtJa. \ig~ncia inicia·;..: e:n 04·11·0.\ a 0)·11-05. rC'm 
por objetu prOrToglf o período cc \·i~~:ld.J. o valor glohal do contraIo 
permaneee RS 1J~.777.34 !Cento c :nn!a e dois mil. selecentos c 
sl!lCnu t' sele reais c Oltcnta e qualIo ccnta\USI; 34) 2# Termo Auitho 
ao COnlrala n.o 181,03. data dc aJsinatut::l 05·10·04, TmnspoMes 
Gritsch LIda. \igenda imciJ-Sc em 19-11-04 a 13-0S·05. tem por 
objctll prorrogar o p-:riodo de vigéncia. U "llor global do contmto 
permanece RS :!1.1J66.0Z IVlnt!! c um mil. no\'cccmos e sesscnu c 
'seis t!!ais e dois centavos I: )$) S" Termo Adilivo ao ContraIo n." 
OOI}Ji02. dat.l de as.sinatUr:l 05-\O·t,)...j, Transponcs Oritsch LIda. vi· 
!l~ncia inicia-se em 11-11·04 ~ 1t)-1I·0S.lem por objcto prorrogar o 
pedodo da \'igencia do contrato, o \'a!or global do contrato permanece 
RS 63.900.2-1 (Sc:lScn!a c tri!s mIl. novecentos. reais c vintc quatro 
cenu\'o~,; 36) 100 T..:rmo Aditivo ao ConrralO n." 0281/00. data dc 
ilSsinafura. 06-10-0-1. Trãnspones ü:i:.sch Ltda. \'jgéncil inicia~sc em 
OM-II·04 a Oi-li-OS. I.:m por objcw prorrogar o período de vigência 
do contraIo. o \alor glubill !!o contr::l1O pennancec RS 4)S,4JQ.:!O 
(Qualrocentos c trint:l c tJito mil. quatIocemos e lrinta e nove reais e 
\>lnte centavos!. 

DIRETORIA REGIOl'AL DE SERGIPE 

AVISO DE LlCIT .... ÇÃO 
PRE:G},O N: 400000112004 

A cmpn:sa Or.uilcin dc Correios e TcUgraros ntr::lvés da 
Diretoria Regional de Sl!r~ipc comunica quc e~tnrá realiz.ando pro­
cesso licit:uorio na modalidade Pregão com abenura. prcvist4l para o 
dia 2Jill/:!OO-l ;i,s 14:00 horas cujo o objeto e a contr::llaçào de 
ser\'h;o5 de Iranspone de cargas po),ais com oilo linhas froncos re­
gionais para diversos mumdpios co cstJdo de Sergipe conforme 
rebção conlidJ. no ediul de licitação e seus anexos. O pnnicipantc 
de'iern comprovar na data de reunião da sess30 do Prcgão Património 
Liquido igual ou ~upcrior a RS 20.000.UO (vinte mil reais), O edital 
cst4lrâ ã disposição na Comissão Pl.'nnanenle de Lícitlção slruada na 
Rua Larnnjcirn.~. 2:!1} - Cc!nlro - I" a~dnr· Gcrad - Arac~ju/Sl! ~ Ccp: 
...\YtJU2·I)OO sendo quc o comato padeci ser (dl0 atra\'cs dos tclefuncs 
Hl.u71}) 2\07·6134 e fax íOu71}) 2107·6154. A jn~criç50 pré\'ia no 
Sistema Unificado de Ci!dJMr:lmento de Forneeedores - SICAF c 
rccom~mlâ\d ohJd\'::lndo agilizar os procedim\!ntos dI! analise d.l 
documcntação na f:l$e d!!: hani!itação. As emprl!:US interessad.lS. não 
ead3jtrada.~ I! nem h.lbililJd;u parcialmente OI) SICAF poderão pro· 
curar qualquer unid~d.: CaCil.Slr::!Jora do 5i51ema par::! .:feluJr seu Cn­
da.GlrlltlenlO e ilahdila.;50 p::ueinl. ;tI<! o Il!rceirll iJa uliI anterior n dala 
pre\'Hla par:! r~'eehimemo da.~ prupn~t:!.S. 

ANTÓSIO D'EUA SOORINHO 
p:Comissão 

fSSN f677-71J69 

:AA· 
6 - ~} .) ,. .. 

DIRETDRIA REGIDNAL DE sAo I'AL'LO 
rNTERlOR 

A Diretoria Rcgional dI! S30 PJul1l Interior. por meio da 
Prcgoeira designada.. lomll publico que realizará o Pregão n° 
4t)OOOS)/.:!00.4 _ DR .. SPI. tipo menor preço. cujo objero li: a prcsmção 
de serdços de supcr.i$ão c de rep:!.ros par:J. cllnsenaçào predi:!.1 em 
unid:ldcs da Direloria Rcgional S50 Paulo Il11l!rlor. conforme Es­
pecificaçõcs ncnicl.S c demai:i condições do cJiul e seus Ane,'\os. O 
rccebimeOlo dos 1!:1\elop~s "Proposta Econ\Jm:.:'.l" c "Documentos dI! 
tlabilit:lção" ocorrcri n.l Sessão Pública do Pn:do. oue serâ rcalizada 
j~ ot}:un hor:t..S do dia 2)!II:~UU.\. r.J Sjla Jc Uciu~õcs da 
ECTiDRlSPI. llle.lli'llda iI. Praça D. Pedro 11. 4-55. CE.P I7UI5-9116. 
Cenlfo. Bauru:SP, Os inu:rl!ssndos pot!er:Io f':!lrar o EC!!JI ness.: en­
dereço. no horàrio d.1S I)!}:UO â:; 11:30 e. u.:u 1~:Utl i> 16:)0 hor::u. ao 
custo de RS 5.00 ou atr:l"cs do :iUC dos Correios. Wv.·w.cor­
rcios.com.br. sem custO algum, :-'lJiorc5 informações ~Io lonl! (14) 
...\OO9~3S5g, 

SONIA RcGr,../A BORGES MARCELO 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISOS DE HO,\tOLOGAC . .\O E ADJUDICAÇÃO 
PREGA0 ~e 4UUUI2.1~ GERADIDRlSr.\t 

OBJêrO ~ aquisição de mobilhirio e e!clrollom~stícos. rcalizada cm 
01.10.2004. s\!ndo o ceMame homologado com aújudicação dos itens 

~ Ct~WJc~~5l:09.~~IJ~:lo~~~J.R~~ ~a~?~~ ~f ~.IG~~y'1 kJ~1; 
"GOMAQ MAQUNAS PARA ESCRITOR 10 LTDA" • CNPJ n~ 
61.<157.9·1110001-'1 no \lIlor de RS 1J.9UO,UI1.lt.:m t},..j no valor c!.! p,s 
12.954.00 c item 5 no \alor de P.S 7.293.0U ":-'lr\.'\.·FER CO~IER-

~~~ã;(~t'~7·.:!~~.~b ~;ri~:~.4~S;~1~2~~~~~;n;;~o: ;l~e~~~ ~a ci~~~ 
reais). hem 02. nao adquirido. 

PREGÃO Na 400U128 ~ GERADfDRlSP:-'1 

OOJETO - Regimo de Preços pJrí1 aquisi,"ão de mnleriais de cs­
crilório, r\!aliz.ada em 15.1O,:!OU.\. sendo o cCnJme homolouado com 

~1ku~~iXtO L~bl~~n~ gkr~~n~e ri~S;9.~~r.ÕJO:I:;9:~~ro~A~i~~~ 
dos itens: OI )"almolada pllrn carimho úe horracha. RS :!.75. hem 
O.:!)"fila cntintJda para impre~sor~ SRO" P.S 3.'11) e hem UJ)"lila 
impressora okidalJ. ml 3:?1 turb." RS 3.1}!}. Valor global da con· 
Irntação RS 124.163.-10 Icento c vinle e qualro mil Cl!nlO e sessenta c 
três rcais e quarcnta ecnta\'o~l. 

PREG,.i.O :-;e 40001-11 • GER.-\OIDRJSP~I 

ANTO:-I!O CARLOS DO SANTOS 
Pn:!;;lJdro 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE CO.\IUNICAÇÃO ELETRÓ!'óICA 

EDIT,\L DE NOTIFICAÇr\O 
DE J DE NO\'E~lnRO DE 2004 

o Secretârit) t.!e Ser\'i~'OS de Comunka~;lo ck:rónica. no u~o da.~ suas alril'luições c tcndo cm visla o disposto no aniEo :!37. inciso XXVI. do Rcgimento Illll!mo di) 1'.linistcrio da.,; Comunkaçõc5. aprovado 
p.:la Po~arla n~ ) I). de ~) de .iunho de ~{)OJ, public:tda no Diârio Ofidal da Unijo de 24 subscquenle. rc~olve. pelo prcsente EditJI. NOTIFICAR lL~ cntidadl!s abai.\" rdacionauJs. por se enconll'lr:::-n .:m loc:lI inceMO. 
n50 solh!':o ou ,cm fhHGlhl!idJce d'.! ~n:rl!ga de crmespond~ncia. eonftlrme motiv05 CllnSlantes das dC\'oluçôes do! AR Poml. pntl aprcsentllr os documentos solicitados nos olidos rdJciun:tJos. no pruo de 15 (quinze) 
cl.i:a. li partir tlJ da;a .tl:t puh!k:.l:;iiu Ó:~t..: [CI:JI. ~\ não :.:lanif.:suç511 d:!.~ entillJdes !is:J~:!.~ implicar:i I) arquhamen:o do Prnl!cs~o corresponl!l!r.lc :\ dOl!umcntJção !!:!\'erli ser remetida a $ecrcur13 dI! Seniçus.:!c 
CI1mU~\I.:at;;l0 E!cI.ronH.'a. no ~nl~ercl;n [splanaea dos MinlSh':rios _ /'.lini,,!~rio das Comunicações· Oloco "R~ _ Anc~o - )" (\ndar ~ Ala Oestl! -CEP: 70M-I-YnO - Orasilia . D.r. O preseme Editai encontra-se tJ.mbém 
~I.~r.ml\d n:t pagma I,hl ~ltf1I~fenn d:!~ lomUrHt-açõcç na Intemet. no sitio: ........ ·w.m.:.godlr. 

Ilnr\lllI\nr 

". 11l1'.I·RII'r III~ 10 ... 1,.'.'/" 

". I\I.\IT!O 11.1I'1I1'M'!~.Y'I 

Ilnlu,>\ I~ 1 •••• ,.u t~',,'1< 

'" 
1"I"';lI'IRllllnn';n'.1 1111.J1 .. ;I·Jl.~\ 

h I\/HI'!" i'l~I"''''P.1ll 
0.1 j.\r-\Rf:rI!1.\ OI" (~JI.\'.L\ I' ~I' ~ .... ~". ~ j J"'j~ -

\,;.\'.;r !·.r~ 1<lf,''''.~,ll.,lo 

\11. 'H' 11 U!I:l.r/ll'.TI !\I:P •• ,IIU.'I. 

['."; Im:"", j,P" ... , .. " .... -
:".,." , .... "." .. " -

". 
:'" i"" '.,,, [ ........... ".", -
hn ...... 

,~~~.~ I \'".\11 f ~ ~\!I.);IT \~I \ Ilnrl>n lor lir I' \ 'HI.'l!R·<; \I! Ol"lloll\.l I' 1,1 n1 'r.1J 

1~~I".r·) "'.\11 (·[\\!I.~;JT \~I \ ~;n<;~ \ fiT'liT F IT!I~! \! ';[lf'!rn \ lr rlVIl tr,.~'fI! lU nr m n1 :I<U 
\Ç'W<I Ir \" ~I)t S l<;r1".'7f' (Ir \!onu I'. r \n f'l '.U·'.'" ·\ql :1;' n.t rlF )' 01 'lO).! 

\S51.1('1,\(:'\'0 'O'.IL1JIT ",P.lA S ... n:UTE IH: l~iF.Gi'"\Ç\1) F. ('o'.n:I;1CAc . .I,ll 00 ~1t."Ntnrln or. Aí';\l'.f:C'1D,\ Df: !~lll G.I nr: O'IM !1)rJ! 
"lIli'>t\. \I'!)"r.\ 

'~"I'I('I Ir \n rll\H '''Ir \~I \ .. \,.õ\ I~,r." 

'in"" ",""""n·", 
1~;~:'~':~';'~'i:~,;I"\:,."., ""'rlá· .. " r" CQ·.n."orv:,lu c"'".""."" 

"" 

= .~n, .. ,""." 
I''''''' or."'· ,,," 

""·,·"0 ,~;;:.;;.-, 
.", I,,,,, "",,,,,,, .. , in cn''''.r",,, ro, ,,,.,,, -,;;;;-;,: ro, ,."" .,," 

I~;:":':~~ I.) ... "r<:"IT'" , ",. , .'.'""'''''. m.rn .. ". "rn,." ,n·." ,.;c,'" nr .-0<:.1""'''" '" r" ". , .. " 

"" ""n",·" 

'.I)n\'l~ n \ I)n"ll r,\n 

11lI:~n)~II!1:(,,/P'.) 

or~r·{l'.l1f(·1 I 

r--;or?rrn ';<;1:1' ('Ir~ 

r';~r. r"l)rI'p \f H) 

11lí:SClI'>'If('mo 

Ir)r~nl':H~nr.~l 

". ,,," ,,,n,, 

'lsetV1CO Flílblico F ader.al 
Ministério das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

Z 3 ABR 2007 

\ 

... 
I 



" ,. 

: .. '. 
. ..... "-~».,, .. ,;. 

~. 
"IIoU·l êê ISSN /677.7069 Diário Oficial da União - Seção 3 N' 215, lerça·feira. 9 de novembro de 2004 

"r INOV,\ \1t.'T1.'~1 5lb"':W1~51.~K 

'1T '1nv,\u:n\1 
'1T l NflRTT 

<:\0 \UCiI"n OI) 1:\',\\1\ ~1~~(r.~Uh·JI· 

1<:\NTo\ rreUI.\ nlll'\\'\11 

In!:r:l\ !lI I;;' ~n7fn~\'!I·.<I" 

\"!lR '" l(l·~liVlI'II)~.W 
IVI IHI\ 
f' \rHl)I'I~I'.II\ 

'0 l;:mllllll.l'.II\ l'l~~u.I!! !~.'I~ 

" I· \~ 110 .,:,I1~.~~ 
'1I\I<I'I'i> !~lnlOloH·'U ...... 
hl\llnl\ 11H'h#.I:l:.,I: 
: I,! \ r Ir~.1 \ 
/It\lnl,\ 'l'ilH'~I:('.r.1 

·'M,'W~.tl!l.J.<N 

\1,\11111'011.\ 1\(II1~"lPI..l'>t1 

<:\t) In<:F on RIO "Flrro 

" ~ \~\1'I"1!1_.<N 

" <:':7 um 
TO ~IIR .... nt.\I.\ no TO("MmS5 ~J""'VJl)l,III» ... i 

-

-
,~~0t:, (o ns \!(iR \f){lRr-~ fi, R~n ,Im n .... l"n! 1'1<, 

,~~rr; ,r \0 T\I'III,\I'F nl' e' ' n'~\ F. r.n\n,"N!c""r.{n 

\.~.;r.("\r\n,1'1 ''''\l rC:: .. !<tT • P\'.\O 

U_,OIl) rI I Ar OI' nt' '1\1\ I" 

\~~r~-: ,r\n nr \:tTr r (,I'ln'R" rn\n"';IT\RI F "-'IIR!' ""'1 

''>''1'-' I"';'" OI' ou:P:;,O rn\H 1-õIT\Pl, 'i ''''T' Is,o,nrl 
\<;~I'_ .• I" \11 ,-1'1 TI ~ \! r IIn'!! ,f','!) Ilr (',r IflrlR ~1l1 \ 

II~~'~ ."'"",,, :",Ff .\1) I'~ ;!.\!lU1P)\!I. ... IT.\III,\ UI" rnllll1 !lISII\ 

,1' '.'"'' \""11·, I'M I 11 \I$I"II'~!\I \Vn~ \ r \!ll \f'r';f'I,'~ 

\<::;!. '1/',.) !I' ..... r:ill :- .. ,r , ... , I' '1\\ ~ I'IWF\I.\ 

,<;~n. ~ U' \1) ,'[ I.TI'R \1 "0\11 'SI .\11.1:\ 'li}'; '\UfiR ,~lTr'i 

\<:;Cn'1 "',,) ('rt.r:nR \Tln'l ur rm·r ... ,..'n F n·l.n:R.~ 

\G~n.~! \Ô~n 1)(1'i \U111. \f}()lH~S O, I'ROl'1I: T'RIO' lO n ... IR!!/) !!OPTnl ,\NOI.\ 

[}clt:" \\1\ •. \~or nr .. 

IK)!Ú.().lI')F.~-1.Ot\.:~ 

~1~1 ().l or: '.1 111, 'f~)J 

J'I(.fll or: ~~ruY"u 
~1n~ n.I nr !' rln,~f~U 

hJ1'I'/).l nr: -1. n'()(U 
IJ!N(!1l 1lfl'l"1)(M 

~"\ tU or: 1 n~"OtU 

Il"'.I11l OI' 1l'l1~1'~'1I1l 

l1~n' nl /Ir u f)~ 'r~1J 

! :''''' lU OI' 1" n~ ~I~U 

''''''l1·,JIU UI' li'''' ' .. " 
1"1.1",).1 OI' I~!~. :"HI 

Inl~ 1U ur ~~ UI. UI 

11''''lIU flr '10'1),1 

~'NI nl /Ir '1 flt '!)('~ 

IINIoIIIOF 110"00-1 

tl,'il (1.1 nr: 'IIO~"'!)I).l 

\G~I·"'I ,rJ,L) c;rlllll"\ ,~n ,l\~HI li.!. OF. )nn~,!'XIl 

\S<;('o"\ \rl,n no'i '1011. 1!)fIRr" n~ \1." Ih rr-NTII.'\I nl' "t:l\~O 111'11" ru or: !1In1"r'-ll 

\G~n.-I \(' ~11 ('O\!I;~IIT i,RI' n'l:n:1I \, Fl Y '11'1 ru OF 1I,'!ll"llfU 

\s<;r~·I.\rl,n rI'l n:R,\I Cfl\U:"lTÁRI" I rhFRn\flF. '1Q~!,I n..l OI' I'; 1I1'!I)I\..I 

\5$OO,\C.\O .... 1'010 .... F.O\.'C"M:ÁO. SAl:OE, ESI'ORTr:, L\ZER. ("L'l!':R,.\. n;IIIS\!O E MFJO A\lDlF.NTf.'\5 AS- !i')<I/11}.1 DF, Ift07~1~1~ 
.. \IIR .\t·F.~1.\ r..o Tr,ol"ANTN<; _ TO 

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL 

CO:'lUNIC.\OO DE 3 DE NOVEMRnO DE 2011"' 
ARQUlVAME!'-iTO IlE PItOCf:SSO 

l!'l,l.u E:o.1STE o t-t::-'IERO 
ImO!c.uiO 
I n R n ~m: I F.Yl'F. 
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At:SE~F. 

o St.!crelarto dI! Scr\'i~·o.$ dc Comunicação ElctrÕr.ica. no USIl t!a.$ suas atnhuiçõe~ c tendo em vista o disposto no subih:m '1.3. aHnca Me". da Norma Comph:menr:u n~ 11200-1, aprovada pela Panaria n" 10J. 
de ~3 dc janeiro de 200-1. publicada no Diâriu Ulicial da Unijl) dc ~6 ~ubscqücnt.:, resol\c. pelo presenre Edital COMUNICAR :lS i:nlidadcs ab:li:\o rebcionadas. por se cncontr.m:m em local intcnQ, não sabido ou 
sem pOisibil,idade de entrega t1o: corre\pond':nda, confonne mo:hos const:lnlCS d,H dc\'uluç'iks de AR P05ul, do iuquhamcnto de seus pro ... es..m~. de 3cordo com o subirem 'l.7 da supr.II:Í1::!d:l f\orma Comp!cmenlJf. 
podendo tu: IMleres5::!ths, no prlllO de 30 (IrlnI::!) di:t.'1. cont:ldos d:l dJIJ d::! puhhc:lç50 l,ksll! Edital. aprcscnrar !'iolicilaç'50 "isando n revisão da decisão de arquivamento, A dllcumcAlação dc\'era ser remctida â. SecrclJria 
de Ser.'iç'os de Comunici'l..;ãu Eletrônica, no endereço !1spbn::!d::! c!os :..tinistcrit'l5 • MinLuêrio di'lS Comunicações _ Oloco "R" ~ Anc,,<:o • 3" And:lr •. .;Ia Oe:>le ·CéP: 7U044·'100 • Orasilia • D.F. () prescnte Ediul cnCOnll'J' 
se lamo':m di:õponivd n:l p;;ginJ du MiniSlcrio djlj Comunicaçõ..:~ na Inlernel. no sitio: \I. ..... w,mc.go~.br, 

(r L c,. D· 'F DO PRr ·E55 
, NT NA ~ 7:!IlI}I)O n.fJO 

DF 1~~"SILlA ICEILAN. SJUOOUUOl60.01 

DF ORASILlA (C!1ILAN. S)I)!)I)IXlJ<J25.1}<J 
fJ 

NO\. . .~ DI! 
SSOC -\('·0 '1:1 11R-\ f ·SPORTIV. J".:OV, OR, Sil.-ll 

1~~S~8(;~~,g.cg~llJ~ir"~6~, DOS MORADORES DO seTOR ·0· E EXPANSAo 

,-\SSOCIAÇAo CO~IUX1Tr\RIA DE RADIODIFUSAo DI! CEILANDIA NORTE. 

DF BRASiuA 
DA 

fCEILÂN· 530U0002059-99 A~l~~~IAÇAO CO~-IUNITARIA DE RADIODIFUSÁO DA QC. 19· CEILANDIA 

(CEILAN· 5300000572,.\.111) IGR!1JA !1VANGELlCA CO~IUNIDr\DE DE CRISTO 

DF BRASIL/A fCI!ILAN.530ooooI151)·01 
DIAI 

DF ORMilLlA ICEIL..\!"J- SJIlOOl)l15:!6Il.IJ~ 
DI.·\1 

DF BRASiU.-\ ICCILAs, :ijOtlfl!}O)X7,\.I)i\ 
DI I 
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ASSOCIAÇÃO C:O~1UNIT ÁRIA BENEFICENTE DE CEILÁNDIA E eNTORNO 

CEILÁNoIA ESPORTE CLUBE 

ASSOCIACl,O CO,\.IUNITÁRIA DE RADIO DifUSÃO CO~Iu;.;IDADl;' Dê CRISTO 
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\1i1clo Enl!c:,j" . .l:1il c Comércio Lft:!.. Perna Enl!cnhilria Lld3 c Cons~ 
:rutora Berna L:ti:!. A empresa V, C. ~lonl<lgerri c Manutenção In~us. 
tl't;\l Lida. fOI :onsldcT'3da. innb!\ilaC;t. devido ndo ill!!ntler ilO subn..:m 
.1..1 .• :llinctlS "c" <! "j", combtnndo com o subitcm 4.3,1.1. do edillll. 
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DIRETORIA REGIDI'AL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

C'\TRATOS DE I:':STRC.\lE:-.:rOS CO,'iTRAfUAIS 

OI J COnlral0 n! 2<12/03. dnla da assinarura: 03111/03. vigência: 
1J3:1lI0J 303 !!'\}.;. nome da contromda: Nova Era Comerciál Dis­
!ribuidora Lt6. objeto: Fornecimento de matenal de escritório. Li­
dtm;iio: Prcgio n l 07:!'0l de 19 t.\'1'OJ-GER/\DIDRlSI'M. c1assifi· 
'::leão orçilmC~:ula: ílIÍ\idade 00800. conta 102·01 111.12%) c 202· 
i6 Il~H.!H!Ç'~1 c!assilicaç50 :o:n.ibil: tJII-l-4..\.02.tlI000I c 
lJ21-'M.02.U!OWI. \'alor totnl da .:ontr:nnçào RS 29.311.20, desem· 
bol~o no C.'\I!rt:ICIO RS UiSS.:!O. 
021 Contrato n ' 243/03. data d.:!: assinafUrn: 05/11/03. vigência: 
06111103 a 0611'0-'. nome dn ~,:mtr.llada: Angra Comercial Lida. 
Ubiero: Fomeclml!nto de tooer para Impressora laser - xerox 4508 rer. 
i I~RI14. L;:.:a~jo: Prel!ão o' 04<,)1)3 de 0510CJI03·GERAD/DRlSPM. 
:Imilknção o:'tamemarln: atividade OU800. conta .:WZ·OI (9,11%) e 
:0:·16 Il,Iuj\j~~l cl:!.ssllicacão :ontabi1: 01144..\.02.0100ll\ c 
1}:144-1.02,0!Ut~)!. valor total da .:ontralílção RS JZ.640.00 dcsem· 
holso no e.'\er:lClo RI 5..140.00. 
IJj) ContraIo ;'lI 244'OJ. dílta da asslnaflJra: U3111103. vigência: 
!J3111103 a u3 ! 10-'. nome da conttillada: Inu:::rpac Comercial Ltda. 
Objero: Forr:eclmenlo de !iHl para impressora C:pson LX300 dim. 
13mm :\ ; 3::1. Licitação: Pregio n' 0"11103 de 05/09l03·GE· 
R.-\D:DJVSP~!. classlllcação orcunemána: atividade 00800, conta 
:0:·0\ I<,).::~ol c 10;::·16 l"I.l.i{lJ%) c\nssiíieação contábil: 
li! !4-'..\,0:!.O 10!)!)l c O:!I444.O::.0lúúOI. valor lotai da comrntaçâo R$ 
1.101).60. desc::1bolso no cxcrciclo RS :?01.6U. 
11..\1 Contrato r;f :?..\5'03. data Cl assinaflJra: 04'II/OJ. vigência: 
II/dl/03 a uo d fJ4. nom\! da COrllrnmdB: Fõnnula Comerclll.l Lida, 
Ubjeto: Fomec:menlO de toner parn Impressora Insl!r • Hp laserjct 5 
rd. 'J229M.:". Licuado: Pr::g:5.o n~ O"qf()J de 0510lJl03·UE· 
R..AD!DR,·SP~1. c!a.~sIl1cação ort'a.'TIent:iria: atividade 00800, eonm 
:!(/1·01 IY.I.:11 e :::1)2·16 l';IIJ,89I?ÍI) classificação contábil: 
Ij! 14"f4,U::!,Ol!)(j)j eU: 14.t4.I)::!JllÜOOI. valur lotai da eonlriuação RS 
J U.lJ..\4.00. de..:mbolso no e:\erClC:O R$ 1.824,00. 
1}51 Contrato ::! 22903. data 6 assinaturn: 20110103. villéncia: 
:Ol!OI03 a 111 ; lú-L nome da contratada: Petrobrás Distrihuidorn $/A, 
ObJelo: Fomec:mcnto de eombust1\Cls para abastecimento da frora de 
'. dculos da ECT :DR·SPM. locados nas Unidades CTOINORTE, 
CTO/CTP e CTO'SUL. Lldtação: Pregão n! 059'03 de 04l0910J­
GERAD/DR. SP\l. e!.as~ificação orpment.iria: alividade UnHOO. coma 
:01·1)2 c1assu1>::aeão eonuibil: 011444.1l2.0I.oo01. valor lotai da eon· 
tr.uação RS :!,::!'1I.5HU.OO desembolso no exercido RS 381,IJJO.IlU. 
Oó) Contraio n! 13010J. data 6'1 il.:isinarura: 20110/03, vigcncia: 
:1) 10103 J :O!! 1)4. nome dit cur.tratada: Pc:robr:is Distribuidora 
5 ,-\. Objelo: E::lprcstimo sob Comodato de bombas para abaste· 
':lmcnlO dc corneusTiveis nos \'cicuio:; da ECT :DR.lSPM. locados nJS 
L'mdades CTO>:ORTE. CTO,CTP e CTU'SUL. Licitação: Prcgào n' 
054 10J de 1).1I)y,f))-GERADIDR ::jP~l. 

!li) Contrato :;: .:'J(j 03, daltl J.;l a.~sinatura: ;;u ItJ/OJ. vigênCia: 
<I:' I! 'U3 a tl5 :: 11-'. nome da cun::-atadn: PO~tO Turi~tico do Jaragua 
!..!Ja .. Ubjeto. lO;-nCClmeOlo oc :C'mouslI\'\!is para abnstl!clmcnto lin 
:'~ola d\! \'l'ICU ,~ !la ECT DR SP!\1. loc-auos nas L;n!dndes CDD/JA­
R.-\üUA e t.DD PEReS. LI,;'.tacão: C\,·U7g'1)3 de INflOlOl·GE· 
R.-\DIDrVSp~1. :1a.~5I1jcação crçar.lcntària: ílll\'IIJade UOIIUO. contn 
:m·!)2 elasS!li::acão Contabll: OIi.J4.t,UZ.UI.Ulml, \'alor total dn con· 
!iJlação RS l: ,!'J5.1J() dcsl!mbol$O no c:\erciclo R5 l.lJ3:!.50. 
OH) Cantr.lIo r,= :41)·(/3. data daa,>s,natura: tl3/11'03. \'it!cneia: 03/1 ItOJ 
.1 1/):11104. :'\{Ir;'1C dil comrnlildil: Au:o Posto Iml\,.'r,mlc LIda Ohjeto' 
r"mCClmeI'llO":: cumbusmeli r:t:-a ll:msleClmento da frota dc \'elculcs 
\.lJ ECT :DRSPI,I. locados nas Ln:cades CDD'!-.fOGI DAS CRUZES e 
t'DD!BRAS CCBAS. Lldução: P~egão n l tl53,03 de 1l9/0YIll3·tiE· 
RAD,DR SP~.1. ::iL~SIIicação orcamentana' alt\ Idade OOlWO. conta 201-
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02 dassificaçno contiJbi1: 011-'44.U2.0 1.0001. valor total ó :~::tratação 
RS 1I1.ó21..10 desembolso no c:\erelclo RS 18.770,40. 
01}\ Primeiro Termo Aditivo tiO Contrato n l U37/03. data ó: !.mnaNra: 
31110i03. vigênCia: 15/07/03. nome da comratada: P0517l1! ~!':o"':aunmtc 
Buenos r\ires LIda. objeto: Reequilibrio Econômico FI:::!,:::::.:U. 

.\VISO 
PREGA0 ;-.te 6ú/ZOU3 

Comunicamos a lodos os interessados que a no\'a .:!.:!.:.:!. e o no\'o 
hornrio de aberlurn da primeira reunião do Pregdo 066- :~':'3 - üE· . 
RAD/DRlSPM, que lem por objeto a prestação de scn·iços..:.: .::npeza e 
I.'onstrvação das unidades da REOP Santo André· EC} DR. SPM. de 
acordo eom as especificaçõcs técnica.'i e condições delimd2J ::0 Edital e 
seus Aneltos, passa i1 ser ils 08:40 horas do dia 01/12'03. j;.:::t.!:lOO mano 
tidas as demais condições e exigências do Edital c seus ar.e.'\~ O aviso 
d\!sta licitação foi publicado na Seção J. dt> D.O.U. de (IJ :: :003 

-\~Ti1NIO l.-\RLU!" DIJ!" ";':'.'.- ..; 
P:'i.'t!Ill·lfl' 

AVISO DE 1l0MOLqt;,\çAO E AD,JUDICAC \U 
1·ItEGAO Nt J7IZOIl3 

ComunleilJTlos a todos os interessados que foi hornc.,~o e ad_ 
judicado o Pregão ne 037/2003·GERADIORlSPM. qUI! tem ;x-: objeto a 
aquisição de 120.000 /SctecenlOs c vinle ml! ) malas de r:ii:a. :-:::t.lZildo em 
22/08i2003. sendo o ccnarne homologado. com adJudlc:u;ÜI ::. ::mpres(l! 
SL'PRIPEL COMERCIAL LTOA .. no valOr 101.<'1.1 de RS 3:':' ;'.'.),1)0 loi· 
tocentos e \'lOle mil c onoeentos reaiS), cxe1uido o difcrcr:~-:.:l. '::: ICMS. 

A,", n):-';IIJ CAIU.OS DI) S.; ' .• 
rr':;!l'!'!ll"l 

A Diretoria. Regional de São Pilulo Metropolit!.::.:l. ~ma pú_ 
blica a abcnura do Pregão n! IOW2003 • GERA0 D?_ SP\.1. em 
:!:i' II'::!OOJ às 08:40 hora.s. que tem por objeto a aqUl3:ci.o de mo· 
blHan05 • num IOIBI de 08 itens. de aeordo com as ~~.:-::ieações 
tccnic:lS e condições definidas no Edital e seus Ane.'\os, ?2-::1mõnio 
Liquido minimo exigido para participação: RS 6.7"0 .. ):0 $elS mil 

~t~I~~.c~~~I: :a~~i::!:r~Jsilf.~óa f~ui~~grr~s~~I:~~ li~l~ ~~~~e~~ 
Ii:eadn pelo Sr. Pregoeiro da ECT/DI{JSPM. O local da :.::"'.2.Cão serã 
na Rua Mergenlhaler, 59::! - !3!oco 11- 13: Ilndar - \jla L.!'-,poldinn. 
S.Pau!oISP. Os Intere5.'iado!i poderão adqUIrir o Edila! r.:L A;:nc:ia dos 

Correios "Cidílde de S.Paulo", siu na Rua Mer[!enthal~:". 5';'S • Vila 
Leopoldina • S.Paulo/SP. no hom.rio noonal de Itmc:o:'..l.":'lcnto da 
agênda. das 0'1 horas ns 17 horas. de segunda fi sexta·i!_'"'!.. 

PREGÃO :'\~ ü612U(lJ 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropollt.:l.~.:!. :orníl pli. 
blica a abenura do Pregão n~ 8612003 • GERA0 O? SP\.I, em 
:!S' 1.1 ó2U03 ils 14:45 horas. que tem por objeto a aqui51çao ..::,:-s ;..:gu.inles 
cqulp:amentos. de acordo com as espeCificações tccmcns : :vndlções 
dellnldas no Edital c seus Ane~os: hem UI: MaqulOil Fi!..~ cn\olver 
I:,arga' palelludil (05 uni~adesl; hem 02: M;iquina. de sei:!: :::~e pl:i.'i­
!ICO de polieuleno 102 unldadclil. Palnmônio liqUIdo m::-':::lC> e'\lgido 
para partIcipação: Ile.m UI • RS 13.000.110 ftreze mil real,:; I: I:::,~ u~ - RS 
3:0.00 (ITeZeOlns e ~Inqüent~ reais/; Itens UI e 02· RS i;;: :.)1) (treze 
Imi trezentos c clOqucmn rcals). O cdltal cncontra·5e rll5pÚr..·.!, no s1le: 
WW\I,·.correios.enm.bTlim,1Itucionilllliclt_eompra.~_eontralO'" ',.::::1-
t:lles.cfm. A Iicitnção ser:i rca\tzada pC'lo Sr, P-!';l'':\!:lte da 
CPL'DRlSPM. O local da licitação sera na RUil Ml!rg1!:-,~;...!..:i. 59:! • 
Bloco I • I! andar· sala <15 • Viln Leopoldinn • S.Pilulo, 5? 

I·IH~(;~O :"õ~ 1I7:2U1n 

.\ O!l'l:tona Regional de São Paulo MClropolilnn:!. ::-..1 ruhlkn 
:I abenurn do Preuão n~ 1171:!I)OJ· üERAD'DRlSP/'.1. em:! .: :!(}U3 ii.~ 
14:30 horas. que-tem por obieto i1 nqlllslcão cle relógIOs co! ;:.)0\0 clc· 
t,ÓntCOS analógicos, de acordo cllln a.~ espee1l1caçócs t:.:=-_=~ e con· 

NU 223. segunda-feira. 17 de no\'embro de 1003 

dições dclinidas no Edilal e ;eu.~ Ane~ns. Património Liquido míntmo 
exigido para participação: RS -'.5(j().UU !qualro mil e ::Juinhemos reais!, O 
I!dital cncontrn-!ie disponível no SUe: ""\I,""'.correios.com.br/instituC10· 
nal'licit_compras_conlTInos.·licitlCO(s.cim .. t.. licilação será rcntiznda pe* 
lo Sr, Pregoeiro da ECTiDR,SP~1. O loca! da licitação ~crã na Rua ~lcr· 
!:lcnthalcr~ 51)2· Bloco 1\. D! andar· \'ila Leopoldir.a· S.PallloISP. 

PIlEG \0 ,\1 IIIft}.?!!nJ 

A Direloria Rcgionnl de São Paulo Metropolitana. loma pú' 
hlica a abenuril do Pregão ne. 106 1003 • GE:It~DiDfV.SPM. em 
18/IIfJ.OU3 as 01):01) horas. q\11! tem por objelo a aquisição do~ !lC· 
guintes equipamentos. de acordo com ns ,cspecllicações tCCnlcas I! 
condições ddlnidas no Edital e seus Anexos: hem UI: Microcom­
putadores ( 10 unidades); Iltm 02: Imprcssoras Laser Monocromática 
115 unidades). Património liqUido mmlmo c.'\igido para panicipaçiio: 
/tem OI • RS "f,OUO.OO (t:juntro mil reais I: Item U2 • RS !.27U.00 Ihum 
mil duzenlos I! selenla reaisl: hens O! eU:! .·RS 5.270.UO (cinco mil 
duzentos e setenta reais I. O edital eneontra.se di~poni\'cI no ,;i\e: 
w\1IW.correios.com.brtinsrirucionaVlicit_comprns_contrnloSllicita­
coes.cim. A licitação sem. realiz.:u:ia pejo Sr. Presidente da 
CPL!DRISPM. O laca! da licitação sem na Rua .\Iergenlhaler. 591 • 
Bloeo I • I ~ andar - sala -'5 - Vila Leopoldina • S.Paulo/SP. 

DIRETORIA REGIOI'AL E~l SERGIPE 

\\'ISO IH: I.I( IT·\{,'.\O 
PREGÃO'" S:ZIII)J 

A Empresa Brasileira de Corr::ios c Tel~gralos da Diretoria 
Regional dI! Sergipe toma publico quc (am. rea:rlllr o Pregão n~ 
OU5/Z(0) no dia 26111,100) as !..\:lO' horas no auditóno do edl11cio 
st:de da diretoria regional de S~rgipe cUJo objeto ê n a.qUlsição de tres 
ccntrais de pnhx eonfonne espel!llieações lecml!a:; ddnidas no anexo I 
do edital o qunl podem ser obl1do pejos Interessados ,1umo n Comissão 
Pennanentc de Licitação situada na Rua Laranjeiras. :!29 Centro Ara· 
ea,lUlSl!rgipe C.:p: 4\1001·900 Iclcfor.e /O:t.~71}/ :;! 1-1 ::!S4 ramal ~ ~ I 
pnlTÍmõnio liquido mintmo c,'\lgldo de R5 1~.OOO.OÚ 1dole mil rcalSI. 

SECRETARIA DE SER\lÇOS DE CO.\Il:NICAÇÃO 
ELETRÓ:"ICA 

EDIT.-\L DE :O-;OTlFICACAo 

o Seerct.ãrio de Sen'jços de Comunicação Ehmónica. no usu 
das suns atribuições I! lendo em \'IS!;J n djspo~to no anigo 237. ind~o 
XXVI. do R\!gimento Interno do Mimstcno das Comumcaçües. apro­
\ado pela Ponaria n" :; 13. dt: 23 de Junho de 1003. publicnda no Dlàrio 
Olklal da União d\.' 2·' subsequen!c. resolve. pelo presellle Edital, 
NOTIFICAR as eOlldades abaho tcl:!clOnada.~, por st: encontrarem em 
lotai Inceno, nãu sabido ou scm poSSIbilidade ôe I!ntrega de cor. 
respondência. eonfonne mOlhos conSlanles Ilas <le\oluções de AR 
Posla!. para apresentar os doeumer.u,s solicitados nOi nticlo5 rda_ 
t:lUnados. nu pta:lo de 15 Iquinze/ C;õl.5. a pamr da <la!:! da pub!le::u:fio 
deS1e Edital. A não manlfeslação !las enlldades H~adas implicara n 
arqul\'nmento do Proce5so corrcsporal::nte, A documcntnt;fio 'l~\Cr;'l 
~cr remetida li Secretaria de Scn'lços ,k C!)municaçâo Elctrónica. no 
endl!reço Esrlnnatln \lo,~ t.linisll:nos . \Iinimctio 1Ía.'i Comunicações. 
Bloco "R" •. ·\n~,~o • 3" Andar· .. \!a U.:ste ·CEP: 701).1,,·\101) • Brasilia 

• O r. f) rre,~ente Edita! t:m:untra'5C 11mbem dlspoi.l\ c! na pagina do 
:<'Iinistêrio das ComuOlcações n3 Intcr:1et. no sitio. \'·,\ ..... ml,'.go\' hr 
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SI' f'lNDA.\IONIlANGAB,\ .~~fl)OOOI'l1I(t)8 ~~~c;.~.;;.O éDU. 17176:012Y,t'l70' .\II:nDU. SE 

I ____ ._. ______ . .L_. __ .~~~~~~~~~ __________ _ 
TO fOR~toSO OI) "1'.AOI.:I\I,\ ~)6f,.l(~AiIlH'O~ ASSOCOF. RAIlIOD!cn.\IL111. qUI m )0/)'1,0) ,\L'SENTE 

T,\RIA DF. FORMOSO 00 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTR·\TO DE. RE~C.IS.~O 

:-Júmero do Cnnvênio: UOR1200L N~ Processo; Oú1171200J. Con· 
ccdente: Ft,;:-.lDAf.'Ao ALEXANDRE DE GL'SMÂO 
Cun\'cnenh!: ·WJ 76ó7111Ü1HJ 1·(J9. Conv..:ncntc: FIJND,\ÇÁO DIIlUO­
TG.CA NACIONAL· FBN, 
Ohj..:!{): Rescisâo do Comênm n~ OIlR/2.001. 
rundamcnto Lcgnl: An. 79. Inc. 11. da LeI ~,666193 
Dala de r..:selsão; JI/IO!~n(JJ. 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

EXTlt\TO DE INE~I(jllllI.lD,\DF. DE 1.1('1'1 \(:.\0 
V;\!200;\ 

N! Processo: mJ]/:!OOJ Objeto: PreSl;'\ção de serviços dc rome­
':lmcnmde refeiçues ;'\ pessoal dc <Ipoio c<;tnCllJ scnslIJ:.,"Ul1rda de honra. 
batedores e motoristas ror ocasião de e\COl05 rca!ilallf)~ no Pnhldo 
Itamnríllyno âmbito do Cerimonial. Total de hem LI.:itaJlls: UnO!)1 ' 
Fundamento Legal: ,\nigo 25 • Capu! • da L!t66óf9J . Justificativa: 
Invrabllidade de compctiçiio. Dcc:lnr.u;ilo de Ine:o>!gihilidade em 
121111200.1 RUY C,·\SAES. Chcfe do Cerlmonml. Ratdicação em 
! 2J 11/201l] . RUY PEREIRA, Chefe de Gabincte dn Secrctaria Gemi 
, Valor: RS IS,UI)O.OO . Cnntralada :COR.l,L SERVICOS DE RE· 
FEICOETNDUSTRIAIS LTDA Valor: RS 15,000.OU 

ISIDEC· 14111'20nJI 24IlnI2_UOOO!·2{)03~Eq()OOtl4 

DIREÇ:iO-GER,~L DE PROMOçAo COMERCIAL 

CXTR.l, ro DE INEXIGIOIUD.l,DE DE L1C1T,\ç.;'O 
V I/2nUJ 

__________ . __ ---:\&Çilh\l6 _____ .•. __ ~. ________ . __ . 

em 11/1Ii2003 , PAl:LO FERNANDO DIAS FERES. Chefe, sub.~· 
tiNIa. da OPO, . Rariiiençiio em 12/11i200J . MARJO VllAlVA . 
Diretor-Geral de Promoção Comercial. . Valor: RS 12,000.00 , Con­
lralada :,\5S0CIAC..s.O DE COMERCIO r::xn:RJOR DBfL-\SIL· 
·\E9 . Valor: RS 12.(j(JO.OO 

ISIOEC· 14'11/20031 2400IJ·OOOOI·200JNE900004 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERViÇO EXTERIOR 
DEPARTA~IENTO DE AD~lINISTRAÇAo 

DIViSA0 DE SERViÇOS GERAIS 

EXTR.·\TO DE TER~to ADIT1\O ;o..! ;!:;!OU~ 

Número do ContraIo! 1') Z002, N! Proccsso: s:n. Contnuante: ,\11· 
NISTERIO DAS P.El .. \CüES EXTERIORESC:-':PJ Contratado: 
O()692970ÚOO!U]. Contralado : LOGGOS JORNAIS REVISTAS 
EPUBLlCACUES lTD.-\ ObjelO: Realuslarp;m rncnorcr.1 lu.!}!) rnr 
.:entoo vnlor mensal rio CIlntralO fi 19 ~O(}:!. a pnrurae !li de no­
~embrn de 20f)J. Fund.lmcnto Legal; An, b5. Paragra10 Primdroda 
lei fi 8.666I'1J, \fiuêncla: !OI! !(!003 a JI),'!NI:!004. \'alor TOlal: 
RS2JtJ,336JS, Fonte: IOIlUOOOIJU • ;!UOJNEUOO).t 1. Data de Ass!· 
nalma: !WllnOOJ. 

(SICON· 14/11/20031 2401l!J·OúOOI·20\l3NE'10001J4 

RESl' TADO DE Jl.l.t;A'fE:"oTO 
PREGÃO y: 22:2I1U3 

() Pregoeiro do \linistêrio das Relnçõcs E:o>leriorcs toma púhlico 
~ue dedamu vencedora oeste cerrame a emprt:sa VklOry Rent a Car, 

ALVfNA COSTA ~IESSI:\5 

DEPARTAME~TO DO SERViÇO EXTERIOR 

.\'·ISO IH: !.ICI r\t,· \0 
PReGÃO ... ~ 24:2110.1 

17/1112003 de 09h]O às !2hJO e dI! 14h n.'i 17h3U, Endereço: 01\ i.~ão 
de Serviços Go.:rais ~! andarAnexo J do Ministcrio das Rclações c.~. 
tenores E~p!nnndn dos Minislerios 810co "H" . I3RASIUA . Dr 
Entrega das Propostns: 28/11/200J it.~ l()hOO , Endereço: Sala de 
licitação localizada no andTt!rrco do Anexo 11 do Palãcin Itamarat;.. lJ 
mesmo - BRASILlA - DF . lorormações Gerais: O inlcressado podem 
rctrar o edital no site wwv.·,comprasnel.gov,br, os intefcs.~auos em 
l:,.,cr vistoria de\'erão apanhar os !ormularios na Divisão de Scr.!ÇO~ 
Gerais deste Ministcrio. 

!SIOL:C • 14' 11/200JJ 240UIJ·OQ(JI)J·200JNE9fJOO/J4 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENt\C;'AO-GERAL DE RECURSOS 

LOGíSTICOS 

"\,\.'!SO UE LlCITAÇ.~O 
I'REGAo ,,~ H.'2UHJ 

Oojeto: Ser.'iços de rOlolilo e de Impre.Gsão e Acabameolo do Ba­
lanço Enl!rgclico Nacional ~IlOJ, Total de Ittns Licitados: lJOOU~ 
Edital: 17il!':!OO] de 09hOO il.~ l2.h!)l) e de 1·lh ã.'i 17hml Encer~;;o 
Esplanada ÚlIS Minisleriros. bloco U Gala ·124 Celllro _ BRASllI.-\ • 
DF , Enlrega das I'ropomas: 27'11'2003 as tl%f)1I Endo.:rcço. [~. 

planada d('l~ Ministcnos. hloco U sala de rcuoiõcs du I ~ anJar. nlJ ~UI 
l'l!ntro . BRASIl/A· DF . Infonna~·6e.ç {jer:HS: U ednal poder.:i ,t:r 
Illnidgranwamo.:me por melO do SII": ..... '\w.mme,go\,br 

:"l~ Processo; 06'2.IIU]. Objeto: Locação de lmovd lilrea lisical no 10' 
mim de p'lnlcipaçâo do MRE no ,"\..'\111 ESAEX. TOln! de lIens 

Licitados: uunol , fllndnmenlo Leg<l!: Arngo 25 . Capu! , da 
LI:!.6ó6/Y) . Jt!5Iit'ieali\'a: Locação de lmo\'c! (;irea lisicapal"il par· 
11l:ipaçiio do ,\IRE no XXIII ENACX. Dt:claraçãll dc Incx!gihilidndc 

UbJeto: Conlfillnção de empresa espcclalrlada para a rrestm;ão dns 
So.:r.'lÇOS de trasnpone tntemaciona. de hagagem pol"'.a·a-porta dl!'~ 
set\'lrlo·res remO\'H:los. l:Hegrames do quadro de pes5na!Oo .'.lrnlstcno 
lias Relaçõcs EXII!rlon::s. TOlal do.: It~ns Llcitaaos: uu()2J EI.IIIJI' 

:\'\,1 
\: 

\ 
\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53830.000222/00 
LOCALIDADE: Barueri - SP 
ENTIDADE: Associação de Moradores do Conjunto habitacional do Jardim paulista 

Considerando a análise realizada no processo 11.° 53830.000222/00, na localidade de' 
Barueri - SP, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade. 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 27/03/00. convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou palie da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente. analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços. 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício n° 5365/2004 
datado de 17/05/2004, AR Postal em 26/0512004. 

Ocorre que a "Associação de Moradores do Conjunto Habitacional do jardim Paulista" 
encaminhou solicitação para prorrogação de prazo em 21 de junho de 2004 lllas não. encaminhou qualquer 
documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício. tendo ocorrido a perda do prazo 
por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
ofício em'iado pOI' AR Postal. resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo ele 30 (trinta) dias. conforme disposto nos subítens 9.7.2. 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas ela Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempesti\'a. 

\'af - Processo nO 53830.000222/00 

Se 'ço Publico Federal .' 
fVl 'ca"ôes 

Ministério das Comum y 

CONFERE COM ORIGINAL 



.::'"':. . ..... , 
...... "": 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação EJ!'lfr'ônic,a, 
conforme determina o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004.. " 

dispostos. 

Brasília, de abril de 2005. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor elo Departamento ele Outorga ele Serviços 

De acorelo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 

Brasília,/' 

SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretárid ele Serviços de Comunicação Eletrônica 

ele abril ele 2005 

l'servlÇIJ Público Federal 

\ 

Ministéric,l das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

\ 

vaf- Processo nO 53830,Cl00222!OO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" _]0 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/QF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nOo232CY2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, );<.) de abril de 2005, 
Ao Senhor 
PAULO CÉSAR DA 51L V A 
Associação de Moradores do Conjunto I-labitacional do Jardim Paulista 
Av, Marginal Direita, nO 556 - Jardim Paulista 
06447,070 Barueri - SP 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

, i 

Tendo em vista a análise realizada no processo n,o 53830.000222/00, na localidade ele 
Bafueri -sr, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução elo serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial ela Unido de 27/03/00, convocando as Entidades (1 

apresentarem a documentação exigida para a autorização, Essa entidade apresentou parte ela 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatnndo-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício nO 5365/200.:1-
datado de 17/05/2004, AR Postal cm 26/0512004, 

Ocorre que a "Associação de Moradores do Conjunto Habitacional cio jardim Paulista" 
encaminhou solicitação para prorrogação de prazo em 21 ele junho de 2004 mas não encaminhou qualquer 
documentação em cumprimento as exigencias e\encad8s no citado ofício, tendo ocorrido a perda do pw;-:o 
por decurso do tempo e restando compro\'acla a falta de interesse processual da requercilte, 

Em j~lce elo exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
l'vlinistério das Conlllnicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido ele 
reconsidera<;ão" no prazo mllximo ele: 30 (trin ta) dias, conforme disposto nos subítens 9,7,3 e 9,7.4 e 
alíneas da 1'-: o 1'111 a Complementar 0112004, Deco;';'ido esse prazo a documentação encaminhada scró 
considerada intempesti\'a, 

A tcnciosamcntc, 
Serviço Público Federal 
MIr\j"tério das Comunicações 

, CONFERE COM ORIGINAL /~ 
.'-- / 

SERG!,O'I;ÚÍZ DE}]vIOi'L\ES DINIZ 
c' "cl' r' ' d/ (,:7 , - ri " ,)eCr~t21'1o(. e :::,en'lCOS e lnumcacao Lctrc>nJC:lj 

\. '/ ' , 
/ ' 

/ -=f.t=====-' 
\:11'- DOS/SSCE-f'\'1C 
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I SérviÇÇl rJÚbUe(l r ôderal 

I 
Ministério dElI!i C:;t,ll'f1ulileaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

f 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIR 
NOME OU RAzAo SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE ou OEST/NATA/RE 

ENDEREÇO lADRE 

CEP I COOE POSTAL 

Z 3 ABR Z007 

I NATURE DE L'ENVO/ 

PRIORITAIRE 

-I ~t:MS 
O SEGURADO I VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 

D;TZ:í(hA7N~ 
. NOM~ LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE OU RECEPTEIJR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203·0 FC0463/16 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE O DESTINO 

BURE Pf;'S T/ON 

rS~~,0 
(~J~. <-~\ 

\ , OHo 2M/;;) 
\ \ -- / 
\, "'--.. 
',.~p ,v.! .. , ... / 

114 x 186 mm 

h 



MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - COlTeio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.o q 4 A Cj /03/DOS/SSR-MC Brasília, 30 d~./vVIkMDde 2003. 

Ao Senhor 
CÍCERO TENÓRlO DE ALCÂNTARA 
Assoc. Comunit. Cultural de Barueri 
Rua Mar Morto, nO 31 - Centro 
06402-970 - BaruerilSP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.001298/99, na localidade de 
Barueri - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a V.S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Ata de Fundação, Ata de Eleição e Estatuto Social da Entidade devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas em conformidade com o disposto no miigo 
9°, § 2°, incisos I e/ou II da Lei 11.° 9.612 de 19/02/98, c/c artigos 114, inc. I e 116, inc. I, 
respectivamente, da Lei n.o 6.015/73 que dispõe sobre os registros públicos; 

b juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral da Entidade; 

c) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento elo 
processo. 

Atenciosamente, 
\
. Serviç;público Feder.al 
. Ministério das Comunicações 
1 CONFERE COM ORIGINAL 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Proc. 53830.001298/99 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifu 
h:::====-' 

G 



REMETENTE: 

or. n° 9419 / ')~8~O 200,/DOS'S' _ .::.1 .001298/99' - . SCE-MC 

CICEROTEN' 
Assoe. Com . ORlO DE ALCÂ 
Rm M' lUllt. Cultuf'lI I "' NT ARA 

'. clr Morlo _ C ,( e Barueri 
06402 970 .entro· . Barucli SP \' 



REMETENTE: 

, .,"' 
,.,," ;:~ -,: . 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 

\'Sarl/i~ 1'\lblí(!(} rliiider.a\ 6es 
: Ministério das ComulilcaÇ 

~ CONFERE COM ORIGINAL 

:::-M'l' 
I .. 

h 
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.. ; 

/SSN /677-7069 

Milelo Engenharia e Comercio Ltda. P.:mn Engenharia Lida e Cons~ 
trotora Bcrna Lida. A empresa V. C. Montagem c Manutenção Indus~ 
tdal Lida. roi considerada inabililada. devido não atender ao subilem 
4.3 .. allne<lS "d" e 'T'. combinado com o subitem 4.3.1.1. do edital. 

!'iÚ:-":IA R[:(lINA BORliES ~lARt:G.LO 
r'l"..:~ili..:1l11..' dn CPL 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATOS DE INSTRl'!\1ENTOS CONTRATUAIS 

OI) Con!r.lto n! 24~!03. dam da nssinatura: 03/11103, vigcncia: 
OJ/lIIOJ a 03/11/04. nome da contratada: Nova Era Comercial Dis­
tribuidora Lida. objeto: Fomecimenlo de material de cscrit6rio. li­
citação: Prcgão n~ 072/03 de 19/09/03-GERADlDfUSPM. clnssifi­
CaÇa0 orçamentária: ath'idade OOBOO. COnla 202-01 (11.I2%) e 202-
16 (8S.88%) classif1c:ujãO contábil: 011444.02.010001 e 
021444.02.010001. valor tOllll.da contrat:lção RS 29.311.20. desem­
bolso no c;"tt..'rclcio RS 4.885.20. 
02} Contrato n! 243/03. dom da nssinatura: 05/11103. vigência: 

'1/03 a 06/11104. nome da contmtada: Angra Comercial Ltda. 
10: Fomecimenlo de toner paro Impressora lilscr - xerox 4508 rcr. 

.• .I1{ 114. Licitilção: Pregiio n~ 049/0J de 05/09/0J-Gf:RAO/DRlSPM. 
clnssilicnçiio orçamentária: atividade 00800. conin 202-01 (9.11%) c 
202-16 (90.89%) clnssificaçilo contobll: 011444.02.010001 e 
021444.02.010001. valor lotnl da contratação RS 32.640.00 desem­
bolso no e."Cerelcio RS 5.440.00. 
03} Contrilto' n! 244103. dntl da nssinatura: 03/11/03. vigência: 
03/11/03 n 03111104. nome dn contmlada: tnterpae Comercial LIda. 
Objcto: r'ornecimemo dt..' fita para impressora Epson lX300 dim, 
13mm ;"t 13m. Licit:lç50: Preguo n! 049/03 de 05/09/03-0E­
RAD/OfUSPM. clnssitkaç50 orçamentária: ativldadc 00800. conta 
:!:tl2-01 (9.11%) c 202·16 (90.89%) classincnç.lo eontâbil: 
011444.02.010001 e 021444.02.010001. valor 10L:d da eontral:lçilo RS 
1.209.60. desembolso no cxcrcício RS 201,60. 
1l4) Contraio n~ 245,03. dala da nssinaturn: 04111103. vigéneia: 
06/1 !/OJ a 06/11.'04. nome da contmtada: Fônnula Comercial LIda. 
Ohjclo: r'omecimemo de toner parn. impressora Ia.'ier - HP la.setjet 5 
ref. 9229!:1A. Licitação: Pregilo n! 049/(}3 dc 05/09/03-GE· 
RADIDRlSPM, c1:J..'isificaç50 orçamenl:iria: atividade DOSnU. conta 
2(}::!-01 (1l.1I%1 e 202-16 (90.89%) classificnção contábil: 
OI14!14.02.010001 e 021444.02.010001, valor toml da contrataçiio RS 
10.944.00. desembolso no exercicio RS 1.824,00. 
05) Contrato n! 229·03. datn dn nssinnlura: 20/10/03. vig~eia: 
JO/lO/03 a 20111/04. nome dn contratnrla: Pctrobrãs Distriboidorn S/A. 
Objeto: Fomecim!!nlo de eombustlvcls para abastecimento da frola de 
veículos da ECT IDR'SPM. locados nas Unidades CTOINORTE. 
CTO/CTP e eTO/SUL. Licilação: Pregão n! 059/03 de 04109103-
OJ::RADlDfUSPM. classificação orçamentária: atividade 00800. conIn 
201-02 c1nssificação contábil: 0114'14.02.01.0001. valor toml da con­
trataçuo RS 2.291.580.00 desembolso no cxerclcio RS 381.930.00. 
06) Contrato n' ~30'03. dll.tl d:t IlSsinntura: 20/10/03. vigência: 
20/10/03 li. 20/11/04. nome da contratada: Pctrobnls Distribuidora 
S/A. Objeto: Empréstimo sob Comodato de bombn.'i para abaste­
cimento dc combustlveis nos velculos da f:cr IDRlSPM. loe:tdos nns 
Unidades CTOINORTE. CTO/CTP c CTO/SUL. Licitação: Pregão n! 
051J103 de 04/09J03-Gf:R.AD!DRlSP~1. 

07) Conlr:lto n! 2.39/03. dll.la da nssinutura: 20/10/03. vigência: 
05111/03 a 05/II'tl4. nome da conlr.l1ada: POSIO Turlslico do Jaragua 
Ltda.. Objeto: r'omccimenlo de eombusdvels para abastecimento da 
'"rota de veiculos da ECT IORlSPM. locados n:tS Unidades CDD/JA-

8UÁ c COO/PERUS. Licit:lção: CV-078/0.3 de 09/10/03-GE· 
.)!DRlSPM. classificação orçamentária: atividade 00800. conta 

~,/1-02 c1llSsificaç30 conuibil: 011-t·l4.02.01.0001. valor total da eon­
tramçHo RS 11.595.00 desembolso no exercido RS 1.932.50. 
08) Contr.llo n! 240103. data da nssinarura: 03111103. vigéncia: 03/11/03 
n 03/11104. nome da contratilda: Auto Posto Imigrantc Ltda. Objcto: 
Fornecimento de combusth'cis par.l abllSteeimento da frota de veiculas 
da J::CT /qRlSPM.lo.::aJo:i nns Unidades CDOflt..l0Gf DAS CRUZES e 
CDDIBRAS CUBAS. Ucil!lç5.o: Pregão n! 053103 de 01Jl09103-GE­
RAD/DRlSPM. classilicação orçament:iria: atividadc 00800. conm201-
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02 c1nssificaljão contábil: O I J 444.02.0! .0001. valor total da conlr.lIação 
R$ 112.622.40 desembolso no cxercicio RS 18.770.40. 
09) Primeiro Tcnno Aditivo ao Contr.HO n~ 031/03. data de assinatura: 
31110/03. vigénda: 15107/03. nome da conrrat:ld:l: Posto c Restnur:lnte 
Buenos Aires Ltdn. objeto: Reequilibr.o Econõmico Financeiro. 

A\"150 
PREGÃO N! 6ôil!JlIJ 

Comunicamos !ltodos os intere:iSados que a novn data c o no\'o 
horário de abcrtUra da primeira reunião do Pregão 0~6J2003 • OE­
RAD/DRlSPM. que tem por objeto a pres::lção de scrviços de limpeza e 
conservação das unidades da REOP Sa::l0 André - ECTIDRJSPM. de 
acordo com ns cspl.'cificaçÕl!s têcnieas e condiçÓ<!s definidas no Edital e 
seus Anc;"tos. passa a ser às 08:40 hor.!.i éo dia 0Iil2!03.licando man­
tidas ns demais condiçiks e exigências do Ediml e seus nnexos. O aviso 
desm lIcitlção foi publicado na SCljão j. do D.O.U. de 04/1112003 

A!\ltlNIO CI,.?'LO:-; DOS SANTOS 
P:'~~I:t'Írt' 

AVISO DE ~Op\A~~~g'\S\~:~ll~D.lL·DIC\Ç.\O 

Comunicamos a todos os imer:;.sad05 que foi homologado e ad­
judicado o Pregão n! 037í200)-GEIl.1,.D DRlSP!tI. que tem por objeto a 

tilJ8~~Ot ~;nO:~ ~~=~th~~~i~~~~ ~:l~td~~à~càl~~~~e~~ 
SUPRJPGL COMERClAL LTOA .. no valor lotaI de RS 820.800.00 (oi· 
tocenlos e vinte mil e oitocentos reais). e:-;cluldo o diferencial de ICMS. 

ANTO."jJO CARLoS DO SAN'rOS 
P:~:;(ld:·) 

A Diretoria Regionnl de São Paulo Metropolitana. toma pú­
blica a abertUra do Prega0 n' 109::!003 • GERADlDfUSPM. em 
28/1112003 às 08:40 horas. que tem por objeto a nquisição de mo­
biliários • num total de 08 itcns. de !:!.Cardo com as espeeifienções 
técnicas c condiljõ1..'S definidas no Edi~1 c seus Anexos. Patrimônio 
Liquido mlnimo e:dgido para pnr.Ít::pação: RS 6.740.00 {seis mil 

i!~~:.e~~:t~ d~a~dit~: rrtJs{ !.~o (~J~~~~~).q~: !i~;::Çeã~ !~~~e~~ 
Iizad<\ pelo . 
na Rua Me 
S.Paulo/SP. 

Correios" Vila 
. Lcopoldina • S.PauloISP. no horário ;:Qrmal de funcionamento da 
ngência. das 09 horas às 17 horas, de s<!gtlnda à se:tta-fcirn. 

PREGÃO ;'\: 86:200.3 

A Diretoria Regionnl de São Paulo ~lctropoIÍlana. Jomn pú­
blicn a abertura do Prega0 n! 86/2003 - GERAD/DRlSPM. em 
28111/2003 Iis 14:45 horu. que tcm por objeto a aquisição dos seguintes 
equipamcntos. de acordo com 11. .. espeeificaçõcs tcenicos e condições 

~;;~~i~~al~~iZ;~~(~~ :ni~a~~};'h~:~~~ ~~: ~~~d~n~ern~J~;~\~: 
tico de policlileno (02 unidades), Palri~õnio lIquido mlnimo e;o;igido 
pnra participaç50: Item OI- RS 13.000.00 (treze mil reais); hem 02 - RS 
350.00 (trezemos e cinqüenta rcais); !ter.s OI e 02· RS 13.350.00 (treze 

~.~~~!i~s~c~~~~i~f~n~i~~~,~i~ij~~c~~~~~~n:roosry:~i!;:o site: 
eoes.efm. A licitação serâ renlizaén pelo Sr. Presidente da 
CPLIDRlSPM. O local da licitação se::i na Rua ~lcrgemhaler. 592 -
Bloco t ~ I! andar - sa.la 45 ~ Vila Leopoldina - S.Pilulo/SP. 

PREli.~O . ..,! 1I7:20U3 

aaberturaAd~i~!~~~ ~:crl7~~g~ ~~I~~'O/~~~~\:~~i~ma,j~ji~ 
14:30 horas. que tem por objeto a nG,uisiljão de rel6gios de ponto ele­
trônicos analógicos. de ilcardo com as especificações teenicas c con-
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dições delinidas no Edital c seus Anc:(os. Patrimônio Liquido minimo 
exigido par.!. pnnidpação: RS 4.500.00 (quatro mil c quinhentos reilis). O 
edilal encontra·sc disponivel no slfe: \\o"""""".COl'Teios.com.br/instirucio­
naV1icit_compras30ntrntosnicitlcOl!s.crm. A licitação setõÍ realízild:l pe­
lo Sr, Pregoeiro da ECT/DRlSPM. O locnl ca licitação ser:i na Rua Mer­
gemhaler. 592 ~ Bloco 1i - 13 t andar. Vila Leopoldinn - S.Paulo/SP. 

f'REG'\O !'j! IUói1un3 

A Diretoria Regional de S50 Paulo :-'letropolhana. toma pú­
blicn a abenurn do Pregão n! 106/2003 - GERAD/DRJSPM, em 
28/1112003 às 09:00 horas. qu.: lem por objeto a aquisição dos sc­
guintes equipamenfos. de aeordo com as especificações tccnicas e 
condições definidns no Edital e scus Ane.'<os: Itcm OI: Micro,:om­
putadores { 10 unidades}; hem 02: Impn:s.sorns Lnser Monocromãtka 
(15 unidades). Património Liquido m!nimo exigido para panicipação: 
Item OI - RS 4.000.00 (quatro mil reuis); Item 02 - RS 1.210.00 (hum 
mil duzentos c setenta rcais); hens OI e 02 - RS 5.270.00 (cinco mil 
dU'lCn!os e setentn reais). O edilal cncontrn-se disponível no sile: 
..... vw.eorreios.com.br/instilUcionaVliciCeomprn5_eonlJ'iltosllicita­
coes.erm. A licitação será renllznda pelo Sr. Presidente da 
CPUDRlSP:"I. O local da lieitoÇ<lo será na Rua Mergenthalef. 591 -
Bloco I - I t andar - sala 45 - Vilil Leopoldinil - S.Pau!o/SP. 

.·\NTOJ-;IO CM<.LOS DOS 5!\STOS 
Pr:!;;oJdrl", 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

<\\'1:\0 DE LlCIT·\Ç,\O 
PREGÃO N~ Sl2IJU) 

A Empresa Bmsileirn de COrTeios e Telegrafos dn Diretoria 
Regional de Scrgipe loma público que filtõÍ realimr o Pregão n! 
00512003 no dia 26111/2003 ils 14:30' horns no aucHtórfo do edificio 
sede da. direloria regional de Sergipe cujo objeto ê a aquisição de três 
centrais de pllb.,< eónfonne especificnções técnicas dcfinidllS no ane;"to I 
do edital o qual poderá scr obtido pelos interessados junto â Comissão 
Pennanente de Licitação situad:l na Rua Laranjeiras. 229 Ccntro Ara­
caju/Sergipe Cep: 49002-900 1c1ctone. (0~.;\19) 211-1284 ramnl 121 
patrimônio Uquido mlnimo e:.;igido de RS 12.000.00 (doze mil (Cais), 

A~TÔNIO O' FI IA SOA!W';HU 
Pri:l;l·ciro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFlC.'ÇÃO 

o Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. no uso 
das suas atribuições c lendo em visla o disposto no l1.f1igo 237. incisa 
XXVI. do Regimento Intt..'ffio do MiniS1J:io das Comunicações. apro· 
vado pela POr1nria ng 313. de 23 dejunho de 2003. publlcadn no Diário 
Oficial da Uniiio de 24 subseqüente. resolvc. pelo presenlc f:dital. 
NOTIFICAR ns entidades abai:-:o relacionadas. por sc encontrarem em 
local ineeno. não S:lbido ou sem possibilidade de cntregn de cor­
respondência. conronne motivos constarues dllS devoluções de AR 
Postal. para aprcsenlar os documentos solicitados nos ofidos rela. 
cionados. no prazo de 15 (quinze) dias. a pnnir da dat:! da publicnção 
deste Edil:ll. A n50 mnnifcSlaç50 dns enthlades listadns implicam o 
arquivamento do Processo correspondente. A documentação devera 
ser remetida à Secremria dc Serviços de Comunicação Eletrônica. no 
endereço Esplnnndn dos Ministérios - Ministério da.s Comunicações -
Bloco "R" • An.:xo - 3~ Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-1]00 - Brasília 

- D.r. O presente Edimt encontra-se tambllm disponlwl ni! pdyina do 
Minisl6rlo das Comunicações na lotem!!!. no sitio: www.mc.gov.br. 

I:m. 1:i ,JI: rw\cmbtu d.:2Il\1:> 
EUGÉNIO DE OLIVEIRA FRAGA 

\ 0AJR Z007 

IL --
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Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇ..\O ALEXANDRE DE GUSM..\O 

EXTR.TO DE RESCIS.;'O 

Numero do Convênio: 008;2001. N~ Processo: 00117/2003. Con· 
cedenle: FUNDAÇ,.i.O ALEXANDRE DE GUSMÃO • 
"'onvenenlc: 401766790001-99, Convcnenlc: FUNDAÇAO 81BLlO-

2CA NACIONAL. FBN. 
vbjcto: Rescisão do Convênio n! 008/100!. 
Fundamento Legal: An. 79. Inc. 11, da lei 8.666/93. 
Data de rescisão: 311j\J·:!003, 

SECRETARL-I.-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERlORES 

EXTRATO DE I:-iEXllilntLIO.l,.DE DE LlCIT.\Ç,,\() 
:-i~ 3/200,J 

N' Processo: 003,1003 , Objeto: Prestação de serviços de fome~ 
dmentode refciçõl."s a pl.'ssoal de apoio estrlctu sensuguarda de honra. 
batedores e molorista.s por ocnsião de eventos realizados no Pahicio 
hamamt)'no âmbito da Ct:rimonial. Toml de Itens Licitados: 00001 , 
Fundamento Legal: Anigo 15 • Capu! • da L8.666f93 • Justificativa: 
Inviabilidade de competição. Declarnção oe Ineltigibilidade: em 
1211112003. RUY CASAES. Chefe do Cerimonial. Ralifieação em 
12111/2003 • RUY PERE1R .. \ , Chefe de Gabinete da Secretaria Geral 
. Valor: RS 15.000.00 , Contratada :CORAL SERVICOS DE RE­
FEICOEINDUSTRl-\IS LTDA , \'alm: RS 15.000.00 

ISIDEC - 14/1lf:!O(3) :!40012-QOUOI • .:!003NE900Q04 

DIREÇÃO·GER .... L DE PROMOÇÃO COMERCIAL 

EXTR .. \TO DE r-\EX1GIBILlDADE DE LlCIT.-\C'::\O 
N: I!Wtl3 

Nt Processo: 06/"20U3 . Objeto: Locação de imóvel (área flsiea) no in-

L~\~~d~~: P8~J~ira~5Fu~d~~~0 nl.c~~t'lIA~~Eis :oC!p~~ ~Ie~~ 
Ll:I,666193 . Justifie.uiva: Loenção de imóvd (dtea fisieaparn par. 
licipação do MRE nl) X."(11I ENAEX, Declarnção de Inexigibiliàade 

em 1111112003, PAULO FERNANDO DIAS FERES. Chefe. subs~ 
liMo. da DPG, • Ralilicaçiio em 1211112003 . MARIO VILALV,; . 
Diretor.Geral de Promoçiio Comercial. Valor. RS 12.000.00. Con· 
Ir,lIada :ASSOCtACAO DE COMERCIO EXTERIOR DBRASIL. 
AEB • Valor: R$ 12.000,00 

(SIDEC • 1411112003) 240O\J·00001-2003NE900004 

SUBSECRETARlA-GERAL DO SERVIÇO EXTERlOR 
DEPARTA1:!IENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISA0 DE SERVIÇOS GERAIS 

EXTR.-\TO DE TER~tO ADITiVO N~ 1120U~ 

Numero da ContraIo: 19/2002. W Processo: sln. Contratante: MI. 
NlSTERIO DAS RELACOES EXTERIORESCNPJ Controtado: 
00692970000103, Conrmtndo : LOGOOS JORNAIS REVISTAS 
EPUBLlCACOES LTDA. Objeto: Rcnjusur paril menor em 10.99 por 
eenloo valor mensal do Contrato fi 19/2002. il panirde 10 de no­
vembro de 2003, Fundamento Legal: An. 6$, Parngrnfo Primcirodl1 
Lei fi 8.666/93. Vigência: \0/1 1/2003 a 301OW2004. Valor Toul: 
RS239.336.35. Fonle: 100QOOOO!) - ~003NEOOOJ41. Dala de ,-\ssi· 
natum: 10/1112003. 

(SICON ~ 14/1112003) 2~001J-00001-2003NEt)00004 

RESU'TADO DE Jl.;LGA;\tE;-;TO 
PREG,\O ,~~ 22/200.'1 

O Pregoeiro do Mini5lêrio das Relaçõ.:s E,;tl.'liores loma püblico 
que dccll1IOU vencedora dcste certame n empresa ViCIO!)' Rem a Cu. 

ALVINA COSTA MESSIAS 

(SIDEC - 141111:!OOJ) 24001J-00001·2003NE900004 

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERlOR 

.A"TSO O~: LICITAÇ:\O 
PREGÃO s~ 2.11200.1 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a presução dOi 
serviços de trnsnporte intemaciona, de bngag~m portl-n·por1a CCS 
scrvido.rcs removidos, integranles da quadro de pessoaldo \linisl~r.o 
das Relaçõcs Exteriorcs. Tom! de Itens Licitados: 00023 . Edit~!: 

I ;'11/2003 de 09h30 ãs 12h30 e de 14h às 17h30. Endereço: Dl\'1:iIilo 
ét S.:rviços Gerais 8~ nndarAncxo I do Ministi!rio das R.:lnçõcs E~~ 
:e:'iores , Esplanada dos Minisié.-lo$ Bloco "I{" • BRASILI;\ - DF . 
E;arcga das Propostn.~: 28111/2003 às IOhOU • Endereço: Saln de 
Iicilação localizada no andTêrreo do Anexo (I do Palácio lIamar.:nv. O 
!.lesmo· BR.-\SILlA • DF , Informações Gerais: O inleressado pod~ri 
r:!rar o cdiHtI no sitc w'.II'V.·.comprasnet.gov.br. os in!l!n:ssados eo 
fazer vis10ria deveriio apanhar os fonnul:irios na Oh'lsãn de Sl.'r'\"iços 
Ocni!i deite Minisll!río. 

.\,LVI;'.:,\ COSTA ~H:SSI .. \~ 
f'n:g'/l,'ira 

!SIDEC - \.1 111/2003) 2400lJ-OOOOI-2003NE900004 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARlA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGíSTICOS 

A\'I$O DE LICITAÇÃO 
PRE.GÃO rç 8fZUlU 

Objeto: S.!f\"iços de Fotolito e de Impressão e Acabamento do Da­
lançu Encrgêli'eo Nllcional 2003. Total de !tens Licitado,,: 000j)~ . 
Ediml: 17, I 1/::!003 de 09hOO lis 12hOO e de 14h às 17hOO . Endereço: 
Esplanada dos t-.. ',' . - BRAS1LIA • 

~;n;d~n~~:B~li~" !§~~ âf.~~Ç~{~ ~~i 
C'ntro· BRASI IMl"tstlllffl;l'''llS''rlt)A-t"'<w'1 P~.'I1..j~'" 
oblidgr;1tuit.lm~n 'Cr m~io do sue wv.-w.mrr(e.gov.b\"f l:; 'Y'vt::::" ... 

LP,~f~8g!)ÇQN, Q~!Glt)t~L I 
I'reg"ór:.l 



","., . 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 

. ;::.~~ <.-,,(', 

[ DESTiNATÁRiO DO OBJET.O I DESTINATAIRE 
NOME ou RAZAo soe 

) of. nO 9419 /2003/DOS/SSCE-MC 
I I' I I I 53830.001298/99 

ENDEREÇO /,'DR; CÍCERO TENÓRIO DE ALCÂNTARA 
Assoe, COll1Urrit. Cultural de Bamen 

I I I I I Rua Mar Morto - Centro 
(EP / CODE POSTAL 06402 - 970 Barueri - SP v 

I DECLARAÇAo DE CO~ 
.1. 

I 

. IÕ OBJETO FOI DEVIDAMENTE / L'ENVOI A ETE DÚMENT DATA DE RECEBIMENTO 

,/ 
~ O ENTREGUE I REMIS O PAGO I PAYÊ ,...,. 

ASSII-IATURA DO REr;EBEDOF< I SIGNATURe ou DESTINATAIF<E 

~. 

N' DOCUMENTO IJE IDEt-ITlFICAÇAo F<U8F<ICA E MAT. DO EMPREGADO / 
DO F<ECEBEDOR SIGNATUF<E DE L'AGENT 

\r~ 

.-:~ 
i, DO oumo LADO, ° ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. 

".',0_' I 

ó,,,,S CO 
,. \C) ~ tt!'-J I I I ~ 

~ :;;>-
I ~_' . :\I.:t:lÓr..a: () 

\,\,. .cu 
-L\1;'! I Ja&-o - s 

I I J L I I 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE IJESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
75240203-0 *75240203-0* FC0463/16 114 x 186 mm 

-----~~-:--, 
Serviço Público Feder,al 
Ministério das COlnunlcaç6s& 
CONFERE COM ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES?I,;., 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA " , q\ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 65tl S72004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 0,.\ de Junho de 2004. 

Ao Senhor 
ISMAEL ULRICK 
Assoc. Novo Tempo Educacional, Cultural Comunitária de Barueri 
Rua Antônio Carlos, nO 76 - Jardim Califól11ia 
06400-000 - Barueri/SP 

Assunto: Solicitação de Documeutação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.001294/99, na localidade de 
Barueri - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1- dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária"; 

2- substituição do tel1110 "aprovados pela Diretoria Executiva" por "Aprovados pela 
Assembléia Geral" no miigo 3° do Estatuto Social; 

3- exclusão do item 9 do miigo 38 - "Propaganda e Marketing"; 

4- adequação do disposto nos miigos referentes à Assembléia Geral, de forma a constar 
a atual determinação do Código Civil Brasileiro, ou seja: H ... que a Assembléia 
Geral.... ocorrerá .... para avaliação e prestaçtio de contas da Diretoria, para 
alterações estatutárias ou destituição dos dirigenü:::; bem assim para eLeição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário. Poderá ser COIl J • . mente 

, . 'd ' d ~.ll.P.ilhlico v~era I' por, no 11l11l1111O, um qlllfltO os assocm os, para .H-,~·t:R,},,·I[q fé~6~~ç6é'!, llva a 
d ' L d d l'b - ~}J',stél'J/09a • .In .. '1""- ,- 1 assuntos e l1lteresse gera e quan o a e l eraça. C;:;'bNF~~o(!8KA 4'!)~I'<!i'I('IWf,ti ao (, e 

dirigentes Oll alteração estatutária será exigido o 11.; i.O concorde de dois tel'ç s dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada p ra es l1Jm7Poden o ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maio"; abs a os associad s, ou 
com pelo menos de um terço nus convocações seguÍI te , 

mgbs/DOS/SSCE-MC 



b) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando 
todos os cargos elencados no art. 23 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 04 anos, 
relativo à última diretoria, expirou aos 07/01103, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 6.7, 
incisos III, IV, V e VIII da Norma Complementar n° 02/98, bem como com o disposto no atiigo 9°, § 
2°, inciso II da Lei n.O 9.612 de 19/02/98; 

c) juntar aos autos cópia do catião de CNPJ válido e atual ou comprovante de Inscrição 
e de Situação Cadastral da Entidade; 

d) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente. 

Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das outras, 
confom1e abaixo indicado: 

Na Ata de Fundação consta: 
. no Cabeçalho - "Associação novo Tempo Educacional, Cultural Comunitária de 

Barueri" 

- No Estatuto Social encaminhado consta: 
. no Cabeçalho- "Associação novo Tempo Educacional Cultural Comunitária de 

Barueri - SP. 
. Em vários artigos do Estatuto Social "Associação novo Tempo Educacional, 

Cultural Comunitária de Barueri e Comunicação Social" 

Desta forma a Entidade deverá encaminhar: 

e) cópia de seu Estatuto Social, na íntegra, e devidamente registrado no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, constando a retificação de sua denominação social no cabeçalho e 
em todos os dispositivos em que sua razão social é citada, de f0l111a a estar indicado, unifom1emente 
a sua correta denominação, qual seja: "Associação novo Tempo Educacional, Cultural 
Comunitária de Barueri". 

Obs.: Retirar do cabeçalho do Estatuto Social a sigla (- SP) e incluir a ( , ) após o termo 
Educacional. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encatl1inhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

l:;/ll {!l~~'-Lj~.( .l/!~. 
ELIFlS CHAVE URGEL DO AMARAL 

Secretário de Seryj s de Comunicação Ek~aero:'!!':'!':"!'~~P-ú-bl-iC-o -F~" 1 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL i 

I 

3 ABR Z007 

mgbs- Processo nO 53830,001294/99-RADCOM/DOS/SSCE-MC 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

of. 1\.1' (i775 /20!i-t/DO:~,;SSCE-idC 
!}-~;;'vl.-\.El t'LR1CK 
ASSOCIA(AO l'<jOVO -:EiVlPO EDUCAcrONAL 
CULn:RAL COM UNlTA,r:! lA. DE BARUERI 
RUi! ,-'\n!Ol1io C:\rlos .N" 7i, - J,lrClim CiJlil;,)rnia 
{)(;-tO!i-I)ljíl B<lfllcri- :~p 

I, t, • I, ,., 

:',~' :. 

" 
f 

""'r-" "',: 

!. 

',,," ~<q 

) J 1::- ~ ,.' • ' 
",) 

·":'t: 

',' 

!'~ " ">,,,,:' 

I I//\LOR O[Cl/\!'lll,llQ I INSUAED v'AI,UI: 

I 

:'--R-A--5-9-2--2-3-5--6-5~ 

!JIJUIIIIIU. LI Ililll 
'\S;rvtço Público reder~1 

Ministério das cornuM".açôee. 
CONFERE COM ORIGINAL 



",:-, " . ~; .. '. 

Serviç0 i:'tihlico ~ ~jcral 
MINIS~E~!,') G.'-'.S C.:)~-I\I!·IfC~C(jtS 
Secf1!'y;..r!:: ':E-' '::""f·;i;;r·':. (j( •. '.:: u!\Íl:.i:r;ã1) Eletrônica 
OeP?,..·,rilê;'~" ,~f. :;~)'r.(iCf'\~~":'~:ltC e ,"va!iaçà~ de ServiçOS 
Espl'.r. :;a :-;~I,,* ,\:,i"i":!t~rin::-, r3:u'::0 R, ,~l1eyo S Sala 300-0 
70044- _uO -" :'r iã~jitd . JJr 

~------------.~~------~----~----~--------.----.------------~._-----
DIESTiillATÁR!O IDO OBJETO I Dt2ST!NATA~lRíE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÃRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

') 

i '"' I I I I 
ENDEREÇO / ADRESS, 

i 

of. N° 6775 /2004/DOS/SSCE-MC 
ISMAEL UlLRICK 

I I I I I I I CEP / CODE POSTAL 

ASSOCIAÇÃO NOVO TEMPO EDUCACIONAL 
CULTURAL COMUNIT ARIA DE BARUERI 
Rua Antonio CaJlos ,N° 76 - Jardim Califórnia 

. SP 
DECLARAÇÁO DE CON~ 

06400-000 Baruen- -

1""1 

o OBJETO FOI DEVIDAMENTE / L'ENVOI A ETE DUMENT DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

.. ' D ENTREGUE I REMIS DPAGO/PAYÉ 
BUREAU DE DESTINATION 

". 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU DESTINATAIRE 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÁO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
DO RECEBEDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

, 

vr ), DO OUTRO LADO, o ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. -. 
111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
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Aditivo ao Contraio 11" ::!52!lln. data de iI~sinnruro 31)·OIH}.4, Tr:m5-
pO~C5 Rainha do Sul Lida. \'igencia a panir do !.lia Ol-IO·fl4.1crn par 
objeto Ilhcr~r o \nlor/km. Q \'ull)r clol'ml passa il ser RS IU6.255.03 
ICento c seIs mil. duO!.cntos c cinqüentn c cinco rcai;; c Ires centaVos!: 
I~) 3" Tenno Aditivo ao Contrillo n" IH2!OJ. ú;ua de assinalum 22-
OY·O-l. Tnmsponcs Uril~ch Lttln. viucncin inicia-se em 21.06.04. tem 
por objeto alterar I) \"ülortkm. II \'alor gloha! do conlrillo passa n ser 
~S BJ'}.5IS,OO ICento c I1m'c mil. quinhentos c dezoito reais): J9) 4~ 
lenno Aditivo no l'llnlrata n~ OO!'!,OJ. ú3Hl liI: n~sinnturn 13·01)·04, 
Tran~poncs Urhsch Ltdn. \'Igcm:in a panir de 21J·{)IJ·U4 <I 28·0)-U5. 
tem por ohjelo prorrogor o pl!riodo dI.! vigência. o valor global do 
contmlO pennanl.!ce RS JO,IJ:!7.7S iTrinta mil. novcccnto,~ é \'intc sCle 
fl!'l1S I.! Sl.!lénia I! oilo \!I!n!üvo!q: ~Ol 2" Tl!nno Adllivo ao Contrato n~ 
1:i2/03. \inta dI! ilSsinanlTil 24-05-tl4. Transportes Orilsch Lida. vi· 
gencin a partir de 2h·1)5·Il-l. tem põr ohjeto aherar o valor1km. o valor 
global do .::ontralO pcrmllnl.!ee ItS 1IJ6.31l7.07 (Cento c sds mil. m:!­
lcnlos e sete reais c SCI": cl.!nta\·o:u: 211 1" Tl.!rmo Adilivo ao Conmno 
n" 146/tJ3. Jnm d~ assinonml ~U·O!l·t)4. AUla POSIO Al!ua Marinhn 
Lida. VIgência lnicio·se Ctn tll·UH-04. h!m por objelO ndhnr em 2S%. 
o vulor global do eonlnHO pil5sa a Sl.!f RS lt},522.7S IDl.!zl.!no\'c mil. 
quinhcl1los c dnlc dois rcOls c selenta c oito Cl.!nla\'osl: Z2) 111> Termo 
Aditivo ao Contraio nU ()UHIOO. d:na de assinamm 01.1 (),04. Baader 
Com1!rcio d~ Tr;msp, E Rl.!pres. LIda. \'Igc-ncia a partir dI.! UI·()6·1)4, 
Il.!m por ohjelO ahemr o \'alor.'km. o "nlor glubal do contraio pa.~sa a 
ser RS b7.761..22 ISes!ienta e sete mil. ~I.!tecentos c Sl.!ssenta c um 
reais c vinil.! dois ecn1l:1\'osl: 2)j 10" Termo AditÍ\'o ao Contraio n" 
IlOH:OO. daln d~ nSSlllaluru 1.9-05-04. Buader Comércio de Transp. I.! 
Rcpres. Lida, VI!Jcncin inicia-se em 24-llj.1)4. tem por ohjeto altemr o 
vnlookm. ~I valor glohal do conmuo passa u ~er RS óú,3ó5,93 ISl.!s­
senta e ~I.!IS mil. lrCll.!nlOS e ~essenla e cinco rcais c nO\'l.!ntn e Ires 
Cl.!ntavos): 24) I Q Tl.!rmo Aditi\'o no Contraiu n" 0201}'1)3. data dc 
u~sinamrn U)·UlS-04. AulO (10:-;\0 Pnldcntc Lida. \'iuênein inícin·s\! em 
OI-OS-04. lem por objclo reduzir em 25% o valor globnl cOnlr.l\unL o 
valor global pns;;a a ~cr RS :n.067.67 /Trintn e um mil. sessenta I.! 
~ele reni.~ e ~I!ssenf:l e sete cl.!nll\\'m); 2S} li" Temlo Aditivo ao 
ContraiO n~ 0276.'OU. data de nssinalura 1-1-10-114. Trnnsportes Krisla 
LIda. vigência a panir de 2S-0~·O·1 o 24·09·U$. Il.!m pur ohjcto pror· 
rogar o período da \'igcncia do controlO. o valor global do contrato 
pl.!rmanecc RS 40.5n6.36 IQuarenta mil. quinhl.!ntO!; c seis renis I.! 
trinlu c sds ccnfnvo!:): 26) I" Tenno Aditivo ao Contrato n.o 17/04. 
data dI! a~smalUru 04-IIJ.1)-1. L'uopercap - Coop. De Transp. Rodo\'. e 
Pc:ro\', do ES. vigêneia inicia-!le em II-ll-U4 a IO,05.0S. tem por 
obJl.!to prorrogar o periodo UI.! vigéncia. u \'nlor globa! do contraIO 
perml'lneee RS 15.760,56 (Quinze mil. ~etceenlos e sessenta rcnis c 
dnquenta e st:is el.!ntn\'ns): 27) ::!" Termo Aditivo ao <':OOlTaIO n,~ 
178/03. d:lla dc assinatura tJ4·1(}·()4. Transpruia Transponl.!s Ltda -
~lE, ngêr.ciôl inicia-sI!' cm II)-I! -1l4 a IH.U5-0S. leIO por objeto pror~ 
rogar o pcriodo da \'igéncla dI) I:ontra\o. u valor globa! do contraiu 
permanl.!cl.! RS 19.653.H4 IDczeno\'e mil. seiscentos I.! cinqucnla I.! Irés 
rcais e oitenta c quatro CCnla\'o!:): 2:1) 2" TI:rmo .. \dil!vn 110 COnlnHo 
n." 171}·UJ .. ul'It.1 til' assinarura tI4·1O·04. Tmnsprnia Ttansponcs LIda. 
\ igi:m;,a imcia·se em 11}-11-04 ri !H·05·!)5. Il.!m por objcto prorrol!ôlr 
II periodo.de vi,gl!ncia, o valor glohal permanecI.! RS 16.3lW.OO (Õe­
l.es~d!> mil .• rCll.!nlllS I.! oitenta rl!'ahq: ::!Yl 4" Termo Aditivo <to Con­
trmo n ~ lX::!'!I3. úala de aS!linaturn 06-10-04. Trnnspones Gritsch 
Ltdôl. \ Igcncia inicia-sI.! em ::!2-ll-04 l'I .21l.0S.tl5. tem por objeto 
prorrogar o periodo da vigência do cUll1rato. o "nlor global do eon. 
Ir:llo pCTT.'lanccl.! RS !tJcl,SI X.OU ICenlo e no\'c mil. quinhentos c 
dezoill' reliSI: ]()II)~ Tt:mlO :\tiitivu ilO Contraiu n." :73'00, Jaln ue 
as!'inaluru 21J-O'l-?4. E:memol.!$te Agênda de \'1agens e Turismo ,Lt­
da. \ 19ência inicla·se em {)3·H 1-03, tcm por objeto retiliear o va­
lunkm rC!l.!rcnte aos 21>. 3". 4" c·b" Tcrmos. o valor t!lobal do conlralO 
passa a ser RS 61.3~O,IJ-IISI!SSentn e um mil. trczcntos c \·intl.! rl.!;lis 
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I.! noventa e qualto eenta\'os}; 31) 1O~ TelTIlo Aditivo ao Contraio n.u 

27)IOU. dnta dc assimnuro 20-10-04. E:memoesle Agencia dc Viagens 
e Turismo Lida. \'igcncin inicia·sl.! em 20·09-04. Il.!m por objclo ai­
lerar o \'olorlkm. o valor global do contrato pílSsa a ser RS 59.123.88 
ICinqüenta c no\'1.! mil. cento c vime IreS reais I.! oltentn e oilo 
centavos); 3::!) )" Tenno ,\diti\'o ao ContraiO n," f)t}t}/03. dnln de 
ílSsinatura 14-!U-t).t. Referencia Locadora de Veiculas Lida. vigéncia 
inicia-sc em 01-0<.1.1)01. tem por objcto alterar'o valorlkm do eontrnlO. 
o \'alor global do contraio possa a ser RS 30.9MB.MO /Trintn mil. 
novecentos c ollenu e 0110 rcais e oitcnUl eenta\'os); J)) 10" Termo 
Aditivo ao COntr.110 n.o 0089102. dala de ussinnNra 13·10-04. Trans­
portes Uritseh Lida. vigéncia inicia-5e em 0-I·II~04 a 03-lI-OS .• !.::m 
por objclo prorrognr o pcríodo dI.! \"!g~neia. o valor globnl do eontralo 
permmlece RS 132.777.::14 ICento c trima I.! dois mil. setel:entos c 
Sl.!tenla I.! SI.!!1.! reais e oitenta I.! quatro Cl.!ntn\'osJ: 3'1) 2" Termo Adi!i\'o 
ao ContraIO n." 1811U3. dala de assinatura 05-10-04. Tmnspones 
Gritsch Llúa, "igencia inicia·se em 11}-II-04 a Ui-05-05. tem por 
objeto prorrogar o pl.!riodo de \'igêncil1. o valor global do conlralO 
permanece RS 21.966.02 (Vinte e um mil. novecentos e sessenta I.! 
seis reais I.! dois cl.!ntn\'osl; 35) S" Tenno Aditivo ao Contrato n.O 
0091/U2. dala de ilSsinnlura 05-10,04. Transpones Gritseh Ltda, ""i­
géncia inicia-se em 11-11-04 a !tI·II·OS: tem por objelo prorrogar o 
periodo da vigência do contraio. o valor global do contrOlo permaneee 
RS 63.9tlU.2-l ISessl.!nta e Ires mil. no\'ecl.!ntO$ reais e vinte qUlltro 
centn\'O~); 36) lU" Termo Aditivo ao Contrato n.O 02BI/UO. dnla de 
assinnlUra 06-10·1)4. Trnnsportes Gritseh Ltda. vigência inieia.se cm 
OB-II-04 a 1)7-II-U5. !em por objelo prOfTogar o periodo dI.! vigência 
úo con1r.lIo. o valor global do contrato permnnecl! RS 438.439.20 
IQunlrocenlos c trinla c oilo mil. qUalrocenlO5 e uima c nove rl.!ais I! 

vinte eenta"o~). 

DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG..\.O N." .tOOOOOtl2004 

A r::mpre~a Brasileira de Correios e Telegrafos alr.lvcs da 
Diretoria Regional de Sergipe comunica que estarn realizando pro­
cesso licitalório na modalldnde Pregão eom Ilbcrturn prevista para o 
dia 23/11/2004 às I-I:UO horn.~ cujo o objeto t! a eOnlTillllçiio de 
serviços de lrun~porte de enrgn.~ pO!.1nis com oito Iinhn.~ troneos re­
gionais para cll\'ersos municlpios do 1!s11ldo de Sergipe eonfomle 
relação eonlidn no edital dI.! licitação c seus nncxos, O participante 
devera comprovar na data úe reunião da sessão do Pregão P;mimónio 
Liquido igualou superior a RS 20.00U.00 (vinle mil reais). O edi11l1 
eSlnrn n disposiç5.o na Comissão Pennancnte de Lieilação situada na 
RI/a Lar.lOjeiras. 229 - Ccntro - In andar - Gerad - AracajU/SE. <":ep: 
-IIJUtl2-lJtlO sendo que o eonlUlO podcm ser fdlo através dos lelefonl.!5 
Il)xx7t}) 2107·6134 c fax (Oxx71)) 2101-6184. A inscrição prévia no 
Sistl.!ma Unilicôldo dc Cada.mamento de Fornecedures ~ SICAF ê 
reeomelllJ;hcl objetivando agililnr os procedimenlos dc amilise da 
documemação na fase úe habililaç5.o. As emprl.!silS inlercssados. não 
eadns!riIdas c nem habilitadas parcinlmenle no SICAP podl.!rão pro­
eumr qualquer unidadc cadaslradom do sislema para efctuar SI.!U Ca­
d;!.Slrarncnlo c hlbililação pardal, :ut! o Icreciro ida util nnterior i! daln 
prevista para reeebimento tias propostas. 

ANTÔNIO D'êLlA SODRfNHO 
p/Comissão 

ISSN /677-71J69 

DIRETORIA REGIONAL DE sAo PAL:LO 
INTERlOR 

AVISO DE L1ClTAÇ .. io 
PREG • .\O N," 4000053/200.t - DRlSPI 

A Diretoria Rct!ional dI.! São Paulo Imcrior. por meio dll 
Prcl!ocira desiunada, tõmn Jlublico qUI! renlizani o Pregão n~ 
-lOO-U05311004 : DRlSPI. tipo menor preço. cujo objclo 1! a pre,5t:u;iio 
de sef\.'iços de supcf\.·isiio c de rl.!paros para con5cnação p.redlal em 
unidades da Diretoria Ret!ional !)ão P!lulo Interior. eontorml.! Es­
pecificações TéenieilS c demais condições do Edital e scus .-\nexos. U 
recebimento dos \!n\'elopes "Proposta Econumic~" I! "OllCUmenlC?s de 
Hnbtlilação" ocorrcrã na Sessão Públiea do Pregão. quc sern rl.!allzndn 
as tlt}:UO horas do dia 23(\1/1004. na Sala t!1.! Licit;tl;õcs da 
ECT/ORlSPI, loealizadn fl Prluja O. Pl!dro 11. 4·;i5. CEP liOI5·91}6, 
Centro. [louru/sr. Os intl.!ressatfos poderão retirar o Edital nessl.! en­
dereço. no hOtlirio das IJY:t1o frs ! 1:30 c das 101:00 il.s 16:30 huras. ao 
custo de RS 5.00 ou atra\'1!s do site dos Correios. www.cor-
4~g~~30558~r. sem custo algum, Maiores inlonnaçõcs pelo lone 114) 

SONI,\ REGINA BORGES MARCElO 

DlRETORlA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISOS DE flOMOLOGAÇ,iO E AD.JL'DICAÇÃO 
PREGÃO Nn 400UI23- GER..\DlDruSP~1 

OBJETO ~ aquisição de mobilinrio e ckrrodOlnésticos. realizada I!m 
01.10,2004. sendo o cename homo!ol!ado com udiudicação dos itens 

~s~~wr~es5~:~~B~~;,}J1)g~iJ.R~~ ;a~~~~ ~f ~~~~~W.I kJ~'~~ 
"GOMAQ MAQUINAS PARA ESCRITOR 10 LTDA" - CNPJ 11" 
6 1.457,1J4 1 1000 1-43 no valor de RS 9.IJUO,OIl.lIcm U4 no valor dI.! RS 
12.954.0U c item 5 no valor de RS 7 . .293.UO "~IA_X.rER CO~IER­
CIAL LTDA" • CNPJ n(l 53.-158,02:.2 0001'(16. Valor global da eon­
tratação: RS 37,27S.00 (!rinta e sete mil. dUlentos c setenta c cinco 
reais). Item U2. ndo adquirido. 

PREGÃO N" 40001211 ~ GERADIOIUSll!\1 

~Ri~~~rC~I~~a~I~~ ~S. fó;il~6l~~nda~~s~~~~:~ h~~~~~~~d~e e~~ 
~hu~~tAto L~6.~:~n~ ~~P~::!n'~ O~t5~1J.~~f.~J~:I)t\~~:rA~nit;~~ 
dos itl.!ns: Ol)"nlmolbdl para I!<trimbo de borrnchn. RS ~.75. hcm 
02)"fila entintôlda pilm impressora !)RO" RS 3.1}\l I! hem U3)"nla 
impressora okidam ml 321 lurb." RS 3.IJU. Valor glohal ua I!on­
trnlação RS 124.16).40 (cl.!nto e vinte e quatro mil cento c ~e5sema c 
Ires reais e quarenta centavos). 

PREGA0 N' 4000141 - GERADIDIlJSPM 

OBJETO· aquisição dc 55.SUU Idnqül.!nta I.! dncu mil c qu.inher.las) 
bobinas de pnpe! para autenticadora 2 \ ius • mod, 0.2. fl:ahzada em 
20.10,2004. sl.!ndo n eenÜl]ll.! homologado com 'llljudicaçüo du Item 

~n~eHA~G\)ltt~aLTri~~~~t~~~7 nP4~I(.i~~~~f;~1~~t)2~·al~;~fo: 
bnl dn comramçilo no vlllor dobai dI! R$ 11 õ. 770,nO IcentO I.! ueluno 
mil. setecentos e setenta reais I. 

ANTONIO CARLOS DO SANTOS 
11regoeiro 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇ,\O 
DE 3 DE NOVEM8RO DE 20114 

o .Sl!cretnrio dc Scr .... il;o~ de Comunicação Eletrônica, no u!:o das suas arribuiçõc~ e tl.!ndo em \'ista o disposlO no artigo 237. inciso XXVI. do Regimcnto Interno do I\linist\!rio uns Comunicações. apro\'ôldo 
pda Portam nU 313. de 23 de ,iunho de 2003. publicada no Diá.rio Oliciill ua União de 24 subseqüeOle. rcsolve. pc10 presente Edital. NOTIPlCAR:1$ cOlidadl.!S abai;o;o rdaclOnndas. por sc encuntr.lrcm em local interio. 
não subido ou scm posslhilidadl.! tle cntrl.!ga dI.! correspondência. conj'onnl.! motivos eonslnntes das de"oluções de AR Poslal. para apresem;!r os documcntos solicitados nos olicios rl.!lacionados. no prazo cle IS tqum:,:cl 
Jias. a par:ir di! dlla da publkaciio de~le Edila!. :\ mio manilblação das I.!ntidadc~ H5tadn.~ imolicarâ o ;!fouivilmcnto do Proel.!sso eorrespondl.!nle. A documentação de\'era ~er remelid:l n Secrelaria d..! Sl!n'jço; de 
Comunleação EIl.!trónlc:l. no endereço Esplnnada dus ~Iinistcrios • ~liniS1êrio da.r; Comunicilçóe!;' _ Bloco "R,i • Anexo - )a Andnr • Ala OeSl1.! ·CEP: 70044-90() - Brnsilia - D,F. O prescnte Edital I.!neOnlra-se Iilmhcrn 
díspnnh..!l nn pagino do Minist.:rio ú;!!: COlnunicaçÓI.!5 n;! Inlernet. no siuo: ww\v,mc.gov.hr. 
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ELlfAS CIIAVES GURGEL DO AMARAL 

COMUNIC.\OO DE 3 OE NOVEMRnO I)E 2UU4 
AHQUIVAMEl'\TO DE pH.OCrSSO 

Nn 215. tcrçu~ feira. 9 de no\'cmbro de 2004 

IN.\O EXIS:;: 'i ~L·.'.lrRO 
lisDlí . .\on 

" \'ooc'.sr 
I ~nn:J ;0(":-:.', 
lF"TlFp.Frr. "'.::1 : .... :::.; ..... 

1\1 'DOI .~" 
IAC<:F!".'TF 

\!I'onl'.<:" 
l\lI'OIlI'.<:; 

ir:~.mr:Rf.n, ·• •• ,·~':·;r.ITF 
f'''I)FP.U-,,··.~t "'nr ... rr 
I\W~/I)I:.<:~ 
I·.U';),',I',(· 

!., t. !'r. "ITr ~ .. ,.. 7;" 
'.U'I)(II:.:::-

n srO>.:I;I'",-:-·· 
,>.J'\fll,,,-or,:;,'J" 
\11' 01'.0;1'" 

nr<:rn'J ':-:-:") 
nr!:nl·I!I!:.-:;-~; 

1,'\L'SEm( 

o Sccrcl!lrio ti,\! Sl!tyi~'os LI.:! Cornunicocão Elmónicll. no U$O das ~un5 utrihuições c lendo em vis1a o di.~poslo no slIhilcm LI 3. nlincn "c", lia Norma CumplcmcnlllT nU 1/2U04. apro\·o.da peli!. PO:':l!":!l n" 103. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53.830.001.294-99 
LOCALIDADE: Barueri - SP 
ENTIDADE: Associação Novo Tempo Educacional, Cultural Comunitária de Barueri 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar n° 1/2004, aprovada pela 
POltaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da: União de 26 subseqüente e em atenção a 
determinação constante do EDITAL DE NOTIFICAÇÃO de 03 de Novembro de 2004, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 09 de Novembro do mesmo ano, Seção 3, páginas 65 e 66, cuja cópia se encontra 
anexada aos autos, e considerando que esta entidade não se manifestou no prazo de 15 dias contados da data 
desta publicação, o qual expirou no dia 24 de Novembro do corrente ano, conforme determinação disposta no 
Edital, restou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante despacho. do Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, promover o ARQUIVAMENTO do presente processo, motivado pela 
falta de interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários à regular tramitação e 
instrução de seu req uerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Com unitária na 
localidade objeto de seu interesse inicial. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo notificai" a entidade acima indicada para 
apresentação da documentação necessária à instrução de seu processo, vez que o contato entre este 
Ministério e a l"equerente não foi possível, por estar o endereço indicado pela interessada em local incerto, 
não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, confonne motivo constante do AR Postal 
devolvido pelos Coneios. 

,\ I 
Bra~lia Mi ~ de dezenlbro de 2004. 

~~#r4)~M/,j/) ,. 
L ",>,P/ í/./ 'o' 

- ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do DepaJtamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos filtos e fundamentos acima dispostos. 

Brasília, 

SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretário d~"Serviços de Comunicação Eletrônica 

de dezembro de 2004. 

. SelVlt;Jt.l fàntilir.:c ~ I'Idaral Stíbstituto I'''''''''''~. . 
Minífi.lf.!fic, das C()I'l1Unícaçoo5 
CONFERE COM ORIGINAL 
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlMC/CONJURlGSL/N'J· 2094 - 1.08 1 2006 

PROCESSO: 53830.003.092/98 

EMENTA: Requerimento solicitando 
autorização para explorar serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada obedece os 

. padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em epígrafe, por despacho do 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços, ao concluir a instmção do mencionado processo administrativo -
consubstanciando-se no Relatório n2 0134/2006-RADCOMlDOS/SSCE/MC (fls. 147 a 
152) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Bameri, Estado de 
São Paulo, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições 
circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das consult\rffiS~J'l+I~~"""h"'''~al--' . . _ Servlço-j:íúí51H~!, , ..... "e . . 
contexto da AdvocacIa-Geral da Ul1lao. Ministério das Comunlcaç6es 

CONFERE COM ORIGINAL 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS \ 

3. A requerente manifest teresse " ... em executar o Serviç~._ ~imiifusã:o---.:-;::" 
Comunitária na área abrangida pelo írcul de raio igual a 1 K.111", com centr calizado de 
acordo com o indicado no item 10 encionado Relatório, onde pret de instalar o 
sistema in'adiante de sua estação, solicitãn também, em seguimento, a designação de 
canal para a prestação do serviç~-,~O~{~l~~S do, 2,.do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprov~creto n2 2,615, de 3 de junho de 1998. 

Esplanada dos Ministél'ios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br .. ! \- : 

J 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Nonna 
Complementar nº 01/2004, aprovada pela POltaria n~ 103, de 23 de janeiro de 2004, 
constatou-se o seguinte: 

A Associação dos Moradores do Conjunto Habitacional do Jardim 
Paulista (Processo nO 53.830.000.222/00), a Associação Novo Tempo 
Educacional Cultural Comunitária de Bameri (Processo nO 
53.830.001.294/99) e a Associação Comunitária Cultural de Bameri 
(Processo n° 53830.001.298/99), que também concorriam à outorga, 
foram devidamente consideradas inabilitadas para a prestação do serviço 
naquele município, pelas razões expostas no item 3 do Relatório da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fi. 148); 

Os atos constitutivos da entidade escolhida, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade finnadas por seus 
dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
as nonnas, como depreende do item 9 do já citado Relatório da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

As exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 
regras da Nonlla n~ 0112004, a teor dos itens 5 a 8 do ~{lfVl~~bll<:O Fodar.al- . I 

_ Ministério das C.,munlc'j~:6ell tI 
IH - CONCLUSAO CONFERE COM ORIGINAL 

5. Ex positis, concluo que a documentação apresentada pela 'equer tmRí lUW1 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização p ra e p. ra -o do \ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os p ec..,,·"""" ....... ~ 
parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. ...--__ .•. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e pr stas do ato 
cOl1'espondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos tenllOS do § 3~, do art. 223, da Constituição, 
deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais. () 

P"tt,dMCICONJURlGSUN' 2094 -1.0~r---- .. 2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Eis o parecer, o qual submeto à superior consideração. 

Coordenador 

De ac~rdo.À consideração do Sr. consultorz. idico. 
Em:.? '111, 12006 L . 

MARIA DA G"'IAi TUXI F. Dos SANTOS 
Coordenadora-Geral de ssu os !Juddicos de Comunicação Eletrônica 

Parecer/MC/CON.TUR/GSLIN2 2094 - 1.08/2006 

Servi,» Pút;Ilt',<,1 F nderal 
Mini1;.lério das CtlfTlunicaç6es 
CONFERE. COM ORIGINAL 
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PORTARIA N!! 130 DE 11 DE ABRIL DE 2007. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo art. lOdo Decreto nQ 2.615, de 3 de 
junho de 1998, e na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 53830.003.092/98 e do P ARECERlMC/CONJURJGSL/NQ 

2094 - 1.08/2006, resolve: 

Art. Iº- Outorgar autorização à Associação Regional de Barueri Educacional, 
Cultural e Comunicação Social - ARB, com sede na rua São Francisco, nO 133 - Vila São 
Silvestre, no município de Barueri, Estado de São Paulo, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 23°29'11 "S e longitude em 
46°53'11 "W, utilizando a freqüência de 87,5 MHz. 

Art. 3º-Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3!! do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data 
de publicação do ato de deliberação. ' 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~+~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53830.003092/98 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 130, de 11 de abril de 2007, 
no Diário Oficial da União de 17 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Alice 

Brasflia, Jf de abril de 2007. 

ANAC~/UES ~ EIRO 
Diretor do Departamento de Outorga de ~!rvlÇOS de Comunicação Eletrônica 

Substituto 



MINISTÉRIO DAS CO~CAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R,SaIa 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31I-6583 

Oficio nº 67 /201O/GM-MC 
Brasília, 15 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

,_ Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subche:fia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00758 2010 EM 
- 53830.000056/1999 -~ - ().l. \I <) l..Ul->..},:. 

MC 007592010 EM 
- 53100.000407/2004'" i !5 - () ~ \f \() L\) ""-t;::: 

/ 
MC 00760 2010 EM 
- 53000.061434/2005 - (; 5" - t:> ~ Vo L\))..A'?!. 

MC 00761 2010 EM / 
- 53000.055207/2006 .:'~ ~ ._ 'C). \f()J-\)~~ 

I' 

MC 007622010 EM I 
-53000.051710/2004 "'Q~- O i \f.O.l-\JJJ-.'Ç. 

MC 00763 2010 EM I' 
.... _ ...... ,,53770.000372/1999 ~. ~,;: C)~ \J \Q.)....\) ~B /\ 
·~~~~~~~~~--~~-~~~~-f~ 

MC 007642010 EM 
,./ 

- 53710.001050/2001 .:-.5..3, - 'O.~ \f'().l-\J J.J>...~ 

MC 00765 2010 EM .(/ 
- 53740.000653/1999 -~=t - O ~ Volj)w..t;.. 

I ; 
'\ 

\1 

.....! 



r 
I 

\ . \ 
\ 

C1 

-53830.00108611999/-(S- G 1 \lOLV""'~· 
MC007672010EM t.··· 
- 53830.003092/1998 .,.!. 'õ '2 - \0,)", \f 01-\J ~};(' 

Atenciosamente, 

~ RO LEITE EIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPI3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nl! 189/2011- RADCOMlCORAC/DEOC/SCE/MC 

• REFERÊNCI\: Processo nº 53830.003092/1998. 

• OBJETO: Rquerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Rdiodifusão Comunitária. 

• INTERESS\DO: Associação Regional de Barueri Educacional, 

Cultural e:omunicação Social - ARB, na localidade de Baru~ri, Estado 

de São Pau>. 

• CONCLUÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da Repúb;a, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou tCl a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comlÍtária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultori:urídica para adoção das providências necessárias. 

De acordo. 

Brasília, 3 de maio de 2011. 

\l&à1~~(}J) 
SIILA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coorde:lora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor ~retário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Br ília, '} de maio de 2011 . 

..... ..,,~g.JUNIOR 
Diretor do Depinento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Aprovo a Informação nº 189/2011/RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

AL1UQUERQUE NETO 
s de Omunicação Eletrônica 

l 
I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0255/2011/RZLJCONjUR-MC/AGU 
Processo nº 53830.003092/98 (cópia 2) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE BARUERI EDUCACIONAL, CULTURAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL - ARB 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/MC/CONjUR/GSLJNº 2094 - 1.08/2006 desta 

Consultoria jurídica às fls. 67 a 69, bem como informo a regularidade da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, WiJ de /jPk- de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABlNE'rEDOMINISTRO' 

COORDENAÇ<\a.GERi\(.J)E SEIWIÇOS DO GABL'IETE 
Esplanâdàdqs 1·thíiMéríoslBloçó)~, $ala 722 

70044;.90ÓBrasiiiit.DF 
Tél.~ (6Il3H-ó242 • :t2F7484 - Fax: (6I)3U-óSS3 

Oficio rf! 35 120l1lGM·MC 
llras ni a, Q2de agosto de201L 

Ao Senhor 
LuiS<ALBERTODOS SANTOS . 
SubcheÍb de Análise e AcornpMhamcntQ dePo1íticasGovcmamentais 
PaláciodoPlanah:o. 42 andar . . 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha àncxt)($) 

SenhotSubchcfe; 

Atendendo â orientação de.~sa Sú~clt~lla:ea.(} que dispõe oDccrcto n~~.714, de 3dejnuciro 
de.200 1. refere.nte à tl'aristnjss~1ô elWôriica de doci.ifiie~t6i .. encaminho. em 3nexo. os siiguini~-s processos: 

, .' ' ..... :".". '. '. . . : . ,. : 

x Me 004822011 
- S30ÓO.OO~jÓ4J2008: / 

.~ . .MqOÓ4Sl2011 
... ~ 5~OOO.Q:6J319/2U06' 

·t/<~;M~:O(J485 2011 / 
. {i 53000óOl 6454/2001 

. . '.'" '.,~. 

)(cMC(J048620U 
é, . ·~53000.O:02()i5t2008: I 

, '~'Mê'OQ4&12011 
";;'5~OQOlf}j6940/2007'/' 

.'.,'".~1tod4S82(l11. , 
. . ... JS30bl108803212006 ~ 

_.' ' ...... ; ..... , .... '. . 

:\MG:0ú49020 il 
... ' .................... " .. / 
... ,. 53~$O~00309211998.· .. , .. - ,,- - """,.",;. --" 

,w •• ~ 

X':~)l~·<':·.~.c 'f, 

,::, ,~·~F~iPijk~~yt~psii· 
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